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Universidade de Brasília 

MEMO SOC/114/76 Brasília, 04 de março de 1976 

Da: Seção de Órgãos Colegiados 

Ao: Conselheiro 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Senhor Presidente convoco Vossa Senho 

ria para uma reunião do Conselho de Administração a realizar-se no 

próximo dia 15 do corrente mês, segunda feira, às 8:30 horas, na 

Sala de Reuniões da Reitoria, com a seguinte finalidade: 

• 19) Aprovação da redação final do Regimento do DU; 

29) Discussão e aprovação de Resolução Normativa 

para eleição da Primeira Diretoria. 

Atenciosamente, 

• j£>Mk 
Ma. Nazareth Felizola Soares 

Secretária da SOC 

mnf s 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E D O R E I T O R 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N9 002/76 

O Presidente do Conselho de Administração da Univer 

sidade de Brasília, no uso de suas atribuições estatutárias e regi_ 

mentais e tendo em vista o disposto no § 29 do Artigo 99 do Regi 

mento do Diretório Universitário, 

R E S O L V E : 

determinar que a indicação de Secretários nas elei 

çoes para a primeira Diretoria do DU ficará a cargo dos candidatos 

a Delegados, após o registro prévio das chapas. 

A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação. 

Brasília, de março de 1976. 

AMADEU CURY 

Presidente do Conselho de Administração 

C . c.: GRE-VRT-SPA-SPR-DAC/DEC 

rap./ 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N? 001/76 

Aprova o Regimento do Diretório Uni 

versitário da Universidade de Brasí 

lia . 

0 Presidente do Conselho de Administração da Univer 

sidade de Brasília, no uso de suas atribuições estatutárias e regi 

mentais, tendo em vista o constante do Processo n9 23711/75, 

R E S O L V E 

aprovar o Regimento do Diretório Universitário da 

Universidade de Brasília, que passa a fazer parte integrante desta 

Resoluç ao. 

A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de março de 1976 . 

AMADEU- CURY 

Presidente do Conselho de Administração 

c.c: GRE-VRT-SPA-SPR-DAC/DEC 

lfl./ 
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Universidade de Brasília 

REGIMENTO DO DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

CAPÍTULO I - NOME, SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 19 - O Diretório Universitário (DU), constituído com 

duração ilimitada e sede no campus universitário, é o órgão de 

participação do corpo discente da Universidade de Brasília (UnB). 

Art. 29 - 0 DU tem os seguintes fins: 

a) cooperar para a solidariedade e o bom entendi^ 

mento da comunidade universitária; 

b) resguardar o patrimônio moral e material da 

UnB e preservar as tradições estudantis e a 

ética escolar; 

c) organizar reuni 5es e certames de caráter cívi_ 

co, social, cultural, científico, artístico 

e desportivo, visando ao aperfeiçoamento da 

formação universitária; 

d) promover intercâmbio e colaboração com entida 

des congêneres; 

e) patrocinar os interesses do corpo discente; 

f) aplicar-se-ao estudo da realidade brasileira, 

em busca de soluções democráticas para os pro 

blemas relacionados com o desenvolvimento eco 

nômico e social do Brasil; 

g) concorrer, no âmbito de suas atividades, para 

a observância dos direitos fundamentais da 

pessoa humana. 

Parágrafo único - Ao DU i vedado exercer ativida 

de ou fa-^er propaganda de caráter político-partidãrio, religio 

so ou racial, bem como incitar, promover ou apoiar falta coleti_ 

va aos trabalhos escolares. 

CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 39 - 0 DU será constituído.por uma Diretoria assim 
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composta: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Primeiro Secretário 

Segundo Secretário 

Primeiro Tesoureiro 

Segundo Tesoureiro 

Diretor de Assuntos Estudantis 

Diretor de Assuntos Culturais 

Diretor de Divulgação 

Diretor de Esporte 

Delegados 

Parágrafo único - Os Delegados são em número cor 

respondente ao de Institutos e Faculdades existentes na UnB. 

Art. 49 - São atribuições da Diretoria: 

traçar as diretrizes do Plano Integrado de 

Ação do DU; 

reunir-se, em caráter ordinário, uma vez por 

semana; 

reunir-se, em caráter extraordinário, sempre 

que necessário, convocada pelo seu Presidente; 

d) executar ou fazer executar as suas decisões; 

orientar as atividades estudantis de acordo 

com este Regimento; 

elaborar o relatório e a prestação de contas 

do DU; 

g) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento; 

h) encaminhar ao Conselho de Administração o re 

latõrio anual das atividades financeiras do 

DU; 

requerer autorização para receber dotações ou 

auxílios financeiros; 

j) cumprir as decisões emanadas do Conselho de 

Administração da UnB; 

1) tomar resoluções dentro de programa aprovado; 
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m) criar comissões ou grupos de trabalho, com 

prazo determinado e funções especificas, para 

o melhor desempenho de suas atividades. 

§ 19 - São atribuições do Presidente: 

a) coordenar, superintender e fiscalizar as ati. 

vidades do DU; 

b) convocar e presidir as reuniões do DU; 

c) representar o DU, em juizo ou fora dele; 

d) visar, juntamente com o Tesoureiro, toda a es 

crituração do DU; 

e) autorizar despesas a serem feitas pelo DU,obe 

decendo as normas em vigor; 

f) assinar, juntamente com o Secretário, toda a 

correspondência do DU. 

§ 29 - São atribuições do Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente, em caso de impedimen 

to ou afastamento, e sucedê-lo no caso de va 

cância; 

b) auxiliar o Presidente no desempenho de suas 

atribuições; 

§ 39 - São atribuições do Primeiro Secretário: 

a) organizar e dirigir os trabalhos de Secreta 

ria do DU; 

b) receber, redigir e expedir a correspondência; 

c) secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar 

as :..atas e assiná-las juntamente com o Preŝ L 

dente; 

d) organizar o arquivo; 

e) preparar o relatório anual da gestão adminis 

trativa, submetendo-o ã aprovação da Direto 

ria; 

f) substituir o Vice-Presidente em suas faltas e 

impedimentos •. 

§ 49 - São atribuições do Segundo Secretário: 

a) substituir o Primeiro Secretário em suas fal_ 

tas e impedimentos; 
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b) auxiliar o Primeiro Secretário no desempenho 

de suas atividades. 

§ 59 - São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 

a) responder pela guarda dos bens e valores per 

tencentes ao DU; 

b) assinar, com o Presidente, os documentos de 

recebimento de auxílios e subvenções dos pode 

res públicos e de outras origens autorizados 

pelo Conselho de Administração; 

c) manter em depósito bancário os dinheiros per 

tencentes ao DU; 

d) assinar, com o Presidente, os cheques de movjL 

mentação de contas bancárias; 

e) responder pela contabilidade, mantendo em dia 

e sob custódia os livros de escrituração; 

f) preparar e submeter a apreciação da Diretoria 

os balancetes mensais, bem como as contas da 

gestão financeira para encaminhamento ao Con 

selho de Administração da UnB; 

g) fornecer ao Primeiro Secretário os dados ne 

cessârios â organização do relatório anual. 

§ 69 - São atribuições do Segundo Tesoureiro: 

a) auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substituí-lo 

em suas faltas e impedimentos. 

§ 79 - São atribuições do Diretor de Assuntos Es 

tudantis: 

a) articular as atividades de participação do 

corpo discente junto as áreas acadêmica e co

munitária. 

§ 89 - São atribuições do Diretor de Assuntos 

Culturais: 

a) coordenar as atividades culturais do DU; 

b) promover a articulação dessas mesmas ativida 

des com as áreas de extensão e pesquisa da 

UnB. 
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Universidade de Brasília 

§ 99 - São atribuições do Diretor de Divulgação: 

a) coordenar os serviços de divulgação do DU. 

§ 10 - São atribuições do Diretor de Esporte: 

a) coordenar as atividades esportivas do DU; 

b) promover a articulação, no desempenho de suas 

atividades, com as Associações Atléticas da 

UnB e com o Clube dos Servidores. 

§ 11 - São atribuições dos Delegados: 

a) assegurar a articulação do DU com o corpo dis 

cente de suas respectivas unidades. 

Art. 59 - A Diretoria só poderá se reunir com a maioria 

absoluta de seus membros. 

Parágrafo único - As deliberações da Diretoria 

serão tomadas pela maioria dos membros presentes. 

Art. 6 9 - 0 mandato dos membros da Diretoria é de um ano, 

vedada a reeleição para o mesmo cargo. 

CAPÍTULO TII - DAS ELEIÇÕES 

Art. 79 - A Diretoria será eleita por votação a que terão 

acesso todos os alunos regularmente matriculados na UnB. 

Art. 89 - As eleições realizar-se-ão, j H É M f c r n a ultima 

&cxta-feira- do mes de m i in,ní» omil.i niPT <** C^*^ <VTWI 

Parágrafo único - A campanha eleitoral será sus 

pensa vinte e quatro horas antes da realização das eleições. 

Art. 99 - As mesas receptoras de votos, constituídas por 

um Presidente e dois Secretários, serão organizadas pelos Dire 

tores de Institutos e Faculdades. 

§ 19 - 0 Presidente será escolhido dentre os do 

centes de cada Unidade, seja qual for sua categoria e regime de 

trabalho. 
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§ 29 - Os Secretários serão indicados pelo DU, 

dentre os alunos regularmente matriculados de cada Instituto ou 

Faculdade. 

Art. 10 - O registro prévio das chapas será feito perante 

o Decanato de Assuntos Comunitários, com o mínimo de quinze 

dias de antecedência. » 

§ 19 - O Decano de Assuntos Comunitários decidjL 

rã, quanto ao registro, no prazo máximo de setenta e duas horas. 

§ 29 - No caso de negação do registro, caberá re 

curso para a Câmara de Assuntos Comunitários. 

Art. 11 - Ê elegivel apenas o aluno regularmente matricula 

do na UnB, que já tenha obtido número de créditos igual ou supe 

rior a um terço do total prevista para o respectivo curso. 

Art. 12 - Cada chapa regularmente inscrita poderá creden 

ciar um Fiscal para cada mesa receptora. 

Parágrafo único - A indicação do Fiscal deverá 

ser feita, com o mínimo de setenta e duas horas de antecedência, 

ao Diretor da Unidade, que a encaminhará, com os documentos ne 

cessãrios ã eleição, ao Presidente da mesa. 

Art. 13 - Terminada a eleição, a mesa receptora passará à 

apuração, devendo o Presidente encaminhar ao Decano de Assuntos 

Comunitários, dentro de vinte e quatro horas, o relatório, a 

ata e os demais documentos do processo eleitoral. 

Art. 14 •> Considerar-se-ão eleitos os estudantes que obti_ 

verem o maior número de votos apurados, dando-se preferência,no 

caso de empate, ao estudante com melhor aproveitamento escolar 

no período anterior, e, se persistir o empate, ao mais idoso. 

Art. 15 - Caso haja impugnação, esta deverá ser formulada 

no ato da apuração e constar da ata, assegurado o prazo de qua 

renta e oito horas para o encaminhamento do recurso, devidamen 

te fundamentado, ao Decano de Assuntos Comunitários. 
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Parágrafo único - Da decisão do Decano de Assun 

tos Comunitários, caberá recurso, no prazo de setenta e duas 

horas, â Câmara de Assuntos Comunitários. 

Art. 16 - A identificação dos votantes será a vista de re 

lação dos alunos regularmente matriculados, fornecida pela Dire 

toria de Assuntos Acadêmicos,com cinco dias de antecedência, no 

mínimo, aos Diretores de Institutos e Faculdades, para encanú 

nhamento imediato aos Presidentes das mesas receptoras de votos. 

Art. 1 7 - 0 mandato dos membros da Diretoria terá início a 

partir da posse, que se dará, solenemente, uma semana após a a 

puração das eleições. 

CAPÍTULO IV - DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 18 - São fontes de receita: 

a) contribuição dos alunos a ser arbitrada anu 

almente pelo Conselho de Administração, medî  

ante proposta do DU; 

b) auxílio da UnB, consignado anualmente ej" seu 

orçamento; 

c) auxílio dos poderes públicos; 

d) donativos de- particulares, neste caso com a 

prévia autorização do Conselho de Administra 

ção da UnB. 

Parágrafo único - Os auxílios dos poderes públi 

cos e os donativos de particulares -serão entregues â UnB, que 

os transferirá ao DU â vista de planos de aplicação previamente 

aprovados pelo Conselho de Administração. 

» 

Art. 19 - 0 DU prestará conta anual de sua gestão financei_ 

ra, até quinze de dezembro de cada ano, devidamente documentada 

em forma contábil regulamentada, sendo competente para apre 

ciá-la o Conselho de Administração da UnB. 

Parágrafo único - A não aprovação das contas im 

pedirá a transferência de qualquer auxílio ou donativo ao DU, e 

a comprovação do uso indevido dos bens e recursos entregues im 
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portará em responsabilidade civil, penal e disciplinar, confor 

me o caso. 

CAPÍTULO V - DIREITOS E DEVERES 

Art. 20 - São direitos dos estudantes: 

a) votar e ser votado nas eleições do DU; 

b) dirigir-se ao DU para cuidar de seus interes 

ses; 

c) todos os demais que decorrerem deste Regimen 

to. 

Parágrafo único - Excluem-se os alunos de pós-

graduação, que exerçam atividades docentes. 

Art. 21 - São deveres dos estudantes: 

a) votar nas eleições do DU; 

b) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento; 

c) levar ao conhecimento do DU fatos que devem 

por ele ser apreciados; 

d) trabalhar pelo.estreitamento dos laços de fra 

ternidade da comunidade universitária. 

CAPÍTULO VI - RESPONSABILIDADE E PENALIDADES 

Art. 22 - Os estudantes da UnB não respondem pelas obriga 

ções que o DU contrair. 

Art. 23 - O DU poderá aplicar a seus membros as penalidades 

seguintes: 

a) advertência 

b) suspensão 

c) exclusão 

Parágrafo único - Todas as penalidades citadas a 

cima são da disciplina interna do DU. 

Art. 24 - A advertência, a suspensão e a exclusão poderão 

ser aplicadas pelo Presidente, por deliberação da maioria da Di 
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retoria, conforme a gravidade da falta contra qualquer dos 

seus integrantes. 

Art. 25 - As penalidades de suspensão ou exclusão serão a 

plicadas, obrigatoriamente, aos membros da Diretoria do DU, ou 

das Comissões que não comparecerem a três sessões consecutivas 

ou cinco alternadas, sem motivo justificado aceito pelo PresjL 

dente. 

Art. 26 - Em qualquer caso, o acusado terá direito de defe 

sa, no prazo máximo de noventa e seis horas, a partir do momen 

to em que for notificado. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 27 - As eleições para a Diretoria do DU basear-se-ão 

no princípio do sigilo de voto e inviolabilidade de urna. 

Art. 28 - A votação será feita em recinto da UnB, em cada 

Instituto e Faculdade, durante o horário escolar vigente. 

Art. 29 - Será obrigatório o comparecimento do aluno ã 

eleição, salvo motivo de força maior ou de doença, devidamente 

comprovados, obedecida a legislação em vigor. 

Art. 30 - O Conselho de Administração baixará Resolução 

normativa regulamentando a eleição para a primeira Diretoria. 

Brasília, de março de 1976. 

AMADEU CURY 

Presidente do Conselho 

de Administração 



A CRIAÇÃO DO DIRETÕRIO UNIVERSITÁRIO 

DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

A - Antecedentes 

A permissão para a criação do Diretório Univer 

sitãrio da Universidade de Brasília existe desde o dia 8 

de maio de 1970, ocasião em que foram aprovados pelo Deere 

to n? 66541 de 08/05/70, o Estatuto da UnB e, por despacho 

do Ministro, o Regimento Geral da UnB. 

Esses documentos, em seus artigos 78 e 79 do E£ 

tatuto (págs. 19 e 20 ) e 146 a 151 do Regimento Geral 

(págs. 74 e 75) autorizam a criação do Diretório e disci 

plinam a sua constituição na forma das leis que regem o 

assunto e que são, basicamente, o Decreto-Lei n9 228 de 

28/02/67 e a Lei n? 5.540 de 28/11/68. 

B - Providências Preliminares 

Designado o Professor Raimundo Nonato Monteiro 

de Santana, em março de 1974, para o cargo de Decano de 

Assuntos Comunitários, recebeu ele as seguintes recomenda 

ções: 

1. dinamizar as atividades da Câmara de Assun 

tos Comunitários; 
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2. efetivar, de forma universal, a Representa 

ção Estudantil e promover a organização do 

Diretório Universitário. 

Nesse sentido, o Decano reuniu-se com estudan 

tes, no mesmo mês, para discutir as eleições para a Repre

sentação Estudantil e a implantação do Diretório Universi 

tário. Acertou-se que os estudantes eleitos para a Repre 

sentação Estudantil junto aos Conselhos de Administração, 

de Ensino e Pesquisa e à COPEDE constituiriam a Comissão 

para a elaboração do Ante-Projeto do Estatuto do Diretório. 

C - A Primeira Proposta dos Estudantes para a Constituição 

do Diretório 

Somente a 12 de novembro de 1974, através de do 

cumento firmado pela Estudante Rosane Chacaxiro Gonçalves, 

Representante Estudantil junto ao Conselho de Ensino e Pes 

quisa, foi encaminhado o Ante-Projeto solicitado. 0 Decano 

indagou se concordaria em submetê-lo ao Conselho de Admi 

nistração, tendo em vista o que dispõe a Lei n9 5.540 de 

28/11/68 e o Regimento-Geral da UnB, recebendo resposta ne 

gativa e o esclarecimento de que desejava apenas discutir 

o assunto. 

Contudo, o Decano levou o documento ao conheci 

mento do Reitor, que o encaminhou ã Assessoria Jurídica on 

de recebeu um parecer preliminar datado de 27 do mesmo mês 

e ano para um estudo completo que possibilitaria discutir 

o Ante-Projeto apresentado, conforme desejo dos Represen 

tantes Estudantis. 
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D - As Discussões Preliminares sobre o D.U. 

Neste mesmo mês, com a participação do Decano e 

do Assessor Jurídico, teve início a discussão do Ante-Pro 

jeto. Aos Estudantes Robinson Antônio da Rocha Braga,Eduar 

do Almeida Neto e Zélia Lopes da Silva mostraram-se argu 

mentos, com fundamento no Decreto-Lei n9 228, de 28/02/ 67 

e com as alterações posteriormente introduzidas pela Lei 

acima mencionada no Parecer n? 062/69, do Egrégio Conselho 

Federal de Educação, aprovado em 07/02/69, e no Regimento 

Geral da UnB (Arts. 147 a 151). 

Os aspectos contraditados ligavam-se âs finali 

dades do órgão de representação dos estudantes, ã adminis 

tração financeira e ã sua própria constituição. No último 

caso, em virtude do Ante-Projeto entendê-lo como pessoa ju 

rídica. No penúltimo, por entregar a um Conselho de Repre 

sentantes a aprovação da proposta orçamentária anual, ao 

qual a Diretoria prestaria contas "no último mês de seu 

mandato" (Art. 69, IV). No primeiro, sobretudo com relação 

ao item I do Art. 29, que estendia a atividade do Direto 

rio a toda classe universitária e aos estudantes em geral 

e só particularmente aos alunos da UnB. 

E - Os Adiamentos 

Marcada nova reunião para 13 de janeiro de 1975, 

data convencionada pelos Representantes Estudantis que par 

ticiparam da primeira reunião, para a entrega do novo An 

te-Projeto com as modificações necessárias, os estudantes 

não compareceram ã reunião; mas, nesse dia, os alunos Ro 

binson Antônio da Rocha Braga, Eduardo Almeida Neto e Zé 
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lia Lopes da Silva estiveram com o Decano para comunicar o 

adiamento da entrega do Ante-Projeto em decorrência de ou 

tros compromissos. 

A 5 de fevereiro deste ano, através de documen 

to firmado pelos Representantes Estudantis Robinson Antô 

nio da Rocha Braga e José Paulo Afonso de Souza, foi enca 

minhado o novo Ante-Projeto. Nesta mesma data, o Decano 

pediu ao Reitor que o encaminhasse à Assessoria Jurídica. 

Este, em seu parecer datado de 26 do mesmo mês, mostrou 

que a reformulação feita não tinha levado em conta a legis 

lação em vigor. 

A reunião marcada com os alunos para discutir 

o novo Ante-Projeto e prevista para 18 de março de 1975, 

também não se realizou. Em nome da Comissão, o Estudante 

Eduardo Almeida Neto pediu o seu adiamento para a primeira 

terça-feira de abril, alegando a possibilidade de reformu 

lações que adviriam', em âmbito nacional, da legislação em 

vigor. 

No dia 19 desse mês, através do mesmo intérpre 

te e também verbalmente, os estudantes declaram-se desin 

teressados na discussão do Ante-Projeto, porquanto prefe 

riam aguardar as "anunciadas alterações da legislação vi 

gente", para retomar o assunto. 0 Decano insistiu para que 

se desse continuidade aos trabalhos, sendo, entretanto, de 

satendido. 

Os alunos não o procuraram senão a 19 de junho 

do corrente ano, para pedir a liberação de um Anfiteatro, 

onde realizariam uma Assembléia Geral, marcada para o dia 

26 do mesmo mês, com a finalidade de discutir o Estatuto do 

Diretório Universitário. No dia seguinte, o Decano autor_i 

zou a sua realização, mandando entregar aos requerentes 

cópia da legislação em vigor sobre a matéria. 
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F - O Novo Ante-Projeto 

No dia 10 de julho do corrente ano, os Represen 

tantes Estudantis junto ao Conselho de Administração enca 

minharam um novo Ante-Projeto e solicitaram, pela primeira 

vez, a convocação do Conselho de Administração, para que 

fosse apreciado e votado. A 16 de julho, analisado o pro 

jeto, o Decano solicitou ao Reitor a reunião do Conselho 

de Administração, a fim de que fosse designado o Relator. 

A convocação foi feita para o dia 19 de agosto, 

apôs o período de ferias, enviando-se aos Conselheiros có 

pia do Ante-Projeto. 

A reunião foi realizada na data prevista tendo 

sido designado Relator o Professor Raimundo Nonato Montei, 

ro de Santana, Decano de Assuntos Comunitários, estabele 

cendo-se o prazo de quinze dias para a entrega do relato 

rio. 

No prazo previsto, o Relatório foi elaborado e 

distribuído aos Conselheiros, sendo convocada, então, nova 

reunião do Conselho de Administração para o dia 16 de se 

tembro - data acertada com os Representantes Estudantis e 

seus respectivos Assessores - para apreciar o referido Pa 

recer. 

Nessa reunião, o Conselho o aprovou e designou 

uma Comissão, composta de dois professores (Raimundo Nona 

to Monteiro de Santana e Reinhardt Adolfo Fuck) e de qua

tro estudantes, ou seja, os dois Representantes Estudan 

tis (Paulo Bernardo Silva e Maria Angela Noronha Serpa) e 

seus respectivos Assessores (David Emerich e Robinson Antô 

nio da Rocha Braga), para, considerando o Parecer do Deca 

no,aprovado>com exceção dos votos dos dois Representantes 

Estudantis, reexaminar o Ante-Projeto e oferecer ao Conse 

lho os elementos necessários para a sua votação definitiva. 
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A aprovação do Parecer do Decano decorreu das 

seguintes falhas do projeto: contraria as finalidades pre 

vistas em leis para órgãos dessa natureza (itens I, III e 

VIII do Art. 29); também contraria dispositivos legais re 

lativos ã administração financeira (item IV do Art. 69 e 

item III do Art. 79); contrapõe-se ao disposto no Art. 49 

do Decreto-Lei n9 228, de 28/02/67; não veda de forma ex

pressa as atividades de caráter político-partidãrio, reli 

gioso ou racial, e a proibição de incitar, promover ou 

apoiar falta coletiva aos trabalhos escolares; cria órgãos 

com atribuição específica e de controle, a exemplo do que 

dispõe os Art. 79, itens I e IV e Art. 89, parágrafo 49 ; 

finalmente, contraria o Regimento Geral da UnB ao confun 

dir Participação com Representação Estudantil. 

G - Novos Adiamentos 

Realizada a primeira reunião dessa Comissão, 

em 19/09/75, os estudantes que a compunham se limitaram a 

discutir os aspectos já apreciados e votados pelo Conselho; 

por se declararem incapazes para fundamentar suas opi 

niões, foi marcada uma segunda reunião para o dia 25 do 

mesmo mês, ã noite, pois os Representantes e seus Assesso 

res disseram não dispor de tempo durante o dia. Ãs 17 ho 

ras do dia previsto para a reunião, os estudantes telefo 

naram ã Secretária do Decano dizendo que não mais compare 

ceriam â reunião, sem oferecer explicações. Entretanto, no 

dia 26/09/75 fizeram encaminhar documento, firmado por Ma 

ria Angela Noronha Serpa e Ricardo Ferreira Deusdarã, este 

em nome de Paulo Bernardo Silva, renunciando ã Comissão. 
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Tendo em vista o propósito de colaborar efetiva 

mente para a implantação do Diretório Universitário, a Admi 

nistração da UnB convocou todos os membros da Comissão para 

o dia 19 de outubro para que reconsiderassem suas renúncias 

pois elas implicariam o adiamento ou a paralização da cons 

tituição do Diretório. 

Após o exame do documento de renúncia, pelo Rei 

tor e pelo Decano, os Representantes Paulo Bernardo Silva, 

David Emerich e Robinson Antônio da Rocha Braga se comprome 

teram a dar uma resposta da confirmação da renúncia, apesar 

de esta já ter sido feita por escrito, no dia 6 do mesmo 

mês. 

H - 0 Plebiscito 

A despeito dessa iniciativa da Reitoria, reali

zaram um "plebiscito", sob o pretexto de que o Conselho e a 

Reitoria haviam dito NÃO ao Diretório Universitário, solicjL 

tando aos alunos que dissessem SIM a pontos em desacordo 

com a legislação em vigor ou a pontos em que não há esse de 

sacordo e que não foram contraditados pelo Reitor, pelo De 

cano e pelo Conselho. Nada comunicaram ãs autoridades uni 

versitãrias, e estas, por sua vez, nada fizeram para impe 

dir a realização do "plebiscito", realizado nos dias 2 e 3 

de outubro. 

Sua realização processou-se sem despertar o in 

teresse do alunado, talvez porque, na verdade, é sabido de 

todos que a Direção da UnB não havia dito não ao Diretório. 

Nele votou quem quiz, e quantas vezes lhes aprouvesse pois 

não houve exigência, â boca das urnas, da carteira estudan 
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til, nem de qualquer controle sobre o número de vezes que 

haviam votado. A Reitoria não tomou conhecimento do plebis 

cito por entender que a esses alunos interessava a negati 

va â sua realização. 

Ê oportuno dar detalhes a respeito da não acei_ 

tação do projeto dos estudantes. De fato, a legislação ve 

da a Assembléia na forma proposta, porque as funções a ela 

atribuidas pertencem ao Conselho de Administração da UnB 

(Lei n9 5.540, Art. 39, § 49, Regimento Geral da UnB, Art. 

69, letra h); segundo, porque de acordo com o Regimento (-

Art. 147), as eleições serão livres e diretas; terceiro 

porque veta a constituição de um Conselho de Representan 

tes, com fundamento na Lei 5.540 e no Regimento (Arts. 142 

e 146 especialmente), tendo em vista que se distingue en 

tre Participação (integração do corpo discente no contexto 

universitário e na vida social do Campus e da comunidade) 

e Representação (cooperação do corpo discente com a admi

nistração e com os corpos docente, técnico e administrati 

vo na condução dos trabalhos universitários); quarto, por 

que a UnB criou um serviço em sua Diretoria de Assuntos 

Comunitários para apoiar - e somente apoiar - logisticamen 

te as promoções de iniciativa de estudantes, de professo

res e de funcionários; quinto, porque de acordo com o seu 

próprio Estatuto (Art. 39, § 19, letra a) â UnB incumbe 

"aplicar-se ao estudo da realidade brasileira, em busca de 

soluções democráticas para os problemas relacionados com o 

desenvolvimento econômico e social"; sexto, porque o Conse 

lho de Administração e o Relator, em seu Parecer, não ve 

taram o item VI do Art. 29 do Ante-Projeto apresentado pe

los alunos. Assim, os promotores do plebiscito o realiza 

ram de forma irresponsável, talvez com o propósito de pro 

mover ou tentar promover um clima de agitação no Campus. 

Segundo divulgação dos próprios alunos, o resul 

tado do plebiscito foi o seguinte: 
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Total de votos apurados: 4.662 

A. Votos SIM, isto é, a favor das "rei 

vindicações" 4 > 4 5 5 

B- Votos NÃO 118 

C. Votos em BRANCO 76 

Em relação â população estudantil, que conta ho 

je oficialmente com 9.195 estudantes, o resultado foi o se 

guinte: 

A. 

B . 

C. 

4 8 , 4 5 % 

1,28% 

0 , 8 3 % 

TOTAL 50,56% 

fi oportuno constatar que: 

a) não houve identificação dos votantes; 

b) não houve verificação de quantas vezes cada 

um votou; 

c) tem-se conhecimento, inclusive através da 

Direção de órgãos da imprensa local, que hou 

ve grande número de pessoas que não perten 

ciam ã UnB que votaram, várias delas inúmeras 

vezes, e que um repórter votou 12 vezes. 
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I - O Pos-Plebiscito 

No dia 07 do mês em curso, os Representantes Es 

tudantis Paulo Bernardo Silva e David Emerich procuraram o 

Decano de Assuntos Comunitários, declarando que concorda 

riam em permanecer na Comissão, mediante condições que o De 

cano fez ver serem improcedentes e mesmo absurdas, tais co 

mo: realização de Assembléias Gerais sem autorização prévia 

e de forma indeterminada e que a Comissão e o Conselho dis 

cutissem e votassem o Ante-Projeto segundo normas estabele 

cidas pela Representação Estudantil. 

Por iniciativa do Representante Estudantil Da 

vid Emerich, ambos retiraram-se declarando que não mais par 

ticipariam da Comissão, agora independentemente das exigên 

cias que impunham. 

Nessa data, 07 de outubro, foi convocada uma 

Assembléia Geral para discutir os resultados do plebiscito, 

e outros problemas. 

J - A Assembléia Geral 

A referida assembléia foi convocada em folhetos 

distribuídos entre os estudantes, divulgada pelo "Jornal de 

Brasília" e, a partir da manhã do dia de hoje (09 de outu

bro) através de vários gravadores e alto-falantes colocados 

nos estacionamentos e entradas do "minhocão", sem que entre 

tanto prejudicassem qualquer atividade acadêmica. A assem

bléia foi convocada para o anfiteatro 9, com capacidade pa 

ra 345 pessoas sentadas e estima-se que cerca de 400 alunos 

a ela compareceram. A reunião teve inicio às 10:15 e termi 

nou às 12:35. Foram discutidas várias propostas, entre as 
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seguintes: 

1. Elaborar documento com as decisões da assembléia e enviá-lo 

ã Reitoria, assinado pelos Representantes Estudantis,reafir 

mando a posição dos alunos em relação ao Diretório Universi 

tário; 

2. criação de uma comissão para coordenar reuniões nos Departa 

mentos; 

3. aceitar o DU "possível" para conseguir o DU "desejado"; (es 

sa proposta foi rejeitada); 

4. encaminhar à Reitoria o resultado do plebiscito e, se não 

for aceito (?), convocar nova assembléia para a próxima se 

mana ; 

5. elaborar documento sobre a realização da assembléia geral 

para ser levado ao MEC, ã Reitoria e ã população, defenden

do o Estatuto votado no plebiscito e a "liberdade de organi 

zação e expressão de todos os setores da população". 

Além disso, foi comentado: 

a) que se deveria solicitar apoio dos órgãos estudantis da 

Bahia; 

b) que existiam vários movimentos análogos em outras univers_i 

dades do pais; 

c) que não se deveria aceitar o currículo do curso de Arquite 

tura(*) . 

Durante o desenrolar dos trabalhos da Assembléia, pa 

recia não haver qualquer organização e coordenação. 

NOTA (*) - 0 currículo do curso de Arquitetura existente hoje 
na UnB ê o mesmo aprovado pelo CFE pelo Parecer 524, 
de 01/07/1971. 



(MF- n , r <m\m 

Universidade de Brasília 

OI - DEC N9 007/76 Brasília, 25 de fevereiro de 1976 

Do : Decano de Assuntos Comunitários 

Ao : Magnífico Reitor 

Magnífico Reitor, 

A Comissão designada pelo Conselho de Ãdirti 

nistração para preparar o texto relativo ao Ante-Projeto de Regi_ 

mento do Diretório Universitário da UnB, encaminha, por intermé 

dio de Vossa Magnificência, o documento anexo, como resultado de 

suas atividades. 

Para a elaboração do novo texto, levou em 

consideração o Ante-Projeto encaminhado pela "Comissão de Aluno", 

Pró-Discussão do Diretório Universitário", o parecer preparado pe 

Io Conselheiro R.N. Monteiro de Santana, Decano de Assuntos Comu 

nitários, e a discussão havida no Conselho de Administração, em 

sua reunião do dia 16 do corrente. 

Os dois Representantes Estudantis junto ao 

Conselho de Administração e seus respectivos Assessores pedem, 

entretanto, destaque para a discussão e votação dos Arts. 19, 29, 

letras f e g_, e ainda seu parágrafo único; 49, letra 27 79; e 239. 

Ê propósito dos mesmos Representantes deferi. 

der o ponto de vista de que o Diretório Universitário seja o cr 

gão do corpo discente, não só de graduação, mas, também, de Pós-

Graduação, isto com relação aos Arts. 19 e 79. Com relação ao Art. 

29, discordam do proposto nas letras f e g_ do novo texto e preten 
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dem sustentar a inclusão cios itens V, VI, VII e IX do Ante-Projc 

to apresentado pela Comissão aciraa referida. Além disso, sao pe 

Ia exclusão do parágrafo único, que diz: Ao Diretório Universitã 

rio é vedado exercer atividade ou fazer propaganda de caráter 

político-partidário, religiosa ou racial, bem como incitar, prom.o 

ver ou apoiar falta coletiva aos trabalhos escolares. Quanto â le 

tra 2 do Art. 49, também querem a sua exclusão. Finalmente, discor 

dam da redação dada ao Art. 2 39. 

A COMISSÃO: 

Respeitosamente, 

r CA 

/ 

DEC/fmc 
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Brasília, 

Memo SOC/111/7C 

Da: Seção de õrgãos Colegiados 

Ao: Conselheiro 

Senhor Conselheiro, 

2 5 d< 

\Nr-í^ir^(o) p̂i 

: 1276 

-

De ordem do Senhor Presidente cor.v Senhoria 

para uma reunião do Conselho de Administração a r J no próxi

mo dia 27 de fevereiro do corrente mês, sexta-fei ?>0 horas,na 

Sala de Reuniões da Reitoria, com a seguinte fina] 

Discussão e votação do Ante-Projet onto do Di 

retorio Universitário, elaborado pela comissão ce. ;Io Conselho 

de Administração para este fim. 

Atenciosamente, 

lia. líazareth Felizola Soe 

Secretária da SOC 

vmr/ 
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Brasília, 25 de fevereiro de 137G 

Merao SOC/111/7C 

Da: Seção de õrgãos Colegiados 

Ao: Conselheiro 

i 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Senhor Presidente convoco Vossa Senhoria 

para uma reunião do Conselho de Administração a realizar-se no próxi

mo dia 27 de fevereiro do corrente nês, sexta-feita, às 8:30 horas,na 

Sala de Reuniões da Reitoria, cora a seguinte finalidade: 

Discussão e votação do Antc-Projeto de Regimento do Di. 

retorio Universitário, elaborado pela comissão designada pelo Conselho 

de Tvdministração para este fim. 

Atenciosamente, 

Ila. IJazareth Felizola Soares 

Secretária da SOC 

vmr/ 
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ATA DA 13d. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1976 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de mil nove

centos e setenta e seis, ãs oito e trinta horas, na sala de reuniões 

da Reitoria, reuniu-se o Conselho de Administração, presentes o Pre 

sidente Amadeu Cury, o Vice-Presidente José Carlos de Almeida Azeve

do e os Conselheiros Raimundo Nonato Monteiro de Santana, Lister de 

Figueiredo, José Carmine Dianese, Edson Nery da Fonseca, -Aglaêda Fa-

cõ Ventura, Adalberto Corrêa Café, Jacques Velloso, JCharles Curt / 

Mueller e os Representantes Estudantis Paulo Bernardo Silva e Maria 

Angela Noronha Serpa, assessorados pelos alunos Eduardo Almeida Neto 

e David Emerich. Ausentes os Conselheiros Eduardo Machado Gonçalves, 

Miguel Alves Pereira, Reinhardt Adolfo Fuck e Hildeberto Tavares. O 

Presidente abriu os trabalhos explicando as razões da reunião, lendo, 

inclusive, a pauta dos trabalhos: "Apreciar o Parecer do Relator,Pro 

fessor Raimundo Nonato Monteiro de Santana, Decano de Assuntos Comu

nitários, a respeito do Ante-Projeto do Estatuto do Diretório Univer 

sitãrio da Universidade de Brasília". C Presidente colocou em apre

ciação, e em seguida, em discussão, a Ata da sessão anterior. 0 Con 

selheiro Edson Nery da Fonseca pede uma retificação na Ata, em sua 

sexta folha, linha seis, dizendo que é Regimento Disciplinar da UnB 

e não Regimento da FUB, e manifestado o acordo de todos, a declarou 

aprovada. Em seguida, passou a palavra ao Conselheiro Raimundo Nona

to Monteiro de Santana, Decano de Assuntos Comunitários, para aduzir, 

se necessário, algumas explicações sobre o novo Parecer. O Conselliei 

ro Raimundo Santana faz uma abordagem sobre o último parágrafo da fo 

lha cinco, nos seguintes termos: esclareceu que. o Parecer não aborda 

o Ante-Projeto em todos os seus detalhes, mais em seus pontos essen

ciais, constantes dos itens 1 a 8 do mesmo parágrafo e página; 

reconhece que o iten _1 não é de importância fundamental, mais o in 

cluiu por coerência jurídica e precisão terminolõgica; quanto aos 

itens 2 a 8, nada acrescentou, em virtude do assunto estar tratado 

exaustivamente no Parecer; insistiu, porém, em sustentar necessidade 

de inclusão no Regimento do Diretório Universitário, do disposto no 

Art. 79 do Estatuto da UnB, por se tratar de exigência legal e regi_ 
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mental e por corresponder, em sua primeira parte, a uma conquista da 

própria civilização. A seguir o Presidente indaga dos Conselheiros' 

e em particular dos Representantes Estudantis, se o assunto poderia 

ser discutido na oportunidade, ou em outra, quando se teria um maior 

e melhor conhecimento dos assuntos abordados. 0 assessor Eduardo Al. 

meida Neto, lembrando que o Parecer foi entregue com antecedência,pe 

diu que as discussões se fizessem imediatamente. Concorda cora o iten 

1, do parágrafo e páginas referidos, disse aceitar o disposto nos i 

tens 2_, 4_, 6 e 7, por se tratar de fato legal, mas solicitava o re

gistro do protesto da Representação Estudantil. Quanto ao iten 3,in 

sistiu na inclusão dos fins relacionados no Ante-Projeto. Finalmen

te, combateu a inclusão no Regimento do Diretório Universitário do 

disposto no Art. 79 do Estatuto da UnB, ou seja: "Ao Diretório Uni

versitário é vedado exercer atividade ou fazer propaganda de caráter 

político-partidário, religioso ou racial, bem como incitar, promover 

ou apoiar falta coletiva aos trabalhos escolares". Com a palavra o 

Representante Paulo Bernardo Silva fazendo novos comentários sobre a 

desnecessariedade da inclusão do teor do referido artigo do Estatuto, 

considerando que já se encontra não só no Estatuto, mas também na / 

própria Lei, de cujos dispositivos todos alunos tinham conhecimento. 

Além disso, sua inclusão teria apenas caráter intimidatõrio. Pede a 

palavra o Assessor David Emerich, salientando que da mesma razão que 

não se fazia incluir os dispositivos do Decreto 477, também não se 

impunha a inclusão do disposto no Art. 79, enfatizando que o cará

ter de ser a matéria uma conquista da civilização, como salientou o 

Conselheiro Raimundo Santana, não se constituia em razão bastante pa 

ra sua inclusão. Novamente com o palavra o Conselheiro Raimundo San 

tana, explicando que o último argumento do assessor David Emerich / 

não era motivo principal para inclusão do referido dispositivo, mas 

as razões de ordem legal. Não só se. trata de uma exigência da pró

pria lei, como urna imposição do Estatuto, ao estabelecer nos Artigos 

78 e 79 as condições para organização de um Diretório de âmbito uni 

versitãrio, sendo que o parágrafo único do Art. 79 manda que pela' 

infração deste mesmo artigo, o Conselho de Administração poderá sus 

pender ou destituir a diretoria do Diretório Universitário. Mostrou, 

com relação ainda aos argumentos do assessor David Emerich que o •> , / 

em nenhum ponto se refere ã organização de Diretórios, razão pela / 

qual não se discutia a sua inclusão no Regimento de um diretório uni. 

versitãrio. Sua incorporação se dá, como se deu, necessariamente,ao 
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Regimento da própria Universidade. Quanto ao caráter intimidatõrio, 

mostrou que inexiste, «-̂ n̂ o mais uma r,nninãn subjetiva dos Rep : 

tantes Estudantis. Com a palavra o Conselheiro Azevedo, discutindo' 

sobre os aspectos relativos ã regulamentação da receita e da despesa, 

tendo em vista ã colocação do assessor Eduardo Almeida Neto. Esclare 

ce que a UnB está providenciando a compra de uma máquina, visando a 

preparação das carteiras estudantis na própria Universidade. 0 Pre

sidente esclarece que não há, nem pode haver na UnB nenhum órgão cem 

receita própria, acrescentando, por outro lado, que não pode haver' 

receita vinculada. Além disso, só o Conselho Diretor da FUB pode àu 

torizar alienação de bens. Novamente com a palavra o Conselheiro Aze 

vedo, dizendo que tendo em vista a uma manifestação do assessor Lavid 

salientou existirem outros Regimentos para outras áreas próprias da 

UnB e que todos eles transcrevem, a exemplo do Regimento Disciplinar 

dós corpos docente e discente, o que dispõem o Estatuto e o Regimen

to da Universidade. 0 Presidente insiste ainda no fato dos Represen 

tantes Estudantis considerarem como intimidatõria a transcrição do 

disposto no Art. 79 do Estatuto, dizendo que os mesmos não deram as 

razões por que emprestam esse caráter a um dispositivo legal e regi 

mental. 0 assessor David Emerich traz à tona, então, o que diz o 

Parecer na última parte do parágrafo 39 da página cinco: "embora se

ja essa uma proibição já constante em lei, deve o Estatuto do Direto 

rio consigná-la expressamente, para evitar dúvidas e futuras diver -

gências quanto ã sua incidência". E pergunta-: que divergência? en

tre a Universidade e o Diretório?. 0 Conselheiro Raimundo Santana, 

insiste mais de uma vez no caráter subjetivo da interpretação, afir

mando que pensara em dúvidas e futuras divergências entre os próprios 

membros do Diretório Universitário. Por fim, o Presidente indaga se 

o Conselho de Administração quer tomar decisões na reunião em curso, 

ou se seria mais adeauado. visando ê» aceleração dos trabalhos futu

ros e a mais rápida aprovação do Regimento do Diretório üniversitã -

rio, a designação de uma comissão composto do Decano de Assuntos Co 

munitãrios, Prof. Raimundo Santana, dos dois Representantes Estudan 

tis e seus respectivos assessores, para, com base no Ante-Projeto em 

discussão, e no Parecer, elaborar o texto que seria discutido e vo

tado em reunião desde já convocada para o dia 27 do corrente mês, às 

8.30 horas. Os Representantes Estudantis através do assessor Eduardo 

Almeida Neto manifestaram o seu apoio â segunda alternativa, com o 

que concordaram todos os demais Conselheiros presentes. / 
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Dando continuidade aos trabalhos,o Presidente do Conselho de Adminis

tração aborda outro iten da agenda relacionado ao pedido de "vista" ' 

do Vice-Presidente, feito na sessão anterior relacionado â demissão 

da Professora Eva Milena Wertheimer, da Faculdade de Ciências da Saú

de. 0 Conselheiro Azevedo passa a expor o assunto, discorrendo sobre 

alguns aspectos do Relatório apresentado pela Faculdade de Saúde, e 

já-conhecido de todos na última reunião do Conselho, c transcrito em 

Ata. Lê, na íntegra, o parecer da Assessoria Jurídica, o qual fala / 

em duas opções sobre o assunto: a) aplicação de pena, mediante inqué 

rito administrativo; b) conveniência administrativa, aprovada pelo Con 

selho de Administração. Explica aos Conselheiros a melhor forma de 

resolver o problema, que é pela conveniência administrativa e com a 

aprovação do Conselho o processo é, em seguida, encaminhado ao Magní

fico Reitor para providências. Pede a palavra o Conselheiro Edson Ne 

ry da Fonseca dizendo: a conveniência administrativa exclui a falta 

grave, é o que ele entende. Ainda insist.j se o Conselho de Administra 

ção deveria decidir como um fato consumado ou se faria entre as duas 

opções. 0 Vice-Presidente comenta que o problema foi votado unanimen 

te por toda a Faculdade de Ciências ãa Sciúde, e solicita que o Conse

lho se manifestasse quanto ao encaminhamento deste processo ao Magní

fico Reitor a fim de decidir o que convém. 0 Conselheiro Edson Nery 

continua afirmand o que a Faculdade de Saúde não se lembrou do Regi

mento Disciplinar da UnB, e que, ao Conselho de Administração deveria 

ser dado o direito de decidir-se sobre as duas opções sugeridas pela 

Assessoria Jurídica. O Vice-Presidente diz que ao Conselho cabe deci. 

dir se faz chegar âs mãos do Magnífico Reitor o processo ou não,e que 

isso não prejudica a eventual abertura de inquérito. 0 Presidente / 

faz um esclarecimento: que sobre este processo ná se pronunciou a AJü; 

que há conveniência administrativa, que o inquérito por justa causa, 

seria etapa posterior, e indaga se o Conselho de Administração está' 

de acordo ou nãc. O Conselheiro Edson Nery discorda do ponto de vista 

do Presidente e do Vice-Presidente. 0 Conselheiro Azevedo explica ' 

que o que vai ser votado é apenas a conveniência ou não do andamento 

deste processo, e se não for feito isto, devolve-o â Faculdade de Ci

ências da Saúde para as providências do inquérito administrativo. 0 

Conselheiro Adalberto Corrêa Café pede a palavra a fim de tecer algu 

mas considerações, dizendo estar de acordo com o que foi explicado pe 

Io Vice-Presidente. A decisão foi da Chefia da Faculdade de Saúde,com 

a opinião unânime dos professores do Colegiado, e acha que é um pro-
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blema que compete ã Administração Superior. Pede a palavra o asses

sor Eduardo Almeida Noto, que, falando como aluno da Faculdade de Ci 

ências da Saúde, diz que esse problema de nível de ensino não se res 

tringe apenas a essa professora, e no entanto não têm participação ' 

nas decisões que são tomadas de acordo com a intensidade que sentem 

esse problema. Eles são a maioria absoluta dentro da Universidade e 

a participação deles nos Departamentos e Conselhos é mínima, apenas 

um representante. No entanto, acha que realmente no caso da Profes

sora Eva Milena Wertheimer deveria ser encarado com alguma severida

de. Nesse caso, que realmente acumulou faltas e faltas na resposta ' 

básica que deveria ser dela, pela qual ela recebe. Em primeiro lu

gar, gostaria de dizer que os alunos apoiam perfeitamente a decisão 

que foi tomada por unanimidade por estes Departamentos que existem'..*'' ' -: 

dentro da Universidade de Brasília e pelo Conselho Departamental.Mas• 

diz que o problema de nível de ensino não vai ser elevado, simples -

mente pela exclusão da professora, e daí eles estarem insistindo há 

dois anos em participarem mais dessas discussões, através do Direto 

rio. Acha que o Conselho deve perfeitamente opinar, e a opinião de

les, nesse caso, seria que a Profa. Wertheimer deveria ser excluida1 

por motivo de conveniência administrativa, e paralelamente se abris

se o inquérito administrativo. E que um dos pilares de elevação do' 

nível de ensino nesta Faculdade, vai ser a participação direta deles, 

e organizada, o que não ê respondido ainda com a participação mino

ritária dos alunos nos Departamentos e Conselho Departamental. Reto 

ma a palavra o Presidente, dizendo entender as considerações feitas 

pelo assessor Eduardo Almeida Neto, da Faculdade de Ciências da Saú 

de, e que os alunos devem insistir também no esforço que ten sido fei_ 

to pela Faculdade para renovar, elevar e melhorar a qualificação do 

seu corpo docente. E esse esforço foi bastante positivo no ano que 

passou. 0 Departamento, por unanimidade dos professores presentes, 

votaram pela demissão; houve a sugestão de que se solicitasse primei 

ro ã Profa. Wertheimer que se convencesse que seria mais conveniente 

para ela pedir demissão, e ela se negou; então o Departamento enca

minhou a Ata da sessão em que solicitava a dispensa da Professora ao 

Conselho Departamental, o qual, também por unanimidade votou pela ' 

dispensa, encaminhando ao órgão colegiado superior, ao qual cabe de 

liberar sobre este assunto. Esta ê a razão pela qual o documento foi 

trazido ao Conselho de Administração. Em seguida, coloca em votação 
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a proposta de que a Professora Eva Milena Wertheimer seja dispensadn 

no interesse da administração, e por unanimidade a proposta foi aj . 

vada. 0 Conselheiro Edson Nery da Fonseca pede ao Presidente do Con

selho que fizesse consignar em Ata a sua declaração de Voto, e que 

diz o seguinte: "Voto pela dispensa por conveniência administrativa, 

lamentando que as faltas graves cometidas pela Professora não tenham 

sido objeto do inquérito previsto no Regimento Disciplinar da Univer 

sidade de Brasília". Diz o Presidente que essa declaração de voto 

será incluída na Ata. 0 Presidente agradece a presença de todos, o 

apoio recebido, o trabalho que tiveram e lembra a todos a próxima' 

reunião do Conselho de Administração para o dia 27 do corrente mês, 

ãs oito e trinta horas. Concluídos os trabalhos, o Presidente de -

clarou encerrada a reunião ãs 11.45 horas, do que lavro a presente 

Ata que eu ). r^U^^L^ Maria Nazareth Felizola Soares, Secre-
— f c a = — : ^ 

tária dos Õrgãos Colegiados assino, e que depois de lida e aprova 

da, será subscrita pelo Senhor Presidente. 
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REGIMENTO DO DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

CAPÍTULO I - NOME, SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1 9 - 0 Diretório Universitário (DU), com duração ilimitada 

e sede no campus universitário, é o órgão do corpo 

discente da Universidade de Brasília. 

Art. 2 9 - 0 Diretório Universitário tem os seguintes fins: 

a) cooperar para a solidariedade e o bom entendimento 

da comunidade universitária; 

b) resguardar o patrimônio moral e material da Univer 

sidade e preservar as tradições estudantis e a éti 

ca escolar; 

c) organizar reuniões e certames de caráter cívico,so 

ciai, cultural, cientifico, artístico e desport_i 

vo, visando ao aperfeiçoamento de' formação univer 

sitária; 

d) promover intercâmbio e colaboração com _;_.entidades 

congêneres; 

e) patrocinar os interesses do corpo discente; 

f) cooperar com a Universidade de Brasília na reali_ 

zação de estudos em busca de soluções democráticas 

para os problemas relacionados com desenvolvimento 

econômico e social do Brasil; 

g) concorrer, no âmbito de suas atividades,para a ob 

servância dos direitos fundamentais da pessoa huma 

na. 

Parágrafo único - Ao Diretório Universitário é vedado 

exercer atividade ou fazer propaganda de caráter político- partida 

rio, religioso ou racial, bem como incitar, promover ou apoiar fal 

ta coletiva aos trabalhos escolares. 

CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 3 9 - 0 Diretório Universitário será constituído por uma 

Diretoria assim composta: 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 
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c) Primeiro Secretário 

d) Segundo Secretário 

e) Primeiro Tesoureiro 

f) Segundo Tesoureiro 

g) Diretor de Assuntos Estudantis 

h) Diretor de Assuntos Culturais 

i) Diretor de Divulgação 

j) Diretor de Esporte 

k) Delegados 

, Parágrafo único - Os Delegados são em número^corres-

pondente aos' Institutos e Faculdades existentes na Universidade 

de Brasília. 

Art. 49 - A Diretoria só poderá'reunir com a maioria 

de seus membros. _ 

x- Parágrafo único - As deliberações da Diretoria deve 

Pâo-ser formadas pela maioria dos membros presentes. 

Art. 5 9 - 0 mandato dos membros da Diretoria é de um ano,vedada 

a reeleição para o mesmo cargo. 

Art. 69 - São atribuições da Diretoria: 

Ação traçar as diretrizes do Plano Integrado de 

do Diretório; 

reunir-se, em caráter ordinário, uma vez por sema 

na; 

reunir-se, em caráter extraordinário, sempre que 

necessário, convocada pelo seu Presidente; 

executar ou fazer executar as suas decisões; 

orientar as atividades estudantis de acordo com es 

te Regimento; 

elaborar o relatório e a prestação de contas dQ 

Diretório; 

cumprir e fazer cumprir o presente Regimento; 

encaminhar ao Conselho de Administração o relato 

rio anual das atividades financeiras do Diretório 

Universitário; 

requerer autorização para receber dotações ou au 

xllios financeiros; 

cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas do 

Conselho de Administração da Universidade de Bra 

silia; 

tomar resoluções dentro de Programa aprovado; 

criar comissões ou o$de trabalho, com prazo 

0 



determinado e funções expedi icas/ para o melhor 

desempenho de suas atividades. 

Parágrafo 19 - São atribuições do Presidente: 

a) coordenar, superintender e fiscalizar as ativida 

des do Diretório Universitário; 

b) convocar e presidir as reuniões do Diretório Uni 

versitãrio; 

c) representar o Diretório Universitário; 

d) visar, juntamente com o Tesoureiro, toda a escritu 

ração do Diretório Universitário; 

e) prestar contas das atividades financeiras ao Dire 

tõrio Universitário; 

f) autorizar despesas a serem feitas pelo Diretório U 

niversitãrio; 

g) assinar, juntamente com o Secretário, toda a cor 

respondência do Diretório Universitário. 

Parágrafo 29 - São atribuições do Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente, em caso de impedimento ou 

afastamento, e sucede-lo, no caso de vaga; 

b) auxiliar o Presidente no desempenho de suas atri 

buições. 

Parágrafo 39 - São atribuições do Primeiro Secreta 

a) organizar e dirigir os trabalhos de Secretaria 

do Diretório Universitário; 

b) receber, redigir e expedir a correspondência; 

c) secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as 

atas e assiná-las juntamente com o Presidente; 

d) organizar o arquivo; 

e) preparar o relatório anual da gestão administrati

va, submetendo-o ã aprovação da Diretoria; 

f) substituir o Vice-Presidente em suas faltas e im 

pedimentos• 

Parágrafo 49 - São atribuições do Segundo Secretário: 

a) substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e 

impedimentos; 

b) auxiliar o Primeiro Secretário no desempenho de 

suas atividades. 

Farágrafo 59 - São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 

a) responder pela guarda dos bens e valores pertencen 
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b) assinar, com o Presidente, os documentos de rece 

bimento de auxílios e subvenções dos poderes pübli 

cos e de outras origens; 

c) manter em depósito bancário os dinheiros pertencen 

tes ao Diretório; 

d) assinar, com o Presidente, os cheques de movimenta 

ção de contas bancárias; 

e) responder pela contabilidade, mantendo em dia e 

sob custódia os livros de escrituração; 

f) preparar e submeter ã apreciação da Diretoria os 

balancetes mansais, bem como as contas da- gestão 

financeira para encaminhamento ao Conselho de Ad 

ministração da Universidade de Brasília; 

g) fornecer ao Primeiro Secretário os dados necessá 

rios â organização do relatório anual. 

Parágrafo 69 - São atribuições do Segundo Tesoureiro: ' 

a) auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substituí-lo em 

suas faltas e impedimentos. 

Parágrafo 79 - São atribuições do Diretor de Assuntos 

Estudantis: 

a) coordenar as atividades de interesse do corpo 

discente junto as áreas acadêmicas e comunitárias. 

Parágrafo 89 - São atribuições do Diretor de Assuntos 

Culturais: 

a) coordenar as atividades culturais do Diretório U 

niversitário;-

b) promover a necessária articulação dessas mesmas 

atividades com as áreas de extensão e pesquisa da 

Universidade. 

Parágrafo 99 - São atribuições do Diretor de Divulga 

ção: 

a) coordenar os serviços de divulgação do Diretório U 

niversitário. 

Parágrafo 109- São atribuições do Diretor de Esporte: 

a) coordenar as atividades esportivas do Diretório U 

niversitário; 

b)_ assegurar a necessária articulação, no desempenho 

de suas atividades, com as Assossiações Atléticas 

da Universidade de Brasília e com o Clube dos Ser 

vidores. 
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Parãgrafo 119 - São atribuições dos Delegados: 

a) assegurar a necessária articulação do Diretório 

com o corpo Discente de suas respectivas Unida 

des. 

CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES 

Art. 79 - A Diretoria será eleita por votação direta de . .todos 

os alunos regularmente matriculados na Universidade 

de Brasília. 

Art. 89 - As eleições realizar-se-ão, anualmente, na última 

sexta-feira do mis de <\S>KÀ.Z ' {.-*"**" ) 

Art. 99 - As mesas receptoras de votos, contituidas por um 

Presidente e dois Secretários, serão organizadas pe 

los Diretores de Institutos e Faculdades. 

Parágrafo 1 9 - 0 Presidente será escolhido dentre 

os docentes de cada Unidade, seja qual for a sua categoria e regi 

me de trabalho. 

Parágrafo 29 - Os Secretários serão indicados pelo 

Diretório Universitário, dentre os alunos regularmente matriculados 

de cada Instituto ou Faculdade. 

Art. 109- 0 registro prévio das chapas será feito perante o 

Decanato de Assuntos Comunitários, com JÚ) (dez) dias 

de antecedência, no mínimo. 

,*P. Parágrafo 1 9 - 0 Decano de Assuntos Comunitários de 

cidirá no prazo máximo de 4 8 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo 29 - No caso de negação do registro, caberá 

recurso^/ para a Câmara de Assuntos Comunitários. 

Art. 119 - É elegivel apenas o aluno regularmente matriculado 

que, na Universidade, já tenha obtido número de cré 

ditos igual ou superior a um terço do total previsto para o respec 

tivo curso. 

Art. 129 - Cada chapa regularmente inscrita poderá credenciar um 

fiscal para cada mesa receptora. 

Parágrafo único - A indicação do fiscal deverá ser 

feita, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência,no mínimo, ao 

Diretor da Unidade, que a encaminhará, com os documentos necessá 

rios à eleição, ao Presidente da mesa. 

Art. 139 - Terminada a eleição, a mesa receptora passará ã apura 

dora, devendo o Presidente encaminhar ao Decano 

de Assuntos Comunitários, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o 

n 
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relatório, a ata e os demais documentos do processo eleitoral. 

Art. 149 - Considerar-se-ão eleitos os estudantes que obtiveram 

o maior número de votos, dando-se preferência, no ca 

so de empate, ao estudante com melhor aproveitamento escolar no pe 

ríodo letivo anterior, e, se presistir o empate, ao mais idoso. 

Art. 159 - Caso haja impugnaçao,' devera ser formulada no ato 

da apuração e constar da ata, assegurado o prazo de 

48 (quarenta e oito) horas para o encaminhamento do recurso, devida 

mente fundamentado, ao Decano de Assuntos Comunitários. 

Parágrafo único - Da decisão do Decano de Assuntos 

Comunitários, caberá recurso, no prazo de 72 (setenta e duas) ho 

ras, â Câmara de Assuntos Comunitários. 

Art. 169 - A identificação dos votantes será feita S vista de 

relação dos alunos regularmente matriculados, fornecî  

da pela Diretoria de Assuntos Acadêmicos, com 5 (cinco) dias de an 

tecedência, no mínimo, aos Diretores de Institutos e Faculdades, pa 

ra encaminhamento imediato aos Presidentes das mesas receptoras de 

votos. 

Art. 179 - O mandato dos membros da Diretoria terá inicio a 

partir da posse, que se dará, solenxménte uma sema 

na após a realização das eleições. 

CAPÍTULO IV - DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 189 - São fontes de receita: 

a) contribuições dos alunos a ser arbitrada anualmen 

te pelo Conselho Administrativo,' mediante propos_ 

ta do Diretório Universitário; 

b) auxilio da Universidade, consignado anualmente em 

seu orçamento; 

c) donativos de particulares, neste caso com a pré 

via autorização do Conselho de Administração da U 

niversidade. 

Parágrafo único - Os auxílios dos poderes públicos 

e os l 4̂onativos de particulares serão entregues â Universidade, que 

os tranferira ao Diretório ã vista de planos de aplicação previamen 

te aprovados pelo Conselho Administrativo. 

Art. 199 - 0 Diretório Universitário prestará conta anual de 

sua gestão financeira, até /de 

vidamente documentada em forma contábil regulamentada, sendo compe 
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tente para apreciá-la o Conselho de Administração da Universidade 

de Brasília. 

Parágrafo único - A não aprovação das contas- impedi_ 

rá a transferncia de qualquer auxilio ou donativo ao Diretório Uni 

versitário, e a comprovação do uso indevido dos bens e recursos en 

tregues importará em responsabilidade civil,ípenal e disciplinar,con 

forme o caso. 

CAPÍTULO V - DIREITOS E DEVERES 

Art. 209 - São direitos dos estudantes: 

a) votar e ser votado nas eleições do Diretório Uni 

versitário; 

b) dirigir-se ao Diretório para a defesa de seus in

teresses; 

c) todos os demais que decorrerem deste Regimento. 

Art. 219 - São deveres dos estudantes: 

a) votar nas eleições do Diretório Universitário; 

b) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento; 

c) levar ao conhecimento do Diretório Universitário 

fatos que devem por ele ser apreciados; 

d) trabalhar pelo estreitamento dos laços de frater 

nidade da comunidade universitária. 

CAPÍTULO VI - RESPONSABILIDADE E PENALIDADE 

Art. 229 - Os estudantes não respondem pelas obrigações que o 

Diretório contrair. 

Art. 239 - Os diretores são pessoalmente responsáveis pelas o 

brigações que contrairem em nome do Diretório. 

Art. 249 - O Diretório poderá aplicar as penalidades seguintes: 

a) censura; R/X"' 1»^*-

b) suspensão; . t*** ' 

c) eliminação. 

Parágrafo único - Todas as penalidades citadas acima 

são da disciplina interna do Diretório Universitário . 

Art. 259 - A censura, a suspensão e a eliminação poderão ser 

aplicadas pelo Presidente, por deliberação da maio 

ria da Diretoria, conforme a gravidade da falta, contra qualquer 

dos seus integrantes. 

Art. 269 - As penalidades de suspensão ou eliminação serão apli 
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cadas, obrigatoriamente, aos membros da Diretoria do 

Diretório Universitário, ou das (Comissões que nao comparecerem a 

3 (três) sessões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem moti_ 

vo justificado/ comunicado ao Presidente. 

Art. 279 - Em qualquer caso, o acusado terá direito de defesa,no 

prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas, a partir 

do momento em que for notificado. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 289 - As eleições para a Diretoria do Diretório Universitã 

rio basear-se-ão no principio do sigilo de voto e in 

violabilidade de urna. 

Art. 299 - A votação será feita em recinto da Universidade de 

Brasília, em cada Instituto e Faculdade, durante o 

horário escolar vigente. 

Art. 309 - Será obrigatório o comparecimento do aluno à eleição, 

salvo motivo de força maior ou de doença devidamen 

te comprovada. 

Art. 319 - Este Regimento entrará em vigor após a sua aprova 

ção pelo Conselho de Administração da Universidade de 

Brasília. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.° 3..Y?... 

Processo nS>.J2.1^Í.[Í.. 

Rubrica 

.Reali.zou-s.e.,....nes.ta data,...a. reunião convocada.pelo ..Reitor pa 

ra trat-ar de assuntos relativos ao Diretório Universitário, conforme 

convocação feita através dos memorandos (Páginas 31 a 35) dirigidos a 

todos os membros da Comissão designada para estudar o Ante-Projeto en 

caminhado pela Representação Estudantil, em face do Parecer elaborado 

pelo Professor R. N. Monteiro de Santana e aprovado pelo Conselho de 

Administração. Apenas a Representante Maria Angela Noronha Serpa não 

compareceu. Esteve presente também o Senhor Vice-Reitor. A reunião di

vidiu-se basicamente em duas partes. Na primeira, o Magnífico Reitor 

fez ler o documento (Páginas 26/27) encaminhado ao Conselho de Adminis 

tração pelos Representantes Paulo Bernardo Silva e Maria Angela Noro

nha Serpa, bem como os comentários qüe escreveu (Páginas 28/29) e os 

aspectos aduzidos pelo Decano de Assuntos Comunitários (Páginas 29/30) 

Os Representantes e Assessores Estudantis presentes (Paulo Bernardo 

Silva, David Emerich e Robinson Antônio da Rocha Braga) concordaram , 

em face do argumentado, que o Conselho de Administração ou a Reitoria 

não disseram não ao Diretório, razão pela qual o Decano de Assuntos Co 

munitários, manifestando o seu respeito pelos Representantes Estudan

tis, solicitou a retirada das faixas, apostas em vários pontos do Cam 

pus, com dizeres não correspondentes ã verdade dos fatos, ou seja que 

a Reitoria havia vetado o DU. Na segunda parte, o Magnífico Reitor pe 

diu que os Representantes presentes confirmassem a sua renúncia a re 

ferida Comissão. Inicialmente negaram que haviam renunciado ã mesma , 

mas, exibido o documento (Páginas 26) por eles firmado, não tiveram 

mais como continuar negando. Evidenciou-se, assim, caber ã Representa 

ção Estudantil a protelação da votação definitiva do Diretório Univer 

sitãrio. Os Representantes Estudantis pediram então um prazo para res 
f 

ponder. Este prazo foi marcado para segunda-féxra, O^dé outubro cor

rente. DEC, em 19 de outubro de 1975. ^^^J^C-C/. 
• rS,1f 

Decano di Assunto Coivun.itári< 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.o .3.7 

Processo n . o . i . ? ! ^ . 

Rubrica ... 

Magnífico Reitor, 

Em data de hoje, estiveram em meu Gabinete os Repre

sentantes Estudantis Paulo Bernardo Silva e David Emerich, a fim de 

comunicar a sua concordância em permanecer participando da Comissão de 

signada pelo Conselho de Administração, mas impondo as seguintes • con 

dições: 1) Que os Representantes Estudantis fossem reconhecidos como 

tal; 2) Que os mesmos realizassem as Assembléias Gerais que entendes_ 

sem; 3) Que a Comissão e o Conselho discutissem e votassem segundo_ 

normas por eles estabelecidas. Fiz ver que os Representantes Estudan

tis estão no Conselho e na Comissão nesta qualidade, de acordo,aliás, 

com o Regimento Geral da ünB. Em segundo lugar, que uma Assembléia Ge 

ral não poderia ser realizada por qualquer motivo e sobretudo dentro 

de uma sistemática de autorização prévia e indeterminada. Finalmente, 

sõ ao Conselho cabe dizer como discutir e votar os assuntos submeti

dos ao mesmo. A seguir, o Representante David Emerich passou às mi

nhas mãos documento firmado por quatro (4) Representantes Estudantis e 

solicitando a realização de mais uma Assembléia Geral para a próxima 

quinta-feira, dia 09, âs 10 horas, para discutir a problemática do Di 

retõrio. Eu a devolvi, sob a alegação de que esses mesmos Representan 

tes Estudantis realizaram, quinta e sexta-feira últimas, um plebisci

to com a mesma finalidade, não autorizado aliás e sem que, até o mo 

mento, tivessem apresentado os resultados. Além disso, lembrei que o 

número de alunos da UnB ê superior a nove mil e que pelo menos trouxes 

sem documento firmado com as assinaturas da metade e mais um (1),isto 

é, 33 dos Representantes Estudantis, fazendo-lhe, então, a entrega de 

uma relação completa. O Representante David Emerich alegou que não te 

ria condições para conseguir este número de assinaturas. O Representan 

te Paulo Bernardo Silva disse que considerava verdadeiros Representan 

tes Estudantis apenas aqueles junto aos Colegiados_dos_Departamentos. 

Cont. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

38 
Folha n o. 

Processo n.o I p j 4 g 4 / " 

Rubrica .. 

Mostrei que, no primeiro caso, se não era possível conseguir o número 

de assinaturas pedido, como admitir que apenas quatro falassem em no

me de todos e sobretudo em nome de mais de nove mil alunos; no segun

do caso, que a Lei e o Regimento da UnB não distinguiam entre verdadei_ 

ros e não verdadeiros representantes. O Representante David Emerich re 

tomou a palavra de forma indelicada e desrespeitosa, fato que me obri 

gou a falar com energia e veemência. Por fim, o Representante David E 

merich declarou que nenhum deles quatro participariam/^á Comissão, re 

tirando-se em companhia do Representante Paulo Beçnardo Silva. DEC,ém 

07 de outubro de 1975^ 

t SMoL 
Decano de Asstmui: Co 



w 

O l \ \ t l 

C Q T W N 
ç̂ ^ í L o \ - / v ^ V ^ ^ x,-v^V^\^cx- C^J- C>a.^o, 

^ ^ - I • \ L • 
k h ~ rS K [ A ; c v ÍUOoV C ^ ^ b ^ ^ O JVC -Vo/Wc 

V N^^0 \ > 



&J cx,\^ °X^~ 

fe^Wvv L<*v<^ P^AXAAA ,̂ c W < U 
jJOkkAX 

J L X A ^ O ^ - ^ A J Ò y ~ » 

J L A J ^ \ / O C C*>^\AJOLO COV^°^0 , Q ^ W W ^ o a i ^ CX-o 

I X ^ O ^ A Ü O j ^ O L X U ^ V ^ ^ N ^ Q ^ , ^ > < A A , C K c ^ J lAJo «vi U l " 

CXA. 

/vAV 

C A A A A / ^ 
JL-XC)IÁA_X;CAA>^ O-^ C A A ^ A C Í V C O - , £ ^ 

-\~TA_ ÉAvQ—^ 

VO^CACX^ ^ ^ J Q 

çx-CfOAT 

^ c J L CA.- A - ô - CN^ < 

file://-/~TA_


W O / W ^ O ^ < A _ ' ^ ' ^ CX-W^CLA. SrcxiLV1^^-- <-^>^w\<.Vt3s. ĉ G-5 
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-ANTEPROJETO DO ESTATUTO DO DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

Capítulo It NOKg, 5EXE, DURAÇÃO E FINS 

art.lfi - O Diretório Universitário, cem tempo de duração iljL 

citado, e o órgão máximo de representação dos estudantes da Universi

dade de Brasília. 

art.2 2 - O Diretório Universitário tem como finalidades: 

I - Defender cs direitos e interesses dos estudaa .-» 

tes em geral e lutar particularmente pelas reivindicações dos alunos 

da UnB; 

II - Promover e organizar reuniões, encontros, pale_s 

trás, conferências, debate3 e certames de caráter social, cultural f 

científico, artístico, desportivo, visando complementação e aprirora-

mento da formação universitária; 

III - Preservar a3 tradições estudantis, e lutar pela 

implementação da probidade da vida escolar, o patrimônio moral e mate 

IV - Manter intercâmbio e colaboração com entidades 

congêneres; 

V - Concorrer para o aprimoramento das instituições 

áímrt^ra + n o^iq*' 

VI - Concorrer para a observância dos Direitos Funda 

mentais da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual o Brasil é 

signatário; 

VII - Participar em atividades que visem o desenvolvi 

mento do país e o bem-estar social de seu povo; 

VTII - Promover a aproximação e a solidariedade entre 

0 corpo docente, discente e administrativo dos estabelecimentos de en 

sino superior; 

IX - Assistir os estudantes carentes de recursos. 

art.32 - Compete ao Diretório Universitário: 

I - Defender"os interesses do corpo discente; 

II - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

III - Convocar a Assembléia G-eral, constituída do3 

alunos regularmente matriculados na UnB, cujas decisões são soberanas 

para examinar o cumprimento das normas do presente Estatuto e da3lei3 
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pertinentes. 

Capítulo II - ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

art.4s - O Diretório Universitário será constituído por to

dos os estudantes regularmente matriculados na graduação e pós-gradua 

ção da Universidade tis Brasília. 

art.52 - O Diretório Universitário compõem—se de: 

I - DIRETORIA, constituída de presidente, vice-pre

sidente, secretário-geral, 22 secretário, tesoureiro, secretário para 

a3sunt03 estudantis, secretário para assuntos culturais, z.secretario 

de divulgação, secretário de esportes; 

II - CONSELHO DE 2SP3E33HT.41!TEs7)constitu£do^ pela Di 

retoria do D.U., pela Representação Departamental atualmente em vigor, 

e por mais dois delegados de cada Departamento da Universidade, elei

tos diretamente pelos alunos; 

III - ASSEEBLâTâ GERAL, composta de todos 03 estudan

tes regularmente matriculados na Universidade. 

art.62 - São atribuições da Diretoria: 

I - Tomar resoluções, dentro do programa votado, e 

consultar o Conselho de Representantes nos casos que julgar necessá -

rios; 

II - Criar comissões, departamentos ou outros grupos 

de trabalho que a auxiliem no'desempenho de suas funções; 

III - Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de 

Representantes, o orçamento da receita e despesa . a cada período le_ 

tivo; 

IV - Prestar contas ao Conselho de Representantes.no 

último mês de seu mandato; 

V - Convocar Assembléia Geral. 

§ 12 . são atribuições do Presidente: 

a) representar o D. U., especialmente junto ao Con

selho Universitário e pessoalmente ou com outros representantes, jun

to aos órgãos superiores da Universidade; 

b) presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho de 

Representantes e da Assembléia Geral; 

c) executar o orçamento; 

d) despachar e assinar o expediente; 

e) praticar outros at03 que visem resguardar e defen 

http://Representantes.no
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der os interesses do Diretório, desde que não reservados à Diretoria, 

a outro de seus membros, ao Conselho de Representantes ou à Assent-

bléia Geral. 

§ 22 - oão atribuições do Vice-?re3idente: 

a) substituir o Presidente, era caso de impedimento 

ou afastamento, e sucede-lo, no caso de vaga; 

b) auxiliar o Presidente no desempenho de suas atri 

buições. 

§ 32 - São atribuições do Secretário- Geral: 

a) organizar e gerir a Secretaria Geral; 

b) secretariar as reuniões da Diretoria, do Conse

lho de Representantes e da Assembléia Geral; 

c) receber o expediente, prepará-lo e.submetê-lo ao 

despacho e assinatura do Presidente; 

d) assinar os atos e documentos de natureza admini£ 

trativa, passados pelo Presidente; 

e) preparar o relatório anual da gestão administra

tiva e submete-lo à aprovação da Diretoria, para encaminhamento ao 

Conselho de Representantes; 

f) coordenar a execução dos encargos afetos às co

missões, departamentos ou grupos de trabalho, previstos no n2 II do 

artigo 62. 

§ 4-2 - São atribuições áo 22 Secretário: 

a) substituir c Secretarie Geral nas suas faltas eu 

impedimentos assumindo, nesse caso, a plenitude das funções de Secre

tário Geral; 

b) auxiliar o Secretário Geral no desempenho da3 

atividades de Secretaria, 

§ 52 - São atribuições: 

da Secretaria de Assuntos Estudantis 

- tratar de assuntos relativos a nível de ensino e 

vida comunitária; 

da Secreta-ria de Assuntos Culturais 

- promover e organizar atividades culturais; 

da Secretaria de Divulgação 

- tratar da divulgação intra e extra universitária 

de atividades do D. U.; 

- organizar a imprensa universitária; 
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da Secretaria de Esportes 

- organizar, presidir* e administrar atividades des

portivas da UnB • 

5 62 - Sã» atribuições: 

doJSecretário para Assuntos Sstudaatís 

do Secretario para Assuntos Culturais 

do Secretário de Divulgação 

do Secretário do Esportes 

a) organizar e gerir as respectivas Secretarias; 

D ) auxiliar a Diretoria no desempenho de suas atri 

boições. •':>;.•» 

§ 72 - são atribuições do Tesoureiro: 

a) organizar e gerir a Tesouraria; 

b) responder pela guarda fiel dos bens' e valores 

pertencentes ao Diretório; 

c) assinar, com o Presidente, os documentos de reoe 

bimento de auxílios e subvenções dos poderes públicos e de outras ori 

gens; 

d) manter em depósito bancário os dinheiros perten

centes ao Diretório; 

e) assinar, com o Presidente,, os cheques de movimen 

taçao de contas banca'rias; 

f) responder pela contabilidade, mantendo em dia e 

sob custódia os livros de escrituração; 

g) preparar e submeter a apreciação da Diretoria 03 

balancetes mensais e, anualmente, as contas da gestão financeira a 

serem encaminhados ao Conselho de Representantes e ao Conselho de Ad

ministração; 

h) auxiliar a Diretoria no desempenho de suas atri

buições. 

art.72 - São atribuições do Conselho de Representantes: 

I - Atuar com um caráter consultivo junto à Direto

ria do D. ü.; 

II - Convocar a Assembléia Geral em ca303 considera-

ros necessários pelo próprio Conselho de Representantes; 

III - Votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 

IV - Criar, inclusive por proposta da Diretoria, de

partamentos, comissões ou outros grupos de trabalho, que auxiliem na 

administração e funcionamento do D. U.; 
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V - Auxiliar e fiscalizar 03 trabalhos das secreta

rias ; 

VI - Apreciar o relatório anual dos negócios adminis 

trativos, apresentados pela Diretoria; 

VII - Receber as inscrições das chapas concorrentes à 

Diretoria; 

VIII - Coordenar e aconpanhar as eleições para a Dire-

toriai 

§ 18 - As decisões do Conselho de Representantes serão to

madas por maioria simples de rotos, com presença mínima de 1/3 dos 

seus membros; 

§* 22 - Poderá participar das reuniões do Conselho de Repre 

sentantes, qualquer aluno regularmente iratriculado na DhB, com direi

to a voz; 

§ 32 _ o Conselho de Representantes se reunira de quatorze 

en quatorze dias para decidir conforme suas atribuições; 

§ 42 - O Conselho de Representantes pode ser convocado ex

traordinariamente pela Diretoria ou l/3 de seus membros; 

§ 52 - O Conselho de Representantes comunicará aos alunos 

de cada departamento da falta hão justificada de seus representantes 

por 3 vezes consecutivas. 

art.82 - A Assemble'ia' Geral, órgão-máximo e soberano dos es

tudantes da Universidade de Brasília e composta de todos os estudantes 

regularmente matriculados na Universidade. ^ < 

§ 12 - A .Assembléia Geral decidirá acerca das questões pro 

postas sempre que estiver nela reunida pelo menos l/lO do total de 

seus membros, sendo que será dado ciência de 3ua convocação dentro de 

um prazo nunca inferior a 24 horas do dia da reunião; 

§ 22 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma 

vez, no final de cada semestre e, extraordinariamente, quando for ne

cessário, ficando a3 convocações extraordinária a critério da Direto

ria, do Conselho de Representantes ou de um mínimo de l/l O dos estu

dantes da Universidade; 

§ 3e - Presidirá a.Assembléia Geral o Presidente do Direto 

rio Universitário; no seu impedimento o Vice-Presidente ou qualquer 

membro da Diretoria; 

§ 45 - São atribuições especiais da Assembléia Geral: 

- propor reformas do estatuto; 

- julgar em grau de recurso as questões que lhe fo 
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X-ejn. apresentadas; 

— interpretar este regimento e resolver 03 casos 

omissos; 

— revogar o mandato de qualquer membro da Diretoria 

e convocar novas eleições, conforme disposições do artigo 9S» 

-§ ca -. ÀS decisões da assembléia Geral serão tomadas por 

votação em aberto e com maioria absoluta; em caso de empate, caberá ao 

Presidente do D, U. dar o voto de Kinerva; 

§ 6C - Em caso de votação de três ou mais propostas, e ne 

nhuna. obtiver maioria absoluta, devem ser posta3 em votação as duas 

mais votadas, sendo esta segunda votação decidida conforme o parágra

fo anterior. 

art.92 - São faltas do3 membros da Diretoria e do Conselho os 

atentados contra: 

I - A existência do Diretório Universitário, o seu 

funcionamento administrativo ou a realização de suas finalidades; 

II - 0 livre exercício dos direitos que assistem aos 

estudantes; 

III - A guarda e conservação dos bens e valores cons

titutivo» do patrimônio do D. Ü.; 

IV - A probidade na administração; 

V - A fiel execução do orçamento; 

VI - A obrigatoriedade na prestação de contas. 

§ 12 - Caberá à -Assembléia Geral julgar 03 memoros da Dire 

toria, sendo facultado â mesma o direito de revogar o madato de qual

quer membro da Diretoria e convocar imediatamente novas eleições para 

preencher o cargo ou cargos vagados; 

§ 22 - Os membros do Conselho de Representantes,exceto a 

Diretoria do D. U., poderão ser de3titidos dessa função através de ao 

vas eleições, determinadas por uma .Assembléia Departamental, podendo 

o representante em questão participar de novas eleições; 

a) esta Assembléia Departamental deverá ser presidi, 

da pelo Presidente do D. U. ; 

b) a convocação e o quorum serão de 1/3 dos alunos 

do Departamento em questão; 

c) a convocação deverá ser feita no mínimo de 24 b.9 

ras antes de sua realização. 

Capítulo III - DA3 ELEIÇÃO - CONJTITUICSO 

art.102 - As eleições para constituição da Diretoria 
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serão realizadas entre 10 e 20 de novembro de cada ano, cabendo ao 

C. R. fixar e3sa data e ao Presidente ccnvocar as eleições atrave's de 

edital publicado em toda Universidade. 

§ 12 - 3ao eleitores todos os estudantes graduandos e pós— 

graduandos, regulamente matriculados na UnB; 

§ 2 8 - 0 voto é* obrigatório, salvo motivo de força maior 

devidamente comprovado» 

§ 36 - 0 sufrágio, universal, direto e secreto, será profe 

rido em cédula única e oficial, 

art.llfi - Os candidatos deverão se inscrever junto ao Conse_ 

lho de Representantes, compondo uma chapa que devera constar de: pre

sidente, vice-presidente, secretário-geral, 2 2 secretário, secretário 

para assuntos estudantis, secretário para assuntos culturais, secreta 

rio de divulgação, secretario de esportes e'tesoureiro* 

§ 12 - Somente poderão concorrer às eleições os candidatos 

que tiverem cursado mais de um semestre na Universidade de Brasília; 

§ 22 - Não poderão concorrer candidatos que tiverem seu cur 

80 concluído durante o mandato para o qual seriam eleitos; 

§ 32 - Não será permitida a reeleição para o mesmo cargo <fe 

qualquer ro^itibro d?» Diretoria; 

§ 4 2 - Poderão concorrer tantas chapas quantas preencherem 

às exigências deste estatuto, não podendo figurar nomes em duplicata. 

art.122 - O pedido de inscrição da chapa deverá ser realiza

do nc máximo de 30 dias e no mínimo de 10 dias antes:das eleições, e 

conter: 

a) o nome e cargo a que concorra cada candidato acompanhado 

do comprovante de matrícula do mesmo; 

b) uma declaração da chapa no sentido de que aceita sua ins

crição, 

art.132 - 0 Conselho de Representantes deverá despachar os 

pedidos de inscrição das chapas, 48 horas após o seu recebimento. 

Parágrafo único - 0 Conselho de Representantes só poderá 

rejeitar a inscrição de alguma chapa, se esta não atendes a3 disposi

ções do estatuto. 

art.142 - 4 campanha eleitoral suspender-se-á 24 hor&3 antes 

da realização do pleito. 

art,15s - ^3 eleições serão coordenadas e acompanhadas por 

uma comissão eleitoral indicada pelo Conselho de Representantes e da 

qual poderão fazer parte professores e alunos da Universidade de Bra-
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sília. cabendo a e3sa Comissão Eleitoral: 

I — nomear os componentes das mesas das seções eleî  

torais; 

pelas chapas; 

II - visar as credenciais dos fiscais _ apresentados 

III •* acompanhar o processo eleitoral; 

IV - decidir em reunião com 03 presidentes das mesas, 

das questões suscitadas em razão da apuração ou depuração de voto pe_ 

Ias mesas eleitorais; 

V - presidir a Comissão Apuradora, nos casos de reu 

nião desta. 

§ 12 - As me3as das seções eleitorais serão constituídas 

de um Pre3eidente e de dois Uesários. S" vedado a designação, para as 

mesas, de candidatos ou parentes seus ate o 12 grau ou de membros do 

Diretório Universitário. 

§ 22 - As credenciais a que 3e refere, o n2 II do artigo 15, 

passadas pelo candidato e visadas pela Comissão Eleitoral, habilita-— 

rão o nomeado a opor impugnações e a requerer em todo o processo e-

leitoral, desde o registro das candidaturas até a proclamação dos re

sultados do pleito. Cada chapa somente poderá designar um fiscal pa

ra cada seção eleitoral, admitida a substituição a todo tempo. 

§ 3- - A Comissão a que. se refere o n2 V do artigo 15, pre_ 

sidida pela Comissão Eleitoral e integrada pelos Fresedentes das me

sas das seções eleitorais, caberá decidir, em última instância: 

«* j U.ÍJÍJ recursos xunuaa.cs «ÜÍ. y iis JÍ"S CIO S X ^ Ü U ELO «U— 

to em violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vício suscetí

vel de anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada em se

ção eleitoral; 

b) das questões de qualquer natureza, relacionadas 

com o ato da eleição, que a Comissão Eleitoral entender por necessário 

submeter à sua deliberação. 

art.162 - Á3 eleiçoea serão realizadas exclusivamente dentro 

do recinto da Universidade, em um só dia, durante a totalidade do ho

rário de Atividades Escolares. 

§ 12 - A votação iniciar-se-á à3 oito hora3 da manhã do 

dia de eleição e encerrar-se-á às 18 horas do mesmo dia. • 

§ 22 - Tod03 00 eleitores presentes até as 18 horas recebe_ 

rão uma senha numerada e rubricada pela mesa da respectiva Seção Elei 

http://xunuaa.cs


toral que lhe assegurara o direito de voto mesmo após e3te horário, 

art.172 - Todo votante deverá ter seu nome constante da lis

ta noxainal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pela Direto

ria de Assuntos Acadêmicos - DAA. 

§ 12 - No caso de omissão de nome3 constantes das listas o 

voto será admitido desde que obrigatoriamente tomado em separado, pa

ra que tcda a votação da seção fique protegida da contaminação de pos. 

sível nulidade. 

§ 22 - No ato da apuração caberá à Comissão Eleitoral deci 

dir se deva ou não ser apurado o voto em separado,segundo o preceito 

do § 12 deste artigo. A apuração somente será permitida se se consta

tar que o votante está efetivamente matriculado e não votou em nenhu

ma da3 outras seções. 

art.182 - Os estudantes votarão em seções eleitorais corres

pondente aos seus curso3 ou áreas departamentais, 

. art.192 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente após o 

termino da Votação, pela própria mesa da seção eleitoral, acrescida 

de um elemento indicado pelo Conselho de Representantes, especialmen 

te para o ato de apuração.' 

Parágrafo Único - Na apuração, asse^urar-se-ão a exatidão 

dos resultados e a possibilidade de apresentação de recursos pelos fis 

cais ou pelos próprios candidatos. 

art.202 - Considerar-se-á eleito, a chapa que tiver obtido o 

maior número de votos. 

&>*+ ^T ? — fts «*"iê  csssí ~,a"ria à^le^adcs "íunto ao Conselho de He 

presentantes realizar-se-ao no mesmo dia das eleições para a Direto -

ria. 

§ 12 - Os candidatos a delegados departamentais deverão se 

inscrever individualmente junto ao Conselho de Representantes; 

§ 22 - Votarão, nas eleições para delegados todos os alunos, 

graduandos e pós-graduandos,regularmente matriculados no departamento 

em questão; 

§ 3C - Considerar-se-ão eleitos os dois candidatos mais yo 

tados em cada departamento; 

§ 4 2 - A candidatura, a eleição e a apuração dos votos pa

ra delegados departamentais estarão sujeitas às di3posiçÕe3 previstas 

para a Diretoria; 

art.222 - Ao processo eleitoral estabelecido neste capítulo 

aplicam-se, 3ubsidiariamente, a3 disposições da legislação eleitoral 



10 

comum. 

art.232 - O mandato dos membros do Diretório Universitário î  

niciar-se-a com a posse solene uma semana após a apuração e terá a 

duração de um ano. 

Capítulo 17 - DA iraCSIT.a Z DA D33PS54 

art.24-2 - Sãp fontes de receita: 

a) taxas provenientes da expedição de carteiras es

tudantis; 

b) verbas constantes no orçamento da Universidade ; 

c) doações públicus e privadas; 

d) receitas eventuais de promoções, atividades, aljs 

nações de bens e outras; 

e) renda proveniente da possível exploração de ser-

viços internos existentes no Campus; 

art.25e - As disponibilidades financeiras do Diretório üniver 

sitario deverão ser depositadas em estabelecimento bancário federal ou 

estadual. 

art.262 - Oa auxílios dos podere3 públicos e os donativoa de 

particulares serão entregues à Universidade que os transferirá ao D.U» 

l. vista de planos de aplicação previamente aprovados pelo Conselho de 

Administração. 

Capítulo V -DlgOSICÕaS S3BAI5 

art.272 - 0 presente regimento poderá ser reformado apenas 

art.282 - Quando da 12 convocação da Assembléia Geral .: nao 

houver o "quorum" de l/lO ( um décimo) dos seus componentes, far-se-á 

uma ou mais convocações para no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas a 

pós o horário previsto na primeira convocação. 

Capítulo VI - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

art.299 - Deverá ser realizada na primeira quinzena de outu

bro a primeira eleição para o Diretório Universitário, devendo a mes

ma ser coordenada pelas Representações Estudantis, sendo que as elei

ções a seguir cumprira» as disposições normais do presente estatuto. 
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Brasília, 7 de novembro de 1975 

--•--,-. - - • i f 

de : Representantes Estudantis l "° fc< 

Para : Decano de Assuntos Comunitários 

Assunto : Reunião-Geral 

Anexo : Lista de assinaturas de Representantes Estudantis 

Prezado Decano, 

Os Representantes Estudantis, abaixo relacionados, vêm junto 

a este Decanato solicitar a permissão para a realização de 

uma Reunião-Geral, dia 1$ (terça-feira), às 10 horas, no an 

fiteatro 9 (nove) ou 12(doze). 

A Reunião-Geral tem como objetivo discutir o 

Diretório , dentro das novas perspectivas que se abriram, e 

assim determinar a opção a ser tomada pelos alunos» Serão os 

alunos que definirão o Diretório mais conviniente para defen 

der seus interesses. 

Reafirmando mais uma vez o nosso interesse*que 

as negociações sobre o Diretório caminhe o mais rápido possí 

vel, reiteramos nosso pedido, cientes de que ele será apre

ciado, 

Atenciosamente 

REPRESENTANTES ESTUDANTÍS 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha nP OS_ 

Processo n-°. 

Rubrica . 

Autorizo a realização da reunião solicitada, no pró 

ximo dia 18, âs 10 horas, no Anfiteatro 12, tendo em vista que o 9 

não estará disponível nesse dia e horário, a fim de que a Representa

ção Estudantil, ao lado de outros alunos, decida quanto ã opção rela 

tiva à organização do Diretório, em face do que dispõe o Estatuto e o 

Regimento Geral da yn,g e das sugestões feitas pelo Chefe de Gabinete 

do Ministro da Educação e pelo Diretor do Departamento de Assuntos U 

niversitãrios, no último caso, a exigir a reforma do Estatuto e do Re 

gimento referidos. Os alunos Davi Emerich, Eduardo de Almeida Neto , 

Arlindo Chinaglia, José Humberto F. Rodrigues e Ney Moura, integrantes 

da Comissão recebida pelo Ministro e pelas autoridades acima menciona 

das, irão relatar aos seus colegas os fatosligados às duas visitas 

que fizeram ao MEC, deixando claro que a direção da UnB não tem res 

ponsabilidade pela suspensão da discussão do Ante-Projeto de Regimento 

encaminhado a 10 de julho próximo passado.Além disso, é de se espe 

rar que a atual Comissão (os cinco alunos acimat relacionados), t tenha 

atribuições para discutir de forma plena o Ante-Proleto de Regimento, 

..evitando asi„.protelações, .costumeiras sob a alegação ...de ..que. não dispõe. 

de competência Dará resolver as dúvidas ou as discordâncias naturais. 

Comunique-se ã DAA (para efeito de, confirjftcíçãjb da liberação g o A n f i t e 

atro. ..12.) e § PAC, esta filtia 

sário... .DE.C.,....em...ll..l.lJ. .75./^ 

Ptof. (R. CW. (JlonUlto dt Santana 
Decano de As3untoa Coiwimitirin» 

J. Ofrft, joL Mcáori..-

&>jJUJJr.. 

'"" M PERFEITO 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.o 0 ? 

Processo n.O 93fl(jÍ//7S 

Rubrica . 

.Providenciada a .cópia., ...Ao GRE, de ordem do...Decano...de...Assun-. 

tos Comunitários/ com o pedido para que o Magniflco Reitor autorize a 

an exação aoProcesso nÇ;...12 .464/75. Em 11.11^75 

RAQUEL A/PERFEfTQ 
Secretária. J^c 

pQjL dUuAs , |./l-7f 
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N O T A E X P L I C A T I V A 

> 

Conformo decisão da última Assembléia Geral, os alunos da 

UnB foram ao MEC levar uma Carta Aberta ao senhor Kinistro da Educação 

e Cultura. Tal Carta continha as reivindicações básicas para termos um 

verdadeiro Diretório Universitário, que fosse representativo e nao uma 

simples sala, onde nada poderia ser feito pela defesa dos interesses mo 

rais e materiais de todos os estudantes da UnB. 

A iniciativ a de ir ao MEC foi tomada depois que se esgo

taram todas as possibilidades de diálogo no âmbito da universidade. Du

rante os dois últimos anos, e claramente agora, as negociações junto à 

Administração se mostraram infrutíferas, uma vea que ela não apresenta 

argumentos legais e nem retrocede no tocante aos vetos apresentados ao 

nosso Estatuto. 

Ontem, a Reitoria usou de todos os recursos para intimidar 

os alunos, afim de que a ida ao MEC não tivesse êxito. Violações de mu

rais, fotógrafos estranhos a toda imprensa, notas intimidatórias cobri

ram o Campus universitário com o objetivo de amedrontar o estudante. 

Nada disso nos deteve. Fomos ao MEC (aproximadamente 150 

estudantes), quando foi entregue a Carta Aberta e marcada uma audiência 

com o ministro Ney Braga para hoje, dia 15/10, às 15 horas. 

A participação dos colegas foi um fator decisivo nesse en 

contro de ontem. Para o de hoje e necessário maior peso, mais gente! 

0 ministro vai receber a Comissão eleita na última Assembléia Geral. 

Chamamos a todos os colegas da UnB a comparecerem ao MEC, para reforçar 

e apoiar os integrantes da Comissão, que discutirão com o ministro sobre 

o Diretório Universitário. 

TODOS AO MEC POR UM D.U. AINDA ESTE ANO. 

Conselho Provisório de Representantes 

i Afv>-t:.f j ,v> A , .1 f /, '1 
1 

F t 
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Universidade de Brasília 

AVISO AOS ESTUDANTES 

O Reitor da Universidade de Brasília, ciente da inten 

çao de um grupo de alunos de dirigir-se ao Ministério da Educação e 

Cultura, hoje, as 14:00 horas, para cuidar de assuntos de natureza 

puramente administrativa, do âmbito interno da UnB, vem adverti-los 

sobre a inoportunidade da medida. 

Encarece ainda que se abstenham da anunciada ida ao 

MEC, deixando que providencias dessa natureza sejam tratadas pelos 

Representantes legalmente investidos. Quanto aos Representantes, in 

forma que o Decano de Assuntos Comunitários, o Vice-Reitor e o Reji 

tor estão, como sempre, â disposição para solucionar os problemas de 

interesse dos estudantes, de acordo com a legislação em vigor. 

Recomenda finalmente, que os Representantes Estudan 

tis tampouco se dirijam ao MEC; essa providência é desnecessária 

pois o Ministério está informado sobre o assunto. 

Sugere, em contrapartida, que os Representantes pro 

curem o Reitor na mesma hora em que pretendem dirigir-se ao Ministe 

rio . 

/ 

AMADEU CURY 

Reitor 



(ror- ?V i«h& 

O Reitor da Universidade de Brasília, ciente da 
intenção de um grupo de alunos de dirigir-se ao Ministério éa 
Educação e Cultura, hoje, às 14:00 horas, paro cuidar de assun
tos de natureza puramente administrativa, de âmbito interno da 
UnB, vem adverti-los sobre a inoportunidade da medida. 

Encarece ainda que se abstenham da anunciada ida ao MEQ 
deixando que providências dessa natureza sejam tratadas pelos 
Representantes legalmentes investidos. Quanto aos Representantes, 
informamos que o Decano de Assuntos Comunitários, o Vice-Rei-
tor e o Reitor estão, como sempre, à disposição para solucio
nar os problemas de interesse dos estudantes, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Recomenda finalmente, que os Representan
tes Estudantis tampouco se dirijam ao MEC; essa pro
vidência é desnecessária pois o Ministério está ínfor-
mado sobre o assunto. 

Sugere, em contrapartida, que os Representantes Estu
dantis procurem o Reitor na mesma hora em que pretendem 
dirigir-se ao Ministério 

Amadeu Cury 
Reitor 



Os diversos vetos,apresentados pela reitoria ao Estatuto do 
DU,elaborado em Assembléia Geral,levaram as discussões sobre o Di 
retório a um impasse. Isto determinou a necessidade do Conselho 
Provisório de Representantes recorrer a uma forma através da qual 
os estudantes manifestassem sua posição. Essa forma foi o Plebis
cito. 

0 seu objetivo,além de ter sido um instrumento onde os estu 
dantes pudessem deixar claro sua opinião,foi o de ampliar as dis
cussões em torno da problemática do EU. 

0 Plebiscito teve significado relevante para o movimento 
estudantil na UnB,pois o voto do estudante mostrou e garantiu a 
nossa prática de livre expressão e organização. 

54,54% dos estudantes buscaram as urnas para reafirmar as 
decisões das Assembléias anteriores* garantindo um Diretório livre 
e Independente,representativo de nossos interesses,capaz de lutar 
contra os problemas que nos atingem,desde a sala de aula com pro
fessores despreparados,até a compreensão da realidade na qual vi
vemos, com currículos inapropriados,impedindo o debate5e contra to 
da essa situação alienante mantida por mecanismos repressivos co-
mo JUBILAÜÈNTO e MGA. """ ' ' ' ~~ 

SIM NÃO BRANCO NULO 
"z 1—rrr; 1 TT7- 1—rr: 1- Pela existência da 

ASSEMBLÉIA GERAL 
2- POJ? eleições 

LIVRES eDIRETAS 
3- Pelo Conselho de Represen 

tantes no DU 
4- Pela independência das 

promoções culturais 
5- DUjDesenvolvimento do 
país e bem-estar do povo 
6= Luta por livre organiza

ção e expressão 

4455 
(95.5655) 
4422 
(94,85%) 
4410 
(94,59%) 
4397 
(94,31%) 
4279 
(91,78%) 
4313 
(92.51*) 

118 
(2,53%) 
126 
(2,70%) 
116 
(2,49%) 
148 
(3,17%) 
239 
(5,13%) 
186 
(3,99%) 

76 
(1*63%) 
105 

(2,25%) 
126 

(2,70%) 
107 

(2,29%) 
128 

(2,74%) 
127 

(2,72%) 

13 
(0,28) 
9 

(0,19%) 
10 

(0,21%) 
13 

(0,28%) 
15 

(0,34%) 
16 

(0,34%) 

-

Alunos matriculados:8548 Votantes:4662 
Do total de votantes,a média percentual favorável aos itens 

propostos foi de 93,94^. Por outro lado,as médias percentuais dos 
votos contrários,brancos e nulos foram respectivamente 3,34%; 
2,39% e 0,33% . 

Frente a este quadro,e sendo a Assembléia Geral o órgão má
ximo dos estudantes cabe a nós alunos,nela debater e encontrar a 
melhor forma de encaminhamento do resultado do Plebiscito. Assim 
sendo,o Conselho Provisório de Representantes convoca todos os a-
lunos da UhB a comparecerem e participarem ativamente da Assem
bléia Gerais a se realizar dia 9 (5 S feira) às 10 horas no anfite
atro 9. 

Sua opinião é importanteI 
TRAGA IDÉIAS,SUGESTÕES E CRÍTICAS! 

/JLIL^^°^ •*"- fJô.tA" 



Universidade de Brasília 

Brasília, 14 de agosto de 1975 

Memo SOC/345/75 

Da : Seção de Õrgãos Colegiados 

Para : 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Senhor Presidente convoco Vossa Senhoria 

para uma reunião do Conselho de Administração a realizar-se no pró 

ximo dia 19 do corrente, terça-feira, às 8.30 horas, na Sala de Reu

niões da Reitoria, com a seguinte finalidade: 

a) Conhecer o Ante-Projeto encaminhado pela Representação Es 

tudantil junto ao Conselho de Administração, relativo à 

organização e implantação do Diretório Universitário; 

b) Designar o relator, com prazo previamente estabelecido , 

para emitir o competente parecer. 

Atenciosamente, 

l^^lLx^--
Ma. Nazareth Felizola Soares 

Secretária 

SOC/mnfs. 



i^V**'^ 

U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E D O R E I T O R 

0.PÜ3 »v 661 /75 Brasília» 10 da outubro da 1975 . 

Senhor Ministrot 

Tenho a satisfação da enviar a Voesa Excelência a do 

cumeataçao relativa aos trabalhos desenvolvidos nesta Universidade, 

visando a criação do Diretório Universitário (B*J), constando do se 

guinte: 

1* histórico • evolução da criação do OU» desde o 

seu início ate o dia 9 do me* em curso} 

2. ante-projeto do Bstatutc Áo Dl!» datado de 10.07. 

75, enviado pelos Representantes Estudantis junto 

ao Conselho de Adaiaistração da ÜnB. Acompanhara o 

fcüte-projato os demais documentos relacionados às 

reuniões do Conselho e da Comissão designada para 

proceder ao estudo do parecer do Relator» aprova 

de pelo Conselho» 

3* legislação pertinente ao aesuato e parecer do Che 

fc da Aeeessorla Jurídica da Ua». 

COÍSO poder! ver Vossa Excelência» a Administração da 

UaB t«3 dado toda a atenção ao problema. A conduta que vem imprimia 

do ao assunto em pauta tem sido a de realisar os «atendimentos com 

os Representante* Estudantis legalmente eleitos, • aos órgãos pró 

prlos para a sua discussão. 

Excelentíssimo Scahor 
Senador HBY BRAGA 
HO. Ministro da Educação « Cultura 
N E S T A 



ioMl, rvU5M 

. 2 , 

U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E D O R E I T O R 

A Administração da Universidade da Brasília lamenta 

que una minoria atuante, insista em tirar proveito de situações 

adrede arquitetadas. A permissão para a criação do Diretório Uni 

versitãrio existe na UnB desde 8 de maio de 1970. Teia também esta 

Administração a certeza de que o ilustre Ministro esta ciente do 

empenho da UnB eia manter, como vem conseguindo, o clima de tranqui 

lidade há muito existente nesta Universidade. De nossa parte não 

tem faltado compreensão, paciência, tolerância e o propósito de lc 

var a bom termo a criação do Diretório dentro dos preceitos legais 

que disciplinam o assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar ao ilustre Mi 

nistro as expressões do meu respeito, estima e consideração. 

CURY 

Reiít.íc or 

c.c.t SPA-VRT 

lfl./ 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

i^-ry 11)1^ 

Folha n.° Çjtfc. 

Processo n.°. 

ÜZM11 Rubrica f 
Magnífico Reitor, 

Apreciando o documento encaminhado pelos alunos Ar-

lindo Chinaglia Júnior, José Humberto F. Rodrigues, Davi Emerich e 

Eduardo Almeida Neto a Vossa Magnificência, ao Vice-Reitor e ao Deca 

no de Assuntos Comunitários, sou de parecer que, dentro da sistemãti 

ca adotada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral desta Universidade , 

a Diretoria poderá ser constituída também por delegados, na qualida

de de membros, com competência definida regimentalmente. Prevalecen

do este ponto de vista, as atribuições constantes das letras a, c, d, 

e e f não poderão ser referidas aos mesmos. Sô a Diretoria poderá 

criar comissões ou grupos de trabalho, com duração limitada e finalî  

dade específica. Em segundo lugar, nenhum membro da Diretoria isola-

damente poderá fiscalizar especificamente os trabalhos de outro mem-

bro. Todos em conjunto § que se constituem em f i s c a i s das l e i s e do 

regimento relativos â estruturação e ao funcionamento do Diretório . 

Por fim,.c . 

pas.quanto ..o açompahhamento das .eleições deverão ..ser...feitos ...junto aos 

órgãos competentes da UnB e, entre eles, o Decanato de Assuntos Comu

nitários . 

Quanto ã letra b, os signatários já responderam, quan 

do dizem: ..."essa atribuição depende deparecer do CFE para continu-

ar ou não no Estatuto". 

íteJ"fttQ_.*9.Item 2, trata-se de alternativa não consi 

derada pejo Estatuto e pelo Regimento Geral desta Universidade e por

tanto há que melhor fundamentar o pretendido para que se analise em 

detalhe, pois sua eventual adoção dependeria de alteração no Estatuto 

e Regimento. 

Sirvo-me da oportunidade para esclarecer que as elei 

ções, nos termos do Art. 147 do Regimento Geral da PnB, serãolivres 
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AO SSHHOH MINISTRO DL EDUCAÇÃO E CULTURA, AOS ESTUSAÍTTES' BRASILEIROS9 

À IMPRENSA E 1 POPULAÇlO- BRASILEIRA. 

Nos, estudantes da Universidade de Brasília, reunidos em Assemblóia 
3-eral realizada em 09 de Outubro de 1975? decidimos cclocar â público a si
tuação que ora -enfrentamoe» 

Vivemos dentre da UnB os problemas de toda a universidade brasileira* 
Nossos currículos sao desvinculados da realidade, nao atendendo a3 necessida
des reais da população, quer seja no campo da saúde, educação e habitação«, A 
falta crônica de verbas para a educação nos atinge, restringindo o número de 
técnicos, professores, de material de ensine 0 jubilamento elimina muito de 
nós todos os anos, mantendo dentro da universidade a seleção econômica que 8 

•vem desde o primário» 0 restaurante universitário aumenta seu preço acima de 
nossa capacidade de pagá-lo; a crescente burocratizaçao do serviço administra 
tivo tem oomo único objetivo a contenção dos gastos, sacrificando o melhor s 

atendimento dos alunos„ 
Para manter este estado de coisas e impedir o livre debate dòs proble 

mas do país, tenta-se implantar nas universidades a paz dos cemitérios„ Por 
que nós, como futuros agrônomos, engenheirosf sociólogos, módicos, economis
tas, físicos, químicos, não podemos participar na discussão sobre nossa for
mação' e sobre a realidade brasileira na qual vamos atuar amanhã? 

Nas salas de aula somos impedidos de discutir; nossas programações 
culturais são censuradas; o .'Decreto-lei 477 limita nossa participação» Ape
sar de todas essas restrições, a necessidade de uma maior discussão se impõe 
dia a dia, porque tanto as deficiências de nossa formação quanto os problemas 
brasileiros não sao resolvidos. Baseados nesta necessidade de discutir todos 
os. problemas que nos atingem, oomo estudantes e cidadãos, há dois anos luta
mos pela criação de um Diretório Universitário, 

Realizamos uma Assembléia, que contou com a participação de aproxima 
damente 700 alunos. As conclusões dela obviamente expressaram c desejo do es 
tudante de livremente discutir, reunir-se e organizar-se« Na ocasião, foi ti 
rado o Estatuto do Diretório universitário e que posteriormente foi enoamlriha 
de -ao Decano de Assuntos Comunitários da Un3 para apreciaçãoe 0 Decano, ao In 
ves de enviá-lo ao Conselho de Administração (órgão encarregado de discuti-lo), 
assumiu uma atitude personalista, colocando-se -como ú*nico_interlocutor junto 
aos estudantes e retendo o Estatuto durante seis mesos8 Tentando impedir que 
o Decano, individualmente, determinasse o tipo de Diretório que deveríamos 
ter, realizamos outra assembléia que reafirmou os pontos principais constan
te no Estatuto, definindo o Conselho do Administração como o âmbito legal pa 
ra a aprec?_açao do mu amo, 

0 Estatuto foi encaminhado ao Conselho de Administração^ -que escolheu 
o Decano de Assuntos Comunitário* para relator do processo, Como era de se as 
perar, o parecer foi contrario aos pontos fundamentais, defendidos pelos es+u 
dantes, tendo sido aprovado com ressalvas pela maioria do órgão colegiado 
(constituído por 13 professores e apenas 2 alunos)* Os representantes estudan 
ti3 foram convidados para fazer parte de uma. Comissão encarregada de reelabo 
rar o Estatuto original, baseando-se no parecer apresentado pelo relator? No 
entanto, foram obrigados a se retirar da Comissão porque nao tinham atribui
ções para reformular pontos de um Estatuto aprovado em Assembléia, Geral, 

Diante das dificuldades apresentadas pela Administração da UhB e do 
fato de que as discussões mantidas sobre o Diretório se mostraram infrutífe
ras - pois os vetos apresentados pelo Decano de Assuntos Comunitários não tem 
amparo legal, levando a crer que as restrições são tentativas de esvaziar o 
Diretório Universitário de sou caráter representativo -, o Conselho Provisó
rio de Representantes resolveu realizar um Plebiscito, com c objetivo de que 
os estudantes reafirmassem as posições adotadas em Assembléia Gerais No Pie-
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se&uotae itens* a) pela exis-tSneia de uma Assembléia para que o estudante se 
ja o centro das decisões do Diretório lta*r<**±*«írio; b) por eleições livres ê 

- -diretas; c) pela^constituição doJ2onsolho de Representa 
d) V^^^imm^mtAeínrAfí^J^arTfcaBU^oeB culturais; -aL-pOT*um D.U, que participe 
das atividades que visem o desenvolvimento do pais e do bem estar social de 
seu povo; f) pela continuidade de nossa luta por liberdade de organização e 
expressão. 

Mas, todos esses pontos vêm sendo embargados sistematicamente pe^A 
reitoria, que não aceita o Estatuto defendido pelos eatudantes e procura res 
tringir a ampla .discussão- sobre o mesmo • Á ultima Assembléia da qual tiramos 
esta Carta Aberta foi feita sem a autorização da Administração da UnB, que ' 

gr—colocou obstáculos irtransponíveis para a sua realização, dada a exiguidade 
do tempo, 

Queremos deixar bem claro, que o Diretório pelo qual lutamos e perfei 
tamsntet legal* Mesmo dentro das limitações estreitas e castrantes do Decreto — 
iei-228 e da lei 5c540, não se especificam proibições aos pontos queL.defende 
mos. 

Considerando que a Reitoria apresentou objeções que não tem base ju
rídica ao Estatuto reiteradamente defendido pelos estudantes em Assembléia ' 
Geral e no Plebiscito; 

Considerando que esgotamos todos os meios de discussão com o Decano 
de Assuntos Comunitários e com o Conselho de Administração; 

Considerando que nossas reivindicações são justas e legais; 
Considerando fundamentalmente a necessidade que temos de um Direiorio-^ 

- Universitário, que seja o orgao reaponsavel pela defesa dos interesses e di
reitos dos estudantes; chegamos ao Senhor Ministro da Educação e Cultura, com 
o propósito de que nossas reivindicações sejam atendidas. 

Mesmo que não sejam considerados e respeitados os nossos direitos, ' 
prosseguiremos lutando com maior empenho, pois a liberdade de organização e-
expressão é fruto de uma necessidade real* 

Confiamos também que os estudantes brasileiros que enfrentam os mes
mos problemas, coloquem-se ao nosso lado para mais fortes podermos lutar, Cha 
manos a todos os Diretórios Acadêmicos, Diretórios Centrais de Estudantes, a 
Imprensa, ao Congresso Nacional,•â toda a população brasileira a nos apoiar ' 
com cartas, notas, artigos, manifestos, por uma luta que e de todos nós, 

Na certeza de que mais um importante passo foi dado, aguardamos a ma
nifestação de todos os setores que buscam a liberdade de organização ̂ ^exprea^' 
são, 

Brasília, 14 de Outubro de 1,975 



> Universidade de Brasília 
I 

Brasília, 09 de outubro de 1975 

* 

Magnífico Reitor, 

Prof. Amadeu Cury 

A Representação Estudantil do Departamento de 

Engenharia Elétrica, em nome de alunos e ex-alunos deste de

partamento, vem mui respeitosamente levar a Vosso conhecimen_ 

to uma grave situação que vem se repetindo ha alguns semes

tres e que se acentuou neste. 

G-ran.de parte dos alunos tem se mostrado des

contente com o prof. Svandro Emílio de Souza Lima sob vários 

ângulos: didática, tratamento e relacionamento. Já tentamos 

resolver o problema em semestres anteriores passando "Ques

tionários de opinião de alunos" entre os estudantes e mesmo 

induzindo diálogo entre estes e o professor. Mas... parece 

que tudo foi em vao, pois no semestre consecutivo os mesmos 

descontentamentos ressurgem. Cumpre-se ressaltar no entanto 

seu inegável conhecimento teórico da matéria e seu interesse 

em alguns tópicos da estrutura departamental. 

Atualmente adicionou-se uma preocupação à vi

da dos estudantes: o prof. Fernando Simões Souto parece es

tar prestes a pedir demissão, o que, talvez, implique na (Sa

ída do prof. Ortegosa da chefia da EnE e consequentemente 

na ascensão do prof. Evandro até esta chefia. 

Embora novo, o prof. ORTEGOSA TEM SE MOSTRADO 

EFICIENTE, CAPAZ, INTERESSADO, ACESSÍVEL. GOSTARÍAMOS IMEN-

SâEEiraE D3 CONTINUAR A TS-LO COMO CHEFE DO DEPARTAMENTO. 

Entretanto, se tal nao ocorrer, para descontentemento dos 

alunos, muito provavelmente haverá um clima negativo ampli

ficado. 

http://G-ran.de


Universidade de Brasília 

A opinião de vários alunos Vossa Magnificência 

encontrara em anexo. A de professores da SnE não se encontra 

presente por motivos óbvios mas, respeitosamente, sugeriría

mos a Vossa Magnificência que conversasse com eles. 

Sabendo, naturalmente, de Vossa maior vivência 

e capacidade de reflexão e ponderação, a Representação Estu

dantil transpõe para Vossas mãos o problema, que considera 

grave(em nome dos alunos), na certeza de uma boa solução pa

ra ele, assim como se predispõe a diálogo ou informações a-

dicionais. 

Antecipadamente, muito obrigado. 

A Representação Estudantil da EnE 

jresentante Estudantil 

Vice-itepresentante 

t 
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Processo ^JlJLjféSfiL 

Rubrica 

..Realizou-se,....nesta data, a reunião convocada pelo Reitor pa 

ra trat-ar de assuntos relativos ao Diretório Universitário, conforme 

convocação feita através dos memorandos (Páginas 31 a 35) dirigidos a 

todos os membros da Comissão designada para estudar o Ante-Projeto en 

caminhado pela Representação Estudantil, em face do Parecer elaborado 

pelo Professor R. N. Monteiro de Santana e aprovado pelo Conselho de 

Administração. Apenas a Representante Maria Angela Noronha Serpa não 

compareceu. Esteve presente também o Senhor Vice-Reitor. A reunião d:L 

vidiu-se basicamente em duas partes. Na primeira, o Magnífico Reitor 

fez ler o documento (Páginas 26/27) encaminhado ao Conselho de Adminis 

tração pelos Representantes Paulo Bernardo Silva e Maria Angela Noro

nha Serpa, bem como os comentários que escreveu (Páginas 28/29) e os 

aspectos aduzidos pelo Decano de Assuntos Comunitários (Páginas 29/30) 

Os Representantes e Assessores Estudantis presentes (Paulo Bernardo 

Silva, David Emerich e Robinson Antônio da Rocha Braga) concordaram , 
1 

em face do argumentado, que o Conselho de Administração ou a Reitoria 

não disseram não ao Diretório, razão pela qual o .Decano de Assuntos Co 

munitários, manifestando o seu respeito pelos Representantes Estudan

tis, solicitou a retirada das faixas, apostas em vários pontos do Cara 

pus, com dizeres não correspondentes â verdade dos fatos, ou seja que 

a Reitoria havia vetado o DU. Na segunda parte, o Magnífico Reitor pe 

diu que os Representantes presentes confirmassem a sua renúncia ã re 

ferida Comissão. Inicialmente negaram que haviam renunciado ã mesma , 

mas, exibido o documento (Páginas 26) por eles firmado, não tiveram 

mais como continuar negando. Evidenciou-se, assim, caber â Representa 

ção Estudantil a protelação da votação definitiva do Diretório Univer 

sitário. Os Representantes Estudantis pediram então ura prazo para res 
—j - • • / / ' 

ponder. Este prazo foi marcado para segunda-£éira, 0^d'è outubro cor

rente. DEC, em 19 de outubro de 1975. -í 

C/ifianWsn, ,íl' •.S.iiif.in. 
D:casó da /,-.-.-.intci Cotv.unitirio» 
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Rubrica ... 

Magnífico Reitor, 

Em data de hoje, estiveram em meu Gabinete os Repre

sentantes Estudantis Paulo Bernardo Silva e David Emerich, a fim de 

comunicar a sua concordância em permanecer participando da Comissão de 

signada pelo Conselho de Administração, mas impondo as seguintes con 

dições: 1) Que os Representantes Estudantis fossem reconhecidos como 

tal; 2) Que os mesmos realizassem as Assembléias Gerais que entende_s 

sem; 3) Que a Comissão e o Conselho discutissem e votassem segundo 

normas por eles estabelecidas. Fiz ver que os Representantes Estudan

tis estão no Conselho e na Comissão nesta qualidade, de acordo,aliás, 

com o Regimento Geral da UnB. Em segundo lugar, que uma Assembléia Ge 

ral não poderia ser realizada por qualquer motivo e sobretudo dentro 

de uma sistemática de autorização prévia e indeterminada. Finalmente, 

só ao Conselho cabe dizer como discutir e votar os assuntos submeti

dos ao mesmo. A seguir, o Representante David Emerich passou âs mi

nhas mãos documento firmado por quatro (4) Representantes Estudantis e 

solicitando a realização de mais uma Assembléia Geral para a próxima 

quinta-feira, dia 09, âs 10 horas, para discutir a problemática do D_i 

retõrio. Eu a devolvi, sob a alegação de que esses mesmos Representan 

tes Estudantis realizaram, quinta e sexta-feira últimas, um plebisci

to com a mesma finalidade, não autorizado aliás e sem que, até o mo 

mento, tivessem apresentado os resultados. Além disso, lembrei que o 

número de alunos da UnB ê superior a nove mil e que pelo menos trouxe^s 

sem documento firmado com as assinaturas da metade e mais um (1),isto 

é, 33 dos Representantes Estudantis, fazendo-lhe, então, a entrega de 

uma relação completa. 0 Representante David Emerich alegou que não te 

ria condições para conseguir este número de assinaturas. O Representan 

te Paulo Bernardo Silva disse que considerava verdadeiros Representan 

tes Estudantis apenas aqueles junto aos Colegiados dos Departamentos. 

Cont. 
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Rubrica 

Mostrei que, no primeiro caso, se não era possível conseguir o número 

de assinaturas pedido, como admitir que apenas quatro falassem em no

me de todos e sobretudo em nome de mais de nove mil alunos; no segun

do caso, que a Lei e o Regimento da UnB não distinguiam entre verdadei 

ros e não verdadeiros representantes. 0 Representante David Emerich re 

tomou a palavra de forma indelicada e desrespeitosa, fato que me obri 

gou a falar com energia e veemência. Por fim, o Representante David E 

merich declarou que nenhum deJLes quatro participariar Comissão, re 

tirando-se em companhia do Representante Paulo Bernardo Silva. DEC,em 

0 7 de outubro de 197$: ^ 

C ' Decano do Ateuaíc CY-v---- • • 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

CIRCULAR MRT N9 028/75. Brasília, 28 de outubro de 1975 

DO MRT 

AOS DIRETORES DE UNIDADES, CHEFES DE DEPARTAMENTOS 

E ÕRGftOS SUPLEMENTARES 
ASSUNTO 

REGIMENTO DISCIPLINAR DA UnB 

Senhor Professor: 

Vem se repetindo,com alguma freqüincia, co£ 

centraçao de estudantes em diferentes Órgãos públicos de BrasjT 

lia, particularmente-em frente ao MEC. Os propósitos são dive£ 

sos: ora para divulgar "cartas abertas", costumei ramente anoni_ 

mas, com reivindicações descabidas, pois, quase sempre, chegam 

a esses órgãos antes de chegarem a Administração da UnB; ora 

para veicular informações nem sempre verídicas a respeito da 

UnB - como no passado a divulgação de notícias sobre o Hospi_ 

tal de Sobradinho e o ensino da Medicina na UnB, no que se re_ 

fere a inexistente falta de material de laboratório, curricu 

los, listagem de disciplinas e outros chavões bastante conhecj_ 

dos . 

Com o propósito de evitar abusos dessa natu 

reza, feitos com a finalidade de denegrir o nome da UnB, cuja 

respeitabilidade em verdade não chega a ser atingida, venho s£ 

licitar os bons ofícios de Vossa Senhoria no sentido de que, 

em reunião formal do Conselho Departamental dessa Unidade, 

transmita aos representantes estudantis e, através deles, aos 

alunos da UnB, que a Reitoria tomara as providências faculta^ 

das no Estatuto, Regimento Geral e Regimento Disciplinar da 

UnB para evitar que fatos dessa natureza, injustos e descabj^ 

dos, tenham continuidade. 
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. 2 . 

U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

Nesse s e n t i d o , relembra ao reduz id íss imo nC 

mero dos que vêm procurando dar seqüência a t a i s a t i v i d a d e s , 

incompat íve is com a condição de a luno , que continuam em v igo r 

os seguintes a r t i g o s do Regimento D i s c i p l i n a r : 

" A r t . 10 - Impor-se-ã adver tênc ia ao aluno que: 

a) f a l t a r ã urbanidade e compostura em suas re lações acadê

micas com membros da comunidade u n i v e r s i t á r i a ; 

b) descumprir as normas do ordenamento j u r í d i c o da Universj_ 

dade, se não f o r cominada sanção mais grave. 

A r t . 11 - Impor-se-ã repreensão por r e i n c i d ê n c i a em f a l t a 

cominada com adve r tênc ia . 

A r t . 12 - Impor-se-ã suspensão ao aluno que: 

a) pe r tu rba r a ordem i n t e r n a no campus; 

b) r e i n c i d i r em f a l t a cominada com repreensão; 

c) d a n i f i c a r o pa t r imôn io da Fundação Univers idade de Brasjí 

l i a ; 

d) man i fes ta r improbidade no desempenho de a t i v i dades esco 

1 a res ; 

e) de ixar de obedecer a ordem de membros dos corpos docer^ 

t e , a d m i n i s t r a t i v o ou t é c n i c o , no e x e r c í c i o r egu la r de 

suas funções. 

§ 19 - A pena de suspensão não serã i n f e r i o r a dez nem supjs 

r i o r a t r i n t a d i a s . 
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. 3 . 

U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 

G A B I N E T E DO R E I T O R 

§ 29 - Ao aluno suspenso e" vedado p r a t i c a r atos da v ida e£ 

c o l a r , exercer função r e p r e s e n t a t i v a em órgão u n i v e r s i t á r i o 

de de l iberação c o l e t i v a , ou ob te r guia de t r a n s f e r e n c i a . 

§ 3 9 - 0 aluno suspenso em v i r t u d e de f a l t a p r e v i s t a na 

a l ínea c deste a r t i g o , f i c a obr igado a r e s s a r c i r os p r e j u í 

zos causados, sob pena de exc lusão. 

A r t . 13 - Impor-se-á exclusão ao aluno que: 

a) r e i n c i d i r em f a l t a cominada com suspensão; 

b) ofender f i s i camente qualquer membro da comunidade unive£ 

s i t ã r i a ; 

c) c a l u n i a r , i n j u r i a r ou d i famar membro da comunidade uni_ 

ve rs i t ã r i a ; 

d) desacatar membros dos corpos docente, d i s c e n t e , adminis^ 

t r a t i v o ou t é c n i c o ; 

e) des respe i ta r a p r o i b i ç ã o de propaganda de gue r ra , de pre 

conce i to de raça , de c l a s s e , de r e l i g i ã o ou de proces_ 

sos v i o l e n t o s para subver te r a ordem p o l í t i c a e s o c i a l ; 

f ) p r a t i c a r , no e x e r c í c i o de suas a t i v i dades d iscentes ou 

em razão d e l a , ato incompat íve l com a condição de a l u n o . " 

Agradecendo a Vossa Senhoria dar ampla di_ 

vulgaçao a esta C i r c u l a r , renovo as expressões de meu constante 

apreço e es t ima. 

<JüuA 

AMADEU CURY 

Rei t o r 

c .c . DECANOS-VRT 
DAA 

/ h p r . 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

CIRCULAR MRT N9 27/75 Brasília, 28 de outubro de 1975 

DO : MRT 

AOS : CHEFES DE DEPARTAMENTOS 

Senhor Professor: 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, no último 

mes, voltaram a ser afixados cartazes e faixas na UnB, bem como 

vem sendo uti1izados esporadicamente,fonoclamas para reunir alunos. 

Existindo normas para a divulgação de avisos no 

campus, venho solicitar o empenho decisivo de Vossa Senhoria no sen 

tido de proibir a afixaçao de cartazes e faixas que nao tenham s_i 

do previamente autorizados pelo Departamento ou pelo SPP. 

Para o cumprimento dessa determinação, Vossa Senhj) 

ria poderá recorrer ao SPP; outrossim, solicit.o informar aos alju 

nos que o descumprimento dessa determinação caracteriza faltas pre 

vistas nos Artigos 10, 11, 12 e 13 do Regimento Disciplinar. 

Sem mais, renovo as expressões de minha constante 

admiração e apreço. 

AMADEU CURY 

Reitor 

c.c.: SPA - Decanos 

Diretores de Unidades 

lfl. / 
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FUB MEMORANDO N.< $ 1 / 7 5 

DSC _ 

Brasília. 2 9 / 0 9 / 7 5 

Do' Decano de AsEunto^CCoMunitãrios 
A o ! Conse lhe i ro Frof . Rei t thardt A<£ol.fo Tuck 
Assunto: convocação Uaz) . 
Referência: 
Anexo : 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Magnífico Feitor, convo 

co Vos-sa Senhoria para uir.a reunião, quarta-feira 

próxima, dia 19 de outubro, cor,: início ar? 8 hor&3, 

na {Sala de Reuniões do 'Gabinete, para tratar de 

Assuntos relativos ao Diretório Universitário. 

R. N. MONTEIRO DE SANTANA 
Jceap-O-̂ de Assuntos Comunitários 

Recebi o original, 

Mat r" M 1 
DEC/rap 

Mod. 100 
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FUB MEMORANDO N.° 32/75 
DEC 

• Brasília, 29 / 00 / 75 

Do; Decano de Assuntos Corauni.tãrioo 
Ao: Eopresentante Es tudan t i l Paulo Bernardo S i ! 
As untova - K a t . 73/00549. 
Referência: 
Anexo : 

Senhor neproaentarjte, 

Do ordem áo íteg.iífico Reitor, convo 

co Vossa Senhoria para unia reunião, quexta-Êoita 

próxima, dia 19 de outubro, cora início as 8 hora.», 

na Sala de Reuniões do ÍJabiiieto, para traçar õ 

Assuntos relativos ao Diretório universitário. 

Cĉ rrii-tíi/̂ nte, 

5HTEIR0 DE' SANTANA 

Decano de Assuntos Comunitários 

Recebi o original 
Em 5*? / 9 /*J~ 

•t*»— 
Mat.jT^/ 

DEC/rap 

Mod. 100 
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FUB MEMORANDO N . ° 33/75 

Brasília, ^9 / t 3 / 75 

Do: Dacano cie Assar. Uri Co: . u n i t á r i o s 
Ao: Rap ra sea t an t a L s t u d a n t i l r l a r i a t i g e l a tforonfc 
Assunto: Serpa - í í a t . 73/14Ê41 
Referência: 
Ar~!XO: 

Senhora Representante, 

De orà-:n do MaçnSUieo F.oitcr, convo 

co Vossa Senhoria usra irns reunião, quarta-feira 

próxima, dia 19 de cu';uI;ro, cc:>. início as S horas, 

na Sala de Reuniões do Ciabineto, para tratar de 

assuntos relativos ao Diretório universitário. 

(n. .N. -MONTEIRO DE SANTANA 

DecuncT̂ die Assuntos Comunitários 

Recebi o Original, 

Em Í V g / 7 r 
DEC/rap 

\ \^ÇLA>- «- Mat. U* 
Mod. 100 
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' MEMORANDO N.°34/?5 
DEC 

Brasília. 20 / 03 / 75 

D o ! Decano cie; Assuntos Cc^^nit^rios 
Ao-, Aso33£;or Robinsòri Antônio >l.a Rocha .íra<jc; -Hat 
Assunto : 7 1 / 1 0 1 2 
Referência: 
Anexo i 

Senhor Kssessor , 

De ortí-mi cio Magnífico P^icor, convo 

co Vossa Senhoria para uiaa reunião, :ju."*rt5. -feira 

próxima, dia 19 de outubro, cor. início ai F» horas. 

na Sala de Reuniões co Gabinete, par?, tratar i 

assuntos relativos ao Diretório Universitário. 

Kl a. MDMSEX30 DF; SAMTA&jV 

Decano de Assuntos Cor«unitári03 

Recebi o original. 
Em/ To / g Q / £ 5 

DEC/rap 
Mod. 100 

1 
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FUB MEMORANDO 
/ 

N.° 3 5 / 7 5 
D2SC 

Brasília, 29 / 09 / 7 5 

Do: Dacano de Assuntos Comuni tá r ios 
Ao: ?tSj3ec3or Davici IViorich - Mac. 73/14710 
Assunto: • ' ' 
Referência: 
A n e x o : 

Senhor Assessor, 

De ordem do Magnífico Reitor, convo 

co Vossa Senhoria para uma rauuiao, quarta -feira 

próxina, aia I<? de outubro, CO.T. início às 8 noras, 

na Sala CÍ. Reuniões do Gabinete, para tx-atar àe 

assuntos reiauivo." ao Diretório Universitário. 

R. N. MONTEIRO DE/SANTAKA 
Decano cie Assuntos Comunitários 

Recebi o original, 
Em 3o/ C1 / H 

DEC/rap 
j S Mat •Ali 

/ 

Mod. 100 
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Conselho de -.cai"1 p i s.;" ?'"i '"•' - o 
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- O v J 1/ I i 0Í8916 
PROTOCOLO OcKÃL 

B r a s í l i a , 26 de setembro de 1975 

ITos, Paulo Bernardo Si lva e Ilaris Ser 

lo, instituida 

iinjsela IToronh 

pa, vimos junto a este Conselho, do qual fazemos parte, d 

claro a impossibilidade de participamos da Comi 

por este ór/ião C legiado en sua ultima reunião. oüe tinha como 

objetivo reel borar o estatuto do Diretório Universitário. . 

Os motivos s~o os seguintes: 

a) Considerando que o presente estatuto en tramitação nec 

te Conselho se originou de duas Assembléias-Gerais e , 

pórt rito, é una opinião dos alunos da UnBj 

b) Considerando que o Decano de Assuntos Comunit 'riop. ve 

os alunos pue p rticipam dessa Comissão apenas como me_ 

ros consellieiros da univer idade e ato represent ntes / 

do estudant: do ; 

c) Consider.. .Io que o Doe no de Assuntos Comunitários impa 

de a realização de una nova Assembléia—Geral para se po_ 

f.icioaar frente ao Parecer sobro o estatuto do Dtí, apro 

v do com ressalvas na ultima reunião do Conselho ie Ad 

Ministração; 

a 

c\ 
Concluímos nro poder .os tomar qualqu r decisão em rela o aos / 

itens votados do estatuto sen estarmor. respaldados pelo estu< 

/ 

XIÍ tento! 

Entretanto es a reniíncia à. Conis ~o, motiva d; pelos / 

acima mencionados, n~o pus:- uiser pue noc estamos re_ 

nunciando LO Consellio de Administra?ao e ne ; ta [pouco que o;' es 

tudantec e :te;j i\ decinterei s dos pelo 3H. Pel • Contrário. O D., 

fundi raent: do no e: \v tuto iá conhecido or o te Con: elho, cónti 
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niv. sendo o objetivo «"e todo o corpo dicconto •!.. Za\ 

buf :.%oveuor-noG, 

P 

^ 

rx 

»? ^ J f ^ l c - o c í o X « w ^ ^ ^ e ^ ^ J ^ 

.o jjernürQo . u-w. 

loii . *./tf xx, IToronli- 3err 



|A)M*hf> lOOJ^ i f / 

V 

H FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.o. oi 
Processo n.°...£>Jj..J LU.L?... 

Rubrica 

Ao ~^ÍrW i 
1 . 

fír^r*^-. Âjj<syrv..Á*±....\. G^uG^U*. .T4>>*-* cLi h^^e^.. 

<_/^-~rC^- -{E**3' r^Xk (L$rS. ^^^M^r^r^f cULU^u^>rr>' .V??^^^^r í r r?. 

...RX3. Cçji •^•^K.ÂXs^ â-±. /M^vA^v^^^ NÇUQ C^S^.A^iL 
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Magníüico—Reitor.,. 

Cabe aduzir, ainda, os seguintes aspectos: 1) Os alu

nos Paulo Bernardo Silva e Maria Ângela Noronha Serpa são Representan

tes Estudantis junto ao Conselho de Administração; 2) na qualidade de 

Conselheiros foram designados membros de uma Comissão específica, pelo 

Conselho; 3) entendo que a Comissão como tal, concluída sua missãof de 

verá encaminhar o relatório ^ e 

não, havendo discordância entre os seus membros, tornar público os seus 

atos sem o conhecimento prévio do mesmo Conselho; 4) o Assessor Estudan 

til Robinson Antônio da Rocha Braga pretendia isto, em face do impasse, 

relativo ã Assembléia Geral" e assim sucessivamente, isto é, todas as 

vezes que não houvesse unanimidade entre os membros, os Representantes 

Conselheiros fariam realizar novas Assembléias Gerais; 5) neste senti-

do, 

do 

deixei claro que 

em vista o 

riam recorrer 

não autorizaria reuniões com esta 

disposto no item 3), 

, caso isto ocorresse 

esclarecendo, 

, ao Magnífico 

final 

entretanto, 

Reitor ; 6) 

idade 

...Sue 

até 

(ten 

pode-

esta 

data, contudo, não me foi encaminhado nenhum pedido dessa natureza? 7) 

os fatos assim relatados ocorreram durante a única reunião da Comissão, 
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realizada no dia 19 de setembro de 1975; 8) marcou-se...uma.. segunda...pa-

..í a...gul.nta-feira ...última 

vista que os Representantes Estudantis Conselheiro» disseram p5n dis 

por de tempo durante o dia; 9) ãs 17 horas daquele dia telefonaram ã 

Secretária Raquel Afonso Perfeito, dizendo que não compareceriam; 10) 

na sexta-feira, dia 26.09.75, fizeram encaminhar o documento que ora 

se aprecia, após a divulgação do^volante anexo: "Nota informativa 2". 

Isto posto, ã Secretária p^ra anexar o presenjre ao processo respecti

vo. DEC., em 29.09.75. 

Decano tio Auttutos C&aMiaitárloj 

Sm jsfia&Sa cájfoàu oki HiMQi 
fc , 3 5j fê ^ ^rJtyyyt? CJ&MC/QL .&). .<<i&>a&Ãru<>. 

J!pQ/yyrUsX}.cã).. pçvYx-.. jjnrym. j&4âQQ&Q*L-

fc</u>» .p-Qsms. JãaJa&a. ^D6L jo&AAáait&}. 

J&XWMAÚQ^-^ £aa &_g£J££ 

sri^Anméyi&S é£iLaL4- -
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C O M U N I C A D O 

A comunidade^Universitária foi surpreendida pela publica

ção de listas convocatórias que acenam com ameaça de jubilamento a 

cerca de 1.500 alunos desta Universidade. Na convocação foram apresen 

tadas dois fatores justificativos: 

a) Não ter 4 matérias; obrigatórias em 2 semestre consecu 

tivps; ;,,.;.,-•','. ;.r. r!.;aifj:;j 

b) Mais de 3 MGA abaixo de 3,2. ; 

Em relação as justificativas, nossa vivência universitá

ria nos dá a possibilidade de vir a apontar as falhas e incongruin -

cias destas disposições, de uma forma concreta e objetiva: 
.V. :• • l.iC. .''•... _ • m 

1. Segundo o regulamento da UnB o critério de aprovação 

é dado pela menção MM. No entanto, se nós em um semestre viermos a 

obter somente MM, ficaremos com MGA 3,0, ou seja, somos, aprovados nas 

matérias, obtemos os pre-requisitos para seguir no curso,mas, em con

trapartida, somos reprovados no semestre... 

i .2,.. Np computo da MGA entram todas as matérias que foram, 

cursadas no semestre, qualquer que seja a menção obtida. frias,não são 

computadas, em termos de números de matérias cursadas, aquelas em 

que não se obteve aprovação. 

3. A MGA faz com que a UnB se diferencie de todas as ou

tras Universidades do Brasil, tendo como nota mínima para permanecer 

na UnB a faixa de 7 a 9, correspondente ã menção MS. ••-' 

Traduzindo em termos práticos a MGA faz com que umaluno 

que foi aprovado em todas as matérias com média igual a 6,9 tenha ' 

sua matrícula suspensa na UnB ao final de 4 semestres enquanto que um 

outro que obteve média 7.0 nas matérias (1 décimo a mais) permaneça 

com larga vantagem em termos de MGA. 

É necessário esclarecer que tanto o aluno que obteve 6,9 

quanto o que obteve 7,0 nas matérias, passaram, foram aprovados só 

que com menções diferentes - M M = 3 ; M S = 4 - respectivamente, para 

efeitos da MGA. E tendo sido os dois aprovados, nenhum dos dois cons

titui prejuízo algum para a instituição. Por outro lado, prejuízo é 

sim, jubilar um aluno com quatro ou mais semestres de Universidade 

(tempo em que esteve gostando dinheiro da instituição) sem uma habi-

(segue) 
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litação que lhe permita trabalhar e repor, de alguma forma, o dinhei

ro investido no estudo. Sendo tudo issso baseado apenas em um coe

ficiente arbitrário como é a MGA. 

4. Deve-se,salientar ainda que, segundo o Regimento da 

UnB, em seu artigo 78, dispõe: ( 

Será negada nova matrícula ao aluno que: (letras b e c). E 

como é de domínio geral, todos os alunos atingidos tiveram suas matr£ 

cuias aceitas, nas diversas etapas em que ela se processa... 

Desta forma, estamos diante de um problema que afeta, nes 

ta fase específica, a cerca de 1.500 alunos. Mas, não nos enganemos: 

esta medida vai se estender aos próximos semestres e entre os afeta- . 

dos poderá estar você. E, para enfrentarmos esses problemas que a-

fligem não somente àqueles cujos nomes constam das listas, mas a to

da comunidade universitária. Há necessidade de se levar avante uma 

ação conjunta para solução global de nossos problemas, evitando-se as 

atitudes individuais isoladas que representarão apenas um adiamento-, 

assim como, um elemento a mais que.virá a ser aduzido aqueles que ge 

ram situação de intranqüilidade e insegurança pouco propícia à conti

nuação de nossos estudos. 

Com relação a medidas a serem tomadas, já foram realiza-1' 

das 2 reuniões entre os alunos de onde se partiu para á busca ctèv da

dos sobre a legislação do MEC, referente ao assunto, e entrevistas 

com autoridades. Os resultados serão apresentados nesta quarta-feira 

(dia 29) em reunião a ser realizada âs 11:00 horas na Arena em fren 

te ã Biblioteca Central. . 

m i i- m\Mmmmimmm* •' •• H—imiim '" ' i — i w 
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COLEGASJ 

Ó estudante de medicina da UnB, como o estudante brasileiro de 

uma forma geral, enfrenta uma série de problemas em vários níveis e pa

ra os quais urgem soluções. Problemas estes que só terão um oquacionamon 

to razoável na medida om quo nos, diretamente atingidos, participamos 

ativamente do encaminhamento das propostas do soluções. 

A fiopresontaçao estudantil ten como objetivo trazer â discussão 

os problemas quo, do uma nanoira ou do outra, afetam todos os estudan

tes, do encaminhar as proposições fruto destas discussões o do junto 

com todos] lutar pela efetiva concretização destas proposições. 

tòestc sentido, quando no final do semestre passado a nossa fa— 

cuidado enfrentava uma aguda situação de crise, assistimos a um intenso 

trabalho da maioria dos alunoss realização do extensos levantamentos da 

situação dá c&cola,discussão, entrega de documentos à direção da faculê? 

dado, à Reitoria o ao líin. da Educação (esta realizada por cerca do 2[j0 

alunos). E so nossa participação unida o coosa permitiu que conscguiss£ 

nos alguns rosultados que roinvidicávanos com a mais jasta causat no a-

no passado foram contratados 8 novos professores43 liberada vorba para 

contratação do 12 professores em 74 pelo então Ministro da Educação. 

Mas obviamente não rosolvenos tudo, c novos problemas se acumu

lam aos já existentes? cursos que não corresponder, satisfatoriamente a 

oxpectativa dos alunos, distância entre o que e ministrado nos cursos e 

o quo e encontrado na pratica do tode o diap problema' de internato que 

já vem sendo discutido a algum tempo. Paz-so necessário então uma discus_ 

são com a participação do todos para uma reavaliação do estado atual da 

FCS, mesmo pouque oxist igora a proposta do novo líin, da Educação de um 

encontro com todos OP sentantes da UnB, os quais estão so reunindo 

em um conselho provisório inclusive parn a discussão deste encontro. 

Faz-se necessário então quo cada class discuta o apresente ae dificuldja 

dos presentes para que possamos em conjunto tor uno .são clara do nomen 

to atuei Ia FCSj dos problemas enfrentados pelos estudantes como alunos 

da UnB, aü aooo restaurante? HDk, jubilamento, pós-graduação, etc. 

igualr. los problemas que enfrontam como estudantes brasileiros 

tais como nocessidado do discussão aborta sobro questões de interesse 

h&oional 4uc -J.arian uma formação maittr completa para que possamos db 

Benpohii ãCÍontwi«nt« nissoppapol tão noooBBario do nodioos on un 

país 4o KT M.,OÍ! probloricvs do enude ontre outros» 

RBHRESENTAÇXO ESTUDANTIL 
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Bras í l ia , 27 de janeiro de 1.975 

Saindo do problema ocorrido oom a d i s c ip l i na PSIQUIATRIA I ( e t o 

das as demais), resolvemos, conjuntamente, elaaborar o presente documento, no 

qual pretendemos deixar c l a ra a nossa posição frente ao a tua l sistema de matrícu -

Ias em d i sc ip l inas efetuado pela DAA.. 

Temos manifestado, nos es tudantes , toda vez que podemos, nossa po -
« V A f* 

siçao sobre o nível de ensino da UnB e na Universidade B r a s i l e i r a em g e r a l . Acha -

mos que o ensino deve e s t a r vinculado à p r á t i c a prof i ss iona l e portanto e s t a r v o l 

tado para as r e a i s necessidades da população b r a s i l e i r a . Achamos igualmente, que 

para t a l , e necessár ia a part icipação ampla e aberta , bem como i g u a l i i á r i a , de nos 

estudantes e dos professores . 

Por i sso achamos inteiramente absurda a i dé i a da administração, , 

através da DAA impor a toda a Univ: "dade um número a r b i t r á r i o de vagas em cada 

d isc ip l ina , desconhecendo as r ea i s possibi l idades de l abora tó r ios , sa las de aula e 

aqui na Kedicina, ambulatórios e l e i t o s . Sabemos da ex is tênc ia de cursos como In

trodução à Sociologia ou Introdução a Economia, dados com 100-200 vagas a mais do 

que o previs to pelo professor responsável . Na medicina tecos cursos com o dobro, do 

previsto, de alunos matriexilados. 

A central ização e a burocratização exagerada da planificação cent ra l , 

desconsiderando nossas - de professores e a lunos- considerações, leva a absurdos 

todos os semestres revelados pelas imensas e mal-humoradas f i l a s na porta da DAA. 

Deiza-se de se levar em conta as necessidades de ensino pe la "ef ic iência administra 

t ivaM . Em conseqüência temos números imensos e i r r e a i s de vagas, em troca de aulas 

dadas de microfone e em audi tor ioa para mais de 100 alunos. Aq-'i,ia Medicina temos 

uma es t ru tura especial de ensino integrado e em bloco que pretendemos preservar , 

sobre o qual j á ouvimos inúmeros ataques da Administração Cent ra l . Esta es t ru tura 

nos p o s s i b i l i t a aprender integradamente sobre o sistema corporal uesde seu fun -

cionamento às patologias , sem d i v i d i - l o em estudos separados e estanques de 
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Anatomia, Fisiologia, etc. Evidentemente ela tem falhas que somos os primeiros a 

criticar, pois esta dentro de limitações estreitas do própio sistema universitário, 

e o contato com a população e pequeno. Aprendemos muitas vezes coisas desneoes -

sárias mas nada disso e inerente ao sistema de ensino em bloco, integrado. Pelo / 

contrário, êle e uma tentativa, ainda muito limitada, de o resolver: por isso o 

defendemos. E, aliado a isso defendemos a existência de tuna estrutura de matrícula 

para a Medicina que seja oompatível com o ensino em bloco. Esta estrutura deter -

mina va seguimento parcialmente seriado do curso de Medicina. Assim temos turmas 

/TO» / 721 etc, correspondente ao ano e que entraram na faculdade. Estas turmas 

tem UK programa de curso sempre com algumas matérias obrigatórias por semestre e 

embora tenham alguma flexibilidade quanto ès optativas, Ê preciso potanto que estas 

turmas, e obvio, tenham prioridade absoluta para anobtençao da matrícula nestas ma

térias obrigatótias já que seguem um progBama seriado,. Isto, na verdade, tão sim

ples como obvio, não foi respeitado pela DAA para, por exemplo , este verão quando 

a turaa /70» que tinha de conseguir PSIQUIATRIA I para poder entrar no Internato 

teve 30 de seus membros sem matrícula. Depois de 3 dias de cansativas e tastidiosas 

negociações, com a administração e, através de cancelamento, trancamentos, exu., o 

problema imediato foi resolvido pela mobilização unâmine dos colegas. Para que 

não tenhamos de fazer isso semestre após semestre, - o mesmo problema já existe pa 

ra Sesaiologia, Obstetrícia, Bases da Técnica, etc. - e já que defendemos intransi-

gentenente a manutenção do ensino em bloco, vimos exigir que se dê a Medicina o 

direito mais simples de poder ter um sistema de matrícula que dê prioridade aos 

alunos de tais e tais turmas a fazerem tias e tais matérias obrigatórias por semes

tre. Defendemos igualmente, que nossas opiniões sobre o funcionamento da Universi

dade sejam respeitadas- desde o protesto feito pelos moradores do Centro Olímpicc 

contra o pliciamento ostensivo, ate o estatuto feito por nos para o Diretório Uni

versitário, e que a Administração da Universidade está obstaculizando em seus ar

tigos mais importantes. 

Exigimos portanto» 

- Um sistema de matrícula que leve em conta as particularidades de cada curso e 

suas reais possibilidades e, no caso da Medicina, que se dê prioridade absoluta 

em matérias obrigatórias aos alunos que tenham de fazê-las. 

- QUB se respeite a estrutura integrada e em bloco da Faculdade de Ciências da 3cú 

de. 

- Que alunos e professores tenham uma partioipação ampla e igualitária na adrainis* 

tração da Universidade. 
ALUKOS DA FACULDADE DE ClâMEIAS E SAÚDE. 
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1. Representação Estudantil 

1.1 Documentos 1,2,3,4 e 5 

2. Diretório Universitário 

2.1 Em organização 

2.1.1 Documento 6 ( Ante-Projeto de Regimento ) 

3• Proposta do Decanato de Assuntos Comunitários 

3.1 Documento 7 • . . « 
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Brasília, 01 de agosto de 1975 

Senhor Senador: 

Honrado com a distinção que me foi conferida por 

Vossa Excelência e demais membros da Comissão Executiva da 

ARENA pela inclusão de meu modesto nome junto aos dos ilus

tres brasileiros que integram o Conselho Deliberativo da FUNDA 

ÇÀO MILTON CAMPOS, venho submeter ã elevada apreciação do ilus 

tre Senador o trabalho que se segue. 

Ao escrevê-lo, moveu-me o propósito de colaborar 

com a ARENA, nos termos do Art. 4? do Estatuto da FUNDAÇÃO MIL 

TON CAMPOS: "Constituem objetivos da Fundação: 1 - Promover a-

tividades que visem ao estudo e ã reflexão crítica da realida

de brasileira, objetivando ação política e assessoramento da or 

ganização partidária". 

Na hipótese de serem consideradas procedentes as 

observações feitas, coloco-me ã inteira disposição de Vossa Ex 

celencia e da ARENA para colaborar na adoção de medidas que tor 

nem viáveis as sugestões encaminhadas. 

Ao ilustre Senador, pela confiança em mim depo 

sitada, pela paciência de me ler e pela distinção de sua amiza

de, renovo as expressões de meu constante respeito e admiração. 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO 

Excelentíssimo Senhor 

Senador PETRÔNIO PORTELA NUNES 

Digníssimo Presidente 

ALIANÇA RENOVADORA NACIONAL - ARENA 

N E S T A 
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Ao Professor Amadeu Cury 

Magnífico Heitor da Universidade de. Brasília 

Presidente do Conselho, de Administração da ÜnB 

aí A Assembléia Geral dos alunos desta Universidade, pa 

ra decidir sobre a3 restrições que foram, colocadas pela Reitoria e 

pelo representante do M.E.C. a© Estatuto do Diretório Universitário, 

reuniu-se ao dia 26 de junho de 1.975 e decidiu encaminhar ao con

selho de Administração um novo ante-projeto, que segue anexo, e le 

va as modificações feitas pela própria A3semble'ia. 

Este novo Estatuto deverá ser analisado pelo Conselho 

de Administração da ÜnB, © que esperamos que aconteça o mais breve 

possível. 

Requeremos, portanto, a Vossa Magnificença a convoca 

ção do Conselho de Administração da ÜnB, para que seja apreciado e 

votado o Estatuto anexo. 

Atenci osamente, 

FRANCISCO ANTÔNIO D3 SOUZA PORTO 

PAULO BERNARDO SILVA 

Representantes Estudantis junto ao 

Conselho de Administração da ÜnB. 

Brasília, 10 de julho de 1.975. 
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P A R E C ER 

Senhor Presidente do Conselho de Administração 

Designado pelo Conselho de Administração, dou a segu 

recer a î espeito do "Anteprojeto do Estatuto do Diretório Univer-

ario da Universidade de Brasília", encaminhado ao Magnífico Reitor? 

na Qualidade àe presidente do Conselho de Administraçãos pelos estua 

Francisco Antônio de Sousa Porto e Paulo Bernardo Silva» Represe 

a Esiudsaitia junto a este mesmo Conselho, 

0 Diretório e©±a=aaaafgis&# projetado esta assim estrutu-

rado % 

ie ,, Compóe-ee de 3 orgáos: Diretor ia* Conselho de Represen
t a n t e s e* Assembléia Geral ( A r t , 5 s ) f com a t r i bu i ções e s 
pec í f i cas e def in idas nos Art-, 62 , 7 f i

se Sfij a D i r e to r i a , 
que e e l e i t a nos termos doe a r t i g o s 10 a 22 f c o n s t i t u i -
se des p res iden te , v i ce -p re s iden t e ? secretário—geral r 
segundo s e c r e t á r i o , t e s c r e i r o e s e c r e t á r i o s para assunfe 
t o s e s tudan t i s ? culturais*, divulgação e de esportes? o 
Conselho de Representantes é cons t i tu ído pe la Di re to r i a 
acresc ida da Representação departamental ora em v igor e 
dois delegados de cada departamento da univers idade , e i 
l e i t o s diretamente? pelos alunos; a Assembléia Geral com 
poe-se de todos os alunos regularmente matriculados na 
Univers idade , 

22 - 0 patrimônio dessa ent idade decorre do produto das seg 
gu in tes r e c e i t a s (Art ,24s)s 
a) t axas provenientes da expedição de C a r t e i r a de es tu 

dantej 
b) verbas constantes do orçamento da Universidade; 
c) doações publ icas e pr ivadas ; 
d) r e c e i t a s eventuais de promoçõesf a t i v i d a d e s , a l i e 

nações de bens e o u t r a s ; 
e) renda proveniente da poss íve l exploração de s e r v i 

ços in te rnos e x i s t e n t e s no Campesa 

32 - A administração f i nance i r a obedeceria o seguin te eeque 
mas a D i r e to r i a e labora a proposta orgamentaria anual 
(Art , 62,. I I I ) ; o Conselho de Representantes a aprova 
(Art> *72f I I I ) ; o Tesourero guarda os bens e valores* 
mantém em deposito o d inhe i ro , movimenta as contas 
bancá r i a s , responde pe la con tab i l idade , prepara balan
ce tes mensais, que apresenta à d i r e t o r i a - e9 o anu&l* 
para s e r encaminhado ao Conselho de Representantes 0 
ao Conselho de Administração (Ar t ,62 t § 72) . para recg 
ber a u x í l i o s e subvenções a a s s i n a r cheques o Prssiden 
t e p a r t i c i p a com sua a s s i n a t u r a , para e f i c á c i a dos a~ 
toa respec t ivos (Art , e § c i t ados l e t r a s c e e ) ; 
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finalmente» a D i r e t o r i a p r e s t a contas ao Conselho de He-
asentantesnno ul t imo mes de seu mandato" (Art* 68„IV)> 

. 0 mandato dos i n t e g r a n t e s da Diretor ia^ obtido mediante 
sufrágio univeirsal , d i r e t o e scre to* t e r á a duração de 1 
ano (Art.,23)e p ro ib ida ai r ee l e i ção para o mesmo cargo da 
D i r e to r i a (Arta l i f § I I I ) , vedada a candidatura do a3ji 
nc que t i v e r seu curso concluído durante o mandato(Art*ll 
§ II3L 

^-^Co a i e s t r u t u r a se propõe a lcançar as seguin tes f ina l idades* 
\^> Defender os d i r e i t o s e i n t e r e s s e s dos es tudantes em ge ra l 

e l u t a r par t icularmente pe las re inv id ieaçoes dos alunos 
da HnB; 

I I - Promover e o rganisar reuniões> encontros» p a l e s t r a s , conte 
rene ias j debatesse certames de c a r á t e r s o c i a l f c u l t u r a l , 
c i e n t í f i c o , a r t í s t i c o f despor t ivo s v issado eomplementaçao 
ÍÍ aprioramento da formação u n i v e r s i t á r i a ; 

I I I - Preservar as t r ad i ções e s t u d a n t i s , e l u t a r pe la impleaáfea-
tação da probidade* da v ida escolar» o patrimônio moral e 
mate r i a l das i n s t i t u i ç õ e s de ensino super io r ; 

IV - Manter intercâmbio e colaboração com entidades eongfres; 
V - Concorrer para o aprioramento das i n s t i t u i ç õ e s democrá

t i c a s ; 
Concorrer para ai observância dos Di re i tos Fundamentais da 
Pessoa Humana; conforme c a r t a da ONU., da qual o Bras i l á 
s i g n a t á r i o ; 

JfTp- P a r t i c i p a r em a t iv idades que visem o desenvolvimento do 
pa ís e TO bem-estar s o c i a l de seu povo; 

VIII - Promover a aproximação e a so l ida r iedade en t re o corpo do 
cen te ; d i scente e admin is t ra t ivo doe estabelecimentos de 
ensino super io r ; 

IX - A s s i s t i r os es tudantes ca ren tes de recursos" 

A representação e s t u d a n t i l encontra-se regulamentada pe
lo Dec . - l e i nfi 228? de 28-2-6.7, com as a l te rações? posteriormente i n t r o 
duzidas pe la Lei n2 5,540, de 28,11,68, A matér ia j á recebeu cabais e s 
clarecimentos do Egrégio Conselho Federal de Educação, por meio do Paire 
cer ne 62/69* aprovado em 7»2o69<> ?or seu turno,, o regimento Geral da 
UnB (Art . 147 a 151) t r a t a do assunto em termos a t u a i s , porque em conso 
nancia com o Deco-lei n2 228 e l e i n2 5-540.-

0 Esta tu to ou regimento do D i r e t ó r i o , pois* há que obde-
cer a regulamentação l e g a l em vigor s a fim de que possa s e r devidamente 
aprovado« 

Na conformidade da nofimas l e g a i s vigorantes? sao as s e 
guin tes as f ina l idades do órgão de representação dos es tudan tes : 

jj£a) defender os i n t e r e s s e s dos es tudantes nos l i m i t e s «• 
de suas a t r i b u i ç õ e s ; 

b) promover a aproximação e a so l ida r iedade en t re os / 
coypos discentes* docente e admin i s t ra t ivos dos e s t a 
belecimentos de ensino super io r ; 

c) p rese rvar as t r ad i ções es tudant i s* a probidade da vi 
da escolar*, o patrimônio moral e mate r ia l das i n s t i 
tu ições de ensino supe r io r e a kxxxsx harmonia en t re 
os d iversos organismos da e s t r u t u r a escolar? 
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d) o rganizar reuniões e certames de c a r a c t e r icáVico, sj) 
c i a i , c u l t u r a l , c i e n t í f i c o , t é c n i c o , a r t í s t i c o e des? 
por t ivo visando a complementação e ao aprimoramento 
da formação u n i v e r s i t á r i a ; 

e) a s s i s t i r os es tudantes ca ren tes de r ecur sos ; 
f) r e a l i z a r in tercâmbio e colaboração com ent idades con 

generes ; 
g) eoncorser para o aprioramento das i n s t i t u i ç õ e s demo- ' 

erat icaa»'* ( D e c - l e i nô 228/67* art^islisrG) otf*A 

Esse orgao, denominado Di re tó r io Acadêmico (pode s e r Di 
r e t o r i o Unive r s i t á r io ) n é cons t i tu ido por estiidantee de estabelecimentos 
de ensino super io r , e l e i t o s pelo corpo d i scen te" ( Decreto l e i nfi 228? 
a r t . nfi 42$ Regimento Geral da UnB. a r t . 147) * 

Essa e l e i ção s e faz na forma p r e v i s t a no Regimento ou Es 
t a t u t o do Di re tó r io , observadas as normas p r e v i s t a s no s r t i g o 62 e suas 
a l í neas do Bec*>~ l e i 228* Dentre essas normas consta a i n e l e g i b i l i d a d e 
do. aluno repe ten te ou dependente o 

Ho que tange á administração f inance i ra , o Di re tór io é o 
brigado a p r e s t a r contas aos órgãos da administração u n i v e r s i t á r i a , na 
forma do í s t a t u t o oi* Regimento ( Lei ns 5540,., a r t» 39, § 4 a ) . Ne caso 
da UnB o órgão competente para aprovar as contas é o Conselho Administra 
t i v o (Regimento Geral , arto149)o Demais d i s so , os a u x i l i e s dos poderes 
públicos e os donativos dos p a r t i c u l a r e s só poderão s e r recebidos paio 
Di re tór io mediante p rev ia autor ização do Conselho de Administração (Reg 
gimento Geral» a r t . 1 4 8 ) f a vistaj .de planos de apl icação previamente a-
provados pelo re fe r ido Donselho de Administração (ar to 148, p«único) 9 

Ao Dire tór io e vedado f aze r propaganda ou exercer a t ivada 
des de c a r á t e r p o l í t i c o - p a r t i d á r i o , r e l i g i o s o ou r a c i a l , bem como i n c i 
tar» promover ou apoiar fp.lta c o l e t i v a aos t r aba lhos esco la res ( Regi -

'mentp Geral, arte. 150) a 

Como se vê , o Di re tó r io Acadêmico, p r ev i s to na l e g i s 
lação v igen te , não pqde se compor de órgãos com a t r i bu i ções e spec í f i cas 
e de cont ro le - comaYconsta do Anteprojeto examinado - porque? assim eons 
t i t u í d o , foge a seu concei to l e g a l dado que a l e i o define como sendo o 
órgão e l e i t o pelo corpo d i scen te dos es tabelecimenstos de ensino superi, 
or0 0 D i re tó r io , por tan to , e a D i r e t o r i a e l e i t a , não encontrando amparo 
l e g a l . a ex i s t ênc i a do Conselho de Representantes e da Assembléia Geral 
como órgãos com a t r i bu i ções d e l i b e r a t i v a s , c o n s u l t i v a s , e f i s c a l i z a d o r a ç 
como quer o AnteprogetOe Acresce que e s t a t u t á r i a e regimentalmente cabe 
d i s t i n g u i r os d i r e i t o s espec í f icos Aum. de representação e de p a r t i c i p a 
ção dos a lunos . A pr imeira tem por obje t ivo a cooperação do corpo d i s -
cente com a administração e os corpos docentes e t écn ico e admin i s t r a t i 
vos na condução dos t r aba lhos u n i v e r s i t á r i o s , e a segundaf por sua vez , 
tem por objet ivo promover a maior in tegração do corpo d iscente ao eontaat 
to u n i v e r s i t á r i o e na v ida s o c i a l , cabendo e s t a t a r e f a , do ponto de v i s 
t a d iscente , ao Di re tór io U n i v e r s i t á r i o . gáxgaÃsjcáxMaxgggxgagxÃfffcrfefnnag 
Qaa3rqjaeg-aí4es>eieão ffc^atliya'"Q»Rop3K)se&fcfK?^ ooQffaear 
pog»"4oJ»o>boc3açno.. Ão. Cana olho. lUmetoa . da .ffimdaoãaJInlyflamiAfldfi de Baroalilio 
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Qualquer a l t e ração r e l a t i v a a Representação Es tudant i l só poderá ocor re r 
por del iberação do Conselho Dire tor da Fundação Universidade de Braaí -
l i a e p o s t e r i o r aprovação do Conselho Federal de Educação e do própr io 
Ministro da Educação, 

Como causa de i n e l e g i b i l i d a d e para a e le ição do Di re tó r io 
que cons ta r no Esta tu to a r e l a t i v a ao aluno repe ten te ou dependente,As 

i ne l eg ib i l i dades têm que s e r expressas e> uma vez que a l e i e o Regimento 
Geral da UnB impõem a do repe ten te ou dependente? não pode o Esta tuto do 
Dire tór io s i l e n c i a r a r e s p e i t o , 

No que concerne ei administração f inance i ra , o Anteprojeto 
sob exame t e r á deser reformulado para eompati l iaw-lo com o Art . 39 da Led 
5 540 e Arts 148 e 149 do Regimento Geral , Os §§ I I I e IV do Art, 78 aão 
incompatíveis com o que dispõe de Lei n2 5-540 e o Regimento Geral da UnB 

Referente as f ina l idades do Di re tó r io , devem s e r f e i t a s as 
a l t e r ações no Anteprojeto de modo a t o r n á - l o compatível com o Art. 1? do 
Decreto Lei n2 228/67. onde t a i s f i na l idades estão def in idas 

Finalmente, procedidas as a l t e r ações exigidas pelo cumprimento^ 
f i e l das normas l ega ia reguladoras do assunto - como acima demonstrado -
deve o Esta tuto do Dire tór io t r a z e r expresaa a vedação quanto às a t i v i d a * 
des de c a r a c t e r p o l í t i e o - p a r t i d ã r i o ? r e l i g i o s o ou r a c i a l , e a proibição 
de i n c i t a r r promover ou apoiar f a l t a c o l e t i v a aos t r aba lhos e s c o l a r e s , Ba 
bora se j a essa uma proibição j ã constante em l e i . deve o Esta tu to do Dire. 
t ó r i o consigmUla expressamente, para e v i t a r dúvidas e fu turas diverge* 
c ias quanta ar incidência> 

Fe i t a s as modificações acima indicadas , porque p rev i s t a s 
em l e i . deve o Anteprojeto v o l t a r para aprovação do órgão própric da 
vers idade , na confortaidade do Art, 39* § 2$, da Lei 5 540) 

Sub censura 

Raimundo N, Monteiro de Santana 
Relator 
Decano de Assuntos Comunitários 

Representações Estudant is da Universidade de B r a s í l i a , 

(cópia do o r i g i n a l P.DEC -001/75 - 27*08 T5 ) 
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P A R E C E R 

Senhor Presidente do Conselho de Administração 

Designado pelo Conselho de Administração, dou a se 

guir o parecer a respeito do "Anteprojeto do Estatuto do Diretório 

Universitário da Universidade de Brasília", encaminhado ao Magnifi_ 

co Reitor, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, 

pelos estudantes Francisco Antônio de Souza Porto e Paulo Bernardo 

Silva, Representantes Estudantis junto a este mesmo Conselho. 

O Diretório projetado está assim estruturado: 

19 - Compõe-se de 3 órgãos: Diretoria, Conselho de Repre 

sentantes e Assembléia Geral (Art.59), com atribui

ções especificas e definidas nos Arts. 69, 79 e 89;a 

Diretoria, que é eleita nos termos dos artigos 10 a 

22, constitui-se de: presidente, vice-presidente, se 

cretário-geral, segundo secretário, tesoureiro e se 

cretários para assuntos estudantis, culturais, divul 

gação e de esportes; o Conselho de Representantes é 

constituído pela Diretoria acrescida da Representa 

ção Departamental ora em vigor e dois delegados de 

cada Departamento da Universidade, eleitos diretamen 

te pelos alunos; a Assembléia Geral compõe-se de to 

dos os estudantes regularmente matriculados na Uni 

versidade 

2 9 - 0 patrimônio dessa entidade decorre do produto das 

seguintes receitas (Art. 249): 

a) taxas provenientes da expedição de Carteira de es 

tudante; 

p - . — 

i 
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Brasília, 27.08.75 
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b) verbas constantes do orçamento da Universidade; 

c) doações públicas e privadas; 

d) receitas eventuais de promoções, atividades, al_i 

enações de bens e outras; 

e) renda proveniente da possível exploração de servi^ 

ços internos existentes no Campus. 

»" 

39 - A administração financeira obedeceria o seguinte es 

quema: a Diretoria elabora a proposta orçamentária a 

nual (Art. 69, III); o Conselho de Representantes a 

aprova (Art. 79, III); o Tesoureiro guarda os bens e 

os valores, "mantém em depósito o dinheiro, movimenta 

as contas bancárias, responde pela contabilidade,pre 

para balancetes mensais, que apresenta ã diretoria , 

è, o anual, para ser encaminhado ao Conselho de Re 

presentantes e ao Conselho de Administração (Art.69, 

§ 79); para receber auxílios e subvenções e assinar 

cheques também o Presidente participa com sua assina 

tura, para eficácia dos atos respectivos (Art. e § 

citados, letras c e e) ; finalmente, a Diretoria pres_ 

ta contas ao Conselho de Representantes "no último 

mês de seu mandato" (Art. 69, IV); 

4 9 - 0 mandato dos integrantes da Diretoria, obtido medi 

ante sufrágio universal, direto e secreto, terá a du 

ração- de 1 ano (Artigo 23), proibida a reeleição pa 

ra o mesmo cargo da Diretoira (Art. 11, § III), veda 

da a candidatura do aluno que tiver seu curso conclu 

ido durante o mandato (Art. 11, § II). 

Com tal estrutura se propõe alcançar as seguintes finali

dades: 

"I - Defender os direjítijos e interesses dos estudantes em 

geral e lutar particularmente pelas reivindicações dos 

alunos da UnB; 
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II - Promover e organizar reuniões, encontros, palestras , 

conferências, debates e certames de caráter social , 

cultural, cientifico, artístico, desportivo, visando 

complementação e aprimoramento da formação universitá 

ria; 

III - Preservar as tradições estudantis, e lutar pela imple 

mentação da probidade da vida escolar, o patrimônio 

moral e material das instituições de ensino superior; 

IV - Manter intercâmbio e colaboração com entidades congê 

res; 

V - Concorrer para o aprimoramento das instituições demo 

cráticas; 

VI - Concorrer para a observância dos Direitos Fundamen 

tais da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual 

o Brasil é signatário; 

VII - Participar em atividades que visem o desenvolvimento 

do pais e o bem-estar social de seu povo; 

VIII - Promover a aproximação e a solidariedade entre o cor 

po docente, discente e administrativo dos estabeleci

mentos de ensino superior; 

IX - Assistir os estudantes carentes de recursos." 

A representação estudantil encontra-se regulamentada 

pelo Dec.-lei n9 228, de 28-2-67, com as alterações, posteriormen

te introduzidas pela Lei n? 5.540, de 28.11.68. A matéria já rece 

beu cabais esclarecimentos do Egrégio Conselho Federal de Educação, 

por meio do Parecer n9 62/69, aprovado em 7.2.69. Por seu turno, o 

Regimento Geral da UnB (Arts. 147 a 151) trata do assunto em ter 

mos atuais, porque em consonância com o Dec.-lei n9 228 e lei n9 

5.540. 

O Estatuto ou regimento do Diretório, pois, há que 

obedecer a regulamentação legal em vigor, a fim de que possa ser 

devidamente aprovado. 



Universidade de Brasília 0 4 

Na conformidade das normas legais vigorantes, são as 

seguintes as finalidades do órgão de representação dos estudantes: 

"a) defender os interesses dos estudantes nos lirrú 

tes de suas atribuições; 

b) promover a aproximação e a solidariedade entre 

os corpos discente, docente e administrativo dos 

estabelecimentos de ensino superior; 

c) preservar as tradições estudantis, a probidade da 

vida escolar, o patrimônio moral e material das 

instituições de ensino superior e a harmonia en 

tre os diversos organismos da estrutura escolar; 
• 

d) organizar reuniões e certames de caráter cívico, 

social, cultural, científico, técnico, artístico 

e desportivo visando à,complementação e ao apri 

moramento da formação universitária; 

e) assistir os estudantes carentes de recursos; 

f) realizar intercâmbio e colaboração com entidades 

congêneres; 

g) concorrer para o aprimoramento das instituições 

democráticas." (Dec.-lei n9 228/67, art. 19). 

Esse órgão, denominado Diretório Acadêmico (pode ser 

Diretório Universitário) "é constituído por estudantes de estabele 

cimento de ensino superior, eleitos pelo corpo discente" (Decreto-

lei n9 228, art. 49; Regimento Geral da UnB, art. 147). 

Essa eleição se faz na forma prevista no Regimento ou 

Estatuto do Diretório, observadas as normas previstas no artigo 69 

e suas alíneas do Dec.-lei n9.228. Dentre essas normas consta a 

inelegibilidade do aluno repetente ou dependente. 

No que tange â administração financeira, o Diretório 

é obrigado a prestar contas aos órgãos da administração universitá 

ria, na forma do Estatuto ou Regimento (Lei n9 5.54 0, art. 39, § 

49). No caso da UnB o órgão competente para aprovar as contas é o 

Conselho de Administração (Regimento Geral, art. 149). Demais dis_ 

so, os auxílios dos poderes públicos e os donativos dos particula

res só poderão ser recebidos pelo Diretório mediante prévia autori 

zação do Conselho de Administração da UnB (Regimento Geral, art JL48), 
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e 
ã vista de planos de aplicação previamente aprovados pelo referido 

Conselho de Administração (art. 148, p. único). 

Ao Diretório é vedado exercer atividade ou fazer pro 

paganda de caráter político-partidãrio, religioso ou racial, bem 

como incitar, promover ou apoiar falta coletiva aos trabalhos esco 

lares (Regimento Geral, art. 150). 

Como se vê, o Diretório Acadêmico, previsto na legis 

lação vigente, não pode se compor de órgãos com atribuições especi 

ficas e de controle -como o que consta do Anteprojeto examinado-

porque, assim constituído, foge a seu conceito legal dado que a 

lei o define como sendo o-órgão eleito pelo corpo discente dos es 

tabelecimentos de ensino superior. O Diretório, portanto, é a Dire 

toria eleita, não encontrando amparo legal a existência do Conselho 

de Representantes e da Assembléia Geral cíbmo órgãos com atribui 

ções deliberativas, . consultivas->e f iscalizadoras, como quer o Ante 

projeto. Acresce que estatutária e regimentalmente cabe distinguir 

os direitos específicos de representação e de participação dos alu 

nos. A primeira tem por objetivo a cooperação do copro discente 

com a administração e os corpos docente e técnico e administrativo 

na condução dos trablahos universitários, e a segunda, por sua vez, 

tem por objetivo promover a maior integração do corpo discente ao 

contexto universitário e na vida social, cabendo esta tarefa, do 

ponto de vista discente, ao Diretório Universitário. Qualquer alte 

ração relativa ã Representação Estudantil só poderá ocorrer por de 

liberação do Conselho Diretor da Fundação Universidade de Brasília 

e posterior aprovação do Conselho Federal de Educação e do próprio 

Ministro da Educação. 

Como causa de inelegibilidade para a eleição do Dire 

tório, há que constar do Estatuto a relativa ao aluno repetente ou 

dependente. As inelegibilidades têm que ser expressas e, uma vez 

que a lei e o Regimento Geral da UnB impõem â do repetente ou de 

pendente, não pode o Estatuto do Diretório silenciar a respeito. 

No que concerne ã administração financeira, o Ante 

projeto sob exame terá de ser reformulado para compatibilizá-lo com 

o Art. 39 da Lei n9 5.540 e Arts. 148 e 149 do Regimento Geral. Os 

§§ III e IV do Art. 69 e III e VI do Art. 79 são incompatíveis com 

o que dispõe de Lei n9 5.540 e o Regimento Geral da UnB. 
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Referentemente às finalidades do Diretório,devem ser 

feitas as alterações no Anteprojeto de modo a torná-lo compatível 

com o Art. 19 do Decreto-lei n9 228/67, onde tais finalidades es_ 

tão claramente definidas. 

Finalmente, procedidas às alterações exigidas pelo 

cumprimento fiel das normas legais reguladoras do assunto - como a 

cima demonstrado - deve o Estatuto do Diretório trazer expressa a 

vedação quanto às atividades de caráter político-partidário, reli 

gioso ou racial, e a proibição de incitar, promover ou apoiar fal 

ta coletiva aos trabalhos escolares. Embora seja essa uma proibi_ 

ção já constante em lei, deve o Estatuto do Diretório consigna- Ia 

expressamente, para evitar dúvidas e futuras divergências quanto 

sua incidência. 

Feitas as modificações acinta indicadas, porque pre 

vistas em lei, deve o Anteprojeto voltar para aprovação do órgão 

próprio da Universidade, na conformidade do Art. 39, § 29, da Lei 

5.540/68. 

Sub censura. 

R. N. MONTEIRO DE SANTANA 

RELATOR 
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ANTEPROJET-ÒMX) DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDA 

DE DE BRASÍLIA. 

CAPITULO I: Nome, Sede, DURAÇÃO e FINS. 

art. 1 9 - 0 Diretório Universitário, com tempo de duração ilimita 

do, e o órgão máximo de representação dos estudantes da Universidade ' 

de Brasília. 

art. 29- 0 Diretório Universitário tem como finalidades: 

I - Defender os direitos e interesses dos estudantes em get' 

ral e lutar particularmente pelas reivindicações dos alunos da UnB; 

II - Promover e organizar reuniões, encontros, palestras, ' 

conferências, debates e certames de caráter social, cultural, científi 

co, artístico, desportivo visando complementação e aprimoramento da ' 

formação universitária; 

III - Preservar as tradições estudantis e lutar pela implemen

tação da probidade da vida escolar, o patrimônio moral e material das 

instituições de ensino superior; 

IV - Manter intercâmbio e colaboração com entidades congêne-' 

res ; 

V - Concorrer para o aprimoramento das instituições democrá

ticas ; 

VI - Concorrer para a observância dos Direitos Fundamentais' 

da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual o Brasil e signatário; 

VII - Participar de atividades que visem o desenvolvimento do 

país e o bem estar social de seu povo; 

VIII - Promover a aproximação e a solidariedade entre o corpo ' 

docente, discente e administrativo dos estabelecimentos de ensino su 

perior, de acordo com o artigo 19, letra "B", do Decreto-lei 228, de 

2 8 de fevereiro de 1 9 67; 

IX - Assistir os estudantes carentes de recursos, de acordo ' 

com a letra "E", do artigo 19 do Decreto-lei 22 8, de 2 8 de fevereiro ' 

de 1 967. 

art. 39 - Compete ao Diretório Universitário; 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

II - Convocar a Assembléia Geral, constituída dos alunos re

gularmente matriculados na UnB, cujas decisões são soberanas para exa

minar o cumprimento das normas do presente estatuto e das leis perti-' 

nentes. 

CAPITULO II: Organização - Atribuições. 

art. 4 9 - 0 Diretório Universitário será constituído por todos os 

estudantes regularmente matriculados na graduação e na pós-graduação • 



da Universidade de Brasília. 

art. 59 - O D.U. é dirigido por uma Diretoria constituída uma Co

missão Executiva - composta por presidente, vice-presidente, secreta-' 

rio geral, 29 secretário, tesoureiro, secretário p/assuntos estudantis, 

Secretario p/^ssuntos culturais, secretario de divulgação, secretário' 

de esportes; da Representação Departamental atualmente em vigor e por 

mais dois delegados de cada Departamento da UnB, eleitos diretamente ' 

pelos aiunos: 

art. 69 - São Atribuições da Diretoria: 

I - Atuar como órgão deliberativo do D.U., salvo o poder ma

ior da Assembléia Geral, e contando com a possibilidade de a Comissão' 

Executiva tomar decisões conforme letra "A" do artigo 69; 

II - Convocar a Assembléia Geral em casos considerados neces 

sãrios pela Diretoria; 

A - A Assembléia Geral decidirá acerca das questões propos

tas sempre que estiver nela reunida pelo menos 1/50 do total de seus ' 

membros, sendo que será dado ciência de sua convocação dentro de um ' 

prazo nunca inferior a 2 4 horas do dia da reunião; 

B - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por vota

ção em aberto e cc maioria absoluta, em caso de empate caberá ao pre

sidente do D.U. dar o voto de minerva; 

C - Em caso de votação de três ou mais propostas, e nenhuma 

obtiver maioria absoluta, devem ser postas em votação as duas mais vo

tadas, sendo esta segunda votação decidida conforme parágrafo anterior; 

III - Votar o orçamento, autorizar a abertura em operação de 

crédito que importe em aumento de despesa global prevista; 

IV - Criar departamentos, comissões ou outros grupos de tra

balho, que auxiliem na administração e funcionamento do D.U., e fixar-

-lhes a composição e as atribuições: 

V - Coordenar o trabalho das secretarias (Fiscalizar e AuxjL 

liar); 

VI - Deliberar sobre o relatório anual dos negocias adminis

trativos ; 

VII - Receber as inscrições das chapas concorrentes a Comisa' 

são Executiva; 

VIII' - Coordenar e acompanhar as eleições para a Diretoria; 

IX - Propor reformas estatutárias; 

X - Cabe a Comissão Executiva presidir as reuniões da Dire

toria ; 

§ 19 - A Comissão Executiva deverá: 

A - Tomar resoluções, dentro do programa votado, entre as ' 
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reuniões ordinárias da Diretoria, desde que tais resoluções estejam de 

acordo com decisões tomadas anteriormente pela Diretoria, podendo a 

mesma ser convocada extraordinariamente para a tomada dessas decisões; 

B - Criar quando necessário, comissões, departamentos ou 

outros grupos de trabalhos que auxiliem no desempenho de sua funções; 

C - Elaborar e submeter à aprovação da Diretoria, o orçamen

to da receita e despesa a cada período letivo; 

D - Prestar contas ã Diretoria, no último mes de seu mandato; 

E - Convocar Assembléia Geral, nos casos que julgar necessã-' 

rio: 

§ 29 - São atribuições do Presidente: 

A - Representar o D.U. em juízo ou fora 'dele, especialmente ' 

junto ao Conselho Universitário e pessoalmente ou com outros represen-' 

tantes, junto aos órgãos superiores da Universidade; 

B - Presidir as reuniões da Diretoria, da Comissão Executiva1 

e da Assembléia Geral; 

C - Executar o orçamento, podendo inclusive abrir créditos su 

plementares ou especiais, desde que o ato não implique em aumento da d' 

despesa global prevista, e des4e que autorizado pelos demais membros da 

Diretoria; 

D - Despachar e assinar o expediente; 

E - Praticar outros atos que visem resguardar e defender os ' 

interesses do Diretório, desde que não reservados ã Comissão Executiva' 

como um todo, a outro de seus membros, ã Diretoria ou a Assembléia Ge

ral; , 

§ 3? - São atribuiões do Vice-Presidnte: 

A - Substituir o Presidente, em caso de impedimento ou afasta 

mento, e sucedê-lo no caso de vaga; 

B - Auxiliar o presidente no desempenho de sua atribuiões; 

§ 4? - São atribuições do Secretário Geral: 

A - Organizar e gerir a Secretaria Geral; 

B - Secretariar as reuniões da Diretoria, da Comissão Executi 

va e da Assembléia Geral; 

C - Receber o expediente, prepará-lo e submeterlo ao despacho 

e assinatura'do Presidente; 

D - Assinar os atos e documentos da natureza administrativa,' 

passados pelo presidente; 

E - Preparar o relatório anual da gestão administrativa e sub 

mete-lo a aprovação da Comissão Executiva, para encaminhamento ao Dire

toria;-



F - Coordenar a execução dos encargos afetos aos" órgãos pre 

vistos no II do artigo 69. 

§ 59 - São atribuições do 29 Secretário: 

A - Substituir o Secretario Geral nas suas faltas ou impedi 

mentos assumindo, nesse caso, a plenitude das funções de Secretário Ge 

:.al; 

B - Auxiliar o Secretário Geral no desempenho das ativida-' 

des de secretaria. 

§ 69 - São atribuições: 

da Secretaria de Assuntos Estudantis 

- tratar de assuntos relativos a nível de ensino e 

vida comunitária; 

da Secretaria de Assuntos Culturais 

- promover e organizar atividades culturais; 

da Secretaria de Divulgação 

- tratar da divulgação intra e extra universitária ' 

de atividades do D.U.; 

- Organizar a imprensa universitária; 

da Secretaria de Esportes 

- presidir e administrar a Federação Atlética da UnjL 

versidade de Brasília (FAUnB). j 

§ 79 - São atribuições: 

do Secretário para Assuntos Estudantis 

do Secretário de Assuntos Culturais 

do Secretário de Divulgação 

do Secretário de Esportes 

A - Organizar e gerir as respectivas secretarias; 

B - Participar das reuniões da Diretoria e da Comissão' 

Executiva. 

§ 89 - São atribuições do Tesoureiro: 

A - Organizar e gerir a Tesouraria; 

B - participar das reuniões da Diretoria e da Comissão' 

Executiva; C 

C - Pesponder pela guarda fiel dos bens e valores per-* 

tencentes ao Diretórios; 

D - Assinar com o Presidente, os documentos de recebi-' 

mento de auxílio e subvenções dos poderes públicos e de outras origes; 

E - Manter em deposito bancário os dinheiro pertencente 

ao Diretório; 

F - Assinar-, com o Presidente, os cheques de movimenta

ção de contas bancárias; 

G - Responder pela contabilidade, mantendo em dia e sob 
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. custodia os livros de escrituração; 

H - Preparar e submeter ã apreciação da Comissão Executiva 

os balancetes mensais e, anualmente, as contas da gestão financeira a 

serem encaminhado ã Diretoria e ã Assembléia Geral e ao Conselho de 

: Adminis^ naçã.Qs: 

CAPITULO III - Do Processo Eleitoral 

art. '79 - Cabe â Comissão Executiva convocar eleições para cons 

tituição da Diretoria do Diretório Universitário na quinzena de 

, devendo o Presidente publicar o edital de convocação em toda 

a universidade. 

art. 89 - Os candidatos ã Comissão Executiva e Delegados Depar

tamentais deverão se inscrever junto ã Diretoria do Diretório Univer

sitário. 

§ 19 - Os candidatos ã Comissão Executiva deverão compor cha 

pas constando de presidente, vice-presidente, secretário-geral, 29 se 

cretãrio,' tesoureiro, secretario para assuntos estudantis, secretario 

para assuntos culturais, secretário de esportes; 

§ 29 - Os candidatos a delegados departamentais deverão se ' 

inscrever individualmente junto ã diretoria• 

§ 39 - Somente poderão concorrer às eleições os candidatos ' 

que tiverem cursado mais de um semestre na Universidade de Brasília; 

§ 49 - Não poderão concorrer candidatos que tiverem seu cur

so concluído durente o mandato para o qual seriam eleitos; 

§ 59 - Não será permitida a eleição para o mesmo cargo de ' 

qualquer membro da Diretoria; 

§ 69 - Poderão concorrer tantas chapas para a Comissão Execu 

tiva e candidatos a Delegados Departamentais quantos preencherem as e 

xigênci as deste estatuto, não podendo figurar nomes em duplicata; 

art. :<j9 - 0 pedido de inscrição da chapa e candidatos a Delega

dos Departamentais deverá ser realizado no máximo ate 15 dias antes1 

das eleições e conter: 

A - 0 nome e cargo q que concorre cada candidato acom 

par.hndo do comprovante de matrícula do mesmo; , 

B - Uma declaração da chapa ou dos candidatos a Dele

gado no sentido de que aceita sua inscrição; 

C - No caso da chapa, o programa que a me^ma defendera. 

art. 10 9 - A Diretoria deverá despachar os pedidos de inscrçção1 

das chapas, 48 horas apôs o seu recebimento. 

§ 19 - A Diretoria só poderá rejeitar a inscrição de algum èa 

candidato se este não atender as disposições do estatuto. 

art. 119 - A campanha eleitoral será permitida a partir do regist 

tro da candidatura e suspender-se-ã 24 horas antes da realização do -

pleito. 

art. 22 9 - As eleições para a Comissão Executiva e Delegados De 
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partarae ntais serão coordenadas e acompanhadas por u- a comissão eleito 

ral indicada pela Diretoria e da qual poderão fazer parte professores' 

e alunos da Universidade de Brasília. 

.Caberã a Comissão Eleitoral: 

I - Nomear os componentes das mesas das seções eleitorais; 

II - Visar as credenciais dos fiscais apresentados pelas ' 

chapas que deverão ser em minimo de 1 por mesa eleitoral; 

III - Acompanhar o processo eleitoral; / 

IV - Decidir em reunião com os presidentes das mesas, das ;' 

questões suscitadas em razão da apuração ou depuração de voto pelas ' 

mesas eleitorais; 

V - Presidir a Comissão Apuradora, nos casos de reunião ' 

desta. 

§ 19 - As mesas das seções eleitorais serão constituídas de 

um presidente e dois Mesãrios. É vedado a designação para as mesas, ' 

de candidatos ou parentes seus até o 19 grau ou de membros do Diretó

rio Universitário; 

§ 29 - As credenciais a que se refere o n9 II do artigo 15, ' 

passadas pelas chapas concorrentes e visadas pela Comissão Eleitoral, 

habilitarão o nomeado a opor impugnações e a requerer e i todo o pro-' 

cesso eleitoral, desde o registro das candidaturas até o proclamação1 

dos resultados do pleito. Cada chapa somente poderá designar um fisr' 

cal para cada seção eleitoral, admitida a substituição a todo tempo; 

§ 39 - A Comissão a que se refere o n9 V do artigo 15, presi

dida pela Comissão Eleitoral e integrada pelos Presidentes das mesas' 

das seções eleitorais, caberá decidir, em última instância: 

A - Dos recursos fundados em quebra de sigilo do voto em ' 

violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vicio suscetível de 

anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada em seção ele_i 

toral; 

B - Das questões de qualquer natureza, relacionadas com o 

ato da eleição, que a Comissão Eleitoral entender por necessário sub

meter ã sua deliberação. 

art. 189 - As eleições serão realizadas exclusivamente dentro do 

recinto da Universidade, em um só dia, durante a totalidade do hora-' 

rio de Atividades Escolares. 

§ 19 - A votação iniciar-seã às oito horas da manhãdo dia de 

eleição e encerrarseã às 18 horas do mesmo dia; 

§ 29 - Todos os eleitores presentes até às 18 horas recebe-' 

rão uma senha numerada e rubricada pela Mesa Receptora que lhe assegu 

rara o direito de voto mesmo apôs este horário. 

art. 1̂ 9 - Toflo votante deverá ter seu nome constante da lista ' 

nominal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pela Diretoria' 
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§ 1? - No caso de omissão de nomes constantes das listas o vo 

to será admitido desde que obrigatoriamente tomado em separado, para • 

que otda a votação da seção fique protegida da contaminação de possível 

nulidade.. 

§ 2? - No ato da apuração caberá ã Comissão Eleitoral decidir 

se deva ou deva ser apurado o voto em separado, tomado segundo o precei 

to do § 19 deste artigo. A apuração somente será permitida se se cons

tatar que o votante está efetivamente matriculado e não votou em nenhu

ma das outras seções. 

art. 15? - Os estudantes votarão em seções eleitorais corresponden 

tes aos seus cursos ou áreas departamentais. 

art. 1639 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente apôs o ter

mino da votação, pela própria mesa da seção eleitoral, acrescida de um 

elemento indicado pela Diretoria, especialmente para o ato de apuração. 

Parágrafo Onico - Na apuração, assegurar?se-ão a exatidão dos re-' 

sultados e a possibilidade de apresentação de recursos pelos fiscais ' 

ou pelos próprios candidatos. 

art. 17 Considerar-se-a eleito, a chapa que tiver obtido o maior ' 

número de votos. 

art. 18 - Ao processo eleitoral estabelecido neste capitulo apli-' 

cam-se, subsidiariamente, as dásposições da Legislação eleitoral comum. 

art. 19.-0 mandato dos membros do Diretório Universitário iniciar 

-se-a com a posse solene uma semana após o termino da apuração e terá' 

a duração de um ano. 

CAPITULO IV - Da Receita e da Despesa 

art. 209 - São fontes de receitas: 

A - Taxas provenientes da expedição de carteiras estudantis 

B - Verbas constantes no orçamento da universidade; 

C - Doações públicas e privadas; 

D - Receitas eventuais de promoções, atividades, alienações 

de bens e outras; 

E - Renda proveniente da possível exploração de serviços in 

ternos existentes no campus. 

Parágrafo Único - Os auxilios de poderes públicos e donativos par

ticulares serão entregues ã universidade, que os transferirá ao Diretó

rio a vista de planos de aplicação prevaimente autorizados pelo Conse

lho Administrativo da Universidade. 

art. 22 ~ 0 Diretório Universitário prestará contas anuais de sua 

gestão financeira, sendo competente para apreciá-las e aprova-las o Con 

selho de Administração. 

art. 25 - As disponibilidades financeiras do Diretório Universitá

rio deverão ser depositadas em estabelecimento bancário oficial. 
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CAPITULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 

art. 2 39 - Cabe a Assembléia Geral votar e decidir sobre propostas 

de alteração do presente estatuto que deverão ser encaminhadas ao Con-' 

selho de Administração da Universidade. 

art. 24 9 - Quando da primeira convocação da Assembléia Geral não ' 

houver o quoroum de 1/50 (hum cinqüenta avós) dos seus membros, far-se-

-ã 8ma ou mais convocações para no mínimo de 24 (vinte e quatro) heras( 

após o horário previsto na primeira convocação. 

art. 25 9 - Reserva-se o direito de, além da Comissão Executiva e ' 

da Diretoria, 1/50 de estudantes da Universidade poderem convocar assem 

bleia Geral através de abaixo -assinado encaminhado, para ciência, ã Di 

retoria. 

art. 269 - A eleição para a Comissão Executiva do Diretório Univer 

sitário, Delegados Departamentais e'Representantes Estudantes serão fei 

tas no mesmo dia. 

art. 27 ~ A Assembelia Geral poderá" revogar o mandato de qualquer' 

me ribro da Diretoria do D.H., convocado no mesmo ato eleições para o po£ 

to vago. 

CAPITULO.VI --DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

art. 2 8. - A primeira eleição para constituição da Diretoria do_Di;r 

retõrio Universitário será coordenada por uma Comissão Eleitoral indica 

da pelos Representantes Estudantis atuais. 



Universidade de Brasília 

Brasília, 14 de agosto de 1975 

MeiQQ SOC/345/75 

Da : Seção de Õrgãos Colegiados 

Para : 

& 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Senhor Presidente convoco Vossa Senhoria 

para uma reunião do Conselho de Administração a realizar-se no pró 

ximo dia 19 do corrente, terça-feira, às 8.30 horas, na Sal.a de Reu

niões da Reitoria, com a seguinte finalidade: 

a) Conhecer o Ante-Projeto encaminhado pela Representação Es 

tudantil junto ao Conselho de Administração, relativo a 

organização e implantação do Diretório Universitário; 

b) Designar o relator, com prazo previamente estabelecido , 

para emitir o competente parecer. 

Atenciosamente, 

jtóLJLyk-
Ma. Nazareth Felizola Soares 

Secretária 

SOC/mnfs. 



Universidade de Brasília 

ATA DA 10a. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINTr.TPAÇJto 

REALIZADA EM 19 de APOSTO DE 1975 

Aos dezenove dias do mês de agosto de mil novecentos e 

setenta e cinco, as oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões do 

Gabinete, reuniu-se o Conselho de Administração, presentes o Presidente 

Amadeu Cury, o Vice-Fresidente José Carlos de Almeida Azevedo, os Conse 

lheiros Raimundo Nonato Monteiro de Santana, Lister de Figueiredo, José 

Carmine Dianese, Reinhardt Adolfo Fuck, Roque de Barros Laraia, Frederi 

co Simões Barbosa, Aglaêda Jacõ Ventura, Miguel Alves Pereira, Eduardo 

Machado Gonçalves, Hildeberto Tavares e cs representantes estudantis Ma 

ria Angela Noronha Serpa e Paulo Bernardo Silva, assessorados pelos alu 

nos Robinson Antônio da Rocha Braga e Ricardo Ferreira Deusdará. Ausen

tes os conselheiros Paulo Vicente Guimarães e Edson Nery da Fonseca. A 

brindo os trabalhos, o Presidente usou da palavra dizendo do interesse 

da reunião e da sua finalidade. Em seguida passou a palavra ao Decano de 

Assuntos Comunitários que abordou os aspectos legais que presidem a or 

ganização, estrutura e funcionamento dos Diretórios, discorrendo ain

da sobre os assuntos relativos ao Estatuto e ao Regimento da Universida 

de de Brasília. Continuando cem a palavra o Decano fez uma explanação so 

bre o encaminhamento do processo relativo ã organização do Diretório , 

mencionando a iniciativa de ante-proposta feita a nove de novembro de 

1974, cuja discussão foi interrompida em virtude de novo ante-projeto a 

presentado a cinco de fevereiro de 1975, também interrompida a sua apre 

ciação a pedido da representação estudantil, finalmente, o encaminhamen 

to de um terceiro ante-projeto, com pedido, pela primeira vez, para a 

sua submissão ao Conselho de Administração. Este Documento que ora se 

dá conhecimento aos Senhores Conselheiros ê o resultado de Assembléia Ge 

gral realizada a 26 de junho do corrente ano e autorizada, anteriormen 

te, pelo Decano de Assuntos Comunitários. Foi dada a palavra aos senho 

res conselheiros, mas ninguém fez uso. 0 Presidente indica então o nome 

do Professor Raimundo Nonato Monteiro de Santana, Decano de Assuntos Co 

munitários, para Relator e colocando, em seguida, em votação a sua pro 

posição, aprovada, aliás, por unanimidade. 0 Presidente pergunta ao Re 

lator eleito quanto tempo levará para dar o seu parecer. 0 Relator res 

ponde que cm um prazo de 10 a 15 dias. Todos os membros estão de acordo: 

mínimo de 10 e máximo de 15 dias, o que foi aprovado por unanimidade pa 

ra que o Relator elabore o parecer que será distribuído aos Senhores 

Conselheiros. Pede a. palavra o assessor estudantil Robinson Antônio da 
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Rocha Braga que indaga sobre o prazo para o parecer e se haverá outra 

reunião do Conselho após este prazo, no que o Presidente responde afir_ 

inativamente, e que a próxima reunião poderá ser até o dia 15 de setem 

bro próximo. Finalmente, o Presidente agradece a presença de todos os 

Conselheiros e em particular os representantes estudantis. Nada mais ha 

vendo a tratar e sendo nove horas e quinze minutos, o Presidente encer-

ra os trabalhos dos quais lavro a presente Ata que eu [J~~.c>-:y>-ir^ Maria. 

Nazareth Felizola Soares, Secretaria de Orgaos Colegiados assino, e que 

depois de lida e aprovada será subscrita pelo Senhor Presidente. 
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Ao Professor Amadeu Cury L
 I C ^ O H 

Magnífico Reitor da Universidade de Brasília 

Presidente do Conselho de Administração da UnB 

A Assembléia Geral dos alunos desta Universidade, pa 

ra decidir 3obre a3 restrições que foram colocadas pela Reitoria e 

pelo representante do K.E.C. ao Estatuto do Diretório Universitário, 

reuniu-se no dia 26 de junho de 1.975 e decidiu encaminhar ao con

selho de Administração um novo ante-projeto, que segue anexo, e le 

va as modificações feitas pela própria Assembléia. 

Este novo Estatuto deverá ser analisado pelo Conselho 

de Administração da UnB, © que esperamos que aconteça o mais breve 

possível. 

Requeremos, portanto, a Vossa Eagnificença a convoca 

çao do Conselho de Administração da UnB, para que seja apreciado e 

votado o Estatuto anexo. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUZA PORTO 

PAUIO BERNARDO SILVA 

Representantes Estudantis junto ao 

Conselho de Administração da UnB. 

Brasília, 10 de julho de 1.975. 
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ANTEPROJETO DO ESTATUTO DO DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

Capítulo It HQKgi 5313, DURAÇÃO E FINS 

art.12 - O Diretório Universitário, cem tempo de duração ili 

ditado, é o órgão máximo de representação dos estudantes da Universi

dade de Brasília. 

art.2 5 - O Diretório Universitário tem como finalidades: 

I - Defender cs direitos e interesses dos estudas -

tes em geral e lutar particularmente pelas reivindicações dos alunos 

da UnB; 

II - Promover e organizar reuniões, encontros, pales_ 

trás, conferências, debate3 e certames de caráter social, cultural , 

científico, artístico, desportivo, visando complementação e aprimora

mento da formação universitária; 

III - Preservar as tradições estudantis, e lutar pela 

implementação da probidade da vida escolar, o patrimônio moral e mate 

;i •. IV - Manter intercâmbio e colaboração com entidades 

congêneres; 

V - Concorrer para o aprimoramento das instituições 

dem^crat^ ̂ 3a» 

VI - Concorrer para a observância dos Direitos Funda 

mentais da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual o Brasil é 

signatário; 

VII - Participar em atividades que visem o desenvolvi 

mento do país e o bem-estar 30cial de seu povo; 

VIII - Promover a aproximação e a solidariedade entre 

o corpo docente, discente e administrativo dos estabelecimentos de en 

sino superior; 

IX - Assistir os estudantes carentes de recursos. 

art.32 - Compete ao Diretório Universitário: 

I — Defender-os interesses do corpo discente; 

II - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

III - Convocar a assembléia G-eral, constituída d03 

alunos regularmente matriculados na UnB, cujas decisões eão soberanas 

para examinar o cumprimento das normas do presente Estatuto e das leis 
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pertinentes. 

Capítulo II - ORGANIZAÇÃO 2 ATKI3UICÕ3S 

art.42 - O Diretório Universitário será constituído por to

dos os estudantes regularmente matriculados na graduação e pós-gradua 

ção da Universidade de Brasília. 

art.52 - O Diretório Universitário compoem-se de:-

I - DIRETORIA, constituída de presidente, vice-pre

sidente, secretário-geral, 22 secretário, tesoureiro, secretário para 

assuntos estudantis, secretário para assuntos culturais, ::. secretário 

de divulgação, secretário de esportes; 

II - CONSELHO DE REPRESENTANTES, constituído pela Di 

retoria do D.U., pela Representação Departamental atualmente em vigor, 

e por mais dois delegados de cada Departamento da Universidade, elei

tos diretamente pelos alunos; 

III - ASSEMBLÉIà GERAL, composta de todos 03 estudan

tes regularmente matriculados na Universidade. 

art.62 - são atribuições da Diretoria: 

I - Tomar resoluções, dentro do programa votado, e 

consultar o Conselho de Representantes nos casos que julgar necessá -

rios} 

II - Criar comissões, departamentos ou outros grupos 

de trabalho que a auxiliem no desempenho de suas funções; 

III - Elaborar e submeter à' aprovação do Conselho de 

Representantes, o orçamento da receita e despesa , a cada período le_ 

tivo; 

IV - Prestar contas ao Conselho de Representantes,no 

último mês de seu mandato; 

V - Convocar Assembléia Geral. 

§ 12 - Sao atribuições do Presidente: 

a) representar o D. U., especialmente junto ao Con

selho Universitário e pessoalmente ou com outros representantes, jun

to aos órgãos superiores da Universidade; 

b) presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho de 

Representantes e da Assembléia Geral; 

c) executar o orçamento; 

d) despachar e assinar o expediente; 

e) praticar outros at03 que visem resguardar e deferi 
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der os interesses do Diretório, desde que não renervados à Diretoria, 

a outro de seus membros, ao Conselho de Representantes ou à Assem

bléia Geral. 

§ 22 - São atribuições do Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente, em caso de impedimento 
r 

ou afastamento, e sucedê-lo, no caso de vaga; 

b) auxiliar o Presidente no desempenho de suas atri 

buições, 

§ 3 2 - São atribuições do Secretário-Geral: 

a) organizar e gerir a Secretaria Geral; 

b) secretariar as reuniões da Diretoria, do Conse

lho de Representantes e da Assembléia Geral; 

c) receber o expediente, prepara-lo e.submetê-lo ao 

despacho e assinatura do Presidente; 

d) assinar os atos e documentos de natureza adminis_ 

trativa, passados pelo Presidente; 

e) preparar o relatório anual da gestão administra

tiva e submetê-lo à aprovação da Diretoria, para encaminhamento ao 

Conselho de Representantes; 

f) coordenar a execução dos encargos afetos às co

missões, departamentos ou grupos de trabalho, previstos no n2 II do 

artigo 62. 

§ 4 2 - São atribuições do 22 Secretário: 

a) substituir c Secretário Geral nas suas faltas ou 

impedimentos assumindo, nesse caso, a plenitude das funções de Secre

tario Geral; 

b) auxiliar o Secretário Geral no desempenho das 

atividades de Secretaria» 

§ 52 - São atribuições: 

da Secretaria de Assuntos Estudantis 

- tratar de assuntos relativos a nível de ensino e 

vida comunitária; 

da Secretaria de Assuntos Culturais 

- promover e organizar atividades culturais; 

da Secretaria de Divulgação 

- tratar da divulgação intra e extra universitária 

de atividades do D. U.; 

- organizar a imprensa universitária; 
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Vice-Reitor e pp. 

Decano de Assuntos Comunitários da UnB 

A Comissão de alunos, escolhida em Assembléia-Geral, 

que manteve as discussões sobre o Estatuto do Biretorio Universi 

tário com o MEC e a Reitoria, reunida com os representantes estu 

dantis da UnB, vem por meio desta requerer um parecer por escri 

to sobre os seguintes pontos: 

l) sobre a existência de dois delegados por departamento , 

eleitos diretamente» pelos alunos, que teriam como atribuições: 

a) Atuar com caráter consultivo junto à Diretoria 

do Diretório Universitário 

b) Convocar Assembléia-Geral em casos considerados 

necessários(es.a atribuição depende de parecer 

do CPE para continuar ou não no Estatuto). 

c) (STriar por proposta da Diretoria , comissões ou 

outros grupos de trabalha, que auxiliem na admi 

nistração e funcionamento do DU 

d& Auxiliar e fiscalizar os tr balhos dos secretá

rios 

e) Receber as inscrições das Chapas concorrentes à 

Diretoria 

f) Coordenar e acompanhar as eleições para a Direto 

ria 

2) sobre a alternativa de existência de DAs, congregados / 

por um DCE, amos constituidos por eleições livres e di 

retas. 

Esperamos respostas no sentido de esclarecer as dú 
vidas ainda existentes para que possamos melhor consultar os a 
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lunos, em Reunião-Geral, a ser realizada brevemente, onde o es_ 

tudante decidirá qual a alternativa que melhor lhe convém. 

Brasília, 24 de outubro de 1975 

\ 
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da Secretaria de Esportes 

- organizar, presidir e administrar atividades des

portivas da ünB . 

.; .- § 62 - São atribuições: 

do Secretario para Assuntos Estudantis 

do Secretario para Assuntos Culturais 

do Secretário de Divulgação 

do Secretario do Esportes 

«.) organizar e gerir as respectivas Secretarias; 

b) auxiliar a Diretoria no desempenho de suas atri 

buições. 

§ 7S - Sao atribuições do Tesoureiro: 

a) organizar e gerir a Tesouraria; 

b) responder pela guarda fiel dos bens e valores 

pertencentes ao Diretório; 

c) assinar, com o Presidente, os documentos de rece_ 

bimento de auxílios e subvenções dos poderes públicos e de outras ori 

gens; 

d) manter em depósito bancário os dinheiros perten

centes ao Diretório; 

e) assinar, com o Presidente,, os cheques de movimen 

tação de contas-banca'rias; 

f) responder pela contabilidade, mantendo em dia e 

sob custódia os livros de escrituração: 

g) preparar e submeter à apreciação da Diretoria os 

balancetes mensais e, anualmente, as contas da gestão financeira a 

serem encaminhados ao Conselho de Representantes e ao Conselho de Ad

ministração; 

h) auxiliar a Diretoria no desempenho de. suas atri

buições. 

art.72 - São atribuições do Conselho de Representantes: 

I - .Atuar com um caráter consultivo junto à Direto

ria do D, U.; 

II - Convocar a Assembléia Geral em ca303 considera-

ros necessários pelo próprio Conselho de Repressntantes; 

III - Votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 

IV - Criar, inclusive por proposta da Diretoria, de

partamentos, comissões ou outros grupos de trabalho, que auxiliem na 

administração e funcionamento do D. U.; 
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V - Auxiliar e fiscalizar os trabalhos das secreta

rias; 

VI - Apreciar o relatório anual dos negócios adminis 

trativos, apresentados pela Diretoria; 

VII - Receber a3 inscrições da3 chapas concorrentes à 

Diretoria; 

VIII - Coordenar e acompanhar as eleições para a Dire

toria; 

§ 12 - As decisões do Conselho de Representantes serão to

madas por maioria simples de votos, com presença mínima de 1/3 dos 

seus membros; 

§ 22 - Poderá participar das reuniões do Conselho de Repre 

sentantes, qualquer aluno regularmente matriculado na UnB, com direi-

to a voz; 

§ 32 - 0 Conselho de Representantes se reunira de quatorze 

em quatorze dias para decidir conforme suas atribuições; 

§ 42 - 0 Conselho de Representantes pode ser convocado ex

traordinariamente pela Diretoria ou l/3 de seus membros; 

§ 52 - 0 Conselho de Representantes comunicará aos alunos 

de cada departamento da falta não justificada de seus representantes 

por 3 vezes consecutivas. 

art.82 - A Assemble'ia Geral, órgão máximo e soberano dos es

tudantes da Universidade de Brasília é composta de todos os estudantes 

regularmente matriculados na Universidade. ^ • 

§ 12 - A Assembléia Geral decidirá acerca das questões pro 

postas sempre que estiver nela reunida pelo menos 3/10 do total de 

3eus membros, sendo que 3erá dado ciência de sua convocação dentro de 

um prazo nunca inferior a 24 horas do dia da reunião; 

§ 2 2 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma 

vez, no final de cada semestre e, extraordinariamente, quando for ne

cessário, ficando as convocações extraordinária a critério da Direto

ria, do Conselho de Representantes ou de um mínimo de l/lO dos estu

dantes da Universidade; 

§ 32 - Presidirá a. Assembléia Geral o Presidente do Diretjó 

rio Universitário; no seu impedimento o Vice-Presidente ou qualquer 

membro da Diretoria; 

§ 42 - São atribuições especiais da Aoaembleia Geral: 

- propor reformas do estatuto; 

- julgar em grau de recurso as questões que lhe fo 
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rem apresentadas; 

- interpretar este regimento e resolver 03 casos 

omissos; 

- revogar o mandato de qualquer membro da Diretoria 

e convocar novas eleições, conforme disposições do artigo 92. 

:.§ 5fi - As decisões da Assemble'ia Geral serão tomadas por 

votação em aberto e com maioria absoluta; em caso de empate, caberá ao 

Presidente do D, U. dar o voto de Minerva; 

§ 62 - Em caso de votação de três ou mais propostas, e ne 

nhuma obtiver maioria absoluta, devem ser postas em votação as duas 

mais votadas, sendo esta segunda votação decidida conforme o parágra

fo anterior» 

art.9e - São faltas dos membros da Diretoria e do Conselho ©3 

atentados contra: 

I - A existência do Diretório Universitário, o seu 

funcionamento administrativo ou a realização de suas finalidades; 

II - 0 livre exercício dos direitos que assistem aos 

estudantes; 

III - A guarda e conservação dos bens e valores cons

titutivos do patrimônio do D. ü.; 

IV - A probidade na administração; 

V - A fiel execução do orçamento; 

VI - A obrigatoriedade na prestação de contas. 

§ 12 - Caberá à Assembléia Geral julgar 03 membros da Dire 

toria, sendo facultado â mesma o direito de revogar o madato de qual

quer membro da Diretoria e convocar imediatamente novas eleições para 

preencher o cargo ou cargos vagados; 

§ 22 - Os membros do Conselho de Representantes,exceto a 

Diretoria do D. U., poderão ser destitídos de3sa função atrave's de ao 

va3 eleições, determinadas por uma A3semble'ia Departamental, podendo 

o representante em questão participar de novas eleições; 

a) esta Assemble'ia Departamental deverá ser presidi_ 

da pelo Presidente do D. U. ; 

b) a convocação e o quorum serão de 1/3 dos alunos 

do Departamento em questão; 

c) a convocação devera ser feita no mínimo de 24 h£ 

ras ante3 de sua realização. 

Capítulo III - DAS ELEIÇÕ33 - CONSTITUIÇÃO 

art.102 - As eleições para constituição da Diretoria do D. U« 
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serão realizadaa entre 10 e 20 de noverabro de cada ano, cabendo ao 

C. Ií. fixar e33a data e ao Presidente convocar as eleições atrave's de 

edital publicado em toda Universidade. 

§ 12 - 3ao eleitores todos os estudantes graduandos e pós-

graduandos, regularmente matriculados na UnB; 

§ 22 - o voto é obrigatório, salvo motivo de força maior 

devidamente comprovado. 

§ 32 - 0 sufrágio, universal, direto e secreto, será profç_ 

rido em cédula única e oficial. 

art.112 - Os candidatos deverão se inscrever junto ao Conse 

lho de Representantes, compondo uma chapa que deverá constar de: pre

sidente, vice-presidente, secretário-geral, 22 secretário, secretário 

para assuntos estudantis, secretário para assuntos culturais, secreta 

rio de divulgação, secretario de esportes e tesoureiro. 

§ 12 - Somente poderão concorrer às eleições os candidatos 

que tiverem cursado mais de um semestre na Universidade de Brasília; 

§ 22 - Não poderão concorrer candidatos que tiverem seu cur 

BO concluído durante o' mandato para o qual seriam eleitos; 

§ 32 - Não será permitida a reeleição para o mesmo cargo cfe 

qualquer menVhrn dç» Diretoria; 

§ 42 - Poderão concorrer tanta3 chapas quantas preencherem 

3.3 exigências deste estatuto, não podendo figurar nomes em duplicata. 

art.122 - D pedido de inscrição da chapa deverá ser realiza

do nc máximo de 30 dias e no mínimo de 10 dias antes:das eleições, e 

a) o nome e cargo a que concorra cada candidato acompanhado 

do comprovante de matrícula do mesmo; 

b) uma declaração da chapa no sentido de que aceita sua ins

crição. 

art.132 - O Conselho de Representantes deverá despachar os 

pedidos de inscrição das chapas, 48 horas após o seu recebimento. 

Parágrafo único - O Conselho de Representantes 30 poderá 

rejeitar a inscrição de alguma chapa, se .esta não atendes a3 disposi

ções do estatuto. 

art.142 - Á campanha e-leitoral suspender-se—á 24 hora3 antes 

da realização do pleito. 

art.152 - Aa eleições serão coordenadas e acompanhadas por 

uma comissão eleitoral indicada pelo Conselho de Representantes e da 

qual poderão fazer parte professores e alunos da Universidade de Bra-
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sília, cabendo a e3sa Comissão Eleitoral: 

I - nomear os componentes das mesas das 3eçó"es elei 

torais; 

II - visar as credenciais dos fiscais . apresentados 

pelas chapas; 

III - acompanhar o processo eleitoral; 

IV - decidir em reunião com os presidentes das mesas, 

das questões suscitadas em razão da apuração ou depuração de voto pe 

Ias mesas eleitorais; 

V - presidir a Comissão Apuradora, nos casos de reu 

nião desta, 

§ 12 - As mesas das seções eleitorais serão constituídas 

de um Preseidente e de dois íúesários. Ê vedado a designação, para as 

mesas, de candidatos ou parentes seus ate o 12 grau ou de membros do 

Diretório Universitário. 

§ 22 - As credenciais a que 3e refere, o n2 II do artigo 15, 

passadas pelo candidato e visadas pela Comissão Eleitoral, habilita--

rão o nomeado a opor impugnações e a requerer em todo o processo e-

leitoral, desde o registro das candidaturas ate a proclamação dos re~ 

sultados do pleito. Cada chapa somente poderá designar' um fiscal pa

ra cada seção eleitoral, admitida a substituição a todo tempo. 

§ 3- - A Comissão a que. se refere o n2 V do artigo 15, pre_ 

sidida pela Comissão Eleitoral .e integrada pelos Presedentes das me

sas das seções eleitorais, caberá decidir, em última instância: 
„ \ J „ _ _ _ ~ _ -£>..„ J~ J T J- _ • _-• T _ J -

<A j Q.OS i c i j u i o ü c x Ü U U U U Ü C tí iú y_u.s \JV-^. CIO S i ^ ü ü CIO I tf— 

to em violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vício suscetí

vel de anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada em se

ção eleitoral; 

b) das questões de qualquer natureza, relacionadas 

com o ato da eleição, que. a Comissão Eleitoral entender por necessário 

submeter à sua deliberação. 

art.162 - As eleições serão realizadas exclusivamente dentro 

do recinto da Universidade, em um só dia, durante a totalidade do ho

rário de Atividades Escolares. 

§ 12 - A votsção iniciar-se-á às oito horas da manhã do 

dia de eleição e encerrar-se-á às 18 horas do mesmo dia. 

§ 22 - Todos os eleitores presentes ate as 18 horas recebe 

rão uma. senha numerada e rubricada pela mesa da respectiva Seção Eleî  
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toral que lhe assegurara o direito de voto mesmo após e3te horário. 

art.l7fi - Todo votante deverá ter seu nome constante da lis

ta nominal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pela Direto

ria de Assuntos Acadêmicos - DAA. 

§ 12 - No caso de omissão de nomes constantes das listas o 

voto será admitido desde que obrigatoriamente tomado em separado, pa-

ra que toda a votação da seção fique protegida da contaminação de poâ  

sível nulidade. 

§ 22 - No ato da apuração caberá à Comissão Eleitoral deci 

dir se deva ou não ser apurado o voto em separado,segundo o preceito 

do § 12 deste artigo.'A apuração somente será permitida se se consta

tar que o votante está efetivamente matriculado e não votou em nenhu

ma das outras seções, 

art.182 - Os estudantes votarão em seções eleitorais corres

pondente aos seus curso3 ou áreas departamentais. 

. art.192 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente após o 

termino da votação, pela própria mesa da seção eleitoral, acrescida 

de um elemento indicado pelo Conselho de Representantes, especialmen 

te para o ato de aputação.' 

Parágrafo Único - Na apuração, assegurar-se-ão a exatidão 

dos resultados e a possibilidade de apresentação de recursos pelo3 fis_ 

cais ou pelos próprios candidatos. 

art.20S - Considerar-se-á eleito, a chapa que tiver obtido o 

maior número de votos. 

presentantes realizar-se-ao no mesmo dia das eleições para a Direto -

ria. 

§ 12 - Os candidatos a delegados departamentais deverão se 

inscrever individualmente junto ao Conselho de Representantes; 

§ 22 - Votarão, nas eleições para delegados todos os alunos, 

graduandos e pós-graduandos,regularmente matriculados no departamento 

em questão; 

§ 32 - Considerar-se-ão eleitos os doi3 candidatos mais vo 

tados em cada departamento; 

§ 42 - A candidatura, a eleição e a apuração dos votos pa

ra delegados departamentais estarão sujeitas às di3po3içÕes previstas 

para a Diretoria; 

art.222 - Ao proce33o eleitoral estabelecido neste capítulo 

aplicam-se, subsidiariamente, as dispoaições da legislação eleitoral 
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comum. 

art.232 - O mandato dos membros do Diretório Universitário i 

niciar-se-a com a posse 3olene uma semana após a apuração e terá a 

duração de um ano. 

Capítulo IV - DA RECEITA 5 D.4 DESPESA 

art.242 - Sao fontes de receita: 

a) taxas provenientes da expedição de carteiras es

tudantis; 

b) verbas constantes no orçamento da Universidade ; 

c) doações públicas e privadas; 

. d) receitas eventuais de promoções, atividades, aljs 

nações de bens e outras; 

e) renda proveniente da possível exploração de ser

viços internos existentes no Campus; 

art.25s - A3 disponibilidades financeiras do Diretório Univer 

sitario deverão ser depositadas em estabelecimento bancário federal ou 

estadual. 

art.262 - Os auxílios dos podere3 públicos e os donativos de 

particulares serão entregues à Universidade que 03 transferirá ao D.U, 

a vista de planos de aplicação previamente aprovados pelo Conselho de 

Administração. 

Capítulo V - DISPOSIÇÕES GERAIS • 

art.272 - 0 presente regimento poderá ser reformado apena3 

p&la Assembléia Geral. 

art.282 - Quando da 12 convocação da Assembléia Geral :' nao 

houver o "quorum" de 1/10 ( um décimo) dos seus componentes, far-se-á 

uma ou mais convocações para no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas a 

pós o horário previsto na primeira convocação. 

Capítulo VI - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

art.29e - Deverá 3er realizada na primeira quinzena de outu

bro a primeira eleição para o Diretório Universitário, devendo a mes

ma ser coordenada pelas Representações Estudantis, sendo que a3 elei

ções a seguir cumpriram as disposições normais do presente estatuto. 
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Magnífico Reitor, 

lios temos da Lei n9 5.540, de 2 8.11.68 (Art. 39, C 2?) 

e co Regimento desta Universidade (Art. 69, letra h), peco que Vossa 

Magnificência faca reunir o Conselho de Administração, cor, a finalida

de de anrcciar o presente Ante-Projeto relativo â organização e ixnplan 

tacão do Diretório Universitário. 

Salvo melhor juízo, o Conselho, em sua primeira reu

nião, deveria designar um relator, com a responsabilidade de analizar 

o ante-projeto encaminhado pelos representantes estudantis junto ao 

mesmo e oferecer, se for o caso', além de seu "parecer, um projeto subs 

titutivo. 

Por fim, convém anotar que os representantes estudan-

tis 

des 

Mat 

SUn 

ra 

junto ao Conselho de Administração 

te Decanato, são os 

. 71/03611, e 

lentes: liaria 

Deusfiará, Mat 

Paulo 

ftngol 

, de 

Estudantes Francisco 

Bernardo 

•\ Iloronha 

. 72/13921. / S 

Silva, 

Serpa, 

Mat. 

Mat. 

acordo com 0 Ato n9 0 0 5/75 

Antônio de Souza 

73/00549, 

73/14841, 

com os 

Porto , 

seguintes 

^ Ricardo Ferrei 

DE em 1 6 . 0 7 . 7 5 

..y... 

f?H\, ç^h Cftontelto ê& Santana 
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JÒ&Cr.Z 4* ÇuĴ JU 
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Â Secretária do Conselho de Administração 

De ordem para mimeografar o parecer anexo, encaminhando-o a 

todos os membros do Conselho. Convocar os dois Representantes Estudan

tis junto ao Conselho de Administração ao Gabinete do Decano de Assun

tos Comunitários, tendo em v̂ rsta a/realização de nova^Reunião. 
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i r a s í l i a - itf, 09 de novembro de 1 974 

Dos: R e p r e s e n t a n t e s e s t u d a n t i s 

Ac : S r . Raimundo Santana 

DD. Decano de Assuntos C o m u n i t á r i o s 

Senhor Decano 

Vimos, Pe lo p r e s e n t e , encaminhar a Vos.a Senho

r i a , em ane::o, _ o A n t e - l r o j e t o a c ^ s t a t u t o ^ r~ r\ D i r e t ó r i o ü n i v e r 

s i t á r i c . 

Sendo o nua i a p r e s e n t a p a r a o momento ap rove i 

tar-oc a o p o r t u n i d a d e para & r e s e n t a r a Vosi;a Senhor ia nos as 

s a u d a ç õ e s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

R03A17D CHÁCàXIRC GCSyAIiV^S 

R e p r e s e n t a n t e do Conselho ãe Sns ino e l e s q u i s a 

n e l o s R e p r e s e n t a n t e s D s t u d a n t i s 
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I)A ÜITIVSESIDAIE DL BRASÍLIA 

y » - ^ •*- ^ I l i O Capítulo I : r.LLIL, SE3E, DDBA 

a r t . 1 2 _ o Diretório Universi tár io, pessoa jurídica 
com sede e foro na cidade de Bras í l i a , capi ta l da República fe
derativa do Bras i l , com tempo de duração i l imitado, é o orgao 
máximo de representação dos estudantes da Universidade âe Bra
s í l i a . 

dades: 
a r t . 2£ - C Dire tór io Universi tár io ter.: coso f i a a l i -

I - defender e l u t a r ' pelas direi tos e rc-i-
vmaicaçoos da ciasse un ive r s i t á r i a , aos estuaantes em gera^., £ 
particularmente doe alunos da Universidade de Bras í l ia ; <ér-

I I - promover e organizar reuniões, encon -
t ros , pa les t ras , confer ; ÍQS, debates e certames de caráter so
c i a l , cu l tura l , c ien t í f i co , a r t í s t i c o , êesportiv^, visando com-
piomentaçao e aprimoramento da formação univers i tá r ia ; 

I I I - p reservar as tradições estudantis , 
probidade da vida escolar, o patrimônio moral e material das ins_ 
t i tu içoes de ensino superior; 

LV - manter intercâmbio e c olaocracao co: 
entidades congêneres; 

V - concorrer para o aprimoramento das ins_ 
t i tu içoes democráticas; 

x^~ VI - concorrer pare a observância dos d i 
r e i tos Fundamentais da Pessoa Humana, conforme c-^rta da CI7U, da 
qual o Brasil é s igna tá r io ; 

Vil - p a r t i c i p a r em atividades que visem o 
desenvolvimento do país e o bem-estar social de seu povo. 
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a r t . 3£ - Compete ao D i r e t ó r i o U n i v e r s i t á r i o : 
I - defenõ'cr os i n t e r e s s e s do corpo d i s 

cen te ; 
I I - cumprir e f aze r cumprir o p resen te es_ 

t a t u t o ; 

I I I - p r a t i c a r todos os a tos necessá r ios à 
consecução de suas f i n a l i d a d e s . 

Capí tu lo I I : OBSÂITISAÇXO E '-Á22I2UTÇGI3 
a r t . 4 £ - 0 D i r e t ó r i o U n i v e r s i t á r i o se rá c o n s t i t u í 

do por todos os es tudantes regularmente matr iculados na gradua-
çao e pos-graduaçao da Universidade de B r a s í l i a . 

a r t . 5- - O D i r e t ó r i o U n i v e r s t i á r i o 6 composto dos 
seguin tes órgãos: 

I - a DIRL20RIA, c o n s t i t u í d a de p re s iden 
t e , v i c e - p r e s i d e n t e , s e c r e t á r i o - g e r a l , 2^ s e c r e t á r i o , t e s o u r e i 
r o , s e c r e t á r i o para assuntos e s t u d a n t i s , s e c r e t á r i o para assun
tos c u l t u r a i s , s ~ c r e t á r i o de divulgação, s e c r e t á r i o de espor -
t e s ; 

I I - o CONSZliIO D~ RZPILLuLZTAlTTEG, c o n s t i 
tuído pela D i r e t o r i a do D.U., pe l a Representação Departamental 
a tualmente em v igor , e por mais 2 (dois) deli ~ados de coda Depar
tamento da Univers idade, e l e i t o s diretamente pe los a lunos : 

I I I - a A S S U I D I Z I Á 3E3AX, composta de todos 
os es tudantes regularmente mat r i cu lados na Univers idade . 

a r t . 6 e - Sao a t r i b u i ç õ e s da D i r e t o r i a : 
I - tomar r e s o l u ç õ e s , dentro do programa 
•v _ 

votado, entre as reuniões ordinárias do Conselho de Represen

tantes, desde que tais resoluções estejam de acordo com deci

sões tqmadas anteriormente pelo Conselho de Representantes, po

dendo o mesmo ser convocado extraordinariamente para a tomada 

dessas decisões; 

II - criar comissões, departamentos ou ou 

tros grupos de trabalho que a auxiliem no desempenho de suas 
funções; x ~ 

III - elaborar e submeter à aprovação do Con 
selho de Representantes, o orçamento da receita e despesa a cada 

período letivo; 
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IV - p r e s t a r contas ao Concelho de- Representai: -
t e s , no ultimo mês de sea mandato; 

V - convocar Assembléia Geral ; 
VI - i n d i c a r data e e s p e c i f i c a r normas para as e 

leiçoer. dos delegados de cada Departamento. 

% l 2 - Sao a t r i b u i ç õ e s do P r e s i d e n t e : 

a) r e p r e s e n t a r o D.ü. em juízo oa fora dele , e£ 
pec ia l i tn te junto ao Conselho U n i v e r s i t á r i o e pessoalmente oa com 
outros r e p r e s e n t a n t e s , junto aos órgãos supe r io res da Universida 
de; 

b) p r e s i d i r as reuniões da D i r e t o r i a , do Conse
lho de Representantes e da Assembléia Geral ; 

c) executar o orçamento, podendo inc lus ive a-
b r i r c r é d i t o s suplementares ou e s p e c i a i s , desde que o axo nao im 
psique em aumento da despesa g loba l p r e v i s t a , e desde que a u t o r i 
sado pe los demais membros da D i r e t o r i a : 

d) despachar e a s s i n a r o expediente ; 
e) p r a t i c a r ou-ros i t o s que visem resguardar e 

defender os i n t e r e s s e s 3o D i r e t ó r i o , desde que nao reservados , im 
p l í c i t a ou exp l i c i t amente , à Diretori.?., a outro de seus membros, 
ao Concelho de Representantes ou à As-.-wj.ble ia Gera l . 

§ 2^ _ Sao a t r i b u i ç õ e s do V i c e - i r e s i d e n t e : 

a) s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e , eiú caso de impedi -
mento ou afastamento, e s u c e d ê - l o , no caso de vaga; 

b) p a r t i c i p a r das reuniões e de l iberações da Di_ 
r e t o r i a e desempenhar os encargos que por e s t a lhe forem confia-

u Q í ) » 

5 3- - Sao atribuições do Secretário Geral: 

a) organizar e gerir a Secretaria Geral; 

b) secretariar as reuniões da Diretoria, do Con 

selho e da Assembléia Geral; 

c) receber o expediente, prepará-lo e submete -

Io ao despacho e assinatura do Presidente; 
d) assinar os atos e documentos de natureza adnL 

nistrativa, passados pelo Presidente; 

http://As-.-wj.ble


(^•rhp . 155' -PSH 

a) r e p a r a r c r e l a t ó r i o anual cia T tJJ« n*r»1-
n i ~ t r a t i v a e s u b m t ê - l o à Bprovac&i cia D i - e to r i u , ràvj • ncarr.i -
nhamento ao Cons-lho; 

f) coordenar a rrrecu^üa õo" ~ncarjo- afete;5 

aoc- 5r j Io3 prcvi to:- no ny I I do a r t i g o " e . 

3 4e - 38o a t r i b u i -Õ -• do 2^ 3 e c r ~ t á r i o : 

a) sub - t i t u i r o 3: c r c t - ' r i o lera"! nar suas 
f a l t a s ou i c edipontoe assumin:o , nes~r ca o, a hlnnituc3^ dar. 
fundões do Sec re t a r io G-eral; 

b) a u x i l i a r o S e c r e t á r i o 3-eral no desempenho 
das ativi^uwtis de s e c r e t a r i a . 

§ 5- - São a t r i b u i 7 ? ~ D : 
da S e c r e t a r i a de Assunto" " s t u^an t i s 

- t r a t a r de assunto:: r e l a t i v o s a nível de 
ensino e vida comunitár ia ; 

* 

da 3ecret^ria de assuntos Culturais 

- promover e ô  ganisar atividades cultu

rais; 

da Secretaria de Divulgação 

- tratar ca divulgação intra e o*'tra uni

versitária d^ atividade- ôo -D.U.: 

- orjani^ar a ÍG:'<roas«i univ^r itária; 

da Secmtari- de Esporte" 

- presidir e administrar a Ped^.ra^ao Atlé 

tica da Universidade de "Bra ília (FAUnB). 

§ ffl _ sã: atribuições: 

do Secretária n>ara Assuntos Bstudanti" 

do Secretário para Assunto: Culturais 

do Secretário de Divulgação 

do Secretária de Esportes 

a) organizar r gerir as respectivas secreta -

rias; 
b) participar das reuniõe da Diretoria; 
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§ 79 - São atribuições do Tesoureiro: 

a) organizar e gerir a Tesouraria; 

b) participar das reuniões da Diretoria; 

c) responder pela guarda fiel dos bens e va

lores pertencentes ao Diretório; 

d) assinar, com o Presidente, os documentos 

de recebimento de auxílios e subvenções dos poderes públicos e 

de outras origens; 

e) manter em depósito bancário os dinheiros 

pertencentes ao Diretório ; 

f) assinar, com o Presidente, os cheques de 

movimentação de contas bancárias; 

g) responder pela contabilidade, mantendo err, 

dia e sob custódia os livros de escrituração; 

h) preparar e submeter à apreciação da Dire

toria os balancetes mensais e, anualmente, as contas da gestão 

financeira a serem encaminhados ao Conselho de RepresentanteC e 

à Assembléia Geral. 

art. 7- - São atribuições do Conselho de Representantes: 

I - atuar como órgão deliberativo dk< " U., 

salvo o pooer maior da Assembléia Geral, e contando con: a possi

bilidade de a Diretoria tomar decisões conforme ne I do artigo 

6*. 

II - convocar a Assembléia Geral em casos con 

siderados necessários pelo próprio Conselho de Representantes; 

III - votar o orçamento, autorizar a abertura 

em operação de créditos que importe em aumento da despesa global 

prevista; 

IV - criar, inclusive por proposta da Direto

ria, departamentos, comissões ou outros grupos de trabalho, que 

auxiliem na administração e funcionamento do D.U., e fixar-lhes 

a composição e as atribuições; 

V - coordenar o trabalho das secretarias; 

VI - deliberar sobre o relatório anual dos ne

gócios administrativos; 

VII - receber as inscrições das chapas concor

rentes à Diretoria; 



VTII - coordcn-r c acom.anhar as eleito." ; ar^ 

a Diretoria; 

ví 1- - a:; deliboravoos ào Conselho CG iiep
,T,r %r»nt >ntes 

serão tOEudus ;-or maioria sim lcc de votos, com p n s w a EÍnimu de 

l/3 -iOü seus membros; 

5 2^ — poderá p-rticipur dus rottniõea rio Consalho de 

kepr .sentantes, oual ;uar aluno re xalarr/ontõ matriculado na UnB, 

com direito a vc~. 

3 38 - o Consell-O dt; Representantes se reunirá quin 

zonalmcnte puru decidir conformo sua.5 atribuições; 

H ! - O Conselho de Lepresent.ntc-s podo ser convoca 

do extraordinariamente pela Diretoria c l/? de seus membros; 

3 5e - us reuniõ .-. do Conselho rio K. rT3cnt«nt«;^ d£ 

verão contar co: a maioria absoluta de a ,-us membros: 

5 6- - o Concelho ce líepr̂ n entanto cDr.unic-r' aos 

alunos oe c^da departamento du falta não ^justific- ^. .'<•• seu- re.-ro_ 

sentantes :or 3 ve^e consecutivas; 

Art. 8- - A Assembléia 3-:.-ral, ó"r-ão máximo :• soberano 

tios e itucctite cs UnivâraidJ?« ce "3r .eília '• composta '•' todos os 

estudantes regularmente matriculados n- Universio-ic. 

"12 - A Assembléia Jo'il oecidira _c-rca dar qurs 

toes proposta sei: ore ;ue ''tiver nela reunida •• Io mono • l/5
n do 

total de seus membros, senco ^ue rs rá (luõn CÍ-DCÍJ d" :;ua convoca

rão centro do ur. :-ra~o nunc- inferi 01 a ?A l»r>rfc::í Or vi. .. J '-união; 

§ 2B - A xissembléia ">>ral rounir-se-à irei .ária:. . nte, 

uma vez, no final de c-aa semestre o, extraordinariamente, quando 

for necessário, ficando as convocações e- truordinéri-^s a crit'rio 

da Diretoria, do Conselho de- hepre entantes ou de um mínimo de 

1/50 de estudantes da Universidade; 

5 3e - presidirá a Assembléia Geral o Presidente 00 

Diretório Universitário; no seu impedimento o Vice-Prpsidonte ou 

ju^l ;uer membro d- Diretoria; 

§ 4? - São -tribui^õ.: • speciais na Assembléia Geral: 
:— reformar o estatuto do DU 

- jul^^r em »rau de recurso JS quêsto =>o que lhe 

forem apresentadas 

- interpretar este r^-rimonto G resolver o~- ca-

30S omissos 

- revoar o manduto de qualquer membro da Dire

toria e convocar novas eleições. 
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§ 5C - As decisões da Assembléia Geral serão toma

das por votação em aberto e com maioria absoluta; err. caso de empa 

te, caberá ao Presidente do D.U. dar o voto de lúinerva. 

§ 6a - Em caso de votação de treo ou mais propo3 -

tae, e nenhuma obtiver maioria absoluta, devem ser postas em vota 

çao as duas mais votadas, sendo e3ta segunda votação decidida con 

forme o parágrafo anterior. 

Art. 9fi - São faltas dos membros da Diretoria o do 

Conselho os atentados contra: 

I - a existência de Diretório Universitário, 

o funcionamento dos seus órgãos administrativos ou a realização 

de suas finalidades; 

II - o livre exercício dos direitos que a3sie_ 

tem aos estudantes; 

III - a guarda e conservação do:; bens e valo

res constitutivos do patrimônio do D.U. 

IV - a probidade na administração; 

V - a fiei execução do or'.;arr.;nto: 

VI - a obrigatoriedade nu prestação de con

tas . 

§ lfi - Caberá apenas à Assembléia 3-eral julgar os 

membros da Diretoria, sendo facultado a mesnía o direito de revo

gar o mandato ôe qualquer membro da Diretoria e convocar imediata_ 

mente novas eleições para preencher o cargo ou cargos vacados. 

§ 22 - Os representantes de cada departamento pode_ 

rão ser destituídos dessa função através de novas eleições, deter 

minadas por uma Á3oembléia Departamental, convocada por l/5 dos 

alunos do departamento, com "quorum" mínimo de 1/5 dos citados a-

lunos, podendo o repre -entante er. questão purticinar de novas e-

leiçõe3. 

Capítulo III - Das el-:ições - constituição 

Art. 108 - As eleiçõ :S para constituição da Direto

ria do D.U. serão realizadas entre 10 e 20 de novembro de cada a-

no, cabendo ao C.H. fixar essa data e uo Presidente convocar as 

eleições através de edital publicado em toda Universidade. 



§ l6 - São eleitores todos os estudantes graduan-

dos e pó*s-graduandos, regularmente matriculado:? na UnB. 

§ 2 2 - 0 voto ê obrigatório, salvo motivo de for

ça maior devidamente comprovado. 

§ 3C - 0 sufrágio, universal, direto e 3ecreto, ae_ 

rá proferido ec célula ánica e oficial. 

Art. 118 _ 03 candidatos d verão se inscrever junto 

ao Conselho de Representantes, conpondo uma chapa que deverá cons 

tar de: presidente, vice-presidente, ecrctário-gcral, 29 secreta 

rio, secretário para assuntos estudantis, secretário para assun

tos culturais, secretário de divulgara, scor tárin de esportes e 

tesoureiro. 

§ ls - Somente poderão concorrer às eleições os 

candiciatos que tiverer. cursado niais de um semestre nã Universida

de de Brasília. 

§ 2e - Não poderão concorrer candidatos qur> tive

rer seu curso concluído durante o mandato para o qual seriam eleî  

tos. 

§ 3S - i<áo será permitida a reeleição p-ra o mesmo 

cargo de qualquer membro da Diretoria. 

§ 4a - iroucrão concorrer tantas chapa:, quantas pre_ 

encherem às exigências deste estatuto, nao podendo figurar nonus 

em duplicata. 

Art. 122 - 0 ;.edido de inscrição da chapa deverá ser 

realizado no máximo até 15 dias antes das eleições, e conter: 

a) o nome e cargo a. que concorra cada candidato acom 

panhado do comprovante de matrícula do mesmo; 

h) uma declaração eu chapa no sentido de que aceita 

sua inscrição. 



WMYlS/^t 9. 

- i r t . 13 - u Con :lhf n; rieprea.intente e r v . r ' d«».tpe 
char 03 edidos de iniBcri ão d- > c l a v a s , 4-8 hora-, oi^ós n neu rec t 
"biniento. 

§ 1- - 0 Conselho ue ite] r e s e n t - n t o s só pod-rá r e 
j e i t a r -1 i n s c r i ç ã o ae jl^ur.-j chapa, ee e.:ta nao a tender - s dispo-
BÍÇOUJ QO e s t a t u t o . 

Ar t . 14 - A Oanyanhu e l e i t o r a l se rá j erir.iti~a - par-
t i r uo r e x i s t r o aa candidatura e -uapendor-se-J P4 hor-3 ante âc 
r e a l i z a r ã o 00 p l e i t o . 

a r t . 13 - Aa e l e : 7033 serão eooráen.ia J • - acon^.-nha-
das ror ur^. corr.i~.sao e l e i t o r a l indic-ww • òlo Con e i ".0 ae :>.- r-.sen 
tante-s e ú* qual ;o;j;ríIo f-n r . - r ~ e prorc330~C3 e aluno-; : - Uni-
v c r - i - - o e ue Iír-.síli~.. 

Caber.! i Comiasuo £ l i ; i t o r a l : 
I - nor.c^r o~ corr :onent<-:õ das tr.e a.- u£ B-2-

•0«a e l e i t o r - i s : 

I I - v i ar _5; credooci.-ii f i caiT a-:r-:'?n 
t u o o - ; .o i - s c:._uas; 

I I I - JLCOZ.: .-n.*.-.r r. r.roc • ao e l e i t o r a l : 
IV - j - . c i J i r on' r-uniôV. cor:, n.i pr-asiô -ntos 

1 : i .; a s , ÜJA ,iu-::;tJu . .su.:cit-.-^. •'•>.' ru7.ô*o aa a;.ura ~: ou depura 
..2c ÜV voto ::elci.: mes~.3 e l e i t o r . j i o ; 

V - rc3ÍQÍr J; Corriio.u- «ipuiraoor-i nr casos 
~~ reunião uc - t u . 

S 1=- - Ae T.-.-uao ..wiO .se ü ÍH &1 .-itorui . beraO con ti_ 
t u í d - a de ia Ire~.iuf.nte e de u o i s :..esário ». * veo^âo a dosi^n-^ao, 
I j . J :JS mesas, de candiuatos ou pi»reatea seus a t ? o 1- ~rau ou de 
t .-cbros do D i r e t ó r i o Cent ra l . 

5 22 - Aa c r e d e n c i a i s a que 80 r e f e r e o ny I I do 
a r t i g o , " j s s a u - s pelo candidato a vija.i.jn pelu Comissão e l e i t o r a l , 
habi . i tar- ío o noneado a o.:nr Impugnaç5e8 Q ^ requere r er. toòo o 
i r o c e i s o e l e i t o r a l , ueade o c ^ i s t r o cas cunuiti .tur-:? a t e -. .>ro-
clai^a ~o .0 • r e su l t ados do p l e i t o . C-a-; chupa ;om_nto pod-rra de-
si-x^-r ur_ f i s c a l pu -** caaa s e r - o e l ^ i t o r - i l , admit i -a 3 u b 3 t i t u i -
;ão a toao tétano. 

§ 32 - A Cocisc~o a iue se r*»"ferr o n9 V do a r t i ? o 
15, p rea id ida pela Comi3s~o H e i t n r a l e in to~raca pelos Prr-siden-
tea das mé-aas Q_I: seções e l e i t o r _ i i s , eJoerá ^ c i a i r , on. líltima in£ 
t a l J C i a : 

http://rir.it
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a) dos recursos fundados era quebra do sigilo do vo 

to em violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vício susce 

tivel de anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada 

em seção eleitoral; 

b) das questões de qualquer natureza, relacionadas 

com o ato da eleição, que a Comissão Eleitoral entender por neces_ 

sário submeter à sua deliberação. 

Art. 16 - As eleições serão realizadas exclusivamente 

dentro do recinto da Universidade, em um só dia, durante a totali^ 

dade do horário de Atividades Escolares. 

Parágrafo Único - A votação iniciar-se-á às oito 

horas da manhã do dia de eleição e encerrar-se-á às 18 horas do 

mesmo dia. 

Art. 17 - Todo votante deverá ter seu nome constante 

da lista nominal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pe_ 

Ia Diretoria de Assuntos Acadêmicos - DAA. 

§ 1- - No caso de omissão .-de nomes constantes das 

listas o voto será admitido desde que obrigatoriamente tomado em 

separado, para que toda a votação da seção fique protegida da con 

taminação de possível nulidade. 

§ 2e - No ato da apuração caberá à Comissão Elei

toral decidir se deva ou não ser apurado o voto em separado, toma 

do segundo o preceito do § 1- deste artigo. A apuração somente se 

rá permitida se se constatar que o votante está efetivamente ma 

triculado e não votou em nenhuma das outras seções. 

Art. 18 - Os estudantes votarão em seções eleitorais 

corespondente aos seus cursos ou áreas departamentais. 

Art. 19 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente 

após o término da votação, pela própria mesa da seção eleitoral , 

acrescida de um elemento indicado pelo Conselho de Representantes, 

especialmente para o ato de apuração. 

Parágrafo Único - Na apuração, assegurar-se-ão a 

exatidão dos resultados e a possibilidade de apresentação de re

cursos pelos fiscais ou pelos próprios candidatos. 

Art. 20 - Considerar-se-á eleito, a chapa que tiver 

obtido o maior número de votos. 

Art. 21 - Ao processo eleitoral estabelecido neste ca 

pitulo aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Legislação 

eleitoral comum. 
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Art. 2 2 - 0 mandato dos membros do Diretório Universi_ 

tário iniciar-se-á com a posse solene após apuração e terá a dura 

ção de um ano. 

Capítulo IV - Da Receita e da Despesa 

Art. 23 - São fontes de receita: 

a) Taxas provenientes da expedição de carteiras estu 

dantis; 

b) Verbas constantes no orçamento da Universidade 

c) Doações públicas e privadas; 

d) Receitas eventuais de promoções, atividades, alie_ 

nações de bens e outras; 

e) Renda proveniente da possível exploração de servi 

ços internos existentes no Campus. 

Art. 24 - As disponibilidades financeiras do Diretó

rio Universitário deverão ser depositadas em estabelecimento ban

cário federal ou estadual. 
> 

Capítulo V - Disposições Gerais 

Art. 2 5 - 0 presente regimento poderá ser reformado 

apenas j Ia Assembléia Geral. 

Art. 26 - Quando da primeira convocação da Assembléia 

Geral não houver o "quorum" de l/50 (um cincoenta avós) dos seus 

componentes, far-se-á uma ou mais convocações para no mínimo de 

24 (vinte e quatro)horas após o horário previsto na primeira con 

vocação. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÔRGAO 

Folha n.° 

Processo n.° 

Rubrica 

1 
JB4ü 

^ ? Ç | H ; U e - ' ' " C •***- \ 1 J i & â u .M-SCL. p » < t f C € « , 

JLui % nn — Ê 2 . J - 37 
jfc^Lüs. 

Ma^ta^í'*"» Noti/i r«-íB 
A» K«tt«r 

Ao MRT. 

A r e p r e s e n t a ç ã o e s t u d a n d i l e n c o n t r a - s e r e g u l a d a p e l o De 

c r e t o - l e i n9 2 2 8 , de 2 8 . 2 . 6 7 , com as a l t e r a ç õ e s , p o s t e r i o r m e n t e , 

i n t r o d u z i d a s p e l a Lei n? 5 . 5 4 0 , de 2 8 . 1 1 . 6 8 . 

2 . A m a t é r i a j á r e c e b e u c a b a i s e s c l a r e c i m e n t o s do E g r é g i o 

Conse lho F e d e r a l de E d u c a ç ã o , p o r meio do P a r e c e r n? 6 2 / 6 9 , a p r o 

vado em 7 . 2 . 6 9 

3 . Por s e u t u r n o , o Reg imen to G e r a l da UnB ( a r t s . 147 

151) t r a t a do a s s u n t o em t e r m o s a t u a i s , p o r q u e em c o n s o n â n c i a com 

o d e c . - l e i n? 228 e a l e i 5 . 5 4 0 . 

4 . 0 E s t a t u t o ou r e g i m e n t o do D i r e t ó r i o , p o i s , há que obe 

d e c e r a r e g u l a m e n t a ç ã o l e g a l em v i g o r , s o b pjena._4e i l e g a l i d a d e em 

s u a e s t r u t u r a , f i n a l i d a d e s , SgSffiai$£BSJAJS-J^SBL-Ég^JdÈ!SSt5S i " t o r ~ 

n a n d o - l h e i m p r e s t á v e i s os a t o s p r a t i c a d o s p o r a u s ê n c i a de l e g i t i 

m i d a d e , m a r g i n a l i z a n d o o õ r g ã o q u e , a s s i m , p e r d e r á q u a l q u e r s e n t i 

do de r e p r e s e n t a t i v i d a d e . 

5 . - 0 a n t e p r o j e t o de E s t a t u t o a ne xo foge p o r c o m p l e t o da r e 

g u l a m e n t a ç ã o l e g a l e r e g i m e n t a l em v i g o r , devendo s e r t o t a l m e n t e 

r e f o r m u l a d o p a r a c o m p a t i b i l i z a ç ã o com a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , a 

j f i m d e e n s e j a r s u a n e c e s s á r i a a p r o v a ç ã o . 

Para^ f a c i l i d a d e da t a r e f a dos r e s p o n s á v e i s p e l a e l a b o r a 

ção do r e f e r i d o e s t a t u t o , a n e x o ao p r e s e n t e , p o r c o p i a x e r o x , o s 

a r t i g o s que i n t e r e s s a m do D e c r e t o - L e i 2 2 8 , d a - L e i 5 .540 e do Regi 
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F U N D A Ç Ã O UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.° 

Processo n.° 

Rubrica 

mento Geral da UnB, além de todo teor do Parecer 62/69 do Conse

lho Federal de Educação. 

Sub censura. 

Em- 2 7.11.74 

Chefe da Assessoria Jurídica 
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ANTEPROJETO DO ESTATUTO DO DIHE20PJ0 ÜNIVERSIT.ÍPJO DA 

UHIY3H3I2XÍDE DE BRASÍLIA 

Capítulo.,!: 170:3, 52X5, DURAÇÃO 5 FINS 

/ art.l& - O Diretório Universitário, cem tempo de duração ili 

mitado, e o órgão (máximo) de representação dos estudantes da Universi

dade de Brasília. 

;art.22 - o Diretório universitária tem como finalidades: 

I - Defender cs direitos e interesses dos estudan -

tea em geral e lutar, particularmente pelas reivindicações dos alunos 

da UnB; 

II - Promover e organizar reuniões, encontros, palejj 

trás, conferências, debates e certames de caráter social, cultural , 

v*CA> científico, artístico, desportivo, visando complementação e aprimora-

Vy/ mento da formação universitária; 

III - Preservar as tradições estudantis, e lutar pela 

. implementação da probidade da vida escolar, o patrimônio moral e mate 

1 

congêneres; 

democráticas;-

IV - Kanter intercâmbio e colaboração com entidades 

V - Concorrer para o aprimoramento das in3tituiçoe3 

VI - Concorrer para a observância dos Direitos íunda 

mentais da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual o Bra3il e 

signatário; 

VII - Participar em atividades que visem o desenvolvi 

mento do país e o bem-estar social de seu povo; 

VTII - Promover a aproximação e a solidariedade entre 

o corpo docente, discente e administrativo dos estabelecimentos de en 

sino superior; 

.„•—».̂  IX - Assistir os estudantes carentes de recursos. 
/ 
art.32 - Compete ao Diretório Universitário: 
v^ 

I - Defender'os interesses do corpo discente; 

II - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

III - Convocar a assembléia Geral, constituída dos 

alunos regularmente matriculados na UnB, cujas decisões são soberanas 

x>ara ex-ninar o cumprimento das normas do presente Estatuto e dasloà3 
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pertinentes. 

Capítulo II - ORGaNIZAC.ÃO E ATRIBUIÇÕES 

art.42 - O Diretório Universitário será constituído por to

dos os estudantes regularmente matriculados na graduação e pós-gradua 

ção da Universidade tis. Brasília. 

art.52 - O Diretório Universitário compoêm-se de:-

I - DIRETORIA, constituída de presidente, vice-pre

sidente, secretá*rio-geral, 22 secretário, tesoureiro, secretario para 

a3sunt03 estudantis, secretário para assuntos culturais, c.secretario 

de divulgação, secretario de esportes; 

II - C0N3SIH0 D2 HEP2E3SHTJÍ1STSS, constituído, pela Di 

retoria do D.U., pela Representação Departamental atualmente em vigor, 

e por mais dois delegados de cada Departamento da Universidade, elei

tos diretamente pelos alunos; 

III - ASSBICBLâlA G3RAL, composta de todos 03 estudan

tes regularmente matriculados na Universidade. 

/art.62 - São atribuições da Diretoria: 

I - Tomar resoluções, dentro do programa votado, e 

consultar o Conselho de Representantes nos casos que julgar necessá* -

rios; • , • ' • ' 

II - Criar comissões, departamentos ou outros grupos 

de trabalho que a auxiliem no desempenho de suas funções; 

III - Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de 

Representantes, o orçamento da receita e despesa , a cada período le_ 

tivo; '. 

IV - Prestar contas ao Conselho de Representantes,no 

ultimo mês de seu mandato; 

V - Convocar Assembléia Geral, 

§ 12 - são atribuições do Presidente: 

a) representar o D. U., especialmente junto ao Con

selho Universitário e pessoalmente ou com outro3 representantes, jun

to aos órgãos superiores da Universidade; 

b) presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho de 

Representantes e da Aosembleia Geral; 

c) executar o orçamento; 

d) despachar e assinar o expediente; 

e) praticar outros atos que visem resguardar e deferi 
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der os intereases do Diretório, desde que não reservados à Diretoria, 

a outro de seu3 membros, ao Conselho de Representantes ou à Assem

bléia Geral. 

§ 22 - oão atribuições do Vice-?re3idente: 

a) substituir o Presidente, eia caso de impedimento 

ou afastamento, e sucedê-lo, no caso de vaga; 

b) auxiliar o Presidente no desempenho de suas atri 

buições. 

§ 32 - são atribuições do Secretário-Geral: 

a) organizar e gerir a Secretaria-Geral; 

* b) secretariar as reuniões da Diretoria, do Conse

lho de Representantes e da Assembléia Geral; 

c) receber o expediente, prepará-lo e.submetê-lo ao 

despacho e assinatura do Presidente; 

d) assinar os atos e documentos de natureza adninis 

trativa, passados pelo Presidente; 

e) preparar o relatório anual da gestão administra

tiva e .submetê-lo à aprovação _da Diretoria, para. (g3UBaffiiafaatt8gfcfl a o 

Conselho de Representantes; 
f) coordenar a execução dòs encargos afetos às co

missões, departamentos eu grupos de trabalho, previstos no n2 II do 

artigo 62. 

§ 42 - São atribuições do 22 Secretário: 

a) substituir c Secretário Geral nas suas faltus eu 

impedimentos assumindo, nesse caso, a plenitude das funções de Secre

tário Geral; 

b) auxiliar o Secretário Geral no desempenho das 

atividades de Secretariai 

§ 52 - São atribuições: 

da Secretaria de Assuntos Estudantis 

- tratar de assuntos relativos a nível de ensino e 

vida comunitária; 

da Secretaria de A»-«*axos n»o.curais 

- pror^-jr e. organizar atividades culturais; 

ua Secretaria de Divulgação 

- tratar da divulgação intra e extra universitária 

ue atividades do D. U.; 

- organizar a imprensa un-' «-«i-sitária; 
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da Secretaria de Esportes. 

- organizar, presidir e administrar atividadec des

portivas da UnB • 
§ 62 - Sao atribuições: 

do^Secretário para Assuntos Estudantis 

do Secretario para Assuntos Culturais 

do Secretário de Divulgação 

do Secretario do Esportes 

a) organizar e gerir as respectivas Secretarias; 

b) auxiliar a Diretoria no desempenho de suas atri 

buições. .•••••'•.•» 

§ 7S - São atribuições do Tesoureiro: 

a) organizar e gerir a Tesouraria; 

b) responder pela guarda fiel dos bens' e valores 

pertencentes ao Diretório; 

c) assinar, com o Presidente, os documentos de rece 

bimento de auxílios e subvenções dos poderes públicos e de outras ori 

gens; 

d) manter em depósito bancá*rio os dinheiros perten

centes ao Diretório; 

e) assinar, com o Presidente,, os cheques de movimen 

tação de contas-bancárias; 

f ) responder pela contabilidade, mantendo em dia e 

sob custódia os livros de escrituração: 

g) preparar e submeter à apreciação da Diretoria os 

balancetes mensais e, anualmente, as contas da gestão financeira a 

serem encaminhados ao Conselho de Representantes e ao Conselho de Ad

ministração; 

h) auxiliar a Diretoria no desempenho de suas atri

buições. 

São atribuições do Conselho de Representantes: 

I - .Atuar com un caráter consultivo junto à Direto-

ria do D, ü.; 

II - Convocar a Assembléia Geral em ca303 considera— 

ros necessários pelo próprio Conselho de Reprc3 3ntante3; 

III - Votar o orçamento apresentado pela Diretoria; 

IV - Criar, inclusive por propo3ta da Diretoria, de

partamentos, comissões ou outros grupos de trabalho, que auxiliem na 

adniniotração e funcionamento do D. U.; 
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V - Auxiliar e fiscalizar os trabalhos das secreta

rias ; 

VI - Apreciar o relatório anual dos negócios adminis 

trativos. apresentados pela Diretoria; 

VII - Receber as inscrições das chapas concorrentes à 

Diretoria; 

VTII - Coordenar e acompanhar as eleições para a Dire

toria i 

§ 12 - As decisões do Conselho de Representantes serão to

madas por maioria simples de votos, com presença mínima de 1/3 dos 

seus membros; 

§ 22 - Poderá participar das reuniões do Conselho de Eepre 

sentantes, qualquer aluno regularmente matriculado na UnB, com direi

to a voz; 

§ 32 - O Conselho de Representantes se reunira de quatorze 

en quatorze dias para decidir conforme suas atribuições; 

§ 42 - O Conselho de Representantes pode ser convocado ex

traordinariamente pela Diretoria ou 1/3 de seus membros; 

§ 52 - O Conselho de Representantes comunicará aos alunos 

àe cada departamento da falta hão justificada de seus representantes 

por 3 vezes^consecutivag. 

fart.82 } A Assemble'ia Geral, órgão máximo e soberano dos es

tudantes da Universidade de Brasília e composta de todos os estudantes 

regularmente matriculados na Universidade. ^ 1 

§ 12 - A Assemble'ia Geral decidirá acerca das questões pro 

postas sempre que estiver nela reunida pelo menos l/lO do total de 

seus membros, sendo que será dado ciência de 3ua convocação dentro de 

um prazo nunca inferior a 24- horas do dia da reunião; 

§ 22 - A As3emble'ia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma 

vez, no final de cada semestre e, extraordinariamente, quando for ne

cessário, ficando as convocações extraordinária a critério da Direto

ria, do Conselho de Representantes ou de um mínimo de 1/10 do3 estu

dantes da Universidade; 

§ 3C - Presidirá a.Assembléia Geral o Presidente do Direto 

rio Universitário; no seu impedimento o Vice-Presidente ou qualquer 

membro da Diretoria; 

§ 42 - São atribuições especiais da Assemble'ia Geral: 

- propor reformas do estatuto; 

- julgar em grau de recuroo as questões que lhe fo 
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rem apresentadas; * • 

- interpretar este regimento e resolver os casos 

omissos; 

- revogar o mandato de qualquer membro da Diretoria 

e convocar novas eleições, conforme disposições do artigo 9fi» 

.".§ 5fi - -As decisões da Assemble'ia Geral serão tomadas por 

votação em aberto e com maioria absoluta; em caso de empate, caberá 20 

Presidente do D, U. dar o voto de Minerva; 

§ 6C - Em caso de votação de três ou mais propostas, e nê  

nhuma obtiver maioria absoluta, devem ser postas em votação as duas 

cais votadas, sendo esta segunda votação decidida conforme o parágra

fo anterior. ^ 
y . — * 

íart.92 - São faltas dos membros da Diretoria e do Conselho es 

atentados contra: 

I - A existência do Diretório Universitário, o seu 

funcionamento administrativo ou a realização de suas finalidades; 

II - 0 livre exercício dos direitos que assistem aos 

estudantes; 

III - A guarda e conservação dos bens e valores cons

titutivos do patrimônio do D. ü.; 

IV - A probidade na administração; 

- V - A fiel execução do orçamento; 

VI - A obrigatoriedade na prestação de contas. 

§ li - Caberá à Assembléia Geral julgar os membros da Dire 

toria, sendo facultado a mesma o direito de revogar o madato de qual

quer membro da Diretoria e convocar imediatamente novas eleições para 

preencher o cargo ou cargos vagados; 

§ 22 - Os membros do Conselho de Representantes,exceto a 

Diretoria do D. U., nod^ãjL_serdestitídos dessa função atrave's de no 

vas eleiçõesJU__determinadas por uma Assembléia Departamental, podendo 

o representante em questão participar de novas eleições; 

a) esta Assembléia Departamental devera ser presidi, 

da pelo Presidente do D. U. ; 

b) a convocação e o quorum serão de 1/3 dos alunos 

do Departamento em questão; 

c) a convocação devera ser feita no mínimo de 24 lio 

ras antes de sua realização. 
Canítulo III - DA o ELEIçgZJ - CONSTITUIÇÃO 

art.102 - As eleições para constituição da Diretoria do D. U» 
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serão realizadas entre 10 e 20 de novembro de cada ano, cabendo ao 

C. R. fixar e3sa data e ao Presidente ccnvoçar a.3 eleições atrave's de 

edital publicado em toda Universidade. 

§ 12 - 3a"o eleitores todos os estudantes graduandos e pós— 

graduandos, regularmente matriculados na UnB; 

§ 22 - 0 voto e obrigatório, salvo motivo de força maior 

devidamente comprovado. 

% 3 2 - 0 sufrágio, universal, direto e secreto, será profe 

rido em cédula única e oficial. 

art.112 - Os candidatos deverão se inscrever junto ao Conse_ 

lho de Representantes, compondo uma chapa que devera constar de: pre

sidente, vice-presidente, secretário—geral, 22 secretário, secretário 

para assuntos estudantis, secretário para assuntos culturais, secreta 

rio de divulgação, secretário de esportes, e tesoureiro. 

§ 12 - Somente poderão concorrer a3 eleições os candidatos 

que tiverem cursado mais de um semestre na Universidade de Brasília; 

§ 22 - Não poderão concorrer candidatos que tiverem seu cur 

so concluído durante o' mandato para o qual seriam eleitos; 

§ 32 - Não será permitida a reeleição para o mesmo cargo ds 

qualquer membro da Diretoria; 

§ 42 - Poderão concorrer tantas chapas quantas preencherem 

às exigências deste estatuto, não podendo figurar nomes em duplicata. 

•àrt.122 - D pedido de inscrição da chapa deverá ser realiza-

do no máximo de 30 dias e no mínimo de 10 dias antesrdas eleições, e 

conter; 

a) o nome e cargo a que concorra cada candidato acompanhado 

do comprovante de matrícula do mesmo; . 

b) uma declaração da chapa no sentido de que aceita sua ins

crição. 

art.132 - 0 Conselho de Representantes deverá despachar os 

pedidos de inscrição das chapas, 48 horas após o seu recebimento. 

Parágrafo único - 0 Conselho de Representantes só poderá 

rejeitar a inscrição de alguma chapa, se .esta não atendes a3 disposi

ções do estatuto, 

art.142 - A campanha eleitoral su3pender-se-á 24 hora3 antes 

da realização .do üleito. 

art.l5c - As eleições cerão coordenadas e acompanhadas por 

uma comissão eleitoral indicada pelo Conselho de Representantes e da 

qual poderão fazer parte professores e alunos da Universidade de Bra-
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sília, cabendo a e3sa Comissão Eleitoral: 

I — nomear os componentes daa mesas das seções elê i 

torais; 

II - visar as credenciais dos fiscais .. apresentados 

pelas chapas; 

III -f acompanhar o processo eleitoral; 

IV - decidir em reunião com os presidentes das mesas, 

das questões suscitadas em razão da apuração ou depuração de voto pe_ 

Ias mesas eleitorais; 

V - presidir a Comissão ipuradora, nos casos de reu 

nião desta. 

$2.6—48 mesas das seções eleitorais serão constituídas 

de um Pre3eidente e de dois' Llesários. E* vedado a designação, para as 

mesas, de candidatos ou parentes seus ate o 12 grau ou de membros do 

Diretório Universitário. 

§ 2 2 - ^ 3 credenciais a que 3e refere, o n2 II do artigo 15, 

passadas pelo candidato e visadas pela Comissão Eleitoral, habilita— 

rao o nomeado a opor impugnações e a requerer em todo o processo e-

leitoral, desde o registro das candidaturas ate a proclamação dos re-̂  

sultados do pleito. Cada chapa somente poderá designar um fiscal pa

ra cada seção eleitoral, admitida a substituição a todo tempo. 

§ 32 - A Comissão a que. se refere o n^ V do artigo 15, pre 

sidida pela Comissão Eleitoral' e integrada pelos Pre3edentes das me

sas das seções eleitorais, caberá decidir, em última instância: 

«*/ U Ü S r C C U r S O S J. Ü U U U U C Í ; 612. viu.eui"=i a u s l ^ ü ü u.v.- » u -

to em violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vício suscetí

vel de anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada em se

ção eleitoral; 

b) das questões de qualquer natureza, relacionadas 

com o ato da eleição, que a Comissão Eleitoral entender por necessário 

submeter à sua deliberação. 

art.162 - A3 eleições serão realizadas exclusivamente dentro 

do recinto da Universidade, em um só dia, durante a totalidade do ho

rário de Atividades Escolares. 

.§ 18 - A voteção iniciar-se-á à3 oito horas da manhã do 

dia de eleição e encerrar—se-a às 18 horas do mesmo dia. 

§ 22 - Todo3 os eleitores presentes ate as 18 horas recebe 

rão um'i oenha numerada e rubricada pela mesa da respectiva Seção Slei 



toral que lhe assegurara o direito de voto mesmo apÓ3 e3te horário. 

art.l7e - Todo votante deverá ter seu nome constante da lis

ta nominal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pela Direto

ria de Assuntos Academico3 - DAA. 

§ 12 - No caso de omissão de nomes constantes das listas o 

voto será admitido desde que obrigatoriamente tomado em separado, pa

ra que toda a votação da seção fique protegida da contaminação de pois 

sível nulidade. 

§ 22 - No ato da apuração caberá à Comissão Eleitoral deci 

dir se deva ou áão ser apurado o voto em separado,segundo o preceito 

do § 12 deste artigo.'A apuração somente será permitida se se consta

tar que o votante está efetivamente matriculado e não votou em nenhu

ma da3 outras seções. • 

(art.182 - Os estudantes votarão em seções eleitorais corres

pondente aos seus cursos oú áreas departamentais. 

. Vã'rt.192 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente apÓ3 o 

termino da votação, pela própria mesa da seção eleitoral, acrescida 

de um elemento indicado pelo Conselho de Representantes, especialmen 

te para o ato de apuração.' 

Parágrafo Único - Na apuração, assegurar-se-ão a exatidão 

dos resultados e a possibilidade de apresentação de recursos pelos fis_ 

cais ou pelos próprios candidatos. 

art.202 - Considerar-se-á eleito, a chapa que tiver obtido o 

maior número-de votos. 
/* •> ~ 
* p T*+ P~l 0 _ i a a l a i rv f iAa -rs o ir>n A a i m r^o ^ n o -íii»-i+f\ o *\ n n w f t » ! ^ ^ i3 A T> **. 

presentantes realizar-se-ao no mesmo dia das eleições para a Direto -

ria. 

§ 12 - Os candidatos a delegados departamentais deverão se 

inscrever individualmente junto ao Conselho de Representantes; 

§ 22 - Votarão, nas eleições para delegados todos os alunos, 

graduandos e pÓ3-graduando3,regularmente matriculados no departamento 

em questão; 

§ 32 - Considerar-se-ao eleito3 os dois candidatos mais vo 

tados em cada departamento; 

§ 42 - A candidatura, a eleição e a apuração dos votos pa

ra delegados departamentais estarão sujeitas ào disposições previstas 

para a Diretoria; 

art.222 - Ao proce330 eleitoral estabelecido neste capítulo 

aplicam-3e, 3ub3idiariamente, as disposições da legislação eleitoral 
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comum. ^^_ 

art.232 - O mandato dos membros do Diretório Universitário i 

niciar-se-a "com a posse solene uma semana após a apuração e terá a 

duração de um ano. 

Capítulo 17 - m IgCZIT.a 5 DA DSTPSS.A J 

^art.242 - Sãp fontes de receita: 

a) taxas provenientes da expedição d* carteiras es

tudantis; ' 

b) verbas constantes no orçamento da Universidade ; 

c) doações públicas e privadas; 

. d) receitas eventuais de promoções, atividades, ai» 

nações de bens e outras; 

e) renda proveniente da possível exploração de ser-

viços intemo3_ezi3tentes no Campus; 

art.252 - As disponibilidades financeiras do Diretório Univer 

sitario deverão ser depositadas em estabelecimento bancário federal ou 

estadual. . • 

art.262 - Os auxílios dos poderes públicos e os donativo3 de 

particulares serão entregues à Universidade que os transferira ao D.H 

& vista de pianos de aplicação previamente aprovados pelo Conselho de 

Administração. 

art.27- - 0 presente yegimento^podera ser reformado apenas 

pela .Assembléia G-x̂ al. 

art.282 - Quando da 12 convocação da Assembléia Geral ; nao 

houver o "quorum" de 1/10 ( um décimo) dos seus componentes, far-se-á 

uma ou mais convocações para no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas a 

pós o horário previsto na primeira convocação. 

gaa£±aifljg - DISPOSIÇÕES -TRA^SITÓRI/ÍS 

art.292 - Deverá ser realizada na primeira quinzena de outu

bro a prineira eleição para o Diretório Universitário, devendo a mes

ma ser coordenada pelas Representações Estudantis, sendo que as elei

ções a seguir cumprirãzt as disposições normais do presente estatuto. 
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Ilustríssimo Senhor 

Decano de Assuntos Comunitários 

Universidade de BrasTlia. 

je 

Referência: Encaminhamento do Anteprojeto do Estatuto do Dire 

tõrio Universitário. 

As Representações Estudantis da UnB, encaminha ã 

sua consideração o referido anteprojeto. 

Nestes Termos , 

P.Deferimento. 

BrasTlia, 05 de fevereiro de 1 975. 

/^-/'. K x t • -'-<L- <•' c-*-»-i-<-
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ANTEPROJETO DO ESTATUTO DO "DIRETÓRIO UNIVERSITÁRIO 

DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

Capítulo I: NOME, SEDE, DURAÇÃO E FINS 

art. 1 9 - 0 Diretório Universitário, pessoa jurídica com 

sede e foro na cidade de Brasília, capital da República Federativa do 

Brasil, com tempo de duração ilimitado, e o órgão máximo de represen 

tação dos estudantes da Universidade de Brasília. 

art. 29 •• 0 Diretório Universitário tem como finalidades: 

I - lutar pelos direitos e reivindicações da 

[classe universitária, dos estudantes em geral, e particulamehtéjdos 

alunos da Universidade de Brasília; 

•*. II - promover e organizar reuniões, encontros , 

palestras, conferências, debates e certames de caráter social, cultu 

ral, científico, artístico, desportivo, fetcy visando complementação 

e aprimoramento da formação universitária; * •-- '•• 

III - preservar as tradições estudantis, a probi 

dade da vida escolar, o patrimônio moral e material das institu 

ições de ensino superior; . 

IV defender os interesses dos estudantes, no 

limite de suas atribuições; í 

V • manter intercâmbio e colaboração com enti 

*3ades congêneres; 

VI - concorrer para o aprimoramento das institu 

ições democráticas; 

VII •• concorrer para a observância dos Direitos 

Fundamentais da Pessoa Humana, conforme carta da ONU, da qual o Bra

sil é signatário; 

VIII - participar em atividades que visem o desen 

volvimento do paia e o bem-estar social de seu povo, 

art. 39 - Compete ao Diretório Universitário: 

I • defender os interesses de corpo discente; 

II • Cumprir e fazer cumprir o presente estatu

to; 
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III praticar todos os atos necessários à conse 

cução de suas finalidades. 

Capítulo II: ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

art. 49 0 Diretório Universitário será constituído 

por todos os estudantes regularmente matriculado'na graduação-e pos • 

.g-raéua-eãe- da Universidade de Brasília. 

art. 5 ? 0 Diretório Universitário é composto dos se 

guintes órgãos: 

I a DIRETORIA, constituída de presidente, vi 

ce presidente, secretário geral, 29 secretário., tesoureiro, secreta 

rio para assuntos estudantis, secretário para assuntos culturais, se 

cretário de divulgação. ^ a ^ CA^- &*^ 

n II - 0 CONSELHO DE REPRESENTANTES? constituído 

pela diretoria do DU, pela Repre-- jntação Departamental atualmente em 

vigor e por mais 2 delegados <U (Uída Departa-m^tc da Universidade, 

eleitos diretamente pelos alunos. 

fjt <~cL4uuL*tt I I X A ASSEMBLÉIA GERAL, composta de todos os 
estudantes regularmente matriculados na Universidade. 

art. 69 São atribuições da Diretoria: 

I administrar o Diretório Universitário, ao 

sentido de conduzi Io à plena realização de suas finalidades; 

II propor ao Conselho de Representantes) a cri 

ação de secretarias, departamentos, comissões ou outros grupos de 

trabalho, que a auxiliem no desempenho de seus encargos; 

III elaborar e submeter à aprovação do Conse 

lho de Representantes, o orçamento da receita e despesa para o perío 

do anual a iniciar se a 
* • • » « • # » • # 

IV prestar contas anuais ao Conselho de Repre J)£* ,' 
sentantes, 

§ 19 São atribuições do Presidente: 

a) representar o DU em juizo ou fora dele, espe 

cialmente Junto ao-̂ Conselho Universitário^ e pessoalmente ou com ou 

7 

ftôi&n-
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troc refirooefí-tantes, juntos aos órgãos superiores da Universidade; 

_______—--— b) presidir as reuniões da Diretoria, (dô  Conse_;-

lho de Representantes/e da Assembléia Geral; 

c) executar o orçamento, podendo inclusive abrir 

créditos suplementares ou especiais, desde que o ato não implique em 

aumento da despesa global prevista; 

d) despachar e assinar o expediente; 

e) praticar outros atos que visem reaguardar e 

defender os interesses do Diretório, desde que não reservados, implí 

cita ou explicitamente, à Diretoria, a outro de seus membros, ao Con 

selho de Representantes ou à Assembléia Geral.-

'•"'•'§"29 São atribuições do Vice presidente; 

a) substituir o Presidente, em caso de impedimen 

to ou afastamento, e sucede Io, no caso de vaga; 

.b) participar das reuniões e deliberações da Di 

retoria e desempenhar os encargos que por esta lhe forem confiados; 

§ 59 São atribuições do Secretário Geral: 

a) organizar e gerir a Secretaria Geral; 

b) secretariar as reuniões da Diretoria, do Con 

selho e da Assembléia Geral; 

c) receber o expediente, prepara Io e submete Io 

ao despacho e assinatura do Presidente; 

d) assinar cg atos e documentos de natureza admi 

nistrativa, passados pelo presidente; 

e) preparar o relatório anual da gestão adminis

trativa e submete Io à aprovação da Diretoria, para encaminhamento 

ao Conselho; " . 

... f), coordenar a execução dos eneargos afetos aos 

órgãos previstos no n9 II do artigo 69 

§ 49 são atribuições do 29 Secretário: 

a) substituir o Secretário Geral nas «ias faltas 

ou impedimentos assumindo, neste caso, a plenitude das funções de Se 

cretário Geral . 
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b) auxiliar o Secretário Geral no desempenho das 

atividades de secretaria 

§ 5° São atribuições: 

do Secretário para Assuntos Estudantis 

• do Secretário para Assuntos Culturais 

do Secretário de Divulgação 

a) organizar e gerir as respectivas secretarias; 

b) participar das reuniões da Diretoria 

§ 6? São atribuições do Tesoureiro: 

a) organizar e gerir a Tesouraria? 

b) participar das reuniões da Diretoria; 

c) responder pela guarda fiel dos bens e valores 

pertencentes ao Diretório; 

d) assinar, com o Presidente, os documentos de 

recebimeífto de auxílios e subvenções dos poderes públicos e de outras 

origens; ^ ^ ^ ^\^L-__ /u~«^ 

e) tanter em depósltoy6ancário^os dinheiros per 

tencentes ao Diretório; 

f) assinar, com o Presidente, os cheques de movi 

mentafão de contas bancárias; 

g) responder pela contabilidade, mantendo em dia 

e sob custódia os livros de escrituração; 

h) preparar e submeter à apreciação da Diretoria 

os balancetes mensais é, anualmente, as contas da gestão financeira 

a serem encaminhados ao• Conselho de Representantes e a Assembléia Ge 

ral, 

art, 7? São atribuições do Conselho de Representantes: 

I manter a diretoria vineulada aos membros -

do Diretório Universitário; 

II decidir os casos graves e urgente que, não 

previstos neste Estatuto, lhe forem submetidos pelo Presidente ou pe 

Ia Diretoria; 

r\e>vüi^ 



^r~«*V m / ^ 

.5. 

III • convocar a Assembléia Geral em casos consi 

derados necessários pelo próprio Conselho de-Representantes; 

IV votar o orçamento, autorizar a abertura em 

operação de créditos que importe em aumento da despesa global previs 

ta; 

V criar, inclusive por proposta da diretoria, 

departamentos, comissões, ou outros grupos de trabalho, que auxiliem 

na administração e funcionamento do DU, e fixar lhes a composição e 

as atribuições; 

VI coordenar o trabalho das secretarias;^ 
_̂ s . __ 

VII deliberar sobre o relatório anual dos nego 

cios administrativos; 

VIII • receber as inscrifÕes das chapas concorren 

tes à Diretoria; 

.IX coordenar e acompanhar as elei^Ces para a 

Diretoria; 

§ 1? às deliberações do Conselko de Representantes se 

rão tomadas por maioria simples de votos, com presença da maioria ab 

soluta; 

| § 2? • poderá participar das reuniões do Conselho de Re 

presentantes, qualquer alunos regularmente matriculado na UnB, com di 

reito a voi, 

art, 8° A Assembléia Geral, órgão máximo e soberano 

dos estudantes .da Universidade de Brasília é composta de todos os es 

tudantes^regularmente matriculados na Universidade, 

§ 19 A Assembléia Geral decidirá acerca das questões 

propostas sempre que estiver nela reunida pelo menos 1/50 do total 

de seus membros, sendo que será dado eiência de sua convocafão den 

tro de um prazo nunea inferior a 24 horas do dia da reunião; 

§ 2? A Assembléia Geral reunir se à ordinariamente , 

uma ve«, no final de cada semestre e, extraordinariamente, quando for 

necessário, ficando as convocações extraordinárias a eritério do Con 

selho de Representantes ou de, um mínimo de 1/50 de estudantes da Uni 

versidade. 
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§ 3? - p res id i rá a Assembléia Geral o Presidente do M 

re tõ r io Univers i tá r io ; no seu impedimento o Vice-Presidente ou qual_ 
quer membro da Di re to r ia . 

§ 49 - São a t r ibuições especiais da Assembléia Geral: 

- reformar o e s t a tu to do DU 

- ju lgar em grau de recurso as questões que lhe 

forem apresentadas 

- i n t e r p r e t a r este regimento e reso lver os casos 

omissos 

- revogar o mandato de qualquer membro- da Direto

ria como dos demais membros do Conselho de Representantes e convo

car novas eleições . 

§ 59 - As decisões da Assembléia Geral serãp tomadas 

por votação em aberto e com maioria simples; em caso de empate cabe 

rã ao presidente do DU dar o voto de minerva. 

"*•' Art. 99 - São faltas dos membros da Diretoria e do Con 

selho os (atentados Jcontra : 

.. . . I - a existência do Diretório Universitário, o funciona 

mento dos seus#órgãos adminitrativos ou a realização de suas finali

dades; 

II- 0 livre exercício dos diretos que, assistem aos estu 

dantes; 

III-A guarda e conservação dos bens e valores«constitu

tivos do patrimônio do DU; 

IV -a probidade na administração; 

V - a fiel execução do orçamento; 

VI - a obrigatoriedade da prestação de contas. 

§ 19 - Caberá apenas ã Assembléia Geral julgar os mem 

bros da Diretoria, sendo facultado a mesma o direito de revogar o 

mandato de qualquer membro da Diretoria e convocar imediatamente no 

vas eleições para preencher o cargo ou cargos vagados. 

§ 29 - Os representantes de cada departamento junto ao si 

DU poderão ser destituídos desta função por decisão de 1/3 dbs alu— 

nos do departamento em caso, encaminhada a diretoria do DU. 

Capítulo III - Das eleições - Constituição 

Art. 10 - As eleições para constituição da diretoria do 

JÇf DU ŝ erão realizadaá èhtre 10 e 20 de novembro! de cada ano, cabendo 

ao CR. fixar esta data e ao presidente convocar as eleições através 

AtMO 
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de edital publicado em toda Universidade. ^^f^<Y^ 

§ 19 - São eleitores todos os estudantes gpaéuandos- e 

pó o • graduandos-, regularmente matriculados na Un3 . 

§ 2 9 - 0 voto é obrigatório, salvo motivo de força mai 

or devidamente comprovado. 

§ 39 - 0 sufrágio, universal, direto e secreto, será 

proferido em célula única e oficial. 

s v. Art. 11 - Os candidatos deverão se inscrever junto ao 

C.R., compondo uma chapa que devera constar de: presidente, vice-pre 

sidente, secretãrio-geral, 29 secretario de assuntos estudantis, se 

cretãrio de assuntos culturais, secretário de divulgação e tesourei

ro. 
§ 19 - Somente poderão concorrer às eleições os candi-

f datos que estiverem cursando do segundo semestre em diante do seu cur 

S° ° U ̂ ^ ~ - m ^y^ 
§ 29 - Não será permitida a reeleição para o mesmo car 

go de qualquer componente da diretoria. 

§ 39 - Poderão concorrer tantas chapas quantas preenche 

rem as exigências deste estatuto, não podendo figurar nomes em dupli 

cata. 

Art. 1 2 - 0 pedido de inscrição da chapa deverá ser 

realizado no máximo até 15 dias antes das eleições e conter: 

a) o nome e cargo a que concorra cada candidato acompa 

nhado do comprovante de matrícula dos mesmos; 

b) uma declaração do candidato no sentido de que acei

ta a inscrição do seu nome. 

Art. 1 3 - 0 conselho de Representantes^ deverá despachar 

os pedidos de inscrição das chapas, 48 horas após o seu recebimento. 

§ 19 - No caso do Conselho de Representantes rejeitar 

a inscrição de alguma chapa, esta poderá recorrer à Câmara de Assun

tos Comunitários ou Conselho de Administração. 

Art. 14 - A campanha eleitoral será permitida a partir 

do registro da candidatura e sus pender-se-á/24) horas antes da realiza 

ção do pleito. 

Art. 15 - As eleições serão coordenadas e acompanhadas 

por uma comissão eleitoral composta por membros do Conselho de Repre 

sentantes. 
Caberá a Comissão Eleitoral: 
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I - ne«ear_os componentes das mesas das seções eleito

rais 
II - visar as credenciais dos fiscais apresentados pe 

Ias chapas;~ 

III - acompanhar o processo eleitoral-, 

IV - decidir em reunião com os presidentes das mesas, 

das questões suscitadas em razão da apuração ou depuração de voto 

pelas mesas eleitorais;" . _ 

V - presidir a Junta Apuradora, nos casos de reunião \<X '-

desta. 

§ 19 - As mesas das seções eleitorais serão constituí

das de um Presidente e de dois Mesãrios. É vedado a designação, pa 

ra as mesas, de candidatos ou parentes seus até o 1? grua ou de mem

bros do Diretório Certtral. 

- . § 2? - As credenciais a que se refere o n9 II do arti

go, passadas pelo candidato e visadas pela Comissão Eleitoral, habi

litarão o nomeado a opor impugnações e a requerer em todo o processo 

eleitoral, desde o registro das candidaturas até a proclamação dos 

resultados do pleito. Cada chapa somente poderá designar um fiscal -

para cada seção eleitoral, admitida a substituição a todo tempo. 

§ 39 - A Junta a que se refere o n9 VI do artigo 15 , 

presidida pela Comissão Eleitoral e integrada pelos Presidentes das 

mesas das seções eleitorais, caberá decidir, em ultima instância: 

a) dos recursos fundados em quebra do sigilo do voto 

em violação de urna, ou em fraude, coação ou outro vício susceptível 

de anular ou tornar nula a totalidade da votação realizada em seção 

eleitoral; 

b) das questões de qualquer natureza, relacionadas com 

o ato da eleição, que a Comissão Eleitoral entender por necessário 

submeter ã sua deliberação. 

Art. 16 - As eleições serão realiaadas exclusivamente 

dentro do recinto da Universidade, em um sõ dia, durante a totalida

de do horário de Atividades Escolares. 

Parágrafo Único - A votação iniciar-se-á às oito horas 

da manhã do dia de eleição e encerar-se-á as 18 horas do mesmo dia. 

Art. 17 - Todo votante deverá ter seu nome constante 

da lista nominal de estudantes pertencentes à seção, fornecida pela 

Diretoria de Assuntos Acadêmicos - D A A. 

AÒIÜXÍ 
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§ 1? - Mo caso de omissão de nomes constantes das listas 

o voto serã admitido desde que obrigatoriamente tomado em separado , 

para que toda a votação da seção fique protegida da contaminação de 

possível nulidade. 

§ 2? - Mo ato da apuração caberá â Comissão Eleitoral 

decidir se deva ou não ser apurado o voto em separado, tomado segun

do o preceito do § 1? deste artigo. A apuração somente serã permiti

da se se constatar que o votante era efetivamente matriculado e não 

votou em nenhuma das outras seções. 

Art. 3P - Os estudantes votarão em seções eleitorais 

/ correspondente aos seus cursos ou áreas departamentias. 

Arr. 19 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente 

apôs o término da votação, pela própria mesa da seção eleitoral. 

Parágrafo ünico - Ma apuração, assegurar-se-ão a exati 

dão dos resultados e a possiblidade de apresentação de recursos pelos 

/ fiscais ou pelos próprios candidatos . 

C Art.- 20 - Considerar-se-á eleito para cada cargo o es-t& ,v tudante que tiver obtido o maior numero de votos. 

m J Art. 21 - Ao processo eleitoral estabelecido neste ca-

\fy pitulo aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Direito Eleito 

v ral comum. 

Art. 2 2 - 0 mandato dos membros do Diretório Universitá 

rio iniciar-se-ã com a posse solene após apuração e terá a duração de 

um a n o . fe (C***V 

v**^ Capitulo IV - Da Receita e da Despesa 

Da Receita 

Art. 23 - São fontes de receita: 

a) Taxas provenientes da expedição de carteiras estudan 

b) Verbas constantes no orçamento da Universidade 

c) Doações públicas e privadas; 

d) Receitas eventuais de promoções, atividades, aliena

ções e outras; 

e) Renda proveniente da possível.exploração das Cantinas 

existentes no Campus. -* © \Q*EauAPi*M , 

Da Despesa 

Art. 24 - As disponibilidades financeiras do Diretório 

Universitário deverão ser depositadas em estabelecimento bancário fe 

deral Hl nlll li . ^ O K C^-üx ^A/ttteu #-< f Ujhe > - ^ « 
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Capítulo V - Disposições Gerais 

Art. 2 5 - 0 presente regimento poderá ser reformado ape 

nas pela Assembléia Geral. 

Art. 26 - Quando da primeira convocação da Assembléia -

Geral não houver o "quorum" de 1/50 (um cincoenta avós) dos seus compo 

nentes, far-se-á uma segunda convocação para no mínimo 2t (vinte e qua 

tro) horas após o horário previsto na primeira convocação. 

Parágrafo único - Mão se conseguindo este quorum na se

gunda convocação, o assunto em pauta ""será decidido em reunião extraor

dinária do Conselho de Representantes - CR. 

/Fátima 

/M.d.a 

<^Ê>t024 
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VOLANTE PARA DISCUSSÃO DO ESTATUTO 

Já se fala "bastante na UnB no Diretório Universitário. Este vo 

lante vem lhe trazer d.-.dos para discussão sobre ele. Em cada departa -

mento vão se realizar assembléias nas próximas duas semanas em que um 

dos temas centrais será o Diretório Universitário. leia, passe adian

te e se prepare para a assembléia no seu departamento. 

A organização estudantil passou por diversas fases no Brasil,a 

companhando o processo político do qual participava. Tivemos a Uni":õ ' 

Nacional dos Estudantes fundada em 1938, Uniões Estaduais de Estudan -

tes e Centros Acadêmicos em cada Faculdade, que participaram de lutas 

como a criação da Petrobrás, pela redemocratização do país em 1945 e 

por alfabetização em massa no país. Extintas oficialmente em 1964 ' 

essas organizações continuaram a funcionar representando diretamente ' 

os estudantes até 1969. Já em 1967 o decreto-lei 223, baseado no AI-4 

estabelecia a criação de órgãos estudantis mais limitados: Diretórios 

Acadêmicos em caâà Faculdade e Diretório Central de Estudantes por Uni 

versidade, órgãos já ligados à administração da Universidade por sua 

dependência financeira. A lei 5540 de 1968 piorou a situação tornando 

facultativa a criação dos diretórios na dependência de cada Universida_ 

de, desvinculando-os da função de representação dos alunos que passa -

vam então às representações estudantis - :'um órgão técnico-administra-

tivo de cooperação entre administradores, professores e alunos'1 - dei

xando ao Diretório, se formado, a fun;rão "socisl-recrcativa
 ;. 

Roje, em 1975, temos uma variação muito grande de organização ' 

estudantil nos estados brasileiros. Em São ""'aulo conseguiram resiitir 

e persistir cs Centro Acadêmicos completamente desvinculados da admi

nistração da Universidade, com verba arrecadada diretamente dos alunos 

Lá* lutam por um órgão estadual que congregue todos os CAs, um órgão " 

mais estável e ativo que o atual CCA, que se reúne só nos momentos de 

maior movimentação como agora, que ele comanda o plebiscito contra o 

477» Em Belo Horizonte, Recife e Rio Grande do Sul permanecem os DAs 

unidos por um DCE, que apesar de terem verbas da administração univer

sitária, levam toda uma atividade estudantil independente. No Rio lu

tam como nós para conseguir um DU, em Curitiba acabam de conseguir um. 

Em todos estes lugares se desenvolvem atividades diretamente ligadas ' 

ao estudante, como a defesa do nível de ensino que motivou greve em B£ 

tucatu, Bragança Paulista, Santos e agora na Comnr.icação de São Paulo 

(como o plebiscito sobre o 477 levado na USP com 95$ de resposta com 

um não veemente). Ultimamente, com grande intensidade se notam inicia-



tivas de reunificação nacional como o Comute organizador do seminário do 

engenharia, a "Federação nacional dos estudantes de agronomia, os encon -

tros nacionais (como o encontro nacional de estudantes de arquitetura) e 

discussões em torno ãa associação nacional de estudantes de economia e 

federação nacional dos estudantes de medicina. Toda esta movimentação , 

que tem como um dos seus pilares a luta por liberdade de organização, te 

ve como conseqüência, entre outras, a proposição do MEC de modificar a 

legislação sobre organização estudantil modificando as leis 5540 e 228 o 

que deve ocorrer nos próximos meses, embora tenhamos certeza de que será 

limitada. 

Aqui na UnB tivemos nossos BAs que funcionaram pela Federa

ção Estudantil da UnB (FEUB) até serem cassados em 1970/71. Daí para cá, 

tivemos oficialmente só as representações estudantis que não funcionaram 

absolutamente até 1973» envolvidas num clima do mais completo descrédito. 

Em 1974, respondendo ao ascenso do movimento estudantil, os alunos de ai 

guns departamentos assumiram a FE cora o claro intuito de transcender SUSB 

limitações. Surgiram murais combativos e já algumas salas de estudantes, 

organizaram-se seminários e a participação cresceu. Com a necessidade J 

de unificação nasceu o Conselho Provisório de Representantes, que organi_ 

zou a semana de calouros, seminários sobre a realidade brasileira com o 

bispo D. Tomás Balduino e Severo Comes. Lias percebendo SUÜ insuficiência 

como órgão, o CPR centralizou a luta pelo DU, um órgão estudantil previs 

to legalmente. Como vimos, a 5540 torna facultativa a criação de direto 

rios estudantis dentro das Universidades. 0 regimento da UnB prevê a 

criação de um DU (semelhante ao DCE), mas não a de diretórios acadêmicos. 

0 CFE redigiu então um anteprojeto de estatuto para o DU, procurando dar 

a ele uma forma democrática. E procurou discuti-lo d? mesma forma demo

crática, ou seja, em asaembléia. Foi organizada então o que viria a ser 

a famosa assembléia dos 700 em outubro de 1974, com ^resença inédita des 

de 1969 de 700 alunos numa assembléia estudantil. 0 estatuto que foi d_e 

finido nesta assembléia e completado em outra menos de um mês depois, de_ 

fendia: 

- o DU deve ter como órgão máximo e soberano a assembléia geral aberta a 
todos os alunos; 

- para suprir a ligação com os departamentos, já que não temos DÁS,o DU 
teria como deliberativo um conselho de representantes composto pelos re
presentantes estudantis oficiais acrescidos de dois delegados por de -
partamentos, estes eleitos sem nenhum critério tipo MGA , disciplina , 

freqüência, etc, nehum critério a não ser a representatividade; 

- fazendo parte do conselho e dirigindo suas reuniões, estaria uma dire
toria eleita por todos os alunos da Universidade e com mandato revoga 

vel a qualquer momento em assembléia gerai se não estivesse satisfazen 
do os alunos; 

;" 
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- cotrole único e exclusivo das rendas pelo DU, sem interferência da 
reitoria; 

- finalmente um LU nue tivesse como finalidade defender as opiniões dos 
alunos, independência em seus atos e procurar se estimular a discus
são dentro da Universidade com amplo vida cultural através de shows , 
seminários, debates, cinema, teatro, programação esportiva. Expres -
sar uma opinião frente aos problemas nacionais e promover c intercâm
bio com outros órgãos estudantis. 

Este é o estatuto original que estamos distribuindo alguns núrne 
ros a cada representação. Ele foi alterado na forma -ara atender as 
leis federais nas negociações que houveram porteriormente com a reito -
ria. Alterações para caminha nas negociações, em tempo de férias sem ' 
possibilidade de qualquer mobilização, e aue depois seriam^submetidas a 
assembléia geral. Mas as aulas voltaram, as negociações não adiantaram 
nada e por isso estamos distribuindo o estatuto original. 

As restrições que a reitoria faz ao estatuto são várias e cas-
trantes. As principais são: 

- assembléia geral só com quorum de 6.000 alunos na 18 convocação ou 
3.000 na 2*f dificultando extremamente a realização de assembléia com 
quorum tão elevado e para o qual não temos sequer um prédio capaz de 
caber tanta gente. Neste ponto a reitoria já cedeu de sua posição i-
nicial em que era contrária a qualquer assembléia. Mas foi recuo te_ó 
rico; 

~ conselho, só um ::conselho fiscal : com funções financeiras, eliminando 
assim a base democrática do DU, a sua vinculação com os departamentos: 

- verbas controladas totalmente pelo conselho de administração da UnB , 
com planos de aplicação previamente aprovados e apresentação de contas 
no final da gestão. Nem mesmo as cotizações regul /.resdos alunos se
riam administradas diretamente pelo diretório. A reitoria é contra ' 
também que tenhamos como fonte de renda a concessão de carteiras estu 
dantis-

- todas as programações culturais teriam de ser previamente rlaprovadas 
pela reitoria, até mesmo de cine-clube, teatro. 

Frente a essns restrições e à necessidade de estruturação dos 
estudantes da UnB, o CPE propôs realização em cada departamento no pra
zo de duas semanas a discussão da seguinte agenda; 1) problemas cuî ricu 
lares de cada departamento como nível de ensino, apostilas pagas, jubi-
lamento, etc. j 2) estruturação da representação estudantil, comissões ' 
de estudo de currículos, cultural, etc; 3) participação e estruturação 
do CFR; 4) Diretório Universitário. 

Estas assembléias servirão de base à assembléia geral a jual ' 
discutirá-o estatuto do DU levando-se em conta ss modificações da iegi£ 
lação universitária que se refere a organização estudantil. A data de 
06 de maio para a assembléia^geral, conforme a convocação do Boletim In 
formativo 7 do CFR, fica então adiada pela necessidade de realização d.s 
assembléias departamentais. Chamamos os colegas a tomarem este déficit 
organizativo para melhor intervirem e organizarem seus departamentos. 

LEIA 0 ESTATUTO E DISCUTA-O 

PARTICIPE DA ASSEMBLÉIA DO SEU DEPARTAMENTO 

PARTICIPE DA ASSEMBLÉIA GERAL 

=,-
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 

G A B I N E T E D O R E I T O R 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO H9 0o_LjJA 

Dispõe sobre as eleições dos repre 

sentantes estudantis junto aos De 

partamentos. 

0 Presidente do Conselho de Administração da 

Universidade de Brasília, no uso de suas atribuições estatutã 

rias e regimentais, tendo em vista proposta do Decano de Assun 

tos Comunitários, aprovada pela respectiva Câmara, 

R E S O L V E : 
* • 

1. As eleições dos representantes estudantis 

junto aos Departamentos da Universidade serão realizadas no dia 

18 de abril de 1974, das 09 as 17 horas. 

2. Ficam suspensas as aulas no dia aas eleî  

ções. 

3. 0 Presidente das eleições será* o Chefe do 

Departamento, a quem incumbe, com .os professores orientadores 

do Departamento, proceder as eleições da seguinte f orir.a: o pro 

fessor orientador receberá do seu aluno-orientado os votos refe_ 

rentes "aõ candidato a representante do Departamento de sue 

opção. 

Parágrafo único - Os alunos cuja opção não c 

refira a Departamento, votarão, em uma# só" oportunidade, nos cc\ 

didatos a representantes de cada Departamento- da Unidade de se: 

opção não abrangido pelo disposto na parte final do item 3_. 

U. Somente poderá ser candidato a representan 

te estudantil ou suplente o aluno regular que satisfaça ãs se 

guintes condições: 
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a) estar matriculado em ciclo profissional 

e ter sido aprovado em disciplina que o situe , em termos de h£ 

ras-aulas, pelo menos no quinto período de estudos; 

b) possuir média global acumulada. (MGA) 

igual ou superior a três inteiros e seis décimos (3,6) e freqüên 

cia de pelo menos oitenta por cento (80%). 

5. Não poderá candidatar-se, nem ser eleito, 

o aluno que: 

a) nao satisfaça as condições do item U ; 

b) tenha sido reprovado em qualquer discipli. 

na nos dois últimos períodos de estudo; 

c) tenha exercido idêntico mandato de Repr£ 

sentante Estudantil, junto ao mesmo Departamento, no período 

imediatamente ant: ior a esta eleição. 

6. Cada aluno poderá candidatar-se para repre

sentante ou suplente em apenas um Departamento. 

7. Os candidatos, com os respectivos suplentes, 

deverão inscrever-se junto ao Chefe do Departamento, no período 

de 22 a-29.de março de 197*1, das 08 as 12 e das lk às 16 horas. 

8. 0 Chefe do Departamento remeterá os pedidos 

de inscrição ao Decano de Assuntos Comunitários, até às 12 horas 

do dia 30 de março de 197U , para exame pela Câmara, com base nos 

itens 4 e 5 . . . 

9. Deferido o pedido, o Decano de Assuntos Comu 

nitãrios dará ciência de sua decisão ao Chefe do Departamento pa 

ra confirmar o registro do candidato. 

10. Da decisão do Decano de Assuntos Comunitã 

rios, a ser proferida até as 18 horas do d\a k de abril de 1974, 

caberá recurso, quando denegatôria da inscrição, ã Câmara de As_ 

suntos Comunitários, que o julgará até as 18 horas do dia 8 de 

abril de 19 7'i. 

a 

http://a-29.de
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11. Nova inscrição para o Departamento que não 

tiver candidato devido a denegatoria da inscrição e o recurso 

indeferido, poderá ser feita no dia S de abril, das 08 .ás 18 ho 

ras, e enviada pelo Chefe do Departamento ao Decano de Assuntos 

Comunitários, até* as 18 horas do dia seguinte. Deferido o pedi

do, o Decano de Assuntos Comunitários dará ciência de sua deci 

são ao Chefe do Departamento, para confirmar o registro do candi_ 

dato. Da decisão do Decano de Assuntos Comunitários, a ser profe 

rida até" às 18 horas do dia 11 de abril de 1974, caberá recurso, 

quando denegatoria da inscrição, ã Câmara de Assuntos Cornunita_ 

rios, que julgará ate as 18 horas do dia 15' de.abril de 1374. 

12. Da decisão da Câmara de Assuntos Comunitá 

rios não caberá recursos de qualquer natureza. 

13. Cada Departamento terá um representante e 

um suplente eleitos majoritariamente para um mandato de um ano. 

14. 0 suplente, desde que preencha as condições 

estabelecidas nos itens ** e 5, será considerado eleito junto com 

o respectivo titular e exercerá a representação, eventualmente, 

nas suas faltas ou impedimentos ocasionais e, em caráter perma 

nente, quando, por qualquer motivo, ocorrer o afastamento defini 

tivo do.titular antes de concluído seu mandato. 

15. Ê obrigatório o exercício do voto por todo 

aluno regularmente matriculado. 

15. 0.aluno que injustificadamente deixar de vo 

tar, sofrerá a sanção prevista no Regimento Geral. 

17. 0 pedido de justificação a que se refere o 

item anterior será apresentado, dentro do prazo de 4 8 horas, ao 

Decano de Assuntos Comunitários . 

18. Para o exercício do voto, o aluno deverá 

apresentar a sua carteira de estudante da UnB e assinar a lista 

de presença. 

19. 0 voto será secreto, em cédula, fornecida pe 

Io Departamento. 

a 
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20. A apuração, presidida pelo Chefe do Departa 

nento, far-se-á imediatamente após as eleições. 

21. Durante as eleições, como durante as apura 

ções , e permitida a presença de alunos-fiscais indicados pelos 

candidatos. 

22. Qualquer candidato ou fiscal devidamente re 

conhecido poderá solicitar recdntagem dos votos dentro de 30 mi_ 

nutos apôs o término da apuração. 

23. 0 Chefe do Departamento, proclamado o ele.i 

to, encaminhara ao Decano de Assuntos Comunitários a ata das elei 

ções, devidamente assinada pelo Presidente, Secretário e Fiscais, 

assim como a lista de presença, para a necessária homologação. 

24. Qualquer candidato poderá interpor recurso, 

sem efeito suspensivo, contra a proclamação, ao Decano de Assun

tos Comunitários, dentro de 48 horas, para decisão em igual pra 

zo. 

25. 0 eleito tomará posse em reunião do Departa 

mento dentro do prazo de urna semana, após a homologação do Decano 

de Assuntos Comunitários. 

26. Os casos omissos serão resolvidos pelo Dsca 

no de Assuntos Comunitários. 

Brasília. 14 tíe íe 1S7U 

Presidente do Conselho 
de Administração 

c.c. SPA-GRE-VRT 
SOC-DÁA-SPR 
Unidades Docentes 

/hpr. 
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RESÒLUÇftO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N9 OO&pA 

Dispõe sobre as e le i ções dos Representan 

tes j u n t o aos Conselhos Departamentais. , 

as Congregações de C a r r e i r a e aos Conse 

lhos de Admin is t ração e de Ensino e Pes_ 

quisa . 

0 Pres idente do Conselho de Admin is t ração da Uni 

vers idade de B r a s í l i a , no uso cie suas a t r i b u i ç õ e s e s t a t u t á r i a s 

e r e g i m e n t a i s , tendo em v i s t a proposta do Decano de Assuntos 

Comuni tá r ios , aprovada pela r e s p e c t i v a Câmara, 

R E S O L V E : 

1« As eleições dos representantes junto aos Coin 

selhos Departamentais e as Congregações de Carreira serão reali_ 

zadas 15 (quinze) dias apôs a homologação dos Representantes Es_ 

tudantis. 

2, As eleições serão presididas pelo Diretor de 

cada Unidade. 

3, 0 corpo eleitoral é" composto pelos Represen 

tantes Estudantis dos Departamentos de cada Unidade. 

4. Podem ser eleitos alunos regulares que perten 

çam a qualquer dos Departamentos da Unidade, satisfeitas as se 

guintes condições: 

a) estar matriculado em ciclo profissional e 

ter sido aprovado cm disciplinas que o sî  

tue, em termos de horas-aulas, pelo menos 

no quinto período de estudos; 
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. b) possuir media global acumulada (riGA) igual 

ou superior a três inteiros e seis décimos 

(3,6) e freqüência de, pelo menos, oitenta 

por cento (80S). 

5. 0 Diretor da Unidade convocará, apôs a autori 

zação do Decano de Assuntos Comunitários, os Representantes Es 

•tudantis e procederá da seguinte maneira: 

a) em reunião a ser realizada no prazo de 

três (3) dias, instruirá os Representantes 

Estudantis como proceder ã escolha de no 

mes; . * ' 

b) setenta e duas (72) horas depois os reuni 

rS novamente e tomara os votos para um (1) 

Representante junto ao Conselno Departamen 

tal e um (1) Representante junto a cada 

Congregação de Carreira sob sua Presidên_ . 

CÍÔÍ 

c) no prazo de vinte e quatro (24) noras os 

enviara ao Decano de Assuntos Comunitários 

para homologação em igual prazo. 

•• . õ. Se denegada a homologação, caberá recurso 5 

Câmara de Assuntos Comunitários, que o julgara nc prazo de se 

tenta e duas (72) horas. 

7. Indeferido o recursos, proceder-se-ã a novas 

eleições. 

8. Â eleição será feita mediante voto secreto e 

lançamento em ata de todas as ocorrências. 

9. Cs eleitos tomarão posse em reunião do Cor.se 

lho Departamental e da Congregação de Carreira, dentro úo prazo 
de uma semana, apôs a homologação final pelo Decano de Assuntos 

Comuni tarios 

http://Cor.se
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1Q. A eleição dos Representantes aos Conselnos 

de Administração e de Ensino e Pesquisa e a Comissão Permanente 

de Dedicação Exclusiva serão presididas pelo Decano de Assuntos 

Comunitários, obedecendo, no que se aplique, ao disposto nos 

itens anteriores, atendidas as exigências do artigo 143, III,do 

Regimcrfito Gera', da Unü. 

11. Os casos omissos serão resolvidos pelo üecano 

de Assuntos Comunitários. 

Brasília. c ? d e maio de 1974. 

A ^ V A A ií JZJUL V 

AMADEU CÜRY 
P r e s i d e n t e 

c.c. Decanos 
Diretores de Unidades de Ensino 
Chefes de Departamentos 
SPA-6KE-VRT-S0C-DAA-C0PEVE-



Univers idade de Bras í l i a 

ATO DO DECANATO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS N9 0 0 5 / 7 5 • 

O Decano de A s s u n t o s C o m u n i t á r i o s , no u s o de s u a s 

a t r i b u i ç õ e s e t e n d o em v i s t a o d i s p o s t o no i t e m 5 da R e s o l u ç ã o do 

C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o n<? 0 0 2 / 7 4 , 
r 

R E S O L V E : 

Homologar as eleições para Representantes Estudantis 

junto aos Conselhos de Administração e de Ensino e Pesquisa e jun 

to â Comissão P'rrnanente de Dedicação Exclusiva a seguir enumera 

dos, lia forma que especifica: 

I - Conselho de Administração 

Representantes: 

FRANCISCO-ANTÒNIO-DE-SOUZA-PORTO—Mat-.-71/0 3611 £»• «l» 
i) 

/PAULO BE RN A RDO SILVA - Ma t. 7 3 / 0 0 5 4 9 
«UM 

\ Suplentes: 

•MARI2 

RICARDO FERREIRA DEUSDARÃ" -Mat. 72/13921 

M-1ARIA ANGELA NORONHA SERPA -Mat. 73/14841 &\ 

2 ™ Conselho de Ensino e Pesquisa 

Representantes: 

HAILHI LAURIANO DIAS -Mat.71/04162 

NICANOR AZEVEDO FILHO -Mat.73/04391 , 

Suplentes: 

CARLOS EDUARDO JORDÃO MACHADO -Mat.73/11796 

* LUÍS ANTÔNIO O. CAMPOS -Mat. 71/06611 

3 " Comissão Permanente de? Dedicação Exclusiva 

Representante: 

DÊNIS MARINHO DA SILVA BRANDÃO -Mat.73/05354 

Suplente: 

CARLOS JOSÉ1 DE OLIVEIRA MICHILES -Mat.73/02533 

¥ã, 24 de junho de 

J0NTEIRO DE SANT/Ê 

Decano Ae A s s u n t o s C o m u n i t á r i o s 

CAC/rap 
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/irt» í)-r ~> fJoo atrlbuicc-oa Ca Birotoria: 
Xoo cXtfnos. 

X «• Tono,* receiasooá tlontro ao prc&róan vctn&o* 
XI •* Criar cosicipoòa ou ou troa crupoc Oo trafcaXlio /i 

nuo a caxllica co Goocapcníio cio euaa funções; 
112 •• Elaborar o orçaaenta o aubnatí-Xo & cpci?va;tto/ 

tio .ConooXno cio A&ziaiotraeâo' <2a UnB; 
IV « Troatar conoteo ao Cotscolao cio /.ârdai atração 6o 

DnD; 
V — Coordenar'o aeoapanfcar ao oXoiç-Õeo para a Diro 

tono? ' . 
• . . VI »» Convocar AsaoaiDlffia Coral noo canoa conciclera-

cloa DoccGcítrioo pela Dirotorlo: 
/ , a) «*• A Apg^djSicda J£ornX Qocidird acerca êoa Ç«cn 
toca propoatao conpro nuo est iver aola reunida polo raonoa X/XO do to ta l 
co coua CtCEibrocp senão que nora dofio oXÔnoXo. 6'e cúa conveooç:ao âentro /. 
do ca. praco aaoca inferior a 24 fcoraa cio üia Co reunião; 

b) — rrooiúlrá o Aaoesibldia GeraX o EroojL&catQ /í 
ôo I&rctdrio Eriivoraitarlo no aou inpoclÍK3nto~?rvieè-'I^,caic:uatQ ou ceei 
uoGr'cion'bro ôa diretoria* 

§ xe 
<*.+ 

; • > > • , 

di',0 atraoiuçoco ao ProoiaonT.es 
n; nopresentor o p»U* P Gopeeialaqnto 5?jtato e.a 

Conooloo Universitário o poccoaXncnto ou coa outroa rcproDontontea» jca 
to aoa dr^ãca cnperio-rGa oo l^ivoreiüaâe? 

b) Eroaidir aa roanieeaãa Diretoria* nsXEESãf 
e úa £sceabX6ia OoraXs 

- ' • • - r o) esseoator o orçaacnto; 
cO Ccopachar o ncainar o o^padientoi 
o) praticar catroa atoa «no -íriaop rcoauartlor a 

Cefender oo iaterosaoa âo iDirotorio,, doaao que noo roaorvacloa a Diretor,? 
ria* a outro do acuo aonibroa ou à Aasoi^Xâta GaraX* 

§ 2? *» Sao otr.Vbuigooa o o Vico-Preniclcntcg 
o) Dubatituir o rronitionto* oo oooo cio inpocli-e 

acato oo cíactanentOj o EÍIÍÔCÜÔ—IOJ no caao cio vaga; 
b) .AuniXior o X^ooidento no dcaeapen!iO tío aoaa 

ítritiniçoccs 

a) Crí^jaiaor a íjoriro o Qccrot&rXo CcrnXs 
o} í?ocretari,or no reuniõoa tün r,';roOo.::0.r, o cio 

. ' . . • - '•-. .' ' . \ .. .. «s. s i . . - -

c; r.ooobcr o 05;pa:l:í.ento1 pre2>'.xr. •<*.. u i .: . . . i . 

.o io de:. oo.iO o ao; o i 
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á) Aooiaar ca atoa o doearuontoa uo naturcsa n3~ 
n la l s t ra t lvà» paooadoo polo Presidente; 

o) Trepara:? o r e l a t ó r i o anual da cegt-ao acUiinio 
tracirci» o Gabaotô-lo a aprovação daQ£Jirootrià? -. 

£)Cc$pãonar o co:c^uçóot âigo Coordenar a crcouçâo 
doa cacor&aa afotea às coniasooa, eu? grapoo do trabalho f f prcyiotoa uo }( 
DQ I I do ar t igo -53; 

5 4• - GS> a t r ibuições da 22 Secretár ios 
a) Subs t i tu i r o Secre tar io Geral aao euco £al~ 

tao ou inpcdineptos aocuniindOj, noaoo caoo, a p icai tudo ano fuoçoeo do/ 
SQcrottírio Coral? 

b) Auxiliar o Soorotário ( 'arai DO deoonpotího do 
. .atividades ua Socrotaria? 

; \ § 9 ^ Sao atr ibüiçaco cio Socrctário do. Ansuntoo líatuclant^os 
-ij ' - t r a t a r cio aooantog r e l a t i v o s a trarei do ónsl~ 

ao/a vida cot^nitur^a; • . ' 
-<-—-*T" síao a t r iba içoes do Secretár io âo 7>asuutó3 Culturoitís 

' . ;-• '• • Froaovor o orcanisor at ividadoo c a l t u r a i a ; 
••• Sao a t r ibuições da Sôcrctdrio tio Divulgaçaaa 

«* tratas? cia d lTu l^çad i n t r a o ext ra an ivera! -
t á r i s ao atividades ao j)di>; ^ 3 - * i ^ . : ~ ~ - s o 

: • ~ organizar golaprcgaa ^ ^ v p r o i t ^ r i a ? ^ ^ ) 
Sao a t r ibuições do Serrotarão"do Esportcos 

' «* brcjanisarg p r e s i d i r d adminis t rar a t iv idades 
daoportrroo da ürauj. 

"liT* •* Sao at r ibuições do SJonourairos 
a) Eespondor pela euarda £ lo l doa bsaa o va lo re i 

pertencentes ao Diroio*rio; 
b) Aoainarç eoa o iProsidento* os doonaentoa fie/' 

roeoblacato do mrSltoa o eabvonçõcs da rodorcís públ icos c do ourtrea o— 
ri^ons? 

c) Trotar ea deposito bancário os dlnheiros por 
tencontes no Eirotório? 

d) Assinar* eòa o rrooiidootCp cr? cheques do nov 
vimcntaçco do contes bancárias? 

o) Hícepondor ra lo contabilidade* aoutoedo- ar dia 
o oob, cuctc/3in cr l i v ros da escr i turação^ 

d) do.-.....;; o ãübaotcr d oproci?'.í?a3 da Uirotorií! 
oo balancetes ccuoaiü o,, anualrccate, DO contam da tíostílo f inanceira o . 
cetoq o; íaainbodos ao OaaacfJ r ao ^ i a iu i a tmoao ; 
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§jí V - Sco ç ts l ta içaca Caa fiolc/^floái 
a)*« Eoprcoontnr oa intorccooa o roirlnflichçooa _ 

âorj plunoa do soaa. flor«!tt^tttOHtgí» junto no EirotdrS.0 Ut&varsitnr&o; 
t))- Iíoproeectar o . i rotár io UnAycro£uarie^:;d-o 

noa alunos do aeaa dopn^tnnonto^í 
• Ariv 3c «r Sao ifcXtaa doa acàbroâ da í>lrctoriu oa[atoatoa»[ 

castras 
X - A csiotSacla do Eiret<5rio CJnivoroltariOf o ccu 

fuaoioaaooato acioinietraiAvo ou a seclisaçaa tio caaa áTinal5.do3oaj 
l í - 0 l ivro esccrcíclo doe âiroi toa suo aaaiotea aoa 

ODi'u5aatosj 
IIX «• A guarda o eoaaôrvayão doa bsos o vaLorea 00:53 

titativot? fio patrio£n£o ao D»ü; 
'.- \ XV - A prcMaaSo ca a5alDÍctTaçao§ 

> . V «* A f lol enocuçao cia orçòraoatos 
. 71 ~ A ©arisatorloüQào na prootaçao do eonteoo 

• § tfctfuoaí- C«"bará u 2ircrí;oria âeo&dir ô roapoito tias fa l tas 
COKC îaaà por çjioLciüor ôo acuo Bocíbroaj 

•Ca?<t'?ToL~TIX .*» ?-fl ^J^çffos ~, cons:?i?üic:%)« 
âr*èa 7fl • Aa oloiçooa para eonatitulcaq ú.a P i ra tar ia cio 2}tf$ 

oarao vtt&i&Qít&a na £9 (rr ieoira) «juiaaoaa do ralo cio oaõa aao* 
§ 2.8 *• Sao eleltoraa ioâoa 03 oatafiantéa grnáuaaclQa o pe*c~£2?a 

ftuanâoa» regulamento natrlealafioa na OaBj 
0 gft «* o voto d ofc?igatóriofl aalvo oativb da- ^orço eaior âevl 

âoneuto coaprovado; 
£.•-££ «* O tmfrdsio, onivoraalf fliroto o oocroto, aorá proferi-» 

cio G:i o&iuln dniea o oficial* 
Artí 8Q •» Ca oanSlCatoa devora0 ao iaacrovor jjunto aoe(ü*r*»"' 

CoOa Conpotoatoa) Dtravaa 3a Diretoria cio D*U| compaa3o uma chapa áo 
PreaiucatOji Vico«Troa;laxcntaí Bccrowàrio còrai f S^ Cooratárdo* JDonourcW 
ro» Secretario para ceauntoa eatuõaatíap ooorotárioo para ncouaíoa cü2.~ 
turaia» ocerotúrio õo cUvul^açDO, secretario da oap&rtsíj o £/3 do Ce-.a 
gOÜoà ca n£noro ôo 2 por âüpartaiiontoa; 

5 lp » sononto poaoroo Sc^SíiCb^3í»iS33rotl^^^ conoo -
vr/o:: aa eloiçyco oa carsclidatoa ouo tiToron oliuitle 2/3 doa crõd.itoa c:il— 
Cidoa para coneXonao tio aca carao; 

S £2 -• ddo pOuo^aô eoDoorros1. cen3i(2ntoa quo tiverorj curanadio / 

§ 32 «* aca esccaã< -•; d - ^afloa aílo ocrá por Itiita r. rociei 
:'.•.. f; coorsO carco do r»ao.lnuor nur/oro da .a'..ad;;::.. 

-j /.:; ,:, jf-oiücraQ tj^aoorrc.r Daa'« rra oliapati ciíaataa 1 ;::.•:•.)'.• 1 i 
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(3 slC&seihs âõoto eatatuto$ DGO poâcRâo 
Ci/:urnr uonas cn CcniíoQts* 

Ari?» QQ •* 0 TXKH.ÜO cio Iqstx&c&o c?a chapa dovorá oer rccilirra 
CD no rdnino do 30 cíies o no afnino âo 3.0 â iaa antoa Cc-.n elóiçoocjp o / 

conter? 
a) « o nòaà o cargo o QWO concorro, COOG can&iõaío 

c I? oconpan&a:lo cio c*aprovanto Co xiotricola^no. 0:0000? v-
b) - u-ia âoolarcçao da <«:&pã)so coatiSo do que o* 

c£l ta nua i&scriçSoj _̂,... ""* " "•'r/'~'""::^" ~~~ 
• • i&K* X02 <̂ (Cp -órgãos ocnpcíiontoo) doverá âospacbar os pcSi-» 

dos Co inscr ição üao chapas* 48 horaci opas o cou rocoMiionto; 
Artc XXÕ «, 5"õçi3p.an23tQ e l o i t o r a l swGpeoclosvso^á 24- horas on^ 

toa ân Jjcalílcaçüo cio pleitos 
Arte- 1£2 «. //> olclçooQ sorão coordenadas o econpsnhacíoa por 

Uaa ooDiosao e l e i t o r a l indleaas pola *>irctoriq o ôa caal poderão faser 
porto pro£ossoroa o cluuoa da üBiverolâafic âo Bras í l i a» cabonOo o essa 
CCS&GS&OÍ 

•• X* tieacar oo oocpOQOQtoa ciao uoooa fias oocoos ©«• 
Ic i to ra i s? 

polao chnpaol 
XS* vásar es creücaeioia âoa ££GC£1Q &jp3?Gseataclo 

. :. ^ •• X2£~ açonpatthür o proocaso e l e i t o r a i s 
.. XV-. cleoidir cn reairiao com oo prociüGQtos âas tso-

oaSf das questões oascitcâsa oo. £OOOO ôa c.ptíroçoo ou õopuraçuà do voto 
peles cosas e le i to ra i s* v ' "*" " '——-"'* 

V«* p ra s i â l ? a Çoaissao Ap^raâorst noa casos oo / 
reunião dcotos 

§ 2.8 «w AS cosas âas ooeoeej e l e i t o r a i s ocrao conotitu&ias Co 
v.n rreslclcnto o do dois f.'coa*rio&« £ voâcüo a uooicoaoaop porá no ccsnSf 

ido canüiüatos oi? parentes seus ate* o lff c^aa ou cio oo-nbroo cio <^?oòóV.' o 
lühavGrcitüJíioi '~~ ~~*~" ' 

£ S0 •* Ao oroücncinia a quo oo iioio:?o o R3 IX do a r t igo 1?? 

paaaauao polo canâiOato o vioadas polo Conicoao Eloif<oral9 í i ao l l i t a raa 
o no:;'oovO a oj;or ;1IJ"UOÍ?OOOOC! O Q rormooo o::5 toda o praocoso e l e i t o r a l * 
õoatlo o ro£jâ,atro doa canuiclaturaa ato o proolnirsçno Ooa oooolôoôoo Oo 
pleito» CíaCa caar-a oooooio podoru ôo:.o.onoo oo fiocott. para coüa noção o« 
lo:lwOralfi edmitiCa o aaô.otitalçao o todo to-apoa 

O 3Q - A Coaioaao u qoo oo rofero o a« v a r t i r o ;vo(, prca.lõi--
fia í/Ola COIT1GÍ;ÕO o lo i tora l o ini"o,'p?aclr: pólos Pi*ocj:ldoatccj c-ao DCOOO t5oa 

•;;•:;- cr?.oltora:l:5* cahora flcciOlr. o: k< , ' . i ,. . > . ; 11 J 

a ) - !'0'0 ro":uraaa tbíolatloa oa cmol^a >'ío ;..". ;.!' - ;' :-• 
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voto ca violaçco '-G B?ón.i oa 0:1 erosão, coação ou outro violo oaoccti-
vol tio anular ou tomar aula a tótaiiãnâa da vot-agão reallsada ca acçíla 
ClOÍtO/?:-5lí 
o • lO-doo çuoateca üo qaslquer naturcaa, r o l a d o aa« 
Õna cor» o ato da ololçeo, quo a Conicaao " l e i to ra ! entoden por neooaajt 
r io &ut?aôter fc owa Goliacroçao? 

iirt* 3,-gQ -• Aa oloiçooa r;orao realisadao csoluaivancnto dc« 
tro Co rcolnto da Uaivoraidodo, oa uà ou dia* duranto n totolidado do 
horário do Atividades í--ocolaroos 

• • 9 lc.«* A votação iniclar-oe-a *:o oito horao da a&tiha cio dia 
da GIOÍÇÜO o oaoorrar^ao-á Sa 1S horao Co aenac Cias? 

§ 2Q •» "oCloo co eloitoroa preacatoo ato ca 18 horaa rocoac— 
rno otna ocaha uynarada o rubricada pola coca ün rcepoctiva Soçao ^Xei-» 

• torol qüo Viio acoo^urarú o direi to üo voto IUGSDO após .obtc horário» 
Art* 14° - *oüo votante deverá t e r DOU nono coaotanto da / 

IlatD noniaal cio eatndaatoo pertoaeoatoa u ooçeQj fornecida pela í)5.rt>* 
tor ia do Aôcuntca Acaddalooa • 2)M» 

9 Ifi «• Ko caao 3o oaiscao do aocea conotantoa flaa Xist&a o v:> 
to cora* àdnitido doado r»uo oorAnatorio-aorito tonado oa coparadOj po.ro ciuo 
toda a votação Cft acçao fiiuo j?rot.o£TÍSo da coatualíiaçao cio pOG&Svo3 :vo 
lidado* 
jj § 25 •» Ho ato üo apuração oabortt h Coc&oaao $LoltoraX decidir 
ao Ceva ou *nao nos apurado o voto oa sojiaraclo» coguado o procoito cio 3 
iQ acato oxt^^ot. t\ apuração eoacnto «ora poraitida ca oo constatar ouo 
o votauto eatd e^otivaticato satricuXado o i:• Cio votou os aontjnaa dar? cn«* 
tro.o D0Q0G0» 

Art« 15a •* ^o ostuâanteo votarão o::* COÇOÔQ e le i to ra i s oo:.;,:-c -n 
ponâento aoa souo ourooa ou dreno doportãcujatainç 

Arte 16^ - & apuraçCo C!OÍ> voton íor«»ao*u iaoaiataaoato ai>óa 
o tórtnioo 3a vot̂ oc-Of polo prápria coca üa Gsção. e l e i to ra l , noroaciâa / 
cio «n eleaonto inclicaclo pola Diretório^ õo 2>»UÍ papocialiaoüto para o ai 
üo apuração* 

& ünico «» To apurâonOp aaao^uror^ao-ao a o:catitiao fioa so3:;*l-
tadoa o u poaalbllldauc Go oproacntaçao úo rocaraon xsoloa íiacoia ca v ;. 
loo prtfprioa crtadâCatoo* 

Avw 17a '» S:-)ío no cpuraçeeoj conaidorar—GO—Í oloita una -: ' 
rotoria coa a çccainto coapooiç?»aoa ^oio T ĴLoriQ ôa, por tlor^o^^graòrito : ' • 
toncentoa à chapa Ü«O obtiver üoior naVíovo üo votoo-no dcviarfc»> cato :::: 
ciucotfloj o o;; (icrrOio aor.ibroa da Dirotovda íX)rtencontca a c:íapa (Í.I:O -••••' 
vtir c t:iior uii-aoro do '••••• tio coMputa Q-oral da ünivor-j.ldado» 

Arfcs "o •' .• Ao r 'CCOMÍJO olcÂtoralt cotauc Lce;t'.o uoatò c. 
\KÜ apl ÜO, .'.'•....:' ,:-\l;;:...:\"; acj u*A:ipçaieJca üa Io.;;' 3 olo.lt-

http://po.ro
http://olo.lt
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s /irt# XD;- - O uandüto dos mcrobroa do ^irctür io Universitário 
iniciar—rsc—d con a poc30 oolcno urna serrana upoa a apuração o tora a d««* 
ração do ua ono» . """~" 

Art< £0 « Uno fontes do receitas 
o) tasas 'pro\rcniontcs_da ospoálgao Co car teiras .6 

T>) (J^orbaa constantoa no orçanonto cia Universidade} 
o) doaçoce piíblicaa o privadao; • 
â) roceitaa eventuaia do prornocoes» atividadeos a 

liouaçoos do boas o outrssj 
— 

o) renda proveniente da possível exploração de £cr 

viçoa internes cnitontea no Carspuaj 

Art« £1° •* As disponilidadcs £iaancoiraa do Dirotorlo Univcr 

oitaVioãeverao aor depositadas ora estaboloaiEonto baneiírio federal ou 
V estadual» y . ' . 

Are Í>Í>Q Oo auníll&aidoa podores piSbllcos o os donativos 
de par&icularfca cerco entregues a Universidade quo oo transferira' ao ;ou 
a viota do planos Co aplicação proviaGonto aprovadoo polo Conselho Co 
Adniiniatração# 

" Art. 23 a - A Mretorio pr©3tárá contos rolotivaa u gosíao / 
financeira no *iaal do DOIÍ tsandato ao Consolho do AdnlniGtração. 

0o*íT$UlO V--.- .•pITTOPíXaO >» fl.^T^.ATng- • • 

Ar*. DV- -• Cucado da 3.» convocarão da Assembléia Gorai não/ 
houvor o «quoruai11 do i/io (ura dáeiroo) doa coua componentes, fer-oe-n / 
U:na ou ainâa convocações poro no raíuino do 24 (vinto o quatro) horas a «« 
paa o horário previsto na priaoirn convocação» . • 

/irt* 2a- •••' 5ia chapas sd deverão apresentar candidatos a de?» 
l o p d o s nos departanicr.tGS oa.jo_o';a'at';ao:la GC^a_ouperior a 3 semestres* 
íJa«:*-;:nio vi - T)X.''rr?rrj[»-'U7;<i ír-T-.T/n.TSCiJíi/.fj*— 

Art# 262 .- ̂  primeira eleição paro o D»U«j devora ao:? eoor« 
danada por aaa Comissão eleitoral indicada pelna Representações Estude^ 
t£s} cendo qiio no eleições seguintes cumprirão ac tíiponiçoos normais do 
ptfOSOTltQ estatuto» 
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A Universidade de Brasília definiu o seu 

Plano de Desenvolvimento Físico, fazendo fixar os parâmetros 

que determinarão o aspecto final de sua ordenação de espaços. 

0 horizonte de tempo tomado foi fixado em 

1980, quando haverá uma população total de 19.165 pessoas,sen 

do 16.000 de pessoal discente, 1.055 de pessoal docente e 

2.110 do corpo técnico-administrativo. 

É oportuno, pois, que se pense também na 

problemática do Campus, fazendo-se somar a expansão física do 

Plano de Desenvolvimento a dimensão humana decorrente da pre 

sença de alunos, de professores e de funcionários. 

0 CAMPUS: SUA CONCEPÇÃO 
* 

A Universidade de Brasília é, próvavelmen 

te, a- única universidade oficial que estará inteiramente con 

cluída ate 1978. Basta este fato para evidenciar que não se 

tem, no País, nenhuma experiência e sobretudo tradição em ma 

teria de Campi. Até hoje, o entendimento que se tem ê mera 

mente físico, quando, na verdade, a área física se constitui 

em mero ponto necessário as edificações, as instalações , ao 

trabalho, â circulação e ao lazer. 

Compondo a Universidade, o Campus é um re 

sultado, no sentido de que a primeira decorre de decisões to 

madas no campo da política educacional e cultural, com a fina_ 

lidade de concentrar pessoas altamente qualificadas constituí_ 

das em centro de irradiação do saber e de formação e treinamen 

to de pessoal. Além disso, expressa o encontro de pessoas já 

treinadas com outras pessoas em busca de treinamento, aplica

das ã aprendizagem. Desse encontro participa um terceiro gru 

po -o corpo técnico-administrativo. Resulta, assim, da ma 

neira pela qual pessoas e "coisas" se encontram em urn ponto 

para a realização de uma tarefa comum, de alta significação so 

ciai, onde não sao membros a compor um corpo mas participantes 

a serviço de um ideal. 

Assim, a estrutura física da universidade 

enquanto instituição e a organização administrativa dessa mes_ 

ma instituição sao aspectos necessários mas não suficientes . 
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A suficiência, se não a plenitude, é uma decorrência da vivên 

cia de experiências associativas e participativas. 

Isto posto, impõe-se que a universidade se 

preocupe não so com a organização didática, administrativa e 

funcional de suas unidades, mas, também, com o bem estar e a 

integração das pessoas e grupos que compõem a realidade comu 

nitãria de que o campus é a expressão espacial. 

A preocupação com estes aspectos justifi

ca-se na medida em que se pressupõe que o bem estar individu 

ai e a integração de pessoas e grupos resultam em maior rendi 

mento e maior satisfação. 

AÇÃO COMUNITÁRIA: PERSPECTIVA ATUAL 

Advêm então uma pergunta : como articular, os 

interesses e as aspirações manifestadas a nível individual e 

grupai, dentro de um quadro institucional chamado convencional_ 

mente de universidade? . Em última análise, qual a perspectiva 

atual, em face da concepção anteriormente dada de campus, da 

ação comunitária? 

Pode-se pensar inicialmente que se consti 

tuiria no esforço de indivíduos e grupos integrantes da un_i 

versidade no sentido de resolver seus problemas utilizando os 

recursos comunitários disponíveis e as suas próprias potência 

lidades. Isto e importante, mas não e tudo. Cabe a própria 

universidade organizar-se para tanto e de forma articulada 

com todos os membros da comunidade. Isto significa que não 

se trata de uma ação organizada pela universidade, do ponto 

de vista administrativo, para prestar mais um serviço a comu 

nidade. Pelo contrário, trata-se de urna ação comum, articula 

da, de todos os membros da comunidade, evidentemente que medi. 

ante a representação através de elementos previamente selecio 

nados para este fim, constituída em serviço pensado o aciona 

do pela comunidade universitária. Sua concepção, estruturação 

e funcionamento requer necessariamente a participação de alu 

nos, de professores, de técnicos e de administradores, inte 

grantes todos eles da comunidade universitária. 
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ASSUNTOS COMUNITÁRIOS:. ÃREA DE ATUAÇÃO 

Assim concebido o campus e definida a ação 

comunitária, deve-se agora definir as ãreas próprias dos as 

suntos comunitários, a fim de que se possa precisar as atribu 

ições próprias do Decanato de Assuntos Comunitários. 

A primeira vista, parece que esses assun 

tos ou as chamadas atividades comunitárias , para utilizar a 

expressão do Regimento da Reitoria, abrangem todas as relações 

pessoais e intergrupais que se operam na área em que a univer 

sidade como tal desenvolve as suas funções e da qual o campus 

é a expressão comunitária, 

Essas relações se dao em alojamentos, em 

transportes, através de comunicação, nas atividades de lazer, 

no campo da assistência, na prestação de serviços, nas associ 

ações e no desempenho da política estudantil. Sem dúvida que 

existem outras relações que se dão na universidade, a exemplo 

das atividades de ensino, fora, entretanto, da dimensão comu 

nitaria. 

Assim, poder-se-ia resumidamente relacio

nar as ãreas de atuação do Decanato de Assuntos Comunitários: 

Habitação, Alimentação, Circulação, Comunicação, Mercado de 

Trabalho, Animação, Saúde e Associação. 

Pela-primeira, toda a política de aloja 

mentos para estudantes e de moradia para funcionários deverá 

ser coordenada pelo Decanato de Assuntos Comunitários e execu 

tada pela Diretoria de Assuntos Comunitários. 

Pela segunda, a política de alimentação , 

preços inclusive, e a relativa as cantinas e lanchonetes, sua 

distribuição e funcionamento, também'ficariam sob a responsa 

bilidade dos mesmos órgãos. 

Pela terceira, a estes órgãos caberia a 

política de transporte coletivo de exceção e de transporte gra 

tuito proporcionado pela FUR a pessoas ou grupos enquanto mera 

bros da comunidade universitária como tal. 
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Pela qua'rta, tudo que disser respeito a 

painéis, serviço de som, jornal, radio e sistema de TV quando 

voltados para as atividades comunitárias. 

Pela quinta, selecionar, encaminhar e ava 

liar alunos e formandos quanto a ofertas de trabalho, bem co 

mo a realização de pesquisa de mercado de trabalho para a co 

locação de alunos e formandos. 

Pela sexta, caberia- ã Câmara de Assuntos 

Comunitários definir a política cultural e de lazer que asse 

gure a atividade permanente de uma estrutura de animação para 

o Campus, a fim de que, através da recreação, se pudesse che 

gar ao equilíbrio entre os valores do divertimento e do aper 

feiçoamento permanente de todos os membros da comunidade uni_ 

versitãria, de modo a criar1 condições realmente humanas para 

o campus e fazendo com que a universidade polarizasse a vida 

cultural, artística e intelectual da comunidade brasiliénse. 

Pela sétima, desenvolver atividades não 

só de medicina curativa, mas, também, de atenção médica pre 

ventiva. 

Pela oitava, assegurar condições de pleno 

funcionamento ao Clube dos Servidores, a Representação Estu 

dant.il e ao Diretório Universitário, no ultimo caso para dar 

cumprimento a um dos objetivos do planejamento educacional:"A 

participação política do estudante na vida nacional, dentro 

dos quadros institucionais, e o aprendizado das grandes opções 

nacionais, enquanto estudante mesmo", a fim de que do alunado 

"venham a emergir as vocações da liderança de que o futuro do 

País depende". 

DAC: ESTRUTURA E DINÂMICA . . 

Tendo em vista a concepção de campus de 

senvolvida, bem como a perspectiva atual de ação comunitária, 

pode-se, agora, delinear a estrutura e a dinâmica prováveis 

para a Diretoria de Assuntos Comunitários, a fim de que a mes 

ma possa cumprir as tarefas próprias da área de atuação do De 

canato. 

http://dant.il
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A DAC deverá contar com uma assessoria pa 

ra estudos e captação de dados, composta de profissionais da 

própria DAC e de representantes de todos os membros da comu 

nidade universitária (alunos, professores e funcionários têc 

nico-administrativos). 

Os seus diferentes serviços deverão obede 

cer a seguinte distribuição: Mercado de Trabalho (seleção,en 

caminhame"to e avaliação de alunos e formandos para ofertas 

de trabalho; pesquisa de mercado para a colocação de alunos 

e de formandos; e seleção e encaminhamento de alunos a aloja 

mento). Alimentação (prestação de serviços na ãrea de ali_ 

mentação a comunidade; e proceder a estudos e pesquisas jun 

to aos demais órgãos da ãrea, para melhorar e ampliar esse 

atendimento). Apoio Cultural (estrutura de animação e comu 

nicação do campus; associativismo; transportes coletivos; ha 

bitação para servidores^ e serviços de. terceiros instalados 

no campus). Saúde (atendimento médico de urgência; atendimen 

to médico para utilização do Centro Desportivo; triagem para 

encaminhamento a clínicas especializadas; atendimento de medi_ 

cina preventiva; gabinete odontologico; e fornecimento de 

atestados médicos). Finalmente, Proteção ao Patrimônio (segu 

rança das instalações; prevenção contra incêndios; trânsito; 

e portarias). 

Isto significa que deverá ser ampliado o 

seu quadx^o de pessoal, sobretudo quanto a técnicos, e reforça 

do os seus equipamentos, tendo em vista principalmente as ati 

vidades a serem desenvolvidas pelo Serviço de Apoio Cultural 

e pela Assessoria para Estudos e Captação de Dados. 

POLÍTICA E PROGRAMAÇÃO COMUNITÁRIA 

A fim de que se possa definir uma politi 

ca e, a seguir, toda uma programação comunitária, formar-se-á 

como referência inicial as áreas de atuação já especificadas. 

Alem disso, dever-se-ã contar com a participação de toda a co 

munidade. 

rtl Z*\ ,r o o t ^ ^ l 
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Neste sentido, os órgãos deliberativos com 

petentes da Universidade deverão, de imediato, decidir quan

to a transferencia para a coordenação do Decanato de Assuntos 

Comunitários a programação e execução do que disser respeito 

a habitação, alimentação, circulação, comunicação, mercado de 

trabalho, animação, saúde e associação. 

Com base na experiência em curso, relatjl 

va ao pro0rama de Ação Cultural do Decanato, procurar-se-ã re 

definir a estrutura de animação já montada, mediante a execu 

ção de alguns projetos. 

Contudo, far-se-á a aplicação prévia de 

um questionário a toda a comunidade, perguntando-se basicamen 

te o que se entende por campus e ação comunitária, quais as 

áreas de atuação do Decanato, como deverá ser estruturada a 

DAG e, por fim, quais os projetos que deverão ser elaborados 

e executados nas diferentes áreas, inclusive a de lazer. 



I 

UNIVERSIDADES: CORPO DISCENTE 

(») DECRETO-LEI N.° 228 — de 28 de fevereiro de 1967 

Reformula a organização da representação 
estudantil e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 9.°, § 2.° do Ato Institucional n. 4, 
decreta: 

Art. l.° Os órgãos de representação dos estudantes 
de âmbito do ensino superior, que se regerão por este 

> decreto-lei, tem por finalidade: 

a) defender os interesses dos estudantes nos limites 
i de suas atribuições; 

b) promover a aproximação c a solidariedade entre 
os corpos discente, docente e administrativo dos estabe
lecimentos de ensino superior; 

c) preservar as tradições estudantis, a probidade da 
vida escolar, o patrimônio moral e material das' instituições 
de ensino superior e a harmonia entre os diversos orga
nismos da estrutura escolar; 

d) organizar reuniões e certames de caráter cívico, 
social, cultural, científico, técnico, artístico e desportivo 
visando a complemcntação e ao aprimoramento da forma
ção universitária; 

e) assistir os estudantes carentes de recursos; 
<1 f) realizar intercâmbio e colaboração com entidades 

1 congêneres; 
^ g) concorrer para o aprimoramento das instituições 

democráticas. 

(1) Pub. no D.O. de 28-2-67 e ret. no D.O. de 9-3-67. V. 
art. 38 e 39 da Lei n. 5.540, de 28-11-68 e Par. CFE 
62/69. 
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Art. 2.° São órgãos de representação dos estudante'" 
de estabelecimentos de nível superior: 

a) o Diretório Acadêmico (D.A.), em cada estabe
lecimento de ensino superior; 

b) o Diretório Central de Estudantes (D .CE. ) , em • 
cada Universidade. 

Art . 3.° Compete ao Diretório Acadêmico e ao Dire
tório Central de Estudantes, perante as respectivas auto
ridades do estabelecimento de ensino ou da Universidade: 

a) patrocinar os interesses do corpo discente; 
b) designar a representação prevista em lei, junto 

aos órgãos de deliberação coletiva e bem assim junto a 
cada Departamento constitutivo de Faculdade, Escola ou 
Inst i tuto; 

c) exercer, o direito de representação previsto no art. 
73, § 2.°, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

§ 1.° A representação a que se refere a alínea " b " 
deste artigo será exercida, junto a cada órgão, por estu
dante ou estudantes, regularmente matriculados em série 
que não a primeira, sendo que, no caso de representação 
junto ao Departamento deverá recair em aluno ou alunos 
de cursos ou disciplinas que o integram, tudo de acordo 
com os Regulamentos dos estabelecimentos de ensino ou 
Estatutos das Universidades. 

§ 2.° A representação estudantil junto ao Conselho 
Universitário, Congregação ou Conselho Departamental 
poderá fazer-se acompanhar de um aluno, sempre que se 
tratar de assunto do interesse de determinado curso ou 
seção. •. 

§ 3.° No caso da representação, a que se refere o 
item " c " , a Congregação decidirá: 

1 — no prazo de dez (10) dias, em se tratando do não 
comparecimento do professor, sem justificação, a 25?£> das 
aulas e exercícios; 

2 — antes do início do ano letivo seguinte, no caso do 
não cumprimento de, pelo menos, três quartos do programa 
da respectiva cadeira. 

Art. 4.° O Diretório Acadêmico será constituído por 
estudantes do estabelecimento de ensino superior, eleitos 
pelo corpo discente. 
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Art. 5.° É obrigatório o exercício do voto por todo 
estudante regularmente matriculado, para a eleição do D.A. 

Parágrafo único. Salvo se comprovar devidamente 
motivo de força maior ou de doença, o estudante que deixar 
de votar será suspenso por trinta (30) dias. 

Art. 6.° A eleição do D.A. será regulada em seu 
Regimento, atendidas as seguintes normas: 

a) registro prévio de candidatos ou chapas, sendo 
apenas elegível o estudante regularmente matriculado em 
série ou em disciplinas pelo regime de créditos, não repe-
tente, ou dependente; 

b) realização, dentro do recinto do estabelecimento de 
ensino, em um só dia, durante a totalidade do horário Je 
atividades escolares ; 

c) identificação do votante, mediante confronto dos 
votantes com a lista nominal fornecida pelo estabeleci
mento de ensino; 

d) garantia e sigilo do voto e a inviolabilidade da 
urna; 

e) apuração imediata, após o término da votação, 
asseguradas a exatidão dos resultados e a possibilidade de 
apresentação de recursos; 

f) acompanhamento por representante da Congrega
ção ou do Conselho Departamental, na forma do Regi
mento de cada estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão eleitos os estudan
tes que obtiverem o maior número de votos. . 

*»«*i*Â>tr 7.°- O D.6.E.- será" eleito põr"vòttr indireto atra
vés do colegiado formado por delegados dos D.A., na-forma 
por que dispuser o Estatuto da Universidade. ,-- i 

Art. 8.° Atendendo ao disposto no presente Decreto-
-lei, a composição, organização e atribuições dos órgãos de 
representação estudantil serão fixadas-em seus Regimen
tos, que deverão ser aprovados pelos órgãos a que se 
refere o art. 10. JT 

§ 1.° O mandato dos membros do Diretório Acadê
mico será de um (1) ano, vedada a reeleição para o mesmo 
cargo. ,.?" 

§ 2.° O exercícjo' de quaisquer funções de represen
tação, ou delas decorrentes, não exonera o estudante do 
cumprimento dos seus deveres escolares, inclusive da exi
gência da freqüência. * 

15 ENSINO ^SUPERIOR 
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., C A P Í T U L O III 

Do Corpo Discente 

Art. 3S. O corpo discente terá representação, com 
direito a voz e voto, nos órgãos colegiados das universi
dades e dos estabelecimentos isolados de ensino superior, 
bem como cin comissões instituídas na forma dos estatutos 
e regimentos. ' 

§ 1.° A representação estudantil terá por objetivo a 
cooperação entre administradores, professores e alunos, no 
trabalho universitário. 

§ 2.° A escolha dos representantes estudantis será 
feita por meio de eleições do corpo discente e segundo cri
térios que incluam o aproveitamento escolar dos candidatos, 
de acordo com os estatutos e regimentos. 

§ 3.° A representação estudantil não poderá exceder 
de um quinto do total dos membros dos colegiados e comis
sões. 

Art. 39. Em cada universidade ou estabelecimento 
isolado do ensino superior poderá ser organizado diretório 
para congregar os membros do respectivo corpo discente. 

§ 1.° Além do diretório de âmbito universitário, pode
rão formar-se diretórios setoriais, de acordo com a estru
tura interna de cada universidade. 

§ 2.° Os regimentos elaborados pelos diretórios serão 
submetidos à aprovação da instância universitária ou esco
lar competente. 

§ 3.° O diretório cuja ação não estiver em consonân-
r' com os objetivos para os quais foi instituído, será 
passível das sanções previstas nos estatutos ou regimentos. 

§ 4.° Os diretórios são obrigados a prestar contas de 
sua gestão financeira aos órgãos da administração univer
sitária ou escolar, na forma dos estatutos e regimentos.2 

Art. 40. As instituições de ensino superior: 
a) por meio de suas atividades de extensão, propor

cionarão aos corpos discentes oportunidades de participação 
em programas de melhoria das condições de vida da comu
nidade e no processo geral do desenvolvimento; 

(1) 'V. Dccreto-le n. 22S, de 28-2-67, Par. CFE n. 62/69, e 
Indicação B. t/69 do CFE (Doe. 97). 

(2) V. Decreto n. 55.057, de 24-11-64. 
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b) assegurarão ao corpo discente meios para a reali
zação dos programas culturais, artísticos, cívicos e despor
tivos ; 

c) estimularão as atividades de educaqão física e de 
desportos, mantendo, para o cumprimento desta norma, 
orientação adequada e instalações especiais;1 

d) estimularão as atividades que visem à formação 
cívica considerada indispensável à criação de uma cons
ciência de direitos e deveres do cidadão e do profissional.2 

.• í3) Art. 41. As universidades deverão criar as funções 
**-*~'de monitor para alunos do curso de graduação que se sub

meterem a provas específicas, nas quais demonstrem capa
cidade de desempenho em atividades técnico-didáticas de 
determinada disciplina. / 

Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser 
remuneradas e consideradas título para posterior ingresso 
em carreira de magistério superior. r 

C A P Í T U L O IV JÍ 

Disposições Gerais 

Art. 42. Nas universidades • e nos estabelecimentos 
isolados mantidos pela União, as atividades técnicas pode
rão ser atendidas mediante a contratação de pessoal na 
forma da legislação do trabalho, de acordo com as normas 
a serem estabelecidas nos estatutos e regimentos. 

Art. 43. Os vencimentos dos servidores públicos 
federais de nível universitário são desvinculados do critério 
de duração dos cursos. 

Art. 44. . . . V E T A D O . . . 

(1) Rcdaçãp cíada pelo art. 15 do Decreto-lei n. 464, de 11-2-69. 
V. Decreto-lei n. 608. de 6-6-69 (D.O. de 6-6-69), Port. 
M.Fáz. 164-GB, de 19-5-69 (D.O. de 26-5-69) e Decreto 
n. 69.450, de l.Ml-71. 

(2) y;:'Decreto n. 58.023, de 21-3-66. 

(3) V. Decreto n. 66.315, de 13-3-70 (D.O. 16-3-70) e Par. 
CPE 315/69. 



b) promoções de natureza recreativa, artística e cultural. 

Art. 75. A Universidade criará funções para o contrato de monitores, a 
serem escolhidos dentre os alunos dos cursos de graduação que demonstrem 
capacidade de desempenho no âmbito de determinadas disciplinas já cursadas. 

Parágrafo único. A capacidade de desempenho será ajuizada pelo exame da 
vida escolar dos estudantes e por meio de provas específicas feitas de acordo 
com os planos dos departamentos, na forma do Regimento Geral. 

Art. 76. O corpo discente terá representação, com direito a voz e voto, 
em órgãos colegiados da Universidade, bem como em comissões, na forma 
deste Estatuto e do Regimento Geral. 

§ 1.° A representação estudantil terá por objetivo a'cooperação entre admi
nistradores, professores e alunos no trabalho universitário. 

§ 2.° A escolha dos representantes estudantis será feita por meio de eleições 
do corpo discente, na forma prescrita no Regimento Geral, sendo elegíveis 
apenas alunos que preencherem critérios mínimos de aproveitamento escolar. 

§ 3.° A representação estudantil não poderá exceder um quinto do total dos 
membros dos colegiados ou comissões, na forma deste Estatuto e do Regi
mento Geral. 

Art. 77. Os representantes dos estudantes nos órgãos colegiados poderão 
fazer-se assessorar por mais um aluno, sem direito a voto, quando o exija a 
apreciação de assunto peculiar a um curso ou setor de estudos. 

Art. 78. Os alunos regulares: da Universidade poderão organizar-se em 
diretório de âmbito universitário, com os seguintes fins: 

a) cooperar para a solidariedade e o bom entendimento da comunidade univer
sitária; 

b) resguardar o patrimônio moral e material da Universidade e preservar as 
tradições estudantis e a ética escolar; 

c) organizar reuniões e certames de caráter cívico, social, cultural, científico, 
artístico e desportivo, visando ao aperfeiçoamento da formação universitária; 

d) promover intercâmbio e colaboração com entidades congêneres. 

19 
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Parágrafo único. A organização e o funcionamento do Diretório Universitário 
atenderá a normas prescritas no Regimento Geral e dependerá de aprovação 
do respectivo Regimento pelo Conselho de Administração. 

Ait. 79. Ao Diretório Universitário é vedado exercer atividade ou fazer 
propaganda de caráter político-partidário, religioso ou racial, bem como inci
tar, promover ou apoiar falta coletiva aos trabalhos escolares. 

Parágrafo único. Pela infração deste Artigo, o Conselho de Administração 
poderá suspender ou destituir a diretoria do Diretório Universitário. 

CAPÍTULO III ' CORPO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

Art. 80. A contratação do pessoal técnico e administrativo da Universidade 
far-se-á segundo a Legislação do Trabalho. 

Art, 81. Na distribuição do pessoal técnico e administrativo aos diversos 
serviços da Universidade, serão observados os quantitativos e categorias pre
vistos no Quadro. 

§ 1.° Nas áreas respectivas, a movimentação do pessoal a que se refere este 
artigo compete ao Reitor e aos diretores de unidades e órgãos suplementares. 

§ 2.° O Conselho de Administração aprovará o Regimento do Pessoal Técnico 
e Administrativo. 

Art. 82. O provimento de cargos em comissão será feito pelo Reitor. 
Parágrafo único. A designação para chefia de órgãos administrativos, direta
mente ligados à Reitoria, deverá ser homologada pelo Conselho Diretor da 
Fundação. 

TÍTULO V DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS 

Art. 83. Aos alunos regulares que venham a concluir cursos de graduação e 
pós-graduação, com observância das exigências contidas no presente Estatuto, 
no Regimento Geral e nos respectivos planos particulares, a Universidade con
ferirá os graus a que façam jus e expedirá os correspondentes diplomas. 

20 



Í M P - Í ^ . * * ^ 

REGIMENTO 

d) proporcionar aos alunos, por meio dos cursos e serviços de extensão, 
oportunidades de participação em projetos de melhoria das condições de vida 
da comunidade, bem como no processo de desenvolvimento regional e nacional. 

Art. 147. O Diretório Universitário, organizado na forma do Estatuto, será 
constituído de acordo com seu próprio regimento e mediante eleições do corpo 
discente, em que se atenderão as seguintes condições: 

a) registro prévio de candidatos ou chapas, sendo elegível apenas o aluno 
regularmente matriculado que, na Universidade, já tenha obtido número de 
créditos igual ou superior a um terço do total previsto .para o respectivo curso; 

b) realização no recinto da Universidade, em um só dia e durante a totalidade 
do horário das atividades universitárias; 

c) identificação dos votantes à vista de relação dos alunos regularmente matri
culados fornecida pela divisão própria da Reitoria; 

d) sigilo de voto e inviolabilidade de urna; 

e) apuração imediatamente após a votação, assegurada a exatidão dos resul
tados e a possibilidade de apresentação de recursos. 

$ 1.° As eleições serão acompanhadas pelo Decano de Assuntos Estudantis, 
a fim de que se tornem efetivas as condições e garantias fixadas neste Artigo. 

§ 2.° O mandato dos membros eleitos para o Diretório Universitário será de 
um ano, vedada a reeleição para o mesmo cargo. 

Art. 148. O Diretório Universitário será mantido por contribuições dos 
alunos e poderá receber auxílios da Universidade e dos podêres públicos, 
bem como donativos de particulares mediante prévia autorização do Conselho 
de Administração. 

Parágrafo único. Os auxílios dos podêres públicos e os donativos de particula
res serão entregues à Universidade, que os transferirá ao Diretório à vista de 
planos de aplicação previamente aprovados pelo Conselho de Administração. 

Art. 149. O Diretório Universitário prestará contas anuais de sua gestão 
financeira, sendo COfnetente para apreciá-las e aprová-las o Conselho de 
Administração. 
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Parágrafo único. A não-aprovação das contas impedirá a transferência de 
quaisquer novos auxílios ou donativos e, se comprovado o uso indevido dos 
bens e recursos entregues, importará em responsabilidade civil, penal e disci
plinar dos membros do Diretório Universitário. 

Art. 150. Ao Diretório Universitário é vedado exercer atividade ou fazer 
propaganda de caráter político-partidário, religioso ou racial, bem como incitar, 
promover ou apoiar falta coletiva aos trabalhos escolares. 

Parágrafo único. Pela infração deste Artigo, o Conselho de Administração 
poderá suspender ou dissolver a diretoria do Diretório Universitário. 

Art. 151. A organização e o funcionamento do Diretório Universitário, 
observadas as prescrições do Estatuto e deste Regimento Geral, constarão do 
seu próprio Regimento a ser aprovado pelo Conselho de Administração. 

SEÇÃO III ASSISTÊNCIA 

152 

153 

154 

_ Art. 1 5 2 r ^ „ . A* assistência ao corpo discente incluir-se-á entre as principais 
funções do Centro Comunitário, que para este efeito ficará vinculado ao Deca
no de Assuntos Estudantis. ^ 

Parágrafo único. A coordenação da assistência ao corpo discente, em âmbito 
universitário, caberá ao Decano de Assuntos Estudantis. 

Art. 153. A assistência aos alunos será prestada' individual e coletiva
mente, alény do que resulte como tal dos programas relativos aos vários cursos. 

Art. 154. Sem prejuízo de outros aspectos que venham a ser desenvolvidos, 
a assistência individual compreenderá programas de alojamento, alimentação 
e saúde, com os desdobramentos que se façam necessários. 

§ 1.° O programa de alojamento abrangerá a manutenção de residências 
destinadas a alunos, bem como a orientação destes, sempre que possível 
e na falta de residências da Universidade, para hospedagem em condições 
compatíveis com os seus Tecursos e forma de vida. \ 

§ 2.° O programa de alimentação desenvolver-se-á pela manutenção de res
taurantes para alunos beneficiados pelo programa de alojamento e a outros, 
carentes de recursos, que residam em Brasília e localidades próximas. 

76 
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SeV a legislação a que se refere a. Prefeitura, de PetrópJlis, conforme 
Informação dos solicitantes, é a Lei do Ensino, a L . D . B . , não há o que 
modificar porque não só compreende os excepcionais, como lhes dá, e com 
Justiça .atendimento prioritário. 

Diz o ar t . 88: "A Educação de excepcionais deve, no que for possí
vel, enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los na 
comunidade". 

E o ar t . 89: "Toda iniciativa privada considerada eficiente peloa 
Conselhos Estaduais de Educação, e relativa à educação de excepcionais, 
receberá dos podêres públicos tratamento especial mediante bolsas de 
estudos, emprésticos e subvenções. 

Em vez de modificar basta aplicar a lei, que manda, o que for 
possível, enquadrar o excepcional no sistema geral de educação e, mais 
do que isso, no que não fôr possível, dar tratamento especial, mediante 
bolsas de estudo — que é o caso em apreço — empréstimos e subven
ções. 

Pelo ar t . 89 se vê que o problema fica sob a alçada do Conselho 
Estadual do Estado do Rio. .; 

A ele se devem dirigir peticionárlos principalmente para o fim de 
obter os recursos para contlnuida assistência ao Centro de E: loa 
Saul Carneiro. 

Voto do Relator —- Comunicar aos peticionários que a Lei não só 
compreende os deficientes mas também manda dar tratamento especial 
mediante bolsas de estudos, empréstimos e subvenções dos podêres pú
blicos e, para o caso, conseqüentemente, também das Prefeituras. 

Parecer da. Câmara — A Câmara adota o voto do Relator e chama 
a atenção para a conveniência de serem concedidas, em caráter prio
ritário, b&lsas para excepcionais em virtude do alto custo do ensino em 
causa. í' 

S . ' á . , em 6-fevereiro-l 969. — (aa) Pe. José Vieira de Vasconcel-
los, Presidente da C . E . P . M . — José Borges dos Santos, relator. 

• 

< SITUAÇÃO DOS DIRETÓRIOS ACADÊMICOS EM FACE 
-* DA LEI N.° 5 540/68 

Pfligrer n.̂ _ 63/69, C .L .N. , aprovado em 7-fevereiro-l 969. (Proo. 
166/69-OFE) . 

A Câmara de Ensino Superior encaminhou a plenário indicação de 
seu ilustre Presidente, Cons.0 Newton Sucupira, para que a Comissão de 
Legislação e Normas e pronuncia, mediante proposição a ser aprovada 
pelo Conselho, a respeito da possível sobrevivência de dispositivos do 
Decreto-lei 228/67, apôs a vigência da Lei 6 640, de novembro de 1 968. 
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O Decreto-lei 228, de 20 de fevereiro de 1 967, ao reformular a orga-
nlzação da representação estudantil revog-ou expressamente a lei ante
rior sobre o mesmo assunto, de número 4 464, de 9-11-1 964 e passou 
assim a regular a matéria total e exclusivamente. 

A Lei 6 640, de 28 de novembro de 1 968, entretanto, revogou 
somente os dispositivos em contrario ao quo elapróprla dlspõo, Uma vez 
fixada a área dispositiva desta última lei, basta compara-la com aa 
prescrições do Decreto-lei 228, excluindo, como revogadas, aquelas que 
forem incompatíveis com o novo regime legal, continuando em vigor o 
resíduo que subsistir dessa eliminação. 

• O exame deverá circunscrever-se aos arts . 38 e 39 e seus parágra
fos da Lei 6 540, que regulam a representação do Corpo Discente nos 
órgãos colegiados o os diretórios estudantis, e são em seguida trans
critos: • . 

Art, 38 — O Corpo Discente terá representação, com di
reito a voz e votos, nos órgãos colegiados das universidades e 
dos estabelecimentos isolados de ensino superior, bem como em 
comissões instituídas na forma dos estatutos e regimentos. 

§ 1.° A representação e-studantil terá por objeto a cooperação entre 
administradores, professores e alunos, no trabalho universitário. 

5 2.° A escolha dos representantes estudantis será feita por meio 
de eleições do Corpo Discente e segundo critérios que Incluam o apro
veitamento escolar dos candidatos, de acordo com os estatutos e regi
mentos. 

§ 3.° A representação estudantil não poderá exceder de um quinto 
do total dos membros dos colegiados e comissões. 

Art. 39 — Em cada universidade ou estabelecimento isolado de 
ensino superior poderá ser organizado diretório para congregar os mem
bros do respectivo Corpo Discente. , 

§1.° Além do diretório de âmbito universitário, poderão for
mar-se diretórios setoriais, de acordo com a estrutura Interna de cada 
universidade. 

§ 2.° Os regimentos elaborados rJelos diretórios serão eubemetldos 
à aprovação da instância universitária ou escolar competente.. 

§ 3.° O Diretório cuja ação não estiver em consonância com os 
quais foi instituído, será passível das sanções previstas noa estatutos ou 
regimentos. 

5 4.° Os diretórios são obrigados a prestar contas de sua gestão 
;.. inoeira aos órgãos da administração universitária ou escolar, na 
forma dos estatutos ou regimentos". 

Esquematizando more-geoiiietrico o conteúdo do novo sistema, re
colhe-se dos termos da lei: 
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a) apresentação estudantil nos órgãos colegiados não é mais da 
competência dos Diretórios, como acontecia no regime anterior (letra b 
do ar t . 3.° do Decreto 228) mas se constitui por meio de eleição de re
presentantes pelo Corpo Discente (5 2.° do ar t . 38 da Lei 5 540); 

b) essas eleições serão reguladas nos estatutos e regimentos, que 
deverão prever critérios de qualificação para os candidatos, incluindo o 
aproveitamento escolar (5 2.° do ar t . 38; 

c) a representação terá direito a voz e voto nos colegiados e em 
comissões instituídas na forma dos estatutos e regimentos; 

d) não poderá exceder de um quinto do total dos membros dos 
coeglados e comissões; 

e) a organização de diretório "para congregar os membros do res
pectivo Corpo Discente" de cada universidade ou estabelecimento Iso
lado de ensino superior tornou-se facultativo, dependendo do estat-to 
ou regimento (art . 39 da Lei 5 540); 

d) para atender à nova estrutura universitária, poderão também 
existir diretórios setoriais, não necessariamente .por unidades escolares, 
como no regime anterior (} 1° do ar t . 39 da Lei 5 540); 

o) os regimentos dos diretórios serão submetidos à aprovação doa 
órgãos competentes; 

í) o estatuto ou regimento deve prever sanções que podem ir à 
dlsoslução para o diretório "cuja ação não estiver em consonância com 
os quais foi instituído" (§ 3.° do ar t . 39 da Lei 5 540); 

g) os diretórios são obrigados à prestação de «ontas de sua gestão 
financeira ao órgão competente na forma do estatuto ou regimento 
(5 4.° do ar t . 39 da Lei 5 540) . 

Tudo o que no regime legal anterior não se compuser, de maneira 
expressa ou implícita, com essas ordenações, está revogado, não assim 
o que puder ser aproveitado por se harmonizar com a letra e o espírito 
da nova lei. 

Tal análise comparada é extensa e não deve ser feita a prlort com 
pretensões exaustivas e sim ocorrer à medida que os casos se apresen
tem, suscitando dúvidas. No momento focalizaremos apena e objeto res
trito da consulta: 

"saber se os dispositivos do Decreto citado que regulam a 
organização e funcionamento dos diretórios se encontram 
ainda em vigor". 

Percorrendo anallticamente as normas do Decreto-lei 228, pare
ce-nos que a circunstância de ter a nova lei suprimido a obrigatorie
dade da existência dos diretórios acadêmicos transfere para os estatu
tos e regimentos não somente a sua instituição, como também os obje
tivos para os quais são instituídos (§ 3.° do ar t . 39), deixando de ser 
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obrigatórios, portanto, as finalidades estabeecldas no ar t . l.° do Dec.-lel 
228, que podem ter modificadas; mas vigora, ate que o estatuto ou re
gimento, devidamente aprovado pelo Conselho, disponha de modo di
verso, com exceção da letra a por se tratar de função de representação. 

Os arts . 2.° e 3.° estão revogados, devendo a competência do Dire
tório, quando este existir, regulada, no estatuto ou regimento da uni
versidade ou escola e no regimento do órgão. 

O art . 4.°, prescrevendo que o diretório seja eleito pfclo Corpo Dis
cente não parece poder subsistir em caráter obrigatório, em face da expres
são usada no ar t . 39 da Lei 5 640 — "poderá ser organizado diretório" — 
que abre a possibilidade de um outro método de organização diferente da 
eleição, tanto mais quanto o órgão deixou de ser representativo; mas 
enquanto o estatuto ou regimento não modificar o sistema atual, a regra 
continua em vigor. O método da eleição pode de resto ser adotado pelos 
estatutos ou regimentos que o preferirem. 

Os arts. 5.°, 6.° e 7.°, estabelecendo a obrigatoriedade do voto e 
algumas regras para a eleição do Diretório Acadêmico, também contl-
tinuam em vigor, até que haja modificação do estatuto ou regimento. 

Sob a mesma condição vigoram temporariamente os arts. 7.°, 8.°, 
9.°. 1,0 11 e 12 do Dec.-lel 228. 

Por último e para evitar impasses que costumam surgir nessas 
transições de um regime legal para outro e com ressalva do exame a ser 
realizado em cada caso concreto, recomenda-se que as Universidades 6 
estabeecimentos de ensino isolado apresentem as modificações de seus 
estatutos e regimentos relativos ao regime do corpo discente, podendo 
consolidar as regras do regime anterior que não colidirem com o re
gime atual. 

S. S., em 6-fevereiro-l 969. — (aa) Vandick Londres da Nóbrega, 
Presidente "ad hoc" da C .L .N. — José Barrotto Filho, relator. 

• 

^ACUT^ADE DE SERVIÇO SOCIAL DO RIO DE J.ANEIRO (GB) 

Alteração do currículo 

Parecer n." 63/00, C .E .Su . , aprovado em 7-íevorclra-l &60. Proc. 
749/68-CFE). 

A Faculdade de Serviço Social do Rio de Janeiro, por oficio do 
Prof. Heitor Calmon, Interventor do M.B.C. , encaminha ao C . F . E . o 
novo currículo de disciplinas com que aquela Instituição pretende subs
tituir o antigo elenco de matérias. 

O atual currículo mínimo estabelecido para as Faculdades de Ser
viço Social pelo C . F . E . consta das seguintes disciplinas: Introdução 
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r.TO DO DECA11ATO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 119 003/75 

O Decano de Assuntos Comunitários, no uso de suas atrî  

buieões o tendo em vista o disposto no item 23 da Resolução do Conselho 

de Administração n9 001/74, 

R E S O L V E : 

Homologar as eleições para Representantes Estudantis jun 

to aos Departamentos a seguir enumerados, na forma que especifica: 

. 1 - Departamento de Física 

Representante?) PITflCORAS SILVA GALISA • Mat» 73/13557 Pjuiul dúWn. 

Suplente: kwALTAIR VIEIRA MACHADO - Mat. 7.3/0 813: > J 

2 - Departamento de Ceociências 

Representante: JORGE MARQUES DE TOLEDO CAMARGO - Mat.73/00425 

Suplente: NEWTON MONTEIRO - Mat. 73/0 0308 

3 - Departamento de Matemática 

Representante^-^^A-BttfgS&S A. DD A-Li4í̂ -PA-—-E4at. 71/3r&&í€?o-»wi.••« 

Suplente: »TAHIA SCEMITT - Mat. 74/2C054 

4 - Departamento de Ouímica 

Representante: JÚLIO GREGORIO PILEO - Mat. 74/0 2236 

Suplente: TERESA CRISTIIIA LOIIGIUN MONTEIRO - Mat. 72/08120 

* • * 

5 - Departamento de Estatística 

Representante: FELIPE PULLEM PARENTE - Mat. 74/01078 

Suplente: ZfiSIMO LIMA METO - Mat. 74/04540 

6 - Departamento de Diòlogia Celular 

Representante: GONÇALO TEIXEIRA NUNES - Mat. 7 3/09155 

SUPLENTE: MAURO CARNEIRO -' Mat. 74/0 32 83 
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Departamento de Diologin Vegetal 

Representante: PAULO VEiiAlICIO DE LIMA - Mat. 71/09G28 

Departamento de Biologia Aninal 

Representante: BRAULIO FERREIRA DI3 SOUZA DIAS - Hat. 72/01036 

Suplente: LUIZ FERNANDO ARAGÍto- Ilat. 72/043G3 

Denartanento de Psicologia 

Representante: RITA CÉLIA BRAMBILA - Hat» 74/13859 

Suplente: CAETANO JOSÉ' PUTTIIII - Hat. 70/02050 

Denartanento de Ciências Sociais 

Representante: BRUNO BORHAÍIN 2ER0 - Hat.* 74/04930 

Suplente: AUGUSTO SILVEIRA DE CARVALHO - Mat.'73/01847 

Departamento de Econorda 

Representante: .TOSE' HUMBERTO F. RODRIGUES - Mat. 73/02304 

Suplente: JORGE AUGUSTO VIUHAE - Mat. 73/10200 

Denartanento de Geografia c História 

Representante: ALVARO AIITÕIJIO BATISTA DA SILVA - Mat. 73/02525 

Sunlentc: SÉRGIO BARREIRA.G. RIBEIRO -Mat. 71/10634 

Denartanento de Literatura 

Representante: ELDIMAR GUIDA BE MIRANDA - Hat. 71/0282S 

Departarento de Arquitetura o Urhanisiso 

Representante: SEBASTIÃO ALVES CARNEIRO - Hat. 71/10570 

Suplente: PAULO HENRIQUE VEIGA - Mat. 72/13540 

Denartanento de Musica 

Representante: EDGAR LUIZ EICLUEE - Hat. 72/01842 

Suplente: SID1IEI DA COSTA MAIA -. Hat. 72/0785D 

Denartanento de Desenho 

Representante: FARIA CECÍLIA F1TTIPALDI - Mat. 72/13204 

Sunlentc: TERESA MARIA COTRIM DE PAIVA CHAVES - Hat.72/270 



ade de Brasília 

Departamento do Engenharia Agronômica 

Representante: LOURIVAL VILELA - Mat. 73/0 3891 

Suplente: Eiuo DOS SANTOS GUALDI FILHO - Mat. 73/07497 

Departamento de Engenharia Civil 

Representante: JOÃO LÚCIO OTíERSOni REZEHDE - Mat. 72/10426 

.Suplente: ADILSON CARVALHO BENJAMIM - Hat. 73/03963 

Departamento de Engenharia Elétrica 

Representante: EÊRCULKS LODO DE SOUSA - Hat. 72/02920 

Suplente: IZAlAS S. DE ALMEIDA - Mat. 72/0 3 322 

Departamento de Engenharia Mecânica 

Representante: OLAVIO ASSIS PEIXOTO - Mat. 72/06607 

Suplente: ALDO JOÃO DE SOUZA - Mat. 73/04960 

Departamento de Medicina Complementar 

Representante: CARLOS GERALDO MEGALE - Mat, 72/00019 

Suplente: PAULO MÁRCIO D. ARANTES - .Mat. 72/13760 

Departamento de Medicina Especializada 

Representante: SILVIO CARLOS DUARTE - Mat. 72/149 36 

Suplente: PEDRO ALFREDO NAVARRO COES - Mat. 72/147.15 

Departamento de Medicina Geral e Comunitária 

Representante: HELEHY DE OLIVEIRA REMA - Mati 70/0 5 334 

Suplente: ESNAINE MARTINS EELMA - Mat. 70/042 31 

Departamento do Educação Física 

Representante: MIVALDO D): OLIVEIRA - Mat. 73/14175 

Suplente: ' LÍDIA SAID - Mat. 74/00382 

Departamento CG Administração 

Representante: JOSÉ' CARLOS ULEOA FONSECA - MAT. 72/03353 

Suplente: EDCARD VICENTE FONSECA ARAÜJO - Mat. 72/01851 

Departamento de Biblioteconomia 

Representante: ANTÔNIO GOMES DA STL"A - Mat. 73/06164 

Suplente: RAIMUNDA FERREIRA HCLETO - Mat. 72/1374 3 
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27 - Denartar.ento clc Comunicarão 

Representante: DAVID EMERICIÍ - Mat. 73/1-1710 

Suplente: PAULO ROBERTO CARDOSO DE f.IPANDA -í!at. 73/14922 

20 - Departamento de Direito 

Representante: EUSTfiQÜIO RIREIRO ROAVENTURA - *!nt. 72/10957 

Suplente: MARDEN COSTA PINTO - Hat. 71/07374 

29 - Departamento de Teoria e Eundancntos: 

Representante: ri/>RA RIOS MI3JPE5 - Mat. 71/0 3565 

Suplente: HÊLI MARIA DE ALMEIDA - Mat. 72/0G372 

30 - Departamento de Planejar.onto e Administração: 

Representante: NEH2I COUTIHIIO DOS SANTOS " Mat. 72/2 3011 

Suplente: LEA ARAflJO PINTO - Mat. 71/3109 7 

31 - Departar.ento de Métodos c Técnicas 

Representante: AlIGELA MARIA GALDINO DE FREITAS-Kat. 73/07187 

SunlontCS REGINA APARECIDA RODRIGNE5 - Mat. 73/01251 

Brasília, Âo de abril d 

?.. M. MOMTEinO DE SANTANA 

Decano de Assuntos Comunitários 

íAC/rap 
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ATO DO DEÇANATO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS N9 004/75 

O Decano de Assuntos Comunitários, no uso de suas a 

tribuiçoes e tendo em vista o disposto no Item 5 da Resolução do 

Conselho de Asminiatração n? 002/74, 

R E S O L V E 

Homologar as eleições para Representantes junto aos 

Conselhos Departamentais e às Congregações de Carreir~a a seguir' 

enumerados, na forma que especifica: 

1 - Faculdade de Tecnologia 

- Conselho Departamental 

VÍTOR COUTO CAVALCANTE - Mat. 72/26535 

Supl. LEONILDO FERRARI JÚNIOR - Mat, 72/12186 

- Congregação de Carreira dos Cursos de Engenharia ' 

Civil, Elétrica e Mecânica 

ADILSON CARVALHO BENJAMIM - Mat. 73/03 963 

Supl. JOÃO RIBEIRO MENDES - Mat. 71/15539 

- Congregação de Carreira do Curso de Agronomia 

ENIO DOS SANTOS GUALDI FILHO - Mat. 73/07497 

Supl. RICARDO.RAMIRES.LIMA - Mat. 74/03820 

• .' ̂  ™ EacuIdade de Educação 

- Conselho Departamental 

LEA'ARAÚJO PINTO Mat. 71/310 9 

- Congregação de Carreira do Curso de Pedagogia 

REGINA APARECIDA RODRIGUES .- Mat. 73/0125 

- Congregação de Carreira de Formação Pedagógica das 

Licenciaturas de Conteúdo 

NELLY MARIA DE ALMEIDA - Mat. 72/06 37 

3 - EâíHlflãÊSí. de Ciências da Saúde 
- Conselho Departamental 

DENIS MARINHO DA SILVA BRANDÃO - Mat. 73/05354 

- Congregação de Carreira de Medicina 

CARLOS ALBERTO CAMARGO CAMPOS - Mat. 72/15941 
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^ " Instituto de Ciências Biológicas 

... - Conselho Departamental 

MANUEL AUGUSTO SANTOS - Hat. 70/09127 

- Congregação de Carreira do Curso de Psicologia 

PAULO SÉRGIO DE CARVALHO - Hat. 72/06976 

- Congregação do Carreira do Curso de Ciências Bioló 

gicas 

PAULO VENANCIO DE LIMA - Mat. 71/09628 

^ ~ Instituto de Ciências Humanas» 

- Conselho Departamental 

MURILO ANTÔNIO PAES LANDIM - Hat. 71/17353 

- Congregação de Carreira dos Cursos de Ciências So 

ciais e Economia 

JOSÉ' GERALDO FRANCA DINIZ - Mat. 71/05720 

- Congregação de Carreira dos Cursos de Filosofia e 

Historia 

GERALDO JOSÉ' DE ALMEIDA - Mat. 72/10698 

- Congregação de Carreira do Curso de Serviço Social 

ANTÔNIO CARLOS MELLO - Mat. 71/00906 

- Congregação de Carreira do Curso de Relações Inter 

nacionais . 

KEILA RAMOS LIMA - Mat. 74/11731 

Brasília*/?i8 de maio' de/1975 

( R 

-De-ca 

R. N.. MONTEIRO DE SANTANA DE 

no de / A s s u n t o s C o m u n i t á r i o s 

CAC/rap 
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4 - Faculdade de Estudos Sociais Aplicados 

- Conselho Departamental 

EUSTÃQUIO RIBEIRO BOAVENTURA - Mat. 72/10957 

- Congregação de Carreira do Curso de Administração 

ANA ROSA ALBUQUERQUE - Mat. 72/09223 

- Congregação de Carreira do Curso de Biblioteconomia 

, RAIMUNDA FERREIRA NOLETO - Mat. 72/1374 3 

- Congregação de Carreira do Curso de Comunicação 

PAULO CARVALHO DE MIRANDA - Mat. 73/14922 

- Congregação de Carreira do Curso de Direito 

FERNANDO NEVES DA SILVA - Mat. 72/024 2 3 

5 " Instituto de Artes e Arquitetura 

- Conselho Departamental 

NEI SIMAS ANDRADE DE OLIVEIRA - Mat. 72/0633 

~ Congregação de Carreira do Curso de Arquitetura 

HAILHI LOUREANO DIAS ~ Mat. 71/04162 

- Congregação de Carreira do Curso de Desenho e Piás 

tica 

ELIANE CUNHA E CRUZ - Mat. 74/11120 

- Congregação de Carreira do Curso de Musica 

MOEMA PUBLIO DE.SOUZA - Mat. 72/06282 

6 ~ Instituto de Ciências Exatas 

-. Conselho Departamental 

SÁLVIO HUMBERTO SAFE DE MATOS -Mat. 73/00573 

- Congregação de Carreira dos Cursos de Física, Mate 
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Universidade de Brasília 

Brasília, 11 de setembro de 1976 

Memo SOC/424/75 

Da: Seção de õrgãos Colegiados 

Ao: 

Senhor Conselheiro, 

De ordem do Senhor Presidente convoco Vossa Senhoria 

para uma reunião do Conselho de Administração a realizar-se na prc>::.:-.c 

dia 16 do corrente, terça-feira, às 8.30 horas, na Sala de Reuniões / 

da Reitoria, com a seguinte finalidade: 

Apreciar o Parecer do Relator, Professor Raimundo No 

nato Monteiro de Santana, Decano de Assuntos Comunitários, a respeito 

do "Ante-Projeto do Estatuto do Diretório Universitário da Universida

de de Brasília". 

Atenciosamente, 

Maria Nazareth Pelizola Soares 
> 

S e c r e t á r i a 

SOC/mnfs. 
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BRASÍLIA, 0 2 . 1 2 . 7 4 

P A R E C E R 

Magnífico Reitor 

Atendendo solicitação de Vossa Magnificência, dou 

a seguir o parecer desta Assessoria a respeito do "Anteprojeto do 

Estatuto do Diretório Universitário da Universidade de Brasília", 

encaminhado ao Decano de Assuntos Comunitários pela estudante Ro 

sane Chacaxiro Gonçalves, Representante do Conselho de Ensino e 

Pesquisa. 

O Diretório projetado esta assim estruturado: 

l9 - como pessoa jurídica, com sede e foro em Brasília, 

representante máximo dos estudantes da UnB (art. 

I9) e constituído por todos os estudantes regular 

mente matriculados na graduação e pós-graduação 

(art. 49); 

29 - tal pessoa jurídica compõe-se de três órgãos: Dî  

retoria, Conselho de Representantes e Assembléia 

Geral (art. 5 9), com atribuições específicas e de 

finidas nos arts. 69, 79 e 89; a Diretoria, que 

é eleita nos termos dos artigos 10 a 22, constî  

tui-se de: presidente, vice-presidente, secretã-

rio-geral, 29 secretário, tesoureiro e secretá

rios, para assuntos estudantis, culturais, de d.i 

vulgação e de esportes; o Conselho de Representan 

tes e constituído pela Diretoria acrescida da re 
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presentação departamental ora em vigor e dois de 

legados de cada Departamento da Universidade, eleî  

tos diretamente pelos alunos; a Assembléia Geral 

compõe-se de todos os estudantes regularmente ma 

triculados na Universidade; 

39 - o patrimônio dessa pessoa jurídica decorre do pro 

duto das seguintes receitas: 

a) taxas provenientes da expedição de carteira de 

estudante; 

b) verbas constantes do orçamento da Universidade; 

c) doações públicas e privadas; 

d) receitas eventuais de promoções, atividades, 

alienações de bens e outras; 

e) renda proveniente da possível exploração de ser 

viços internos existentes no "campus"(art.23); 

49 - a administração financeira da entidade projetada 

obedeceria o seguinte esquema: a Diretoria elabo 

ra a proposta orçamentária anual (art. 59, III); 

o Conselho de Representantes a aprova(art. 79 , III); 

o tesoureiro guarda os bens e valores, mantém em 

depósito o dinheiro, movimenta as contas banca

rias, responde pela contabilidade, prepara balan 

cetes mensais, que apresenta ã Diretoria, e, o 

anual, para ser encaminhado ao Conselho de Repre 

sentantes e à Assembléia Geral (art. 69, § 79);pa 

ra receber auxílios e subvenções e assinar che

ques também o Presidente participa com sua assina 

tura, para eficácia dos atos respectivos (art. e 

§ citados, letras d e f) ; finalmente, a Diretoria 

presta contas ao Conselho de Representantes "no úl 

timo mês de seu mandato*'(art. 69 , IV); 

59 - o mandato dos integrantes da Diretoria, obtido me 

diante sufrágio universal, direto e secreto, terá 

a duração de 1 ano (art. 22), proibida a reelei-
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ção para o mesmo cargo da D i r e t o r i a ( a r t . 1 1 , § 
3 9 ) , vedada a cand ida tu ra de alunos que t iverem 
seu curso concluido durante o mandato ( a r t . 1 1 , § 
2* ) . 

ooo 

Com tal estrutura se propõe a entidade alcançar 

as seguintes finalidades: 

"I - defender e lutar pelos direitos e reivindica 

ções da classe universitária, dos estudantes 

em geral, e particularmente dos alunos da Unî  

versidade de Brasília; 

II - promover e organizar reuniões, encontros, pa 

lestras, conferências, debates e certames de 

caráter social, cultural, científico, artíst_i 

co, desportivo, visando complementação e aprî  

moramento da formação universitária; 

III - preservar as tradições estudantis, a probida 

de da vida escolar, o patrimônio moral e mate 

rial das instituições de ensino superior; 

IV - manter intercâmbio e colaboração com entida

des congêneres; 

V - concorrer para o aprimoramento das institui

ções democráticas; 

VI - concorrer para a observância dos Direitos Fun 

damentais da Pessoa Humana, conforme carta da 

ONU, da qual o Brasil é" signatário; 

VII - participar em atividades que visem o desenvol. 

vimento do país e o bem-estar social de seu 

povo." 

-ooo 1 
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A representação estudantil encontra-se regulamen 

tada pelo Dec.-lei n9 228, de 28-2-67, com as alterações, poste

riormente introduzidas pela Lei n9 5.540, de 28-11-68. A maté

ria já recebeu cabais esclarecimentos do Egrégio Conselho Federal 

de Educação, por meio do Parecer n9 62/69, aprovado em 7.2.69.Por 

seu turno, o Regimento Geral da UnB (arts. 147 a 151) trata do 

assunto em termos atuais, porque em consonância com o dec.-lei n9 

228 e lei n9 5.540. 

0 Estatuto ou regimento do Diretório, pois, há que 

obedecer a regulamentação legal em vigor, a fim de que possa ser 

devidamente aprovado. 

ooo 

Na conformidade das normas legais vigorantes, são 

as seguintes as finalidades do órgão de representação dos estudan 

tes: 

"a) defender os interesses dos estudantes nos li 

mites de suas atribuições; 

b) promover a aproximação e a solidariedade en

tre os corpos discente, docente e administra

tivo dos estabelecimentos de ensino superior; 

c) preservar as tradições estudantis, a probida 

de da vida escolar, o patrimônio moral e mate 

rial das instituições de ensino superior e a 

harmonia entre os diversos organismos da es

trutura escolar; 

d) organizar reuniões e certames de caráter cívî  

co, social, cultural, científico, técnico, ar 

tistico e desportivo visando a complementação 

e ao aprimoramento da formação universitária; 

e) assistir os estudantes carentes de recursos; 

f) realizar intercâmbio e colaboração com entida 

des congêneres; 
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g) concorrer para o aprimoramento das i n s t i t u i 
ções democráticas." (Dec.- lei n9 228/67, a r t . 

Esse órgão, denominado Diretório Acadêmico (pode 
ser Diretório Univers i tár io) "é const i tuido por estudantes de es 
tabelecimento de ensino super ior , e l e i t o s pelo corpo discente"(De 
c r e to - l e i n9 228, a r t . 49 ; Regimento Geral da UnB, a r t . 147). 

Essa e le ição se faz na forma p rev i s t a no Regimen 
to ou Estatuto do Di re tó r io , observadas as normas previs tas no ar 
t igo 69 e suas al íneas do Dec-lei n9 228. Dentre essas normas cais 
t a a ine legib i l idade do aluno repetente ou dependente. 

No que tange à administração f inancei ra , o Direto 
r io e obrigado a p re s t a r contas aos órgãos da administração univer 
s i t ã r i a , na forma do e s t a tu to ou regimento (Lei n9 5.540, a r t . 3 9 , 
§ 4 9 ) . No caso da UnB o órgão competente para aprovar as contas 
e o Conselho de Administração (Regimento Geral, a r t . 149). Demais 
d i s so , os auxí l ios dos poderes públicos e os donativos dos p a r t i 
culares só poderão ser recebidos pelo Diretório mediante previa 
autorização do Conselho de Administração da UnB (Regimento Geral 
a r t . 148) , â v i s t a de planos de aplicação previamente aprovados 
pelo refer ido Conselho de Administração ( a r t . 148, p . único) . 

Ao Diretório e vedado exercer at ividade ou fazer 
propaganda de cará te r p o l í t i c o - p a r t i d ã r i o , r e l ig ioso ou r a c i a l , 
bem como i n c i t a r , promover ou apoiar f a l t a co le t iva aos trabalhos 
escolares (Regimento Geral, a r t . 150). 

0 0 0 

Como se vê, o Diretório Acadêmico, previs to na 
legis lação v igente , não pode ser pessoa j u r í d i c a , composta de ór 
gãos com at r ibuições específ icas e de controle — como o que cons_ 
ta do Anteprojeto examinado — porque, assim cons t i tu ido , foge a 

f 
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seu conceito l ega l , dado que a l e i o define como sendo o órgão 
e l e i t o pelo corpo discente dos estabelecimentos de ensino supe
r i o r . 0 Di re tór io , por tan to , e a d i r e t o r i a e l e i t a , não encontran 
do amparo legal a ex is tênc ia do Conselho de Representantes e da 
Assembléia Geral como órgãos com at r ibuições de l i be r a t i va s , con 
su l t ivas e f i sca l i zadoras , como quer o Anteprojeto. 

Como causa de ine legib i l idade para a eleição do 
Di re tór io , há que constar do Esta tuto a r e l a t i v a ao aluno repeten 
te ou dependente. As ine leg ib i l idades têm que ser expressas e, 
uma vez que a l e i e o Regimento Geral da UnB impõem a do repeten 
te ou dependente, não pode o Esta tuto do Diretório s i l e n c i a r a 
r e spe i to . 

No que concerne a administração f inancei ra , o an 
teproje to sob exame te rá de ser reformulado para compatibi l izá-lo 
com o a r t . 39 da Lei n9 5.540 e a r t s . 148 e 149 do Regimento Ge
ra l da UnB. Como previs to no Anteprojeto, o controle financeiro 
será todo ele fe i to pelos órgãos internos da pessoa ju r íd ica pro 
je tada . Como demonstrado, a e s t ru tu ra que se pretende dar ao Dî  
r e t õ r i o , por con t ra r ia r a p rev i s t a legalmente, não poderá subsis_ 
t i r , de modo que o controle f inancei ro , nela p r ev i s to , se torna 
inexequível , devendo, assim, ser o mesmo exercido como regulado na 
Lei n9 5.540 e no Regimento Geral da UnB, ou se ja , pelo órgão pró 
pr io da Universidade. 

Referentemente as f inalidades do Di re tó r io , devem 
ser fe i tas as a l terações no Anteprojeto de modo a torná- lo compa 
t í ve l com o a r t . I 9 do Decreto-lei n9 228/67, onde t a i s f ina l ida
des estão claramente def in idas . 

Finalmente, procedidas as a l terações exigidas pe 
Io cumprimento f i e l das normas legais reguladoras do assunto - co 
mo acima demonstrado — deve o Estatuto do Diretório t r aze r ex
pressa a vedação quanto as at ividades de cará ter p o l í t i c o - p a r t i d ã 
r i o , re l ig ioso ou r a c i a l , e a proibição de i n c i t a r , promover ou 
apoiar f a l t a cole t iva aos trabalhos e sco la res . Embora seja essa 
uma proibição já constante em l e i , deve o Estatuto do Diretório 
consigná-la expressamente, para e v i t a r duvidas e futuras divergên 
cias quanto sua inc idência . 
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Feitas as modificações acima indicadas, porque 
previs tas em l e i , deve o Anteprojeto vo l t a r para aprovação do õr 
gão próprio da Universidade, na conformidade do a r t . 39, § 2 9 , da 
Lei 5.540/68, atentos todos a l ição de Ruy, o paladino da l iberda 
de, no sentido de que tudo deve ser fe i to dentro da l e i , porque 
fora da l e i não há salvação. 

Sub censura. 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n . ° . 

Processo n.° 

Rubrica 

-f B4ü _ 
^gOU.çi r*-ido st li'nt JL«K, ti__% wLto. 13 

^ n.Àt^ _ .Jffo.iq H j l l i V 
«AL e ce t. 

Ao MRT. 

A representação estudandil encontra-se regulada pelo De 

creto-lei n9 228, de 28.2.67, com as alterações, posteriormente , 

introduzidas pela Lei n? 5.540, de 28.11.68. 

2. A matéria já recebeu cabais esclarecimentos do Egrégio 

Conselho Federal de Educação, por meio do Parecer n? 62/69, apro

vado em 7.2.69. 

3. Por seu turno, o Regimento Geral da UnB (arts. 147 a 

151) trata do assunto em termos atuais, porque em consonância com 

o dec.-lei n? 228 e a lei 5.5H0. 

4. 0 Estatuto ou regimento do Diretório, pois, ha que obe 

decer a regulamentação legal em.vigor^ sob pena de ilegalidade •• 

sua estrutura, finalidades. competência e foram de atuação,tor

nando- lhe imprestáveis os atos praticados por ausência de legiti 

midade, marginalizando o órgão que, assim, perderá qualquer senti 

do de representatividade. 

5.-0 anteprojeto de Estatuto anexo foge por completo da re 

gulamentação legal e regimental em vigor, devendo ser totalmente 

reformulado para compatibilização com a legislação pertinente, a 

fim de ensejar sua necessária aprovação. 

Para facilidade da tarefa dos responsáveis pela elabora 

ção do referido estatuto, anexo ao presente, por copia xerox, os 

artigos queinteressaa do Decreto-Lei22 8, da Lei 5.540edo Regi 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE DRASÍLIA 

ÓRGÃO 

Folha n.° 

Processo n.° 

Rubrica 

mento Geral da UnB, além de todo teor do Parecer 62/69 do Conse

lho Federal de Educação. 

Sub censura. 

EW 27.11.7H 

IRMENITO DOURADO 

Chefe da Assessoria Jurídica 
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d) organizar reuniões e eertamea de c a r a c t e r icávico, no 
ei f . c u l t u r a l ; cientu f i c o . t e c n i c o , a r t í s t i c o e d 
porfcivo visando a complementaçao e s.o aprimoramento 
da formação u n i v e r s i t á r i a ; 

G) a s s i s t i r os es tudantes ca ren te s de r ecu r sos ; 
f) r e a l i z a r in tercâmbio G colaboração com ent idades cor 

g) concorrer para o aprioramento das i n s t i t u i ç õ e s demo— " 
cn :," (Dec-le i 223/67f arti.V;;:r)/, 

• íse órgão, denominado Bi roior-io Aceder.» eo (pode ser T<± 
retório Univ< rio) "ò eo> rido per estudantes de ervl-aboleeinrr.tos 
de ensino superior: oleiicn pelo corpo diDeente'' ( Decreto lei ns 22 

•, na 45? Regimento Geral de ünJJ. art. 147). 

B E eleição se faz na xo: revista no Regimento oa 
ic do prio, observadas as norsss previstas no értigo 6fi,s 

ai: -•• lei 223, Dent; ,• as consta a inelegipV . .0 
de 1 atente eu d âente<, 

lio qu ini^.traoao v;.nai)ceiraf o Diretório é o 
briga&< istar •• da Eiinistraçáo universirax-ia, na 
forma de " tatuto ou Regimento ( Lei nS 5540,, art, 3S, § 4-), No caso 
da o comparem 3 para aprovar «a contas e o Certeiro Adminiat 
t . Geral, artol49)a Demais disso, os auxiliei s podei 

• e C G uc. os dos particrie ::o ser recebidos p, 
Diretório mediante prévia autorização de Conselho de Administração (Reg 
gj n i- art»148) 3 viste» de pTanoe de aplicação previamente a 
provados pelo referido Ponselho de Ádrinisrraçàc (arto 148. pdinico)-; 

Ao Diretório è vedado fazer propaganda ou exercer ati' 
des de caráter políiieo-partidário, religioso ou racial, bem como ire. 
tar, promover ou apoiar falta eolei-iva aos trabalhos escolares ( Regi -
'monto Geral, art» 150) a 

Como se ve , o Diretório Acadêmico, previsto na legis-
laça; vigente,, não pqde se compor de orgaos com atribuições especific 
e de controle «• comoVconsta do Anteprojeto examinado - porque? assim •. 
tituido, foge a seu conceito legal dado que a lei o define como sendo o 
órgão eleito pelo corpo discente dos estabelecimenstos de ensino superj 
or, 0 Diretório, portanto, é a Diretoria eleita, nao encontrando 
legal a crieieneia do Conselho de Repr iites e da Assembléia G-eral 
cc;no s cosi atribuições deliberativa;: consultivas,e fiscalizadc 
COEIO quer o Anteprogeto. Acresce que "ia e regimentalmente c 

;uir os direitos específicos representação e de particj 
çâo doa alunos, A pri ia tem por objetivo a cooperação cio cerpo c- 3 
cente com o, adminisl 5S.0 e os corpos d ites e técnico e 
voa na cor 1 dos trabalnos universitários; e a si a- por 1 

por objetivo promover a maior ir tçào do corpo discente ao .. 
to univèrs: Lo e na vida social, cat 

ao Di: Io Uni 
• 

. r 
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ter interpretado mal 
a lei dos diretórios 

BRASÍLIA (O GLOBO) — O Diretor do Departamento 
de Assuntos Universitários do MEC, Edson 

Machado, falando cf'ki"> * T^ftiitr""^ Ar diretórios 
acadêmicos em algumas universidades, exoHwu que, »*s* 

—fsfo pode ter origem na má interpretação da 
legislação pelos dirigentes universitárjost A legislação. 
aisse Machado, não proibiu a existêncif» d/»s A\r**r>rin<. 

mas apenas tornou-os facultativos. 

Machado informou que o Ministério 
poderá estudar a formulação de "uma le
gislação complementar" para resolver "a 
situação anômala em que se encontram os 
diretórios acadêmicos". O Diretor do DAU 
admitiu que o MEC poderia estudar a 
obrigatoriedade da existência de diretórios 

Inas universidades, mas lembrou que eles 
Isó não existem em três univers^ades fe-
hderais: a dpRin a de Brasília e. a de 
juato urosso. 

0 dirigente, ao tratar da má interpre
tação da legislação que teria havido, loca
lizou as dificuldades atuais na conside
ração a seu ver errônea dos artigos 38 e 
39 da Lei 5 540/68, que tratam da parti
cipação do corpo discente nos órgãos cole-
giados das universidades. O artigo 38 se 
refere ao sistema da representação estu
dantil, enquanto que o 39 trata do6 diretó
rios. Essa separação — explicou Machado 
— levou muitos dirigentes universitários a 
entender que a existência de um elimina
va o outro. 

Pára corrigir essa situação, ele vê 
como saída a formulação da legislação 
complementar. Lembrou também os arti
gos 2 e 3 do Decreto-Lei 228/67, que tra
tam das atribuições dos diretórios. Na 
sua opinião, eles não deveriam ter sido 
revogados, como afirma o Parecer 62/69, 
do Conselho Federal pie Educação. 

A edição das normas complementa-
res, ainda segundo o Diretor do DAU, vai 
esclarecer ainda a verdadeira posição dos 
diretórios, evitando a necessidade de se 
obrigar as instituições a prescrever em 
seus estatutos e regimentos a estruturação 
dos diretórios. 

Ele considera que os alunos em mui
to podem contribuir para o funcionamento 
dos diretórios, estudando fórmulas para 
contornar a situação atual. Citou o exem
plo da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro que, devido ao grande número 
de unidades, institutos e faculdades, di
ficulta até mesmo o sistema de represen
tações. "É quando os próprios alunos po
dem sugerir soluções" — disse. 
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EDUCARÃO i CULTURA 

Diretórios poderão 
exigir uma nova lei 
O diretor do Departamento de 

Assuntos Universitários do MEC, 
professor Edson Machado, informou que 
o Ministério poderá estudar a formulação 
de "uma legislação complementar" para 
resolver a "situação anômala" em que se 
encontram os diretórios universitários. 

Admitiu o diretor do DAU que o 
MEC poderia vir a estudar a 
obrigatoriedade de existência dos 
diretórios nas instituições de ensino 
superior, mas afirmou que não vê isso 
como uma necessidade, uma vez que 
somente em três universidades federais 
eles não existem — do Rio de Janeiro, de 
Mato Grosso e Universidade de Brasília 
— e que, de acordo com os dispositivos 
legais em vigor eles não são proibidos, 
mas sim, facultativos. 

Segundo Edson Machado, um 
problema que precisa ser superado é a 
dissociação das representações estudantis 
e os diretórios. Ressaltou que o sistema 
de representações esvazia as funções dos 
diretórios, retirando a sua capacidade de 
ação. 

Uma das soluções vistas por 

Edson Machado é vincular a função de 
representação estudantil aos diretórios. 

Na opinião do diretor do DAU, as 
dificuldades atuais podem ter sido 
geradas pela interpretação dos artigos 38 
e 39 da Lei 5.540/60 — que tratam do 
corpo discente — separadamente da 
representação estudantil nos órgãos 
colegiados das universidades e da 
organização dos diretórios. 

Para corrigir essa situação, Edson 
Machado vê como saída a formulação de 
uma legislação suplementar que esclareça 
o assunto. 

Na sua opinião, os artigos 2o. e 3o . 
do Decreto-lei n°. 228/67 — que tratam 
das atribuições dos diretórios — não 
deveriam ter sido revogados, como afirma 
o parecer 62/69, do Conselho Federal de 
Educação. 

Segundo ele, a edição de normas 
complementares esclarecerá a verdadeira 
posição dos diretórios e evitará a 
necessidade de se obrigar as instituições a 
prescrever em seus regimentos a 
estruturação de diretórios. 
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O ESTADO DE S. PAULO 

SEXTA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE w!. 

Os jovens e 
as instituições 
políticas - 1 

As ultimas eleições para 
Bossas casa» legislativa» 
trouxeram algumas surpre
sas, entre as quais o gran
de numero d e Jovens que lo-" 
graram conquistar um as
sento no Congresso Nacio
nal ou nas Assembléias do» 
Estados. Trata-se de uma 
esperança? 

Vejamos, preliminarmen
te, o que pode significar a 
expressão, "o jovem". Seria 
uma nova espécie, .subordi
nada ao gênero "homem"? 
Em termos de uma lógica 
classiíicatoria, parece que 
não, e acrescente-se que fi
lósofos, antropólogos, bió
logos, psicólogos e outros 
representantes de ciências 
respeitáveis nem sequer 
chegaram ainda a precisar 
o sentido do próprio concei
to "homem". Seria este um 
animal racional? Algum 
adepto de alguma "positlvl-
dade" logo diria que a defi
nição se ressente de forte 
sabor animista, sendo anti-
cientifica, por tanto. Estabe
lecida esta negação, menos 
sentido teria ainda falar-se 
do homem como um "ser 
sagrado", pois não há lu
gar para palavras deste ti
po em ciências que se glo-
rificam como leigas e ag
nósticas. O comportamentis-
ta incondicional, por sua 
vez, certamente haveria de 
propor um conceito que fi
zesse justiça ao principio 
cibernético de interpretação 
do mundo e do homem, e a 
este definiria como um "ro
bô". De qualquer maneira, 
seja o que for o "homem", 
tudo indica que a " juventu
de" significa apenas mais 
um traço acidental a ser 
adicionado à noção contida 
no conceito genérico, isto é, 
em "homem". Por tudo isto, 
muito mais prudente seria 
eliminarmos de um voca
bulário rigoroso o termo "o 
jovem", pois, na verdade, 
trata-se este apenas de um 
ente de .razão, de uma "coi
sa" metafísica: para falar
mos com sentido, mais avl- • 
sado seria empregar a ex
pressão "homem jovem". 
Ninguém ousaria negar, por 
maior que fosse seu oti
mismo, que uma mesma cir
cunstancia reúne numa úni
ca rede todos os seres vi
vos, ou seja, a de que tam
bém os homens, uma vex 
nascidos, jã estão condena
dos à morte. Nestas condi
ções, criança, jovem, madu-
TO ou velho são, inequivoca-

acidentes dft 

cas proveitosa» e integrar 
nossos quadros dirigentes? 
Çomós obrigados a reconhe
cer, infelizmente, que pou
cos, e tentaremos, a seguir, 
fundamentar nossa opinião. 

Se afirmamos que ape
nas uma minoria de jovens, 
neste momento, poderia con
tribuir para uma real me
lhoria de nossas institui-

, ções políticas é porque não 
podemos e não devemos ca
muflar as grandes deficiên
cias culturais de nosso po
vo, pouco afeito, Historica
mente, aos valores do que 
costumamos chamar de civi
lização. Não é o caso de re
montarmos a Pedro Alvares 
Cabral para Irmos determi
nando as causas do baixo ní
vel cultural da media do 
povo brasileiro, mas sabe
mos que ele não resiste ao 
mais elementar cotejo com 
aqueles povos que se carac-
teiizaram pelo amor ao sa
ber, ao belo e a outros valo
res que permitem reconhecer 
uma sociedade efetivamente 
civilizada. Sabemos, perfei
tamente, que longas tradi
ções de cultura não são por 
ei sôs suficientes para evi
tar tragédias nacionais e 
que o mais adiantado dos 
povos í lembremo-nos apenas 
da Alemanha nazista) pode 
retornar, dadas certas cir
cunstancias, à barbárie de 
onde proveio. Mas não é me- . 
nós certo que uma cul tura 
bem desenvolvida em todos 
os seus aspectos, se não su
ficiente, é condição necessá
ria para a criação e manu
tenção de instituições sociais 
s políticas que façam jus à 
dienidade humana. Ora. de-
mografii amente jovem, e 
dependendo por Isto em lar
ga medida da ação criadora 
p produtiva da juventude, o 
Brasil não pode dizer-se, po
rém, em condições de contar 
com uma quantidade nume
rosa de jovens para o efedto 
de uma participação eficai 
em sua vida publica. 

É um fato que apenas 
uma minoria de nossos jo - ' 
vens poderia dar uma contri
buição significativa para o 
progresso social da Nação e, 
em especial, de suas institui
ções políticas. Boa parte de
les nunca passou por qual
quer escola e nem pôde con
tar com alguma educação di- i 
fusa eventualmente oriunda 
de seu meio familiar e so
cial. Dos que freqüentaram 
escolas, uma porçío conside
rável ou o fez sem qualquer 
proveito mais duradouro / 
ou não conseguiu chegar 
àqueles estágios da instru
ção capazes de preencher os 
requisitos mínimos de uma 
formação para a vida ativa 
em comum e para a autenti
ca cidadania. Como vemos, r 



as exigências ai.. 
«as de uma Io signi-

^^^^^^WiPBHMHk u a i -
mente os incômodos limites 
determinados pela necessi
dade das verificações empí
ricas uma certa dialét ica 
engenhosamente manipula
da por algum cientista so
cial poderia sa l tar à conclu
são de que "Juventude" á 
classe. Efêmera, continua
mente renovada, fluxo con
tinuo, mas classe. Ela não 
poderia, é claro, ser enten
dida como um conjunto de 
seres humanos identifica
dos pelo lugar que ocupam 
nos mecanismos ou modos 
de produção de riquezas., 
pois ou integra a única clas
se naquelas terras onde (so
mente para argumentara sa 
instalou a sociedade comu
nista ou se dis t r ibui pelas 
varias classes e condições 
econômicas que caracteri
zam a fase pré-paradis iara 
que anuncia uma sociedade 
sem classes. Assim mesmo, 
cü.ituiio. tentou-se fazer do 
"jovem" uma classe revo
lucionaria e os aconteci
mento* de 196S. na F r a c . i 
e em outros locais, represen
tariam a aplicação pratica 
do novo principio. Tudo o 
que foi preciso pa ra t rans
formar "o jovem" em enti
dade revolucionaria Tesu-
miu-se à substituição do mi
to do proletária» o "sem t ra
dição" pelo mito de uma 
juventude igualmente desa
pegada dos costumes con
sagrados e voltada apenas 
para o futuro. Em outras 
palavras, a desilusão provo
cada pela classe proletár ia 
nos marxistas mais fervoro
sos, ou seja, o desmascara-
mento de mais u m a profe
cia, levou-os a Imaginarem 
"o jovem" como o nnico en
te . capai de construir o 
amanhã, t lrando-o do nada, 
por nada ter a conservar. 

Indicadas, em síntese, al
gumas das principais dificul
dades que imediatamente 
surgem quando se ten ta 
transformar a condição de 
"homem jovem" num ente 
metafísico ou numa classe 
social; vejamos agora o que 
é possível pensar-se do jo
vem brasileiro em face de 
nossas instituições polltir 
cas, j á proposto o cará ter 
simplesmente acidental da 
juventude. Diríamos, antes 
de rrrais nada, e sem temor 
do obvio, que a juventude 
brasileira pode ser uma es
perança, na dependência do 
que os chamados homens 
maduros forem ipazes de 
fazer. Ninguém afirmaria a 
serio, e por principio, que o 
jovem brasileiro é incapaz 
de participação politica. Mas 
quem são esses Jovens ao» 
quais nos referimos constan
temente, de quem tanto es
peramos, muitos dos quais 
novamente Interessados nos 
destinos políticos da Nação? 
Oito de outra forma, quais 
seriam os jovens deste Pais 
efetivamente err» condições 
da realizar atividades publl-

s u i - itavei 
inet, 10 ín-

cos. em relação à totalidade 
de nossa juventude, esta
riam realmente em condi
ções de influir produtiva
mente na evolução da vida 
politica do Pais, por dispo-
rem das bases indispensá
veis da cul tura e instrução. 

E mesmo desses poucos. 'o 
que esperar deles no pano
rama atual de nossa vida pu
blica? Imaginemos, ainda 
para a rsumentar , um jovem 
que reúna as condições 
ideais para o ingresso nas 
atividades políticas e cuja 
formação moral e intelec- ' 
tual. nos limites do humano, 
fosse a melhor possível. Que 
poderia fazer ele? Tornar-se 
membro de um dos dois 
aglomerados políticos - que 
atendem pelas siglas de Are
na e MDB? Arriscaria ela 
sua própria respeitabilidade 
ou se disporia a suportar 
perman ..•- ' ençulhos mo
rais i irMo a companhia 

1 • - " I» crjat ii ^ 
ailu a. a qualquer prin i-
pio. i r iemed'avelmenta vi
ciadas nas ar t imanhas politi
queiras e que só sabem di
zer amém antes mesmo de 
ouvir a oração? Certamen
te, este jovem que acabamos 
da imaginar ou se perderia 
num i contestação inconse
qüente, por puro idealismo 
que fosse, ou se sujeitaria à 
vala comum que caracteriza 
boa parte dos Integrantes 
daqueles dois ajuntamentos 
informes que se fazem pas
sar por par t idos ' políticos. 
Prosseguiremos. 

W.f-tVp*5* 
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SEXTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 197# 

Os jovens e 
as instituições 
políticas - Z 

As ultimas eleições para 
nossas casas legislativas 
trouxeram algumas surpre
sas, entre as quais o gran
de numero <le jovens que lo
graram conquistar um as
sento no Congresso Nacio-
uai ou nas Assembléias doa 
Estados. Trata-se de uma 
esperança? 

Vejamos, preliminarmen
te, o que pode significar a 
expressão "o jovem". Seria 
uma nova espécie, subordi
nada ao gênero "homem"'.' 
Em termos de uma logici 
classificatoria, parece que 
não, e acrescente-se que fi
lósofos, antropólogos, bió
logos, psicólogos e outros 
representantes de ciências 
respeitáveis nem sequer 
chegaram ainda a precisar 
o sentido do próprio concei
to "homem". Seria este um 
animal racional? Algum 
adepto de alguma "positivi-
dade" logo diria que a defi
nição se ressente de forte 
sabor animista, sendo anti-
cientifica, portanto. Estabe
lecida esta negação, menos 
sentido teria ainda falar-se 
do homem como um "ser 
sagrado", pois não há lu
gar para palavras deste ti
po em ciências que se glo-
rificam como leigas e ag
nósticas. O comportamentis-
ta incondicional, por sua 
vez, certamente haveria de 
propor um conceito que fi
zesse justiça ao principio 
cibernético de interpretação 
do mundo e do homem, e a 
este definiria como um "ro
bô". De qualquer maneira, 
seja o que for o "homem", 
tudo indica que a "juventu
de" significa apenas mais 
um traço acidental a ser 
adicionado à noção contida 
no conceito genérico, isto é. 
em "homem". Por tudo isto, 
muito mais prudente seria 
eliminarmos de um voca
bulário rigoroso o termo "o 
jovem", pois, na verdade, 
trata-se este apenas de ura 
ente de jazão , de uma "coi
sa" metafísica: para falar
mos com sentido, mais avi
sado seria empregar a ex
pressão "homem jovem". 
Ninguém ousaria negar, por 
maior que fosse seu oti
mismo, que uma mesma cir
cunstancia reúne numa úni
ca rede todos os seres vi
vos, ou seja, a de que tam
bém os homens, uma vez 
nascidos, já estão condena
dos à morte. Nestas condi
ções, criança, jovem, madu-
Tn ou velho são. inequivoca
mente, meros acidentes de 
algo que chamamos "ho
mem". 

Dispensadas, entretanto, 
as exigências mais rigoro
sas de uma lógica da signi
ficação, e superados igual
mente os incômodos limitei 
determinados pela necessi
dade das verificações empí
ricas uma certa dialética 
engenhosamente manipula
da por algum cientista »o-
cial poderia sal tar à conclu
são de que " juventude" é 
classe. Efêmera, continua
mente renovada, fluxo con
tinuo, mas classe. Ela não 
poderia, é claro, ser enten
dida como um conjunto d« 
seres humanos identifica
dos pelo lugar que ocupam 
nos mecanismos ou modos 
de produção de riquezas, 
pois ou integra a única clas
se naquelas terras onde (so
mente para argumentar) se 
instalou a sociedade comu
nista ou se distribui pelas 
varias classes e condições 
econômicas que caracteri
zam a fase pré-paradisiaca 
que anuncia uma sociedade 
sem classes. Assim mesmo, 
contudo, tentou-se fazer do 
"jovem" uma classe revo
lucionaria e os aconteci
mentos de 1968, na França 
e em outros locais, represen
tariam a aplicação pratica 
do novo principio. Tudo o 
que foi preciso para trans
formar "o jovem" em enti
dade revolucionaria resu
miu-se à substituição do mi
to do proletariado "sem tra
dição" pelo mito de uma 
juventude igualmente desa
pegada dos costumes con
sagrados e voltada apenas 
para o futuro. Em outras 
palavras, a desilusão provo
cada pela classe proletária 
nos marxistas mais fervoro
sos, ou seja, o desmascara-
mento de mais uma profe
cia, levou-os a imaginarem 
"o jovem" como o único en
te • capaz de construir o 
amanhã, tirando-o do nada, 
por nada ter a conservar. 

Indicadas, em síntese, al
gumas das principais dificul
dades que imediatamente 
surgem quando se tenta 
transformar a condição de 
"homem jovem" num ente 
metafísico ou numa classe, 
social, vejamos agora o que 
é possível pensar-se do jo
vem brasileiro em face de 
nossas instituições políti
cas, j á proposto o caráter 
simplesmente acidental da 
juventude. Diríamos, antes 
de nrais nada, e sem temor 
do obvio, que a juventude 
brasileira pode ser uma es
perança, na dependência do 
que os chamados homens 
maduros forem capazes de 
fazer. Ninguém afirmaria a 
serio, e por principio, que o 
jovem brasileiro é incapaz 
de participação política. Mas 
quem são esses jovens aos 
quais nos referimos constan
temente, de quem tanto es
peramos, muitos dos quais 
novamente interessados nos 
destinos políticos da Nação? 
Dito de outra forma, quais 
seriam os jovens deste País 
efetivamente em> condições 
de realizar atividades publi-

cas > proveitosas e integrar 
nossos quadros dirigentes? 
S.omos obrigados a reconhe
cer, infelizmente, que pou
cos, e tentaremos, a seguir, 
fundamentar nossa opinião. 

Se afirmamos que ape
nas uma minoria de jovens, 
neste momento, poderia con
tribuir para uma real me
lhoria de nossas institui
ções políticas é porque não 
podemos e não devemos ca
muflar as grandes deficiên
cias culturais de nosso po
vo, pouco afeito, historica
mente, aos valores do que 
costumamos chamar de civi
lização. Não é o caso de re
montarmos a Pedro Alvares 
Cabral para irmos determi
nando as causas do baixo ní
vel cultural da media do 
povo brasileiro, mas sabe
mos que ele não resiste ao 
mais elementar cotejo com 
aqueles povos que se carac-
tevizaram pelo amor ao sa
ber, ao belo e a outros valo
res que permitem reconhecer 
uma sociedade efetivamente 
civilizada. Sabemos, perfei
tamente, que longas tradi
ções de cultura não são por 
si sós suficientes para evi
tar tragédias nacionais e 
que o mais adiantado dos 
povos (lembremo-nos apenas 
da Alemanha nazista) pode 
retornar, dadas certas cir
cunstancias, à barbárie de 
onde proveio. Mas não é me
nos certo que uma cultura 
bem desenvolvida em todos 
os seus aspectos, se não su
ficiente, é condição necessá
ria para a criação e manu
tenção de instituições sociais 
e políticas que façam jus à 
dignidade humana. Ora. de-
mograficamente jovem, e 
dependendo por isto em lar
ga medida da ação criadora 
e produtiva da juventude, o 
Brasil não pode dizer-se, po
rém, em condições de contar 
com uma quantidade nume
rosa de jovens para o efeito 
de uma participação eficaz 
em sua vida publica. 

É um fato que apenas 
uma minoria de nossos jo
vens poderia dar uma contri
buição significativa para o 
progresso social da Nação e, 
em especial, de suas institui
ções políticas. Boa parte de
les nunca passou por qual
quer escola e nem pôde con
tar com alguma educação di
fusa eventualmente oriunda 
de seu meio familiar e so
cial. Dos que freqüentaram 
escolas, uma porção conside
rável ou o fez sem qualquer 
proveito mais duradouro/ 
ou não conseguiu chegar 
àqueles estágios da instru
ção capazes de preencher os 
requisitos mínimos de uma 
formação para a vida ativa 
em comum e para a autenti
ca cidadania. Como vemos. «• 
sem insistirmos na circuns
tancia de que grande nume
ro de nossas instituições 
educativas de nivel médio e 
superior exibem uma notável 
íneticiência, não há como fu
gir à conclusão de que pou
cos, em relação à totalidade 
de nossa juventude, esta
riam realmente em condi
ções de influir produtiva
mente na evolução da vida 
política do Pais, por dispo-
rem das bases indispensá
veis de cultura e instrução. 

E mesmo desses poucos, "o 
que esperar deles no pano
rama atual de nossa vida pu
blica? Imaginemos, ainda 
para argumentar , um jovem 
que reúna as condições 
ideais para o ingresso nas 
atividades políticas e cuja 
formação moral e intelec-' 
tual, nos limites do humano, 
fosse a melhor possível. Que 
poderia fazer ele? Tornar-se 
membro de um dos dois 
aglomerados políticos que 
atendem pelas siglas de Are
na e MDB? Arriscaria ela 
sua própria respeitabilidade 
ou se disporia a suportar 
permanentes engulhos mo
rais, aceitando a companhia 
de uma legião de criaturas 
alheias a qualquer princi
pio, irremediavelmente vi
ciadas nas ar t imanhas politi
queiras e que só sabem di
zer amém antes mesmo de i 
ouvir a oração? Certamen
te, este jovem que acabamos I 
de imaginar ou se perderia f 
numa contestação inconse
qüente, por puro idealismo 
que fosse, ou se sujeitaria à 
vala comum que caracteriza 
boa parte dos integrantes 
daqueles dois ajuntamentos 
informes que se fazem pas
sar por par t idos ' políticos. 
Prosseguiremos. 



apel de diretórios reflete época 
Os diretórios acadêmi

cos que ainda existem em 
quase todos os Estados 
brasileiros limitam-se ho
je, em sua maioria, a ati
vidades recreativas, cultu
rais e assistenciais. Essa 
situação se deve justa
mente à perda da atribui
ção de representar os es
tudantes, função que ago
ra o Ministério da Educa
ção pensa restabelecer, 
para dotar os alunos de 
"canais institucionais de 
diálogo", nas palavras do 
ministro Ney Braga. 

Mas, de certa forma, 
também os diretórios são 
uma criação recente. Até 
1964, os centros acadêmi
cos relacionavam-se dire
tamente com as escolas 
superiores, por um lado, 
e com as entidades esta
duais e nacional — as 

Uniões Estaduais de Es
tudantes e a União Na
cional dos Estudantes — 
por outro. Depois de 
uma participação ativa 
no governo Goulart, onde 
seu papel foi apontado 
como um elemento de ra
dicalização, a UNE foi ofi
cialmente extinta pela 
lei que recebeu o nome 
do ministro da Educação 
da época, Flávio Suplicy 
de Lacerda. 

Para substituir as enti
dades eliminadas, a lei 
Suplicy criou os diretó
rios, que funcionariam em 
quatro níveis. Haveria um 
diretório em cada escola 
superior, um diretório 
central por universidade, 
diretórios estaduais e um 
diretório nacional dos es
tudantes. A cada um de

les era atribuída a fun
ção de representar os alu
nos, retirando-se dos cen
tros acadêmicos qualquer 
papel oficial. E, como se 
afirmava que os estudan
tes eram manobrados por 
uma minoria esquerdista, 
tornou-se obrigatório o 
voto nas eleições para os 
diretórios. 

Três anos depois, o de
creto federal 228 extin
guiu também os diretórios' 
estaduais e nacionais. Na 
verdade, esses órgãos 
nunca tiveram existência 
efetiva, enquanto a UNE 
e a UEE continuavam 
suas atividades, embora 
na clandestinidade. Nos 
diretórios acadêmicos e 
nos diretórios centrais a 
obrigatoriedade de voto 
não havia produzido os 
efeitos esperados. 

Suplicy corta representação 
Assim, em 1968 o esquema 

tornou a modifiear-se. A Lei n.° 
5.540, que definiu a reforma 
universitária, retirou dos dire
tórios a função de representar 
os alunos, mesmo perante os 
órgãos colegiados da universi
dade. Esse papel passou a ser 
desempenhado por representan
tes desvinculados de entidades 
e escolhidos em eleições dire
tas, nas quais o voto não era 
mais obrigatório. 

Legalmente as representações 
estudantis não têm qualquer 
vínculo entre si, mesmo quan
do pertencem a um mesmo ins
tituto. Não podem manipular 
verbas, nem possuir sede pró
pria — embora algumas esco
las emprestem salas aos repre
sentantes, como faz a Universi
dade de Brasília. 

Além disso, em geral os re
presentantes precisam preen
cher certos requisitos para se 
candidatarem. Tanto a Univer
sidade de Brasília quanto a 
Universidade de São Paulo exi
gem dos candidatos uma média 
mínima nos cursos realizados. 
Eles também não podecn ter so
frido punições diseiplinares. Es
ses requisitos, aliás, forem em
pregados também nas universi
dades em que ainda funcionam 
os diretórios — as universida
des federais e particulares que 
não se organizaram segundo no
vos estatutos — motivo pelo 
qual estudantes cariocas sus
pensos na semana passada im
petraram mandado de seguran
ça contra a medida. 

Betirado seu papel legal, em 
muitos Estados os diretórios de
sapareceram. Foi o caso da USP. 
A função oficial dos diretórios 
foi assumida pelos representan
tes. E essa era a única utilida
de dos órgãos, pois os fortes e 
tradicionais centros acadêmi
cos, mesmo estruturados como 
sociedades civis, continuaram a 
absorver os alunos. 

Na ,FacuIdade de Direito da 
USP, por exemplo, a criação de 
um diretório foi encarada cc-nn 
desconfiança. E, durante todo o 
tempo em que sobreviveu, os 
alunos tratErrtn-no como um 

prolongamento do Centro Aca
dêmico XI de Agosto, cuja di
retoria indicava a chapa para 
o órgão. Da mesma maneira,. 
cm Curitiba, os estudantes nio 
concordam com que os Centros 
Hugo Simas, da Faculdade de 
Direito, e Visconde de Mauá, da 
Faculdade de Economia, sejam 
absorvidos, pelas representações 
nas novas unidades criadas pe
la reforma universitária. 

Assim, em muitos locais o de
saparecimento dos diretórios foi 
natural. Isso aconteceu em São 
Paulo, com a manutenção dos 
centros acadêmicos, embora sem 
função oficial, e a absorção das 

;i íes des diretórios pelos rc-
; . . i ntanles estudantis. Foi 
também o que ocorreu etn For
taleza, onde. os diretórios tam
bém perderam o sentido ante a 
aplicação das normas baixadas 
em 1968. 

Exatamente a falta de uma 
sede para as representações le
vou a seu isolamento. Na USP, 
os presidentes de centros aca
dêmicas costumam reunir-se 
ocasionalmente — uma dessas 
vezes, para escolha da chapa de 
representantes junto ao Conse
lho Universitário — mas a dis
tancia entre as escolas impede 
uma atividade conjunta, O mes
mo acontece em Curitiba, na 
Universidade Federal do Para
ná. 

Na maioria das universidades 
federais, entretanto, os direto-
nos continuam a existir. Em 
certos casos, como na Univer
sidade Federal de Minas Ge
rais, a representação estudan
til continua vinculada, embo
ra apenas na pratica, aos dire
tórios. Mas vários deles espe
cializaram-se em certas ativida
des, como o da Faculdade de 
Ciências Econômicas, cujas ati
vidades giram em torno de seu 
cice-clube. 

Da mesma forma, varias fa
culdades de Santos vinculam a 
representação estudantil ao di
retório: por praxe, o presiden
te do diretório é eleito também 
representante. E, em varias 
universidades federais a repre-

Esta matéria foi elaborada com base em infor
mações da rede de sucursais e correspondentes do 
"Estado", com texto final de Eduardo Brito da 
Cunha. 

sentaçáo continua a ser feita 
diretamente pelos diretórios. , 

Em muitos casos há diver
gências serias entre os diretó
rios, mesmo dentro de urna só 
universidade. Na PUC de São 
Paulo, por exemplo, o eeniro 
ria Faculdade de Direito confli-
ta com todos os demais, que 
costumam criticar a Reitoria. 
Seis dos 22 diretórios da Uni
versidade Fedaral cie Pernam
buco estão hoje em franca opo
sição ao Diretório Central, a 
quem acusam de ínaiividade, 
lembrando que nenhuma atitu
de foi tomada por ele em pro
blemas sérios como o jubila-
mento de um grande grupo de 

de Santa Catarina, que so em 
raras ocasiões teria firmado 
uma posição. 

No entanto, o bom relacio
namento com os diretores e rei
tores tem sido, em muitos ca
sos, uma necessidade .para a 
própria sobrevivência dos dire
tórios. Na própria USP os es
tudantes afirmavam que opu
nham-se à criação de diretórios 
porque esse órgãos, diferente
mente dos centros, ficavam su
bordinados à Reitoria. 

Essas afirmativas parecem 
exageradas: na verdade, ne
nhuma relação legal de subor
dinação existe entre os órgãos 
estudantis e as reitorias. Na 
pratica, entretanto, já surgiram, 
diversos casos de controle dos 
diretórios pelas escolas. Na 
Universidade Federal de San
ta Catarina, por exemplo, o pre
sidente do DCE só é eleito após 
seu nome . ter passado pelo 
"aprove-se" do reitor. 

A liberação de verbas de
sempenha um papel de certa 
importância nessa situação. Os 
representantes não manipulam 
dinheiro, mas os diretórios cos
tumam ter fundos e uma sede 
cedidas pelas reitorias. E não 
só as taxas pagas pelos alunos 
freqüentemente são recolhidos 
pela Universidade para poste
rior liberação, como também 
os órgãos estudantis dependem 
de suplemcntações dadas pela 
universidade. Diversas escolas, 
como a Universal Federal Flu
minense , n io lhes concedem 
verbas há anos. O mesmo pro-
blema ocorre nas instituições 
particulares, Na Universidade 
de Mogi das Cruzes a taxa obri
gatória dos estudantes é reco
lhida pela escola, que a entre
ga parceladamente aos diretó
rios. Um terreno doado pela 
Prefeitura de Campinas ao Di
retório XVI de Abril, da Uni
versidade Católica local, passou 
ao nome da escola e não ao 
centro estudantil, 

O decreto-lei 477 e as ativida
des dos órgãos de segurança 
contribuíram para essa situa
ção. Se nas escolas particula
res o enquadramento no decre
to é uma ameaça sempre pre
sente, em diversas instituições 
publicas também se sente seu 
peso. Em 1968 foram fechados 
os três diretórios da Universi
dade Católica de Pernambuco 
e, logo depois, 22 alunos en
quadrados nos termos do decre
to 477, o que aconteceria tam
bém na Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte. Em 
1973 a ameaça repetiu-se na 
Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. 

Críticas são reprimidas 
Sem utilizar esse recurso, a 

Universidade de Mogi das Cru
zes limitou-se a recusar matri
cula ao presidente do direto-
rio de seu Instituto de Psicolo
gia — pratica seguida depois 
por outras escolas privadas, O 
aluno, acusado da grave con
travenção de criticar o nivel 
do curso e as eleva das. anuida
des, impetrou mandado de se
gurança mas faleceu sem que 
fosse reintegrado. 

Amparado igualmente nesse 
tipo de instrumento, a Reito
ria cia Universidade Federal do 
Bio de Janeiro não permite 
até "hoje a reabertura de seus 
diretórios. Os estudantes pro
curaram então organizar "asso
ciações atléticas" e "cine-clu-
bes". Mas, há duas semanas, to
da a diretoria de uma das as
sociações foi suspensa pelo di
retor da Faculdade de Econo
mia, que discordou do mani
festo lançado na recepção aos 
calouros. 

As instituições particulares 
de ensino são as primeiras a 
desestímular e, em geral, a 
proibir a constituição de dire
tórios, que poderiam funcio
nar como perigosos fiscais de 
seu nivel de ensino, quase 
sempre precário. E' exatamen
te a essa atitude que se atri
buem crises serias, como a de 
Faculdade de Medicina de Bra
gança Paulista, onde os alunos 
precisaram entrar em greve pi
ra que se soubesse que nun-
ca haviam assistido a uma au
la pratica « preocupavam-sé 
com sua formação. 

A's vezes, os próprios « tu- . 
dantes não se interessam pela 
constituição de diretórios. As 
duas escolas superiores parti
culares de Belém, por exen> 
pio, praticamente só funcionam 
á noite e seus alunos não vêem 
vantagem em organizar dire
tórios, o mesmo acontece nas 
escolas particulares de São 
Paulo e do Rio de Janeiro. 

Mas às vezes o contrario se 
verifica. Os próprios donos das 
escolas procuram fundar ór
gãos ditos estudantis, saben
do que os alunos pouco se in
teressam pelo assunto. Contro

lando o órgão, utilizam-no co
mo defensor da entidade — e 
às vezes conseguem mesmo o 
apoio dos estudantes, que pro
curam valorizar seus duvido
sos diplomas. 

Em todos os casos, entretan
to, as funções recreativas e 
culturais dos diretórios am
pliaram-se, chegando freqüen
temente a ser as únicas." 
Embora todos eles procurem 
organizar competições esporti
vas, sessões de cinema, grupos 
de teatro e "brincadeiras dan
çantes", o numero dos que se 
dedicam exclusivamente a is
so atingiu proporções muito 
elevadas. 

Alguns, como os oas faculda
des Toledo, de Bauru, dedi
cam-se apenas ao fornecimen
to de carteiras de estudantes, 
que dá direito à meia entrada 
nos cinemas. Muitas outras 
passaram a centralizar suas. ati
vidades em cine-clubes. O di
retório acadêmico Pedro Car
los, da Faculdade de Educação 
Física de Volta Redonda, dedi
ca-se a promover o trote aos 
calouros, um torneio esporti
vo inter-classes e uma campa

nha anual de doação de san
gue e mantimentos. O mesmo 
faz o Diretório Central , da 
Universidade Mackenzie, em 
São Paulo. E alguns, cemo o 
Diretório Jaime Graça, da Fa
culdade, de Medicina de Valen-
ça, além de cobrar 100 cru
zeiros anuais de cada aluno, 
é proprietário de uma lucrati
va boate, que abre às sextas-
feiras, dia em que a cidade es
tá superlotada de alunos das 
faculdades-de-fim-de^emana que-
existem na região. 

SACOS PARA LIXO 
PREÇO UNITÁRIO 
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DIÁRIO DE BRASÍLIA 

Arena terá Instituto de Pesquisas 
A Executiva Nacional da Arena, dentro do 

plano de dinamizaçSo do Partido,que pretende 
deflagrar ainda ene ano, examina a criaçío do 
Instituto de Pesquisas Políticas, entidade voltada 
a revigorar lua atuação, catalisando junto a 
juventude e a clatie operária oi codlmentoi 
necessário» à evolução dene programa. 

Analisado sobre um outro aspecto — como 
disse o Senador Jarbas Passarinho, convidado a 
esboçar algumas idéias sobre o IEP - , essa seria a 
primeira resposta da agremiação majoritária ao 
seu Insucesso no pleito majoritário de novembro 
passado, e a maneira mais viável para que os 
grandes temas em debates no Congresso e na área 
do Executivo tenham também a participação dos 
estudantes e dos trabalhadores. 

Os estagiários do IEP não seriam, obrigatoria
mente, destinados aos quadros arenistas, mas 

estimulados a isso a, principalmente, motivados a 
uma definição na vida partidária do Pais. 

AÇÃO 

A experiência do Senador Jarbas Passarinho, 
adquirida nos Ministérios da Educação e do 
Trabalho, foi solicitada pelo Presidente Petrònio 
Portella, que. através dos seus conpanheiros de 
Diretório, este coletando informações de bases 
partidárias, através de um questionário, que 
formeré subsídios paralelos à dinamização 
arenista. 

O Senador Jarbas Passarinho entende, nesse 
projeto de arregimentação da juventude, que o 
decreto 477 não deve ser visto como um 
obstáculo à atração dos jovens estudantes à vida 

político-partidária. Acha o ex-Ministro da Edu
cação que eles, nos conselhos universitários -
onde tém asseuurada participação, implantada, 
porém,em poucas universidades - devem.,fazer.a 
política estritamente universitária, como as 
discussões referentes a currículo, nível de 
professores, canja de ensino, etc . voltando;ie os 
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diretórios acadêmicos para os assuntos espec 
camente "assistenciaisaracreotivoi." Polft 
partidária, ao contrário, eles devem ser estimu
lados a fazer num dos dois partidus existentes" -
assinalou o Senador paraense. 

A RESISTÊNCIA LOCALIZADA 

O parjame 
í t n ç S e s ^ restnç ao 

Tt.ar arenista 

ugcĵ lZSuE 
ja ta i le oue as 

laMliegm-as 8 n t r e 

aqueles oue pretendem transformar os nrémios 
em instrumentos pfcpolfticajg^riaria^nnngeBc 

deve ocorrer,sob pena de gerar-se um tumulto cje 
, £ ' • w • i' n 

participação. Os problemas estudantis deverão ser 
circunscritos aos conselhos universitários l dlr»' 
tcnus acadérgi^"» E a, pnlftira partidária qps 
partidos. Arena nu MÜg. .. 

N O tocante aos Trabalhadores, julga o Senador 
Passarinho que o IEP será mi l to mais atrativo 
para eles, que tém vida sindical intensa, que para 
os estudantes. Os jovens universitários ou 
secundaristas, ao contrário, estão circunscritos a 
uma atividade política voltada exclusivamente 
para a economia desse"metie^e, eventualmente, 
evoluem á dedicação partidária. Daí porque o 
representante arenista é taxativo no ponto.de 
vista de que essa divisão cristalina das coisas dará 
maior ensejo para que todos participam da vida 
partidária do País. ao tempo em que a ativiçiade 
escolar e seus 'ntergss^s_j^rrelatns Mnuín 
adestntás aos conselhos unJYersjtários e diretórios 

""acadêmicos. 
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